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Exmo. Senhor Prefeíto
Regis Gleivys Sampaio Bento

Assunto: Solicitação para AbeÉura de Proceeso Licitatório.

Secretário

Excelentíssimo Prefeito,
;&i
<5:q*,#
rãÍ

Estamos encaminhando em anexo os documentos necessários para abertura
do Processo licitatório referente à Pavimentação em Paralelepípedo de diversas
ruas do Loteamento José Balbino de Souza Vila São Joaquim, no Município de
Sobradinho - Ba, objeto de Convênio com a CONDER. Solicitamqftautorizaçáo para

abertura do referido processo. ,ã
,{á.

Segue relação de documentos anexados:

o Termo de Convênio
o ART de Projeto;
. PlanilhaOrçamentária;
o Memória de Cálculo;
. Cronograma físico- Íinanceiro;
o Relatório fotográfico da área a ser pavimentada;

o Memorial Descritivo
. Peças GÉÍicas;
. Quadro de Composição do BDI;
. Quadro de Composição do lnvestimento;
o Mapas;
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EltÉto d. s..!.nçá n'te,Zt22
cuôpmdô o dÉpoío rc pârtÍãfo úE do a.t. 31, do oeÍ6to rc.23_4o1i3. áhêÉdo p.to
Dec 25.1m/76. queapÍovou o egutárenlo dá Ld D 3.03A dê 10 do outlbo dê 1972 iôtu
pubà@ pãE @íh€crrento dÊ têe'os, F.siveÉ nteessádc, que toÉm detê,rdc 6
sêsuintes oÓess de rêsutáiaÉo tunúana: 55553{_5 Mãrcd antônE dc sãntos. no
muniêipio & EoM JEsus DA t-^p^:40662{ NMEo F.És dG S€nk6 no muílcipio d.
rlÂLttAoA. s55536-1 J@ N'Eon MêrÉês dos Sâíros 5555os-6 Aifton AkãnlaE ÀÊ.iEro municiplo d. BROTAS DE Í CÂUBÂSi 48097ô-E Edmitro. ÊêreiÉ dê OtivoiE eouios no nunictpio d. t6tÍtaRÀ 554163-9 LEs Málq!ês pinb, ío municiplo d.lluacu 508$1a Mã.oet Fêlpê de andEde N6lo, rc hlnicipio rb ucucE, 4i{1159_8
Osnandn Lopes dê AEUlo m huniriCio d. OVO OR|ZO|úÍE, 55ll{}97j A!tê[m Mala da
S lvá Âo muníciDlo d. ARÂCAIU: 554{)69.2 Editson dê S!@ pinhêi@, 55«)623 Euvãl&r
Gomes JunloÍ no muntcrpio d. 6RUt ÀDo. 555115?-8 Fbnsvatdo Rõddg@s dê tr/k!És
no municrpio de CoNDEugÂ S55393_a VâEeroí BEndao So@ ;o Dqntcipio .b
JACÁRÁC|:55413ê7 Eldcio de SM Lop€s N municipio Ít u tH DA DE pEôÂÂs.
5540204vândils.nanget dá sitvá. no nunêipb.t pÂLitas oE Iot{IE 

^LÍoi555532-9SebâslÉo Carbs R@ha, 5555244 Jos do Alreida So@, 55556!9Tatiâna Mo;eiÉ Oias,
5555101 lráíilêido Lopês Cãrta.o OtiveE, 55S4S3-7 A&ilon Ro.ha dá Silvá, m munidpiodê Rr,AcHO DE SÀNTA,{Â. 5a4oa?4 Fe6a,na canéa d. Aména.o mun-tpio d.Rrc DO ÂI{IONIO, 5539321 cí4s Rehã sànrâÉ campos, 554i02€ Danobia ;daho
dê AB!,o 5539311 Alip6 OtvêiÉ rros SáôtrE, 5S3934_O Mlrio DouÉ& rtcs Sãnios m
hudêlpro c. uR^Nol.557732? Jos'têds s,qràÉ dê sôÉ RoddgG.557745-4 Antor,o

^,r@ 
F-v-a_rqerÉlá LÉ-É 5577654 Ct úê Mato. va4e.55z68J Lekde Nôg@,6 oàsúd 557t21-J Ato'rc @ S,tuà 55rZSa3 Rosên,lía Alvêe de B5n6 5r7S15 lrteE

GoreG J6us de OÍv6E 557755-1 Rohêrto d. J6us @ muíiàpto.r. CURACA.4AO42tu
flu lG€rmno do Násr@nlo m municipio d. JUÁzE§o, 5576623 ltd€maÍ oanEs Rrbé,E
5575816 a.ei roá Rodr's*s dá silvá 55 1564{ ,{àtât ã RodrdE dá s,tvâ 55761 1- J Dee
Malos coídêrc 5573906 0e[ atreià d3 sivà.557547-8 Jo* Miito. Sên. dâ s,tuã
557434-5 Mtnan Rb€rc dc sãnt6, Í,s7S3&9 J&i@ide GonÉtu6 d6 sãnios. ss7s41§
Mars Âl,nê almêidã GoÉltq, 557670,9 Jos Marà coõ@rês, 55752&1 Joe Roúigu6
d6 se.a. m muntcipio d.lrAUA s34i71{ cbvÉ dê Jêls So@, no müniciplo d. óÃO
MTGUEL OÂS IIATAS 555a39{ Reg,nátdo Rodng*s do pÉd. 55a//3{ Ed,6oh c€Ekssrnros É nunicipto d. pocoEs. 55a449J L@naft ar!trb Ros Moi. Do nunt tpio dê
VITORLA DA CONOUISIÂ: 555{25-0 RcgiÉ trtu dc Sant6 50@,555432-2 EEjÍa
Mára dos Sãntôs no muntcipi. d. BOM JESIJS DA SEÂRÂ:5SS43O5 J6lino FêreiÉ d€
ÀÉujo nomlnicipió dê Él{cRuztllt DA 554ao3s J@ LeáhdE Arê dos R€is, :,5476ê5
Terezinhâ Sa.tos Situã 55,t779-2 Má@tperêiE da Êocha 554317-9 GêÕNátdô pe€iE dc
sânlos 5514791 I Joile. Atvês d6 RêÉ, É municíplo d. oLINo0ur 55,t22t5 JGo dê Jêu.
no_muricipto.tê EtÍRE Rtos 520247,7 JGê Hêníquê peer€ de Maios no nunicipio dêAIELIÀ RooRtcuÊsr 540296-4 o3vddirc MoBs dê CaryâDrc. s4O32s6 Waiêí i@Bs
Rocha 540376,2 Madá de J6su3 cadãlho, iomqntctpiodêÍ scolE: 460533.0 Fi@
aususro Mán@r oo hun-tpio .r. cÂFÀvELAs. sa[udoílBA. 13 & mio dê 2022. cãmitâ
Liro Êalisra , CooÍdênadoE E eulNa

oêe.votvrenro Ag€no. CDA, kretizda a Awnida Mrfron Sãntos, n, 966, OÉrÉ, SarvadoÍ
cEP 40170-1 10 *us d@umênlos pê§is ê do inóvê1, no p@o dê 15 (quiEê) di6 ME&s
de trEdo @ntin6 a parüÍ do pnhêiro d,a úüt dá puàttzçào d6tê Éditat d€ Co.trr-o qB
dêveÍá *r pubti€do no Dráno Ofic6r do Esr,ano ê no siro da CDA (w cda.sdÍ.bá gov úr)
Salvadoí 13 de tup d€ 2022 Camita Utu Bstist . C@rd€nanoÊ ErHtiÉ.

SECRETARIA DE
DESEttlVOwtMEtrTO URBATUO

Companhia de Desenuolümento Urbano
do Estado da Sahh - (O iIDER

RESUMO DO CONVÊN|O Àle 1702. PROCESSO. SEr N. 043 !t 14.2022_OOO8o4A§3.
CONVENENTE: MIJN|CIP|O OE GÀVÁO - BAH|Â OBJETO C@oeÉoãú Técnr€ e FrMnéra
ê^r!âcoNcroENI!ê o coÀtvErrfN-E oàB E úçáo d€ pererLàÉo êr pa,áhhp.p{ô
na RE A, Ruâ S Rua C. Fra D, Rua E, Rua pili, Rua d. Írãve É Sêdê do Mln€ioio dê ôâv ào
- Aãhia. VALOR. RS 460.662,43 (q@E@nio. e s§..!a mrt s.lento. e $s*nta e do s re,s
e quâénlã ê rrês éntárcs). DOÍÁÇÁO ORÇAMENTÁR|A. Fonre. o.3oo oOOOoo/o 1oo oooooo- Íeuro AIMIOADE. .5.451105.1162 - hdânraçãô dê t.rra€eruÉ VEna eÍ À€dsUóãÉ, ELEMENTO DE OESPESA 4,41ro,42. AJ |os, PRÁ7o DE vIGÉNcIÀ, 05 Ic,1@,hês. LIAERÂÇÁO OOS RECURSOS. Oe á@rdo om o cÍoÉsràM de dêsêmbobo mnstânte
no Plano dê T6batho DÁTÁ 0A ÁsS |NATURA. 13 dê maE dê 2022

PROCESS0: SEt ir O/r3ro50,2022.mo8015.26.

Rêsum dos convênÉ frudc.nrE a cOMpANHtÂ OE DESENVOLVTMENTO UREÁNO Oo
ESTÁOO DA B,qHA - CONDER ê o. MUNtCIptOS abâno íEEdos
oados O4ámnlÍi6. Unid.d. OrFrEnÉrtô 3 26.401-CONOER:t nidãdê c.5torà: 0OO: -
CONDER Atlvirádê. 15 451 .3O5. I 162 - tmphntáção dê tnft*st utura úánâ em ÁEâs Urbanas.
Fotrb 0.300.00mO0/0.10O.OOOOOO - IesolE: E|.mnto óê O6p...: 4 4 .!.42 - Auxilbs

bBJÊ10
1t1Ên72 ÀcÀruÍsa

IUNN ÀCAJUTBA

,tu@22 ArtÁDM

tEp PEDo Ê cÀrÇloÀ D^ RLra

ESES)

i á26 32S 55 t0
PEDo E CÂrÇÂDÀ 0a Balo

EM PÀRA[É. 1 655 421.55 t0

PAVI.IENIAçAO DÂS IUÀs
D. E JACÀIIÀ,ioÂ rXÁVES5Â

OrN€IRAS ÁtEÂS 0C BÂIRRo
llÀssÀRÁNougÀ E RJ^^ 00

1:83950,9i t0

114{f,22 PAVU,iENIÀÇÃo COM PÁF/À-

LELEPIPÊ'OS E COM PI5OS
,tírERÍR vÁros EM vÁs m
LOT€ÂME\'TO JOÃC PEREN,I
IRUÂ E RUÀc RJAo RUAEI
FLJA E2. RUA F E RUÂ NOVÁI
€ EM VÀS fO LO1IáMENTO

(RUÁ DAÀ\OORINHÁ E PRÁÇÂ

f oc4rtzÂDAs No MUNTCTPTí)

t1625o 19 ú

026,71 €

?5r2A72 RODRIGUES

twa22

1ftna?2 ÂNTôNlc cÁxooso

ÉtEcüÇÀo DE DúÀs

xÀ5 RUAS E IxÁvassÀs sÃo
ldcDdlND0 E caMUcLlRso

!€ MEDRÀIO. pOV0Â90 
DE

JÁSOTICABA E DISTÊITO DO

ErrÉb d. s.nt rÉ..2ol2022
Clmprndo o dÉposlo m pãÍiqÉto único do ãí. 31. do DeÉto rc 23.40113 ansâdo pêt
Dêc. 25 109/76. que aprcvo! o Éguhrenlo da Lê, no.3.036. d€ 10 d€ ôutubD dê 1972 à.ms

! oLbl6 Dac F$NeB ÍíEeffi qLê ÍúÉn @Íendos c\, .eounles o,@sr de rêgutá@ção turÉ€ôà. 5503914 Vãtdo dé J€* Sàrto6, 55OIA3{
atrlono Àteh d6 sanlos, m nu.icipto d. sExHoR oo BoNFtx. satya<rrrlBÁ, l3 dê reio dê
2022. Cénnla LtM Batslõ - C@rd6adoÉ Er@tva.

EM PÂMLÊ- 1 i39 05€ 77 10
t5PiPEDO

1nm21 Ar{rôirlo cqÂomõ
ESTEVÀO VETHO

iP€oo
EMPÀRAÊ. b35 995I0 8
ORENAGÉI,I

§LJPERfICIÂI DA RUA OUILOMSO
SEDE OO MUNIC]PIO

oNÉRsÁs RUÀs oo MuNtcÍplo
ccrouEtRcE

EM PAMLELEP .1 -22,934 .I! 1!

§UPÊRFEIAIDAS RUÁSÀ.Q.
b.D E tc oo coNUNÍo sAc
TIEDEEOS NO DISTFITO DE

Fmos No &ÀlRRo HUMBERÍO
BÀRBOSÁ COUPREENDENOO
ÁS SreUNIES MÂS RUAl RUA
2. RUÁ3, RI]A4 RIJA9, qUÁ 10
RI,JA 11 E RUÂ 12 !@ÁLEÁ!Â

üJt2XZ2
RESIMO OO CONVÊNiO M 163/22 PROCESSO SEt l\P 043.4114 ã122 @OUl66-75
CONVENENTE MUNICIPIO DE PONÍO NOVO. BÀHA, OBJETO, C€OE6çãÔléOE;Frár@ra ê rê. CONCEOENTF e o CONVÉNEN-F paá Er@Çe d. pav,Ís!á{âo êEp e tlerráÉdo r Arênda eoút O& As@ ú C€nt ú - Enlorc do Estád,o (RÉ bàrurc
cámêrc MaÉ Rua VaÊêe dâ Pedê. Rua ÊdêdiÁfi.êÍ. R6 L'reiD Ru. JGá Fêmndâ<rEvess Grrunbà c6tá), Bárrc osÉÍ Ma6do (avênidã Lo@niôJunior- RE 01 e RE02)
e BátrE Novo PáEíso (RE Eduada Man. dos SaíIo., RE Fãu5úD JGt dos SâÍnG _ TEh;
01 02 03 0,4 05 ê Rua Gêúto Valg6). 

^o 
Muniooo d. ponto il,orc, gahE. VAIOR: RS

2.317290.91 (dois orthós, treentc e Í,iôêste hít dq€nbs ê m.ntâ Éãis . mwnll ê
um enravc). oOTAÇÃO ORçÁMENÍÁR| FdÍe 0.3{ú.mooOO/O.1m!OOOOO - Íe$@.
aTtvroAoE 15.451.305.1162 - lmplantâÉo & t.it-*ts{jtuÉ yriria ú ÁEas UôãÉs
ELEMENTo oE DESPÉ§À.4.4.4042, ÂuiitG PRÁZO DE vtcÊNCAr 07 (5êre) mM
LISERÂÇ^O OOS RECURSOS oê ã@rúo m o @msBro dê óê$m,botso @nst nte rc
PIáNO d,ê TEbâIhO, DÂTA OA ASSINAÍUFLA, 13 dE ÓâE dê 2022.

FAVME[raÇÁo ÀsFÁTrcÁ EM 3 í7 461 03 10
PÁRÁOS BÁ]RROS CIGÁNO

NOREONTE E SÀÔ

sLt4b ÀsFÁLTtCÀEM t.t3t 63513 10
NrEcrRÀvaDo E coNsituÇÀo
DE PÀ§SEIOS EM CONCRETO

CÓPU - Consufte inÍonnaçao oticiât en ww-.doot.egba.t a.sov.hr
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- 9.3 453.23 i3 z5rxz sÀrllÍo ÂHÂRo

297.2072 §ÁXIO ESTEVAC DRÊMGEM UR!ÀNÁ 
'E 

ÁGIJÀS 3Í255?06 €

-PAvirENÍÀç,Ào 
trl F "Á 

-rsseao33â 

ro
DA ESIXADÀ O AEJÀ NT§
HÀBIÀÉES oo PRoGRAMT
l,llrFÁ cÂsÂ M|Nl]ÁvrDÀ

X'IIERTXTVÁIO' DREMGEY
isuPÉRFrcra E srNÀLrzÁÇÀo

MRUA07 MO|SÊS SÁNTOS

ÀLJ'EIOÀ ÁI2IRA LAGO
lrÀscrÂÉNHré rsÀuRÂ LUo DE

ÁWEDA JOÁOÚY DATÁO DE

ALT/IEDÁ E CLARICD SÂNIOS
(Árlooso No 8ÀFRo §lvo

}AATIÁCDIIÀÀ'ÀIt MIRÀÀIOÁ

Mu
URBÁMS NO POVOÂOC DE PÁU

DE.EÍE

21121!ü ros r 225 560 26 10
POVOADO DE ItRXÁ 1/ 

'RUELHA

299rân S^U8ÁM

!NA22 SENIC SÉ

nrrçro EDF,AMGEM 2 OC' OOC CO IO

CLÀ]F'S DE ACUT Ê ÉSGO,rc D'§ iIJÀS
DO .OIEATEÚTO PRÁIÀ DO SOL

i13 20U OLUNGUÊ
TIPiPÊDO ÉV RUÀS OÂ SEOE

Do MUNtciPto. osÍRÍo DE

rt@oÔEs E PovoÂDo oÁ

NC POVoATC 367 907 19 3
PAtú!É r 339 956.76 10

$.n422 §ERXÁ DO R^ÍÂ!HO PAVirEraTÁÇAO E DREMGEM 33379233 €

2t9 2A» PÁVBIE TÂçÁO 0Â RUÀ 0À
ESCOI^ MUNICIPAI, EDÓRb

POV0À00 rÁ|touE 00 RU$o

NZA22 SERiÂ DOUf,ADÁ

hÍáãÍ-snp m v,ri

pavrMENTÀÇÁo Ej/ BloouEtEs.l .30 ô36 8g r0

uR8Â,\C D0 rlCSSa uU{C PO

23\ ?12i

EM PÁRÀtl 1.17 7735610

2?Ã2422 PAVTME'{TICiO 0É Vt^S EM Er2 la2.t4
PATIATEL-ÉAPEIrc NÂ SEDE DO
xurElPo. coàrTlMÂ_Àttoo as
Êu^s R!"í cÁtuos @rGs 00s
sÀ{Ios E RIJADÀS oROUioa^S

L=PIPEDO CCU OFÊNÀG!}I
SJPERTE]ÀL EM RUÂs OÁS'OE
E 0rs'Rros ri0 vuNrcrpr0

§{"2t11 STÍ|O OO OULriÍO pavrrEN-ÁçÁo ÉM PÀi.ÀfE. ,02,115657 r!
tEP PEOO EM R AS OA CEN'ÂC
DESÍtC
DO 0! TC otsT:iÍo]llicul
POVoIDO fltSlrHC E 'OVCÁ00

PAVTIEÀÍTÀCÀO 0É lrs EU 40.2lrr15.'
PAÍIÀLELEPIPEIO NÁ SEDE OO
yúirEiPro RUÀ DAs pÀIrcFÀs.
RUT COSII€ FOI{SECA RUA

t ÁPt{NÁ cÂrrPNrc E Àv oÊcto
.ÁSIELO BRÀNCO

*!hn sosnÀoriHo P^VúEM|Àçro EM pÂn}-ÊLÉp 465 l]3 Cí 6
PE00 0E RUÁS Á !Oa,1!OÁCE

2322Í1'
Mlnn §o8RÀDÀHC Í*vriENrÁÇÁo EM PÁRÀilLEpLr <-13 39r 6. 10

PêDO DÊ 

' 
IVERSÀs RLJAS DO

tclÉaME\Ío rosE gÂLgRo lE
so!z.^ v[a sÀo ,'oÀo LJp,r

F|BE RÂ lC PCMSÀ! laVAlErtÍ^çÁO
PEOO EX ÀTGIX/IÀS RIJÀs DO

POVOÁDO OVo SEGREoo

PAVrMErt"ÍÂÇÀO Or§ VIAS NOS 2XS2 ôÀ,95110
POVOÀDoS 0ÂCAUÂ D AGud
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RELATÓfi}O FOTOGRÁFrcO

(RTJAS 01, (E E 06 DO LOTEAMENTO JOSÉ BÂLBINO DE SOUZA)

FOÍO 01: RUA 01 - LOTEAMENTO JOSÉ BÂLBINO DE SOUZA

FOTO 02: RT.,A 01 - LOTEAMEIiíTO JqSÊ BAIAINO DE SOUZA
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FOTO G}: RT,IA O2 . LOIEÁffiNTO JOSÉ BALBIT\P DE SOUZA

FOTO Oí: Rl.rA 02 - LOTEAITENTO JOSÉ BALa|NO DE SOUZA
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FOTO 05: RtJÂ 05 - LOTEA ENÍO JOSÉ BAI-BII{O DE SOUZA

FOTO 06: RuÂ 05 - LOTEÂ ENTO JOSÉ BALBTNO DE SOUZA
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FOTO 07: RUâ 05 - LOTEÀIENTO JOSÉ EALBINO D€ SO{JZA

FOTO ffi: RTIA 05 - LOTEÂT'ENTO JOSÉ BALBINO DE SOT.IZA
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ESTAT}O DA BA}IIA

FOTO OO: RIJA 05 - LOTEAIENTO JOSÉ EALAINO O€ SOUZA

FOTO íC RI.A 06 - LOTEAMENTO JOSÉ BÂLBINO OE SOI,ZA
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FOTO 11: RTJA 06 - LOTEAMENTO JOSÉ BALBINO DE SOUZA

FOTO 12: RUA 6 - LOTEAUENTO JOSÉ BALBINO OE SOUZA
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

Comissão Permanente de Licitação

mE:@E+s
qBID"IJT9

coMPosrçÃo Do BDr

OBJETO
pAVtMENTAÇÃo No MUNtcÍpro DE SoBRADtNHo , BAHrA

TIPO DE OBRÂ

Pavimenta o de vias urbanas

DESoNERÂçÃo

Sim

ConÍorme legislâçâo tributáíia municipal, definir estimativa de percentuel da base de cálculo paÍa o l5S 40,N%
Sobre a base de cálculo, deÍinir a íespediva aliquota do ISS (entre 2% e 5%) 5,@%

Itens Siglas
o/o

Adotedo
Limitesl

í'QuaÍtil iládio 3" Quartil
AdminisúeÇão Cenüal AC 3,90% 3,80% 4.010/0 4.670/o
Sequro e GaÍantia SG 0.40% 0,320Â 0,400/0 0,740/o
Risco R 0,56% 0,50o/o 0.sô% o,970/o
Despesâs Financeiras DF 't .10% 1 ,020Â 't .110/o 1 ,210Â
Lucro L 7 ,000/0 6,Uo/o 7 ,300/0 8,690/o

lmpostos
Tributos (lSS, vâriável de acordo com o munrcípio) rss 2.OOoÂ 0,000Á 2,500/0 5,000Á

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,650Á) CP 3,6syo 3,650/6 3,65% 3,650Á

Tributos (ContribuiÉo Previdenciária sobre a Receita
Bruta - 0% ou 4.5% - Oesoneracão)

CPRB 4.500/0 0,00% 4,500/0 4,500/o

BDI SEM DesoneraÇão (Fórum AóÍdáo TCU) BDI PAD 20.230/0 19,60% 20,970/0 24.23Vo
BDI CO Dssoneracão BDI DES 26.250/0

os valores de BDI foram calculados com o empÍego da fórmula

BDI.DES =
(7+ÀC + SG + R)*(7 + DF)'(1+L)

1
(1-CP-tSS-CRPB)

1 Os limites adotados para os subatens passíveis de êceitação para o cálculo da taxa d€ BDisão
aquel€s estabelecidos no acórdão 226212013 do ICU.

'?Declaío para os devidos frns que, confoíme legrslação tributiáÍia municipal, a base de cálculo paÍa

Construção de Praçâs Urbanas, Rodovias, rerroviãs e recâpeamento e pavimentação de vias urbanas,

é de 4O%, com à Íespectrvã ãlíquora de 3%.

lDeclaro parã os devidos fins que o regime de Contriburção Píevidencrária sobre a Recêira Brurã

adotado para elaboração do orçamênto foi COM Deson€raçáo, e que esta e a altemativa mars

adequada para a AdminiÍração Pública.

rl
tacqueline lessic#rvàlho Medràdo

EneeírlMÍà Civil
cREA-BA 051700137,3
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*
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADII{HO

ESTADO DA BAHIA

MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAçOES

PROJETO DE PAVIMENTAçAO EM

PARALELEPíPEDO EM DIVERSAS RUAS DO

MUNICíPIO DE SOBRADINHO-BA.

Maio,2022.

Sobradinho-BA
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í.APRESENTAçÃO

O Município de Sobradinho - BA apresenta forte carência de vias

pavimentadas em grande parte da área urbana. A ausência de revestimento nas

ruas compromete a qualidade de vida da população em função da exposição às

intempéries da natureza, sobretudo àquelas decorrentes das precipitações

pluviométricas que ocasionam:

. ErosÕes: comprometendo a vida e a mobilidade urbana;

. Acúmulo de água e lixo: propiciando o crescimento de vegetação rasteira

e contribuindo para a insalubridade do ambiente e proliferação de doenças.

O projeto tem a finalidade de implementar a melhoria da infraestrutura

urbana a partir da execução de pavimentação em paralelepipedo granítico, com

passeios e drenagem superficial de águas pluviais em diversas ruas do município

de Sobradinho-BA. Os serviços foram previstos considerando fatores como:

clima, economia, meio ambiente e desenvolvimento social. Foi utilizada

tecnologia simples e eficiente, possibilitando a utilização de mão de obra local e

materiais construtivos da região. Deste modo, além de promover melhoria

signiÍicativa no sistema de transportes, pretende-se fomentar a economia

municipal proporcionando geraçáo de emprego e renda.

1.í. CARACTERTZAçAO DO MUN|C|PIO

Prefeitura Municipal de Sobradinho, Sobradinho-BA,

16.444.804tO001-10.

Tabela í - Aspectos Físicos e Geográficos da Região

CNPJ

fr,

1

Área

territorial

da unidade 1.154,905 Km'

População 23.27 4 pessoas (IBGE estimativa

2021)

Densidade 17,76 hablKm2
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A microrregião geográfica de Sobradinho situa-se ao norte do estado

baiano, fazendo parte do perímetro irrigado e também de áreas de sequeiro,

ficando a 552 km de distância de sua capital, Salvador.

t{

Figura 1 : LocalizaÇáo do municipio de Sobradinho-BA

2.PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO VIÁRIA

O projeto de Pavimentação Viária será realizado nas ruas 01, 02, 05 e 06

do Loteamento José Balbino de Souza (Quadras N08 e N10) da Vila São

Joaquim, Sede do Município de Sobradinho-BA. A obra de inÍraestrutura

abrange uma área de 7.3!4,40 m2, totalizando 916,80 m de vias. O principal

objetivo é criar condições para melhorar o tráfego e o sistema de drenagem

pluvial ao longo da via que está em estado de conservação precário e que se

mostram como acessos importantes para o fluxo de veiculos e pedestres, além

disto, pretende-se prover o sistema viário de uma estrutura capaz de dissipar

as cargas superficiais no nível de subleito.

O trabalho foi desenvolvido dentro dos critérios estabelecidos pela

Prefeitura Municipal de Sobradinho, associados aos parâmetros usuais de

empreendimentos com tais característÍcas. Quanto ao levantamento, estudo e

projeto, foi desenvolvido sempre com a finalidade de racionalização de custos

e proporcionar qualidade aos produtos Íinais, adotou-se uma declividade

ú 2
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transversal da via igual a 3% e meio fio com altura de 15 cm, para otimizar o

escoamento superficial das contribuições pluviais mantendo a via seca. A área

que compõe este sistema foi delimitada com base na topografia levantada,

assim como no arranjo geométrico das vias (disposição em planta,

declividades, largura das ruas, abaulamento das seções transversais e

extensÕes) e a utilizaÉo atual e futura das vias.

Apesar do fato de que na rua a ser beneficiada pelo projeto não existir

pavimentaçáo, o seu caminhamento e a sua caixa transversal já existem, daí foi

necessária à manutenção, onde foi possível, do mesmo peíil longitudinal do

greide existente. lsto se deu na totalidade dos trechos, com o objetivo de adaptar

o projeto da pavimentação a ser implantada com a topografia local, para

preservação e proteçáo das ediÍcações existentes, levando-se em consideração

as cotas das soleiras destas ediÍicações implantadas.

O projeto horizontal do sistema viário é composto basicamente de

alinhamentos retos. O projeto geométrico vertical (greide) é composto por uma

série de alinhamentos retos ajustados ao perfil do terreno natural.

O lançamento do greide procurou atender, quando possivel, às condições

estabelecidas pelas normas técnicas vigentes. Procurou-se, principalmente a

atender aos seguintes critérios de projeto:

- Concordância das cotas inicial e final do greide com as cotas do

eixo do pavimento existente ou do terÍeno natural;

- Atendimento às rampas máximas e mínimas previstas nas normas;

- Definição, sempre que possível, de um greide que equilibre os

volumes de cortes e aterros, minimizando-se os empréstimos e bota-foras;

- Estabelecimenlo de amplas condÍções de visibilidade;

- Minimização da desapropriação de ediÍicações existentes;

- Evitar trechos de terreno natural que requeiram a implantação de

estrutuÍas de contenÉo de encostas de maior porte.

Os desenhos constantes no item Peças Gráficas apresentam o projeto

geométrico das vias e as seções típicas do pavimento. O tipo de pavimentação

ú.
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adotada para as vias é o Pavimento em Paralelepípedo.

Os passeios seráo em concreto usinado moldado in loco com largura de

í,50m e piso tátil em atendimento às normas de acessibilidade. Em função da

realizacfio de movimentos de terra necessários a implantaçáo das pistas

projetadas, provavelmente será preciso relocar algumas ligações domiciliares de

água situadas em locais de interferência com as obras.

3. ESTUDOS PREL]MINARES E DIMENS]ONAMENTO TECNlCO

O estudo preliminar foi realizado para estabelecer e assegurar as

diretrizes gerais visando garantir a viabilidade técnica/econômica e a solidez do

investimento. lnicialmente foram verificados os requisitos mínimos necessários

para execução do projeto,quais sejam:

. Exame das áreas objeto da intervenção;

. Restrições da Prefeitura e de outros órgãos (COELBA, CHESF e SEMA);

. Levantamento planialtimétrico (curvas de níveis e perfis longitudinais).

Na realizaçáo dos exames locais, foram observadas as seguintes

características:

. Como as vias já estão implantadas, não existem consideráveis

movimentaçÕes de terra nos pontos de tangência vertical e horizontal;

. Os locais estáo localizados em área seca;

r As áreas previstas não estão situadas em regiões sujeitas à erosão

acentuadas;

r As áreas dos logradouros não estão sobre aterro com materiais sujeitos

a decomposição orgânica;

. Possuem fácil acesso;

o Não há restrições por parte da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

para execução do projeto;

. No tocante à concessionária de fornecimento de energia elétrica local,

não haverá desconformidade no alinhamento dos postes.

rt
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3.1 DIMENSIONAMENTO TÉCNrcO

3.1.1 DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Segundo o Manual de Utilização - Paralelepípedos e Alvenaia Poliédica,

adotando a espessura do pavimento de 22cm como fixo (í2cm do colchão de

areia e 10cm do paralelepípedo), e aplicando a fórmula empírica do CBR

utilizada pelos franceses (Peltier), que fornecem valores semelhantes aos dos

gráficos comumente utilizados, e, assumindo ainda que a carga, por roda, é de

6 toneladas, abrangendo, portanto, praticamente todas as possibilidades de

tráfego, teremos:

100 +150{P

"o= ?, onde e, = espessura total do pavimento em centÍmetros; P =

carga por roda, em toneladas; ls = índice de Suporte Califórnia (CBR) do subleito,

em o/o.

Substituindo pelos valores adotados, teremos:

ôô _ 'l o0 +150{6
tt- - w'

t"= 9# - s: 16,2so/o

Deste resultado é possível concluir que, se o subleito tiver um suporte

menor que 16,25Yo a espessura total do pavimento será maior que 22cm.

3.í.2 PROJETO GEOMÉTRIGO

Objetivo principal deste projeto é o estabelecimento das caraclerísticas

técnicas do sistema viário sob enfoque, para definição da geometria das vias

tanto em planta como em perfil e a obtenção de traçados regulares em harmonia

com a morfologia local, em particular com a ocupação já existente.

Todo detalhamento nesta fase, apoiou-se no levantamento semi-cadastral

da sede, na Escala de 1/2000.

Na elaboraçâo do projeto preservou-se o alinhamento das ruas existentes

evitando-se interferir em construções de postes, ocorrendo desta forma, uma

adaptação do projeto a situação atual das vias, efetuando-se pequenas

correçÕes em planta com o objetivo de melhorar as condições de conforto e

seguranÇa para o usuário. 
fr
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Foi tambem considerado neste projeto a preservaÉo do greide existente,

evitando-se assim uma movimentação de terra exagerada, ou seja, as vias a

serem pavimentadas não precisam de nenhum tipo de corte exagerado de terra,

apenas uma pequena regularização com reaproveitamento deste solo.

A definiçáo da geometria do sistema e sua caracterização foram adotadas

através dos elementos básicos tais como: raios, declividade e largura da

plataforma. Os serviços foram desenvolvidos de acordo com a seguinte

ordenação:

. Lançamento em planta de acordo com a conÍiguração geométrica do

arruamento existente;

. Cálculo do estaqueamento e dos elementos geométricos das curvas

no eixo, para lançamento nas plantas;

. Desenho em planta dos elementos definidores do sistema referentes

no eixo, tais como: raios, cotas, larguras de plataforma, declividades

transversais, etc;

o Elementos de loca@o;

. Fornecimento dos parâmetros definidos das curvas e sua correta

localização.

Como foi dito anteriormente os greides ficaram colocados a 0,20m do

terreno natural para evitar movimentos de terra exagerados.

3.1.3 PROJETO DE S|NALIZAçÃO VÉR|A

Os sinais devem seguir orientações de forma, cor, tamanho e diagramação

constantes no Código de Trânsito Brasileiro, anexo ll e manual de sinalização do

DNIT em vigor.

ü
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4.ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS

4.í DrsPosrÇÕes ceRnls
O presente memorial descritivo e especificações técnicas, como parte

integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de caracterizar

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a

sistemática construtiva utilizada para Pavimentação em Paralelepípedos, com

passeios e drenagem superficial de águas pluviais em diversas ruas na Sede do

Município de Sobradinho - BA.

A presente especiÍicaçáo técnica visa estabelecer as condições mínimas

necessárias a serem observadas e obedecidas para execuçáo de obras

públicas.

Os materiais a serêm empregados na obra, deverão ser de boa qualidade,

e obedecer às especificações contidas neste texto, às Normas da ABNT no que

couber, e na falta destas, ter suas caracterÍsticas reconhecidas em certificado ou

laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos, aprovados pela

Fiscalização.

O Construtor deverá retirar do canteiro de obras, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, os materiais que porventura forem impugnados pela

Fiscalização. Náo será tolerado no canteiro de serviços a permanência de

quaisquer materiais ou equipamentos estranhos à obra.

Alem do que preceituam as normas padrões para os serviços contratados

e do que estão explicitamente indicados nos desenhos, os serviços obedecerão

a especiÍicações do projeto e as normas e regulamentos nelas citados.

A não aceitação, por parte Fiscalização, de serviço ou equipamento (pelo

fato de o mesmo estar em desacordo com as especificaçôes ou que apresentam

defeitos na execuçâo ou fabricação), deve ser refeito, corrigido ou substituído,

sem ônus para o contratante. As dúvidas que porventura venham a surgir e que

não estejam citadas nestas especificações, serão resolvidos junto à

Fiscalização.

Serão de responsabilidade da empreiteira reÍazer ou substituir todos os

trabalhos que forem julgados necessários pela Fiscalização, inclusive aqueles

que, porventura, forem omitidos nas presentes especificações e que no decorrer

dos trabalhos forem observados. A Fiscalização, quando achar conveniente,

poderá solicitar a demissáo de qualquer operário ou funcionário, sem que para

0 7
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isto tenha que justificar. O cumprimento desta solicitação deverá ocorrer em, no

máximo, 24 hoÍas.

Deverão também ser obedecidas as exigências do Código de Obras do

Município, Regulamentações Estaduais e das Companhias Concessionárias de

Serviços Públicos, em tudo aquilo que diz respeito aos serviços especificados.

5. DESCRTÇÃO DOS SERV|çOS

5.í. SERV|ÇOS PRELTMTNARES

5.í.1 PLACA DE OBRA

Será colocada 1 placa, assentada em local pré-estabelecido pela

fiscalizaçáo da obra, com dimensões de 4,00x2,00m, confecionada em chapa de

aço galvanizado, no padrão exigido pela Prefeitura Municipal de Sobradinho. As

informações constantes nas placas e o local de implantaçáo deverão ser

conÍirmadas junto à Fiscalização.

Enquanto durar a execução de obras, instalaçôes e serviços de qualquer

natureza, é obrigatória a colocaçáo e manutençáo de placas visíveis e legíveis

ao público.

5.2 ADMTNTSTRAÇÃO LOCAL

5.2.í ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Supervisiona colaboradores, a leitura e execução de projetos, acompanha

cronograma e medições de obras e controla equipamentos, contratação de

serviços e matéria-prima. Participa na compra de suprimentos e prospecÉo de

fornecedores.

O serviço será medido por hora para cada prestador e de acordo com os

serviços executados.

5.2.2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNPR COTT ENCARGOS
COMPLEMENTARES

O Engenheiro Civil Júnior é o profissional responsável por realizar o

acompanhamento dos pedidos de assistência técnica, controle de qualidade no

atendimento e execuções de serviços das obras. 
,lf
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Um Engenheiro Civil Júnior efetua a análise e melhoria de procedimentos

executivos de obras, realizando a análise e solução de patologias de obras.

Está sob as responsabilidades de um Engenheiro Civil Júnior realizar

vistorias dos pedidos de assistência técnica, realizar o gerenciamento dos

canteiros de obras e ter atuação direta nos itens críticos

O serviço será medido por hora para cada prestador e de acordo com os

serviços executados.

5.3 MOVIMENTO DE TERRA

5.3.í LOCAçÃO DE PAVIMENTAçÃO

O acompanhamento topográfico deverá ser constante e continuo durante a

construção das obras. Far-se-á um estaqueamento e nivelamento a cada 20,00

m para locaçáo da caixa de ruas atendendo ao especiÍicado em projeto.

Todos os serviços a serem executados serão locados e nivelados

rigorosamente de acordo com o projeto, para isso seráo utilizados equipamentos

topográficos operados por profissionais competentes.

As locações serão realizadas com a utilização da boa técnica de uso

corrente para serviços correlatos, com a elaboração de cadernetas de campo,

notas de serviços, planilhas de cubação, marcação de offsets, relocação e

nivelamento do eixo e bordos.

Todos os serviços pertinentes seráo materializados topograficamente

obedecendo-se aos projetos geométricos, detalhes de locação específicos e

poligonal de referência.

Para fins de pagamento, a unidade de medição é o metro linear de

pavimento locado.

5.3.2 REGULARIZAçÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO

A regularização é a operação destinada a conformar o subleito natural das

vias, quando necessário, transversal e longitudinalmente incluindo cortes e

aterros até 20 cm de espessura. O que exceder de 20 cm será considerado como

terraplenagem. Será executada de acordo com os perfis transversais e

longitudinais indicados no projeto.

A operaçâo de regularização será executada prévia e isoladamente à

,e I



000034

construçáo de pavimento, sendo o trecho liberado para pavimentação, após

aprovação pela Fiscalização.

A operação de regularização do subleito se dará dentro da faixa de domínio

da via, respeitando-se os limites do estaqueamento e off-set's:

a) lnicialmente deve ser procedida uma verificação geral mediante o

nivelamento geométrico, comparando-se as cotas da supeíície existente

(camada final de terraplenagem) com as cotas previstas no projeto;

b) Após a marcaçáo topográfica da Regularizaçáo, proceder-se-á a

escarificação, até 0,20m abaixo da cota de projeto, e o espalhamento do material

escarificado até a cota estabelecida;

c) Caso seja necessária a importação de materiais, os mesmos devem ser

lançados preferencialmente após a escariÍicação, efetuando-se então uma nova

operação de espalhamento. As raízes, blocos de pedra com diâmetro superior a

76mm e outros materiais estranhos, devem ser removidos;

d) Caso seja necessário bota-fora, o mesmo deve ser feito lançando-se o

excesso em locais que náo causem prejuízo ao meio ambiente, à drenagem ou

às obras de arte ou em locais a serem indicados pela Fiscalização.

Procedimento de execução da escarificação:

a) lnicialmente deve ser procedida uma verificaçâo geral mediante o

nivelamento geométrico, comparando-se as cotas da superficie existente

(camada Íinal de terraplenagem), com as cotas previstas no projeto;

b) Após a marcação topográfica da Regularização, proceder-se-á a

escarificação, até 0,20m abaixo da cota de projeto, e o espalhamento do material

escarificado até a cota estabelecida.

Procedimento de execução da compactação:

Após o procedimento de escariÍicação geral até a profundidade de 20 cm e

espalhamento do material, em seguida faz-se uma pulverizaçáo para

umedecimento ou seergem caso o materialjá esteja úmido, em seguida executa-

se a compactação com rolo compactador e acabamento.

Os aterros, além dos 20 cm previstos, serão executados de acordo com as

especificações de terraplenagem correspondentes. O grau de compactação
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deverá ser no mínimo, 90% em relação à massa específica aparente seca

máxima, obtida no ensaio - DNER.DPT.M-47-64 (Proctor Normal) e o teor de

umidade deverá ser a umidade ótima, obtida no ensaio, +- 2%.

5.3.3 ESCAVAçÃO MANUAL

Haverá escavação para implantação de meio-fio. Será utilizada a

escavação manual, devendo ser seguidas rigorosamente as indicações do

projeto e as especificações no que se refere a locaçáo e profundidade.

O material proveniente da esÉvaÉo deve ser acomodado lateralmente de

maneira que já sirva de contenção para o meio-fio que será implantado e de

aterro para as calçadas, lembrando da compactação.

A execuçáo dos trabalhos de escavação deverá obedecer naquilo que for

aplicável, a normas da ABNT atinentes ao assunto.

5.3.4 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS

GRANULARES

Consiste na carga, manobra e descarga do material de bota-fora da

escavação para os meios-fios e da regularização do subleito.

Os serviços executados serão medidos de acordo com a área regularizada

e o volume escavado para meio-fio e seu empolamento (solo natural considera-

se 25o/o). O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme

medição aprovada pela Fiscalização.

5.3,5 TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 1O M3

Consiste no transporte necessário para o bota-fora mencionado

anteriormente.

Os serviços executados serão medidos de acordo com o volume do serviço

anterior por metro cúbico quilometro (distância transportada), no caso será

disponibilizada uma distância de 2km para o depósito de bota-fora. O pagamento

será efetuado por preço unitário contratual e conforme mediçáo aprovada pela

Fiscalização. ,{t)
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5.4 PAVIMENTAçÃO EM PARÂLELEP|PEDO

5.4.1 Assentamento De Guia (Meio-Fio)

Os assentamentos dos meios-fios (100x15xí3x30cm - comprimento x base

inferior x base superior x altura) deverão ser apoiados sobre base adequada e

rejuntados com argamassa de cimento e areia. Consiste na fabricação in loco de

dispositivos laterais ao pavimento em aterros, canteiros centrais e elementos de

interseções, com o duplo objetivo de direcionar fisicamente o tráfego atuante e

conduzir as águas precipitadas sobre a pista e passeios para as bocas de lobo,

caixas coletoras ou descidas d'água em aterros.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme

medição aprovada pela Fiscalização.

5.4.2 Carga, ilanobras e Descarga - Areia

Consiste na carga, manobra e descarga necessária para a aquisição de

areia que será transportada para ser utilizada no colcháo de areia do pavimento.

Os serviços executados serão medidos de acordo com a execução do

pavimento em paralelepípedo. O metro cúbico do colchão de areia e seu

empolamento (areia seca considera-se 25o/o paÍa o coeficiente de 0,114 m"/m').

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição

aprovada pela Fiscalização.

5.4.3 Transporte com Caminhão Basculante (DMT ate 30km) - Areia

Consiste no transporte necessário para a aquisição da areia que será

utilizada no colchão de areia do pavimento.

Os serviços executados serão medidos de acordo com a execução do

pavimento em paralelepípedo. O metro cúbico quilometro (volume do serviço

anterior na distância transportada, no caso 3km).

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme

mediçáo aprovada pela Fiscalização.

5.4.4 Carga, Manobras e DescaÍga - Paralelepípedo

Consiste na carga, manobra e descarga necessária para a aquisição de

paralelepípedo que será transportado para a execuÉo do pavimento.
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Os serviços executados seráo medidos de acordo com a execução do

pavimento em paralelepípedo. O peso especifico considerado para a pedra de

paralelepípedo foi de 2,20 Um3, considerando a espessura média da camada de

paralelepípedo com 1Ocm calculou-se o peso total para carga. O pagamento será

efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela

Fiscalização.

5.4.5 Transporte com Gaminhão Basculante (DMT até 30km)

Paralelepipedo

Consiste no transporte necessário para a aquisição de paralelepípedos que

seruirão para a execução do pavimento.

Os serviços executados serão medidos de acordo com a execução do

pavimento em paralelepipedo. O momento será a partir da tonelada quilometro,

peso do serviço anterior na distância transportada, no caso 53,3km, sendo

considerados apenas os primeiros 30km nesse item. O pagamento será efetuado

por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização.

5.4.6 Transporte com Caminhão Basculante (DMT excedente a 30km) -

Paralelepípedo

Consiste no complemento do serviço anterior, para considerar os 23,3km

restantes da distância que será percorrida no transporte. O pagamento será

efetuado por preço unitário contratual e conforme mediçáo aprovada pela

Fiscalização.

5.4.7 Execução De Pavimento Em Paralelepipedos

Definição

Trata-se da execução de pavimento, do tipo articulado, adequado para

estacionamentos, vias de tráfegos leve e preferencialmente urbanos,

constituídos por paralelepípedos graníticos (com dimensões variadas devido ao

método de extração, sendo consideradas pedras cúbicas de 10x10x1Scm -
altura x largura x comprimento), colocados iustapostos, §untados com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Material

Areia média ou grossa: será destinada à execuçáo do colchão para apoio
r
*í3
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dos paralelepípedos

Paralelepípedos: prismas graníticos de granito, gnaisse, ou originados de

outros tipos de rocha de resistência equivalente em formato de paralelepípedo

regular, apresentando uma distribuiçáo uniforme dos materiais constituintes e

estarem isentos de veios, falhas, materiais em desagregaçáo ou arestas

quebradas.

Método Executivo

. ExecuÇão de camada ou colchão de areia

Consiste no espalhamento de uma camada de areia média ou grossa,

sobre subleito regularizado. Suas principais funções são permitir um adequado

nivelamento do pavimento que será executado e distribuir uniformemente os

esforços transmitidos à camada subjacente. O colchão terá espessura de 12 cm,

sendo prevista em projeto conforme as características de utilização da via.

Areia grossa, deÍinida pela TE-í/1.965 da ABNT, é aquela cuios grãos têm

diâmetro máximo compreendido entre 2,00 e 4,80 mm.

. Distribui cão dos oaraleleoíoedos

Os paralelepípedos são empilhados, de preÍerência, à margem da pista,

não sendo possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na

própria pista, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à

colocaçáo das linhas de referência para o assentamento.

.Assentamento

Os paralelepipedos deverão ser assentados em fiadas, perpendiculares ao

eixo da via, ficando a maior dimensão na direção da fiada. O acabamento deverá

estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas no projeto. As faces mais

uniformes dos paralelepípedos deveráo ficar voltadas para cima. As juntas, com

no máximo 2,5cm, são alternadas com relaçáo às duas fiadas vizinhas, de tal

modo que cada junta fique, no máximo, dentro do terço médio do paralelepípedo

ou peça vizinha.

Assentamento em Trechos Retos:

lnicialmente serão Íixados estacas ou ponteiros de aço, distantes a cada

10,0 m no sentido longitudinal da via, uma no eixo e uma em cada bordo. Seráo

cravadas estacas ou ponteiros auxiliares, a cada 2,50 m.

Seráo então colocadas longitudinalmente, linhas de referência fortemente

distendidas. As seções transversais seráo fornecidas por linhas que se

ú
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deslocarão perpendicularmente às linhas de referência, apoiadas sobre estas.

Sobre a camada de areia, será assentado o primeiro paralelepípedo ou

peça, que deverá ficar colocado de tal maneira que sua face superior fique cerca

de 1,0 cm acima da linha de referência e de tal maneira que uma junta coincida

com o eixo da pista. Em seguida o calceteiro o golpeará com o martelo até que

sua face superior Íique ao nível da linha.

Terminado o assentamento deste primeiro paralelepipedo, o segundo será

colocado ao seu lado, tocando-o ligeiramente e deixando-se uma junta entre

eles, formada unicamente pelas inegularidades de suas faces. O assentamento

deste será idêntico ao do primeiro.

A fileira deverá progredir do eixo da pista para o meio Íio, devendo terminar

junto a este. No encontro com as guias, o paralelepípedo de uma fileira deverá

ter comprimento aproximadamente igual à metade do paralelepípedo da fileira

vizinha. Deve-se ter o cuidado de empregar paralelepípedos de dimensões e

formatos uniformes.

O nivelamento será mantido com a utilização de uma régua de madeira, de

comprimento pouco maior que a distância entre os cordéis. Os paralelepípedos

entre os cordéis deverão estar nivelados, assim como as extremidades da régua.

O alinhamento será feito acertando-se as faces dos paralelepípedos que

encostam nos cordéis, de forma que as juntas definam uma reta sob os mesmos.

Figura 02: TÍecho reto

Figura 03: Trecho reto, com alargamento

para estacionamento

Assentamento em Trechos Curvos:

Nas curvas de grande raio, as fileiras deverão ser mantidas normais ao

eixo, pela ligeira modiÍicação da espessura das juntas transversais. Nas curvas

em que a grandeza do raio Íor tal que o expediente indicado for insuficiente, a

disposição dos paralelepípedos seráo feitas de acordo com a figura a seguir.

&
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Figura 04: Trecho em curva de pequeno raio

Assentamento nos Cruzamentos:

A disposição dos paralelepípedos obedecerá, em cada caso, às instruções

do projeto. O assentamento na via principal deverá seguir normalmente, na

passagem do cruzamento, acompanhando o alinhamento das guias. Na via

secundária, o assentamento deverá prosseguir até encontrar o alinhamento das

peças inteiras da via principal, executando-se, inclusive, a concordância da

quina. As diferenças devido à concordância deverão ser distribuídas pelas

Íileiras anteriores. Em geral, utilizam-se amarrações de 10 em 10 m, para permitir

a distribuiçáo da diferença a ser corrigida por toda a extensão da quadra em

pavimentaÉo. Não havendo distinção entre via principal e secundaria e não

havendo definiÇão em projeto, será adotada a solução conforme a Íigura abaixo:

Figura 05: Trecho de cruzamento reto de via principal com via secundárra

Assentamento nos Entroncamentos:

Na pista principal, o calçamento deverá continuar sem modificaÉo. Na

secundária continuará da mesma forma até encontrar o alinhamento do bordo

da pista principal. Não havendo distinção entre via principal e secundária e náo

fr
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havendo deÍiniçáo em projeto, será adotada a soluçáo conforme a Ílgura abaixo:

Figura 06: Entroncamento reto de via secundária com via principal

Nas esquinas, as fileiras deveráo ser mantidas normais ao eixo, até o ponto

de interseÉo. Neste ponto, seráo utilizados paralelepípedos ou peças de

tamanhos adequados, preparadas para este fim.

. Reiuntamento

Antes da aplicaçáo da argamassa de rejuntamento, será utilizado água

para umidiÍicar o colchão de areia para ser feita a compactaçáo manualmente ou

com auxílio de placa vibratória dos paralelepípedos já assentados'

Com argamassa de cimento e areia o reiuntamento consistirá do

preenchimento das juntas com argamassa' traço 1:3, rica em cimento (mínimo

de 330kg de cimento por m3 de argamassa).

Não será permitida a mistura dos componentes da argamassa sobre o

pavimento, a sua introdução nas juntas através de varredura ou a melhoria da

trabalhabilidade através do aumento do fator água/cimento.

A cura da superfície das juntas preenchidas com esta argamassa deverá

se proceder pelo menos durante 14 dias após sua aplicação, devendo a

liberaçáo para o tráfego ser feita somente após 21 dias.

. Compactaçâo

Durante a compactaçáo, a rolagem deverá progredir dos bordos para o

centro, paralelamente ao eixo da pista, de modo uniforme' cada passada

atingindo a metade da outra Íaixa de rolamento, até quando não se observar

mais nenhuma movimentação pela passagem do equipamento.

Qualquer irregularidade de depressão que venha a surgir durante a

compactaçáo deverá ser prontamente corrigida, removendo-se e recompondo-

se os paralelepípedos com maior ou menor adição do material de

assentamento, em quantidade suficiente para completa correção do defeito

verificado. O número de passadas deverá ser de, no mínimo 3.

A compactação das partes inacessÍveis aos rolos compactadores deverá

Iti 17
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ser efetuada por meio de soquetes manuais adequados. Poderâo ser adotados

outros métodos e equipamentos de compactaçáo, a critério da Fiscalizaçáo.

.Controle de Materiais

Será inspecionada previamente a qualidade dos materiais conforme

indicação do projeto, especificações próprias e normas da ABNT, exigindo-se a

seleção prévia de tamanhos e tipos. O material que não atender as

especificações será rejeitado e imediatamente retirado do trecho da obra ou do

canteiro sem ônus à contratante.

Areia para a base:

Serão efetuados ensaios de Granulometria, Limite de Liquidez e índice de

Plasticidade com amostras das primeiras carradas de areia que chegarem na

obra. serão adotadas, como parâmetros de avaliaçáo da qualidade do material,

as seguintes especifi cações:

DNER-ME O8O/94- Solos- análise granulométrica por peneiramento;

DNER-ME 122194- Solos- determinação e método expedito;

DNER-ME082/94-Solos- determinaçáo do limite de plasticidade.

Paralelepípedos:

Os paralelepípedos deveráo ser originários de rochas graníticas de formato

regular e atender os requisitos das normas vigentes no que se refere à natureza

ou origem, à regularidade geométrica e às dimensões mínimas e máximas

recomendáveis.

As dimensões das pedras seráo controladas por medições diretas com

trena. Numa mesma Íileira será tolerado, no máximo, 10% de pedras com

qualquer das dimensões fora dos limites especiÍicados em projeto.

Controle Geométrico:

Após executado cada trecho de pavimento, deverá ser procedida a

relocação e o nivelamento do eixo e dos bordos, de 20 m em 20 m ao longo do

eixo para verificação da largura e da espessura do pavimento em relação ao

projeto.

Quando ao controle Geométrico do pavimento, o trecho será aceito quando:

A sua largura for igual ou maior que a definida no projeto em até 't%, não

sendo aceitas larguras inferiores às determinadas. Nas pavimentações urbanas

restritas por calçadas ou outros elementos, a largura deverá ser exatamente a

0
u

definida em projeto;
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A superfície dos paralelepípedos assentados, verificada poÍ uma régua de

3,0m de comprimento, disposta paralelamente ao eixo longitudinal do pavimento,

apresentar afastamento inferior a 1,5cm;

A espessura média do pavimento for igual ou maior que a espessura de

projeto e a diferença entre o maior e o menor valor obtido para as espessuras

for, no máximo, de ícm.

Se o trecho não for aceito deverá ser adotada, a critério da Fiscalização, o

aproveitamento do pavimento com restrições ao carregamento ou ao uso ou a

demolição e reconstruÉo pavimento.

O pavimento será medido em metros quadrados de pavimentação pronta,

conforme projeto e náo serão medidos quantitativos de serviços superiores aos

indicados no projeto, salvo com autorizaÉo expressa da Fiscalização'

Documentos de Referência

. DER/CE - Especificações Gerais para Serviços de Obras Rodoviárias;

r DNER - ME O8O/94 - Solos - análise granulométrica por peneiramento;

o DNER - ME 122194 - Solos - determinação do limite de liquidez - método

de referência e método exPedito;

o DNER - ME 082/94 - Solos - determinação do limite de plasticidade;

. DNER - ES 299/97 - Regularização do subleito;

o DNER - ES 300/97 - Reforço de subleito;

. Manual de PavimentaÉo - DNER, 1996.

5.4.8 Confinamento e PÍoteção de Pavimentação

Consiste na fabricaçáo in loco de dispositivos para confinamento e proteção

da pavimentaÉo. Seráo executados a partir de uma cinta de concreto armado

de 20MPa, com seção de 20x40cm e comprimento de acordo com o local de

travamento da pavimentação.

I
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Figura 07: Detalhamento de Ctnta de Confinamento

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme

medição aprovada pela Fiscalizaçáo.

5.5 PASSEIOS E ACESSIBILIDADE

5.5.1 Regularização Manual E Compactação Com Placa Vibratoria

Consiste no preparo da base que receberá a camada de concreto para o

passeio. Será realizada a regularização e posterior compactação do material

proveniente da escavação do meio-fio e da regularização do subleito da via. Que

estará alocado ao lado do meio-fio servindo de base para o passeio. O

pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição

aprovada pela Fiscalização.

5.5.2 Execução De Passeio (Calçada) Ou Piso De Concreto

A execução das calçadas ocorrerá ao final dos serviços de pavimentação

das vias. lnicialmente, seráo executados os serviços de compactação do solo

das áreas a serem tratadas, de acordo com os projetos específicos. Caso náo

exista nenhum tipo de contenção no bordo oposto à pista, tal como uma

ediÍicaçáo, o confinamento do colchão de areia será feito por meios-fios ou por

uma contenÉo em alvenaria de bloco cerâmico, cuja execuÉo será obrigatória

nêste tipo de calçada.

O concreto será lançado somente depois da base peíeitamente nivelada e

compactada com placa vibratória. As juntas de dilatação serão realizadas com

cortes após a cura do concreto. O lançamento do concreto será feito em faixas

longitudinais, sendo o seu espalhamento executado pela passagem de réguas

de madeira ou metálicas deslizando sobre "mestre" niveladoras, previamente

Êt) 20
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executadas em concreto com traço semelhante àquele a ser utilizado no lastro

ou considerando o meio-fio e a contenÉo lateral, quando for o caso. A espessura

do passeio de concreto será de 6cm e a sua superficie terá o acabamento obtido

pela passagem das réguas.

5.5.3 Piso Tátil

Consiste no assentamento do piso tátil direcional e/ou de alerta em toda

a extensão das novas calçadas com 1,50 m de largura. O piso tátil direcional e

de alerta serão de concreto na cor amarela nas dimensões 25x25cm, aplicado

com argamassa industrializada AC-ll, rejuntado.

5.5.4 Rampa Padrão Para Acesso De Deficientes

Consiste na execuÇão de rampas de acesso no passeio, com o
assentamento do piso tátil direcional e de alerta. O piso tátil direcional e de alerta

será de concreto na cor amarela nas dimensões 25x25cm, aplicado com

argamassa industrializada AC-ll, rejuntado. A rampa terá 5,60m de comprimento

e será realizada de acordo com o que está detalhado em projeto.

5.6 STNALTZAÇAO E SERVTÇOS FtNAtS

5.6.í Poste de Ferro com 2 Placas Para ldenüficação De Logradouros

Trata-se de poste de Íerro galvanizado com 50mm de diâmetro e
comprimento de 2,50m. As placas seráo em chapa esmaltada, nas dimensões

20x35cm, nas coÍes azul e branca, com identificação do nome e/ou numeração

do logradouro público, assim como a Quadra. Devem ser compostas por chapas

planas de aço zincadas que deverão atender a norma ABNT NBR 119M192.

ú

Nome da Rua

Quadra x xx

Figura 08: llustração de placa para identiÍicaÉo de logradouro
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5.6.2 Pintura Com Tinta Alquidica de Acabamento

Consiste na pintura de acabamento branco do suporte metálico das placas

de identificação de logradouro.

5.6.3 Confecção de Placa de Sinalização Totalmente Refletiva

As placas de sinalizaçâo vertical deverão ser confecionadas em chapas de

aço laminado a frio, galvanizado, com espessura de 1,25 mm para placas laterais

à rodovia. A reflexibilidade das tarjas, setas, letras do fundo da placa será

executada mediante a aplicação de películas refletivas, com coloração

invariável, tanto de dia como à noite.

Placa de Parada Obrigatória (R-1): Assinala ao condutor que deve parar

seu veículo antes de entrar ou ctuzat a via/pista.

Figura 09: llustraÉo de placa de parada obrigatóÍia

5.6.4 Fornecimento e Colocação de SuporG

Os suportes deverão ser de tubo galvanizado com 50mm de diâmetro,

comprimento de 2,50m e pintados com tinta alquidica de acabamento na cor

branca. Devem ser fixados no solo com concreto-

5.6.5 Sinalização Horizontal Rodoviária

A sinalização horizontal deve destacar as lombadas presentes nas vias

com o objetivo de assegurar boa visibilidade permitindo a desaceleraÉo e

deverá ser executada após limpeza da ârea que receberá aplicação. Deverá ser

executada conforme indicado em projeto e com os materiais de acordo com as

Normas Brasileiras 11862 e 16184.

As faixas pretas e amarelas apresentam inclinação de 45o e largura de

40cm, assim como o espaçamento, como detalhe em projeto_

ú
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§
ESPÂçáMENÍO EMTRE LINH S: 0,40 M

LARGURA: 0,a0 M

Figura 10: llustraÉo da sinalizaÉo da lombada

5.6.4 Limpeza De Ruas

seráo devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos,

assim como peças remanescentes e sobras náo utilizadas de materiais,

ferramentas e acessórios.

Para assegurar a entrega da obra em perfeito estado' a empresa

contratada executará todos os demais arremates que ,ulgar necessários e os

que a fiscalizaçâo deteÍminar.

Será,finalmente,removidotodooentulhodaobra'deixando-a
completamentelivreedesimpedidadeqUaisquerresíduosdeconstrução.Serão

limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura

tenham recebido detritos provenientes da obra'

A obra será considerada concluída após a emissão do termo de

recebimento Pela Fiscalização.

Sobradinho-BA, 25 de maio de 2022

"&^Jacqueline Jéssi ryalho Medrado

Engenheira Civil

CREA-BA 05',|700137-3
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Lr.i:Y-w Estado da Bahia 0cc018

Prefeitura Municipal de Sobradffio

DESPACHO: A U T O R I Z O a conkatação de empresa espedhlizada para
a prestação de seruiços de pavimentação em paralelepípedo"à.in daversas
ruas do municipio (Loteamento José Balbino), conforme sffiitado pela
SecrcÉria de Convênios (C.1. No. 049I2022ICONVÊNIOS)- ffiminho ao
Departamento de Finanças e Contabilidade paÊ infonrf:$ sobre a
disponibilidade Íinanceira, em seguida remeter o processo ao Deffiamento de
Gestão de CoÍltratos, de Bens e Serviços/Divisão de Licitações e Contratos
para adoção das medidas cabíveis. Í.:i'

Sobradinho (BA), 23 de maio de 2022

Régis is Sampaio
Municipal
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CNPJ n.o í 6.44t.80/í/000í -í0 ! Av. José Balbino de Souze, S/N
Sobradinho - Bahia ! Fone: (074) 35383030
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Estado da Bahia í! i|
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000019
Prefeitura Municipal de Sobra o

l

DESPACHO:

Órgão: 2 - Prefeitura Municipat de Sobradinho

Sobradinho (BA), 23 de maio de 2022.

lnformo que há disponibilidade orçamentária crnespondente ao
valor de R$ 1.,f42.453,13 (um milhão, qu{fi,$centos e
quârênta e dois mil, quafocentos e cinquenta #Sês reais e
treze centavos) visando contratação d!:i' empresa
especializada para a prestação de séÍviços de
pavimentação em paralelepípedo em divorss ruas do
município (Loteamento José Balbino), conforme solicitado
pela Secretária de Convênios lÍÊ.1. No.
019 l2i22l CONVEN IOS), nos recursos declinados iÉií despacho
do Chefe deste Poder, a saber: Elli

,:-

!

1

Unidade Orçamentáia: 02.10.000 - Secretaia Municipal de lnfraestrutéEü
Púbticos iirii

Programa Atividade: 1.026 - Const., Manut., e Rec. de Praças, eavimffi
Bens de uso comum

Hemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00 - Obras e instalações

e Serv,ços

Ciclovias e

+-:;i
iki
lftr

w^na.kteiro da sirva
Matrícula 12649

Depailamento de Finanças e Contabilidade
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Fti
,:.

:

CNPJ n.o í6./t 14.80/U000í-10 , Av. José Belbino de Souza, S/N

E

Sobradinho - Bahia : Fone: (074) 35383030
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DIARIO FICIAL

E§tado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO o, 03, DE 10 DE 
' 

XETRO DE 2OZZ

W úe a rur@ de svidor6
Fra inEgar a Aniú tut DflaE de
Lhi@ - CPL e dá ouüé ptwidücie'

O PREFEfÍO ilUtüCIPAL DE SOBI DII{HO, E§Âdo da Bahia, no uso de sras
abibuiÉ€s legEis confoidas pelo arL 97, V, da t€i Orgâni@ do Município de Sobrôdinho/BA,

OOXSIDEnAIIDO qtE a dminidrddo publka & municiÍio Eín neGeilad€ de

adquirir bens e sewilp6, seÍdo que, tab b€ns e seíviç06 depêndem da pr{Íia rÊiliza@ de ceítame
lidtaÉrio e que, nos EÍÍlos da hgldaÉo vigente, e§e prEdlínento deve ser coÍÉEido por uma

cDmissão norneada pdo OleE do Poder ExeoJtivo;

OOÍ{SIDEn.AT{DO o di$osto m arL 60, XU, b€rn corno o §4o do arl51, da Lei Herôl
no. 8,666, de 21 de junho de 1993;

DECTEÍA:

AÍt 10, Fcam rEmead6 para compor a coínis€o PerÍnanente de udtação da

PreÊiturd Munidpal de Sobradinho/BA os servidor€s:

I - THACIAITA C tfA SILV ,,llJ{GABEIn servidorô cDínissiorEda, rnaúíoia no

10..T67 - PRESTDETTE;

ll - ÍAÍIUSCIA RrvEuI BEZEInA DA sllvÀ -widoÍa eHiva, Ínatsíqrla no. 2407
- TEXBRO;

m- CHAnLm EHAI{OEL Í{OGUEIRA SArÍAX , serviíror eftti\€, maúícula no

800 - Í{E}{BRO,

lrt 20. EsE Deseto efitra eÍn vkJor na data de $la publicado, prod@indo etuito6
retoativos ao dia 01 d€ Jôneiro d€ 2022.

clsrr{ErE oo pREFErro m xutrdpro DE soar DrrHo, Esram DA BAHI+ Ela 10
DE ]AI{EIRO DE 2O2Z

REh ClrlYF S.mp.lo ldtto
mlto I'lunkie.l

Hdd.Í Lulz Frúta! Loreir.
PrErrddor{.r.l do NunidDb

CIIPJ n.o í6.,1,L8OaJ000í-í0 c Av. Jo.é Balbino de Souá, Srl{
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINIST
DEPARTAMENTo oe cesrÃo DE coNTRAToS, DE BENs E:SERVIçoS

otvísÃo oe ltctrlçÕes E coNTRATos r:i

TERMO DE AUTUACAO
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Processo Administrativo No. 087 12022

Tomada de PreÇo W:00712022

#mrs
Ílv$[an
teii{Ê qu

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determi o Prefeito
087t2022,Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o.

destinado ao processamento da licitação na modalidade Tomada Preços No
00712022, destinado a contratação de empresa especialiáda para a
prêstaÉo de sewiços de pavimentação em paralelepípedo 'êih diversas
ruas do município (Loteamento José Balbino), conforme so$eitado pela
Secretária de Convênios (C.1. No. 049I202ACO\/-VÊNIOS) e serfânexos.

Cujo valor global esümado da contratação corresponOe a n$à-tg2.453,13
(um milhão, quatrocêntos e quarenta e dois mil, quatrocentoe à cinquenta
e úês reais e trêze centavos). í.: í

Processo a o e nume o, aos 24 dias do mês de MAIO do ano de DOIS
MIL E

- Presid
assinad o

E DOIS, mo determina a Lei no 3. Eu,
Thaciana Carla S gabeira

no. 00312022), lavrei o presente e segue
s da CPL

Kaüucia Rivelli Bczerra da Silva
Membro da CPL

Charlton Em I Noguelra Santana
Me ro da CPL

ri;i
Ji:.J

$t+

nte cPL (

los me

CNPJ n.o í6.444.80/U000í -í 0 - Av. José Bstbino de Souzâ, S/N
Sobrâdinho - Bâhia Fone; (07/t) 3538-3030
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colrlrssÁo PERMANENTE or ucraçÃo

PROCESSO ADMIN|STRAT|VO No. XXX/2oXX

pRocEsso ucrntónro Ne. xxx/2oxx

MODALIDADE -TOMADA DE PREçO

T I P O. MENOR PREçO GLOBAT

MINUTA EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, por meio da comissão Permanente de Licitação,

torna pública e dá ciência aos interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE

oREÇO, tipo MENOR PREçO GIOEAL sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por

preço global nos termos da Lei Federal ns 8.666, de 1993, e à Lei Complementar n" 123, de 2006 com as

suas aherações, bem como à legislação correlata e demais exigências previstâs neste Edital e seus

Anexos, que objetiva a contrataÉo de empresa especlallzada para a prestação de serviços de

pevimentação em paralelepípedo em dlversas ruas do município (Loteamento José Balbinol nos

termos das especificações descritas no Proieto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

A cópia da íntegra deste Edital ficara disponível para análise prévia pelos interessados no Site

http://www.sobradinho.ba.gov.br. Já o dos elementos que o integram, assim como (memorial

descritivo, Planilha Orçamentaria, Plantas e Projetos), serão fornecidos aos interessados gratuitamente

em Mídia de CD, PEN DRIVE, após preenchimento da retirada do mesmo para futura comunicação de

eventuais retiflcações ocorridas no instrumento convocatório, junto ao setor de licitações, , localizado

\-4v. José Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP ne. 48.925-000, nos dias úteis, no horário

das 08:00 horas às 17:00 horas, no Setor de Licitação, no Setor de Licitação.

Nos casos de impressão do Edital, o mesmo será disponibilizado após o pagamento prévio de

emolumento no valor de RS 50,00 (cinquenta reais) para cobrir custos administrativos inerentes a

reprodução gráfica.

ABERTURA ENVETOPES

Os envelopes 01 (Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser entregues na sala de reuniões da

COPEL, situada a Av. José Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000, nos dias
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úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, em sessão pública a ser realizada às 11:ÍD horas do dia

17 de JUNHO de 2022.

Os licitantes interessados em participar do certame não necêssitam encaminhar sêus representantes

legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-

los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para

recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso

de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado neste Edital e conter os dois

envelopes acima mencionados, além das declaraçôes complementares, com antecedência mínima de 1

'uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

1. DO OBJETO

O objeto desta licitação é contratação de empresa especializada para a prestaÉo de serviços de

pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas do município (Loteamento José Balbino), nos

termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório,

conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos

deste Edital.

A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico devendo o

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências

Vontidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.1. ANEXO I - Projeto Básico

1.2. ANEXO ll - Planilha Orçamentária

1.2.1. ANEXO il.1- COMPOS|çÂO DE PREçOS UNITÁR|OS

1.3. ANEXO lll - Modelo de Proposta de Preço

1.4. Al.lfXO lV - Modelo do cronograma físico-financeiro

{.S. ArufXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação
I

1.6. ANEXO Vl - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei ne 9.854/99)

1'7. ANExO Vll - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte enquadrada no

artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007
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1.8. AttEXO Vlll - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

1.9. ANEXO rX - Modelo de OrCUmçÃo DE cUMPRIMENTO DOS REqUISTOS Oe Hea[rAçÃO

1.10. ANEXO X - Modelo de OeCUnlçÃo Oe trueXtsrÊructn DE SERVIDoR pÚauco

1.10. ANEXO Xl - Minuta do Contrato

1.11. ANEXO Xll - Recibo de Retirada de Edital

z. orc conorçÕEs DE PARTTcTPAçÃo

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as

. rxigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1. DOS CADASTRADOS

2.1.1.1. Participarão desta licitação as empresas inscritas no registro de fornecedores, com

credenciamento regular certificado no Registro Cadastral do Município de Sobradinho - BA, nos termos

do aÍt.22, § 2e da Lei 8.666, de 1993.

2.1.2. DOS NÃO CADASTRADOS

2.1.2.1. Participarão desta licitação as empresas não credenciadas no referido cadastro, mas que

atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das propostasr

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.L. Em processo de falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação.

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do

{rtigo 87, inciso lV, da Lei n" 8.666, de 1993;
I

2.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § A" , inciso V, da Lei n"

9.605, de 1998;

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

,-ii:-tri "ü J05i
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2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio;
,!

2.2.7. Que sãjam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de

1993;

2.2.10. Que possua administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: I - detentor de cargo em

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ll - de

autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

2.2.1L. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

* 7 46 I 2014-T CU-P I en ário);
\-

2.2.12. lnstituiçôes sem fins lucrativos;

2.2.I2.t. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5e a 7e da

Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão ne 7.4O612OL7- ÍCU-

Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de

coordenação e supervisão da execução dos serviços e do exercícío do cargo de preposto, e desde que os

serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer

intermediação ou subcontratação.

\Z.Z.f. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no

art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no

ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de ldentidade ou

outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento

licitatório e que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial
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deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada

de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário (e suas alterações). Cada credenciado

poderá representar apenas um licitante;

3.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito lnstrumento

público de Procuração ou lnstrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante,

poderes específicos para o certamente em referência para a prática de todos os atos inerentes ao

certame em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de

Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário (e suas alterações) e cópia autenticada da

Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente;

j.3. No caso de lnstrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório (e suas aheraçôes).

Apresentar copia autenticada da Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente;

3.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário (e suas alterações), no qual

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamentê com copia

autenticada da Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente;

3.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos

de processo licitatório;

3.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderds estará

!mpedido de formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão:

3.7. Os licitantes deverão entreSar ao Presidente(a) a DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DE HABILITAçÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V;

3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar DECLARAçÃO DE

MIcRoEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, preferencialmente conforme modelo constante no

ANEXO Vlll, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar t23/2oo6;

3.9. Os Documentos de Credenciamento e a declaração acima citados serão entregues ao Presidente em

mãos, fora dos envelopes A - HABILITAçÃO e B - PROPOSTA DE PREÇOS:

3.10. A desistência da proposta só será aceita antes da conclusão da fase de habilitação, conforme 6" do

artigo 43 da Lei 8.666/1993.

3.11. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.
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4. DOS ENVELOpIS Oe OOClrwt

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de

habilitação e o outro, a proposta de preços.

4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega,

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da

sessão pública.

4.1.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado

diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

4.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como

proposta.

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do

licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOpE N'01 - DOCUMENTOS DE HABTLIAÉO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOBRADINHO. BA

TOMADA DE PREçO Nq uxl2Oxx

(RÂZÃO SOCTAT DO LTCTTANTE)

CNPJ N" xx.xxx.xxx/fiX!1-u

ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEIiURA MUNICIPAL SOBRADINHO . BA

TOMADA DE PREçO Ne uxl2Oro<

+FÁ:

§*e

À courssÃo DE LrcrrAçÂo

PREFEITURA MUNICIPAI DE SOBRADINHO. BA

TOMADA DE PREçO Ns po/2Oxx

SESSÃO EM xxlxxl2oxx ÀS xx:n HORAS
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4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita por qualquer um

dos membros da Comissão de Licitação do Município de Sobradinho - BA, na sala de licitações, em

horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do

certame.

._ 1.3.2. Quando a autenticação for durante a sessão da licitação, os documentos originais poderão ficar

retidos até a finalização do processo licitatório.

4.3.3. Somente serão autenticadas pela Comissão fotocópias que possam ser conferidas com

documento original.

4.4. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-sê dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, poãendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site)

do órgão emitente.

4.5. No caso de reconhecimento de Íirma a Comissão poderá fazer a verificação por semelhança através

da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei t3.72612018.

4.6. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em
Vdesclassifi 

cação, inabilitação ou não credenciamento das participantês.

5. DOSDOCUM NTOS DE HABILTTACÃO íE ELOPE N" O1I

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransoarencia.pov.brlceis);

(RAZÃO SOCTAL DO UCTTANTEI

CNPJ N" xx.m.m,/(XX!1-u
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b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar reouerido.php).

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a",

íãáf,

\gi
0000s I

íhttos://certidoes-acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

apf.apps.tcu. gov.brl).

A consuha eos cedaíros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

-esponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento.

5.1.1. Relativos à Habilitacão Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de ldentidade do Responsável Legal da empresa;

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente re8istrado,

Yrn t" tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia autenticada;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa

ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8' da lnstrução Normativa n" 103, de 3OlO4l2OO7,

do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971- Apresentar em

cópia autenticada;

g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

hl Os documentos de habllitação jurídica, iá apresentados na fase do Credenciamentq não precisam

ser reapresêntados.

F
§§k

5.1.2. Relatívos à allficacão Técnica:

a) Certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional competente

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e

Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

b) Atestado(s) de capacidade técnica-profissional devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, da região

onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo

Técnicô - CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os responsáveis técnicostenham

executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo

necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha orçamentária para órgão ou

ventidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

ou ainda para empresa privada.

b.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações

básicas:

b.1.1) Nome do contratado e do contratante;

b.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no

CREA;

b.1.3) ldentificação do contrato (tipo ou natureza da obra)

b.1.4) Localização da obra ou dos serviços;

b.1.5) §erviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);

b.1.6) Data do início e término dos serviços;
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b.1.7) Abaixo segue a tabela dos itens de onde serão necessários a comprovação:

ITEM oescnrçÃo UNID. qUANT.

01 rxecuçÃo DE pAvrMENTo EM panalEupÍproos,

RUUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAçO 1:3 (CIMENTO

E ARE|A). At_O'/2O2O

M2 4.600,76

02 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM TRECHO RETO,

coNFEcctoNADA EM coNcRETo pnÉ-rnsRtceoo,

ornarnsÕrs 10ox15x13x30 cM (coMpRtMENTo x BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA}, PARA VIAS

URBANAS (uso vrÁRro). At_o6/2ot6

M 1.110,10

03 exrcuçÃo DE pASSEro (cALçADA) ou ptso DE coNcRETo

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO,

ACABAMENTo coNvENcroNAL, NÃo ARMADo.

AF_O7/2Ot6

M3 64,78

b.1.8) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações neces.çárias à

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico

(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de

engenharia.

c) Atestado(s) de capacidade técnica-operacional da região onde os serviços foram executados, que

comprove(m) que o licitante tenham executado obras/serviços dê características técnicas similares às

do objeto da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens destacados na

planilha orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, -federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal.

c.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações

básicas:

c.1.1) Nome do contratado e do contratante;

c.1.2) Nome do(s) responsávêl(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no

CREA;

c.1.3) ldentificação do contrato (tipo ou natureza da obra)

c.1.4) Localização da obra ou dos serviços;
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c.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);

c.1.6) Data do início e término dos serviços;

c.1.7) Abaixo segue a tabela dos itens de onde serão necessários a comprovação:

ITEM DESCRçÃO UNID, QUANT.

01 EXECUçÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS,

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO

E AREIA). AF_O5./2O2O

M2 4.600,76

02 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO} EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DTMENSÔES 100X15X13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA}, PARA VIAS

URBANAS (USO VrÁRrO). AF_06/2076

M 1.110,10

03 EXECUçÃO DE PASSETO (CALçADA) OU P|SO DE CONCRETO

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO,

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.

At_o7l2OL6

M3 64,78

d) Comlrovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da pioposta,

profissional ENGENHEIRO CIVIL detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente

acompanhado(s) das respectivas Certidão(ôes) de Acervo(s) Técnico(s) (CAT), expedido(s) pelo CREA do

Estado em que foi realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação.
\-

e) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á

através:

e.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;

e.1.1) óiretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

e.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.e de registro,

qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última aheração de salário;

e.1.3) Responsável Tecnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde

consta o registro do profissional como Rl ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de

lÊIdqe
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registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho

e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou

Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício.

e.1.4) declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do

certame.

e.2) No decorrer da execução da obra, os proÍissionais de que trata este subitem poderão ser

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n" 8.666, de 1993, por profissionais de exjeriência

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

0 Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em

nome da licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão

executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou

indiretamente na execução dos mesmos;

f.1) A visita técnica só será realizada mediante agendamento no setor de Licitações ou de Engenharia da

Prefeitura.

f.2) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui pleno

conhecimento do objeto a ser licitado.

g) Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade, por ocasião da futura

contratação, para cumprimento do objeto da licitação.

f.3) Em relação às licitantes coopemtivas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar

Yo enrelope n. 1, conforme item 10.5 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.5l2}l7:

a) O registro previsto na Lei n. 5.764/7t, art. 107;

b) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.5.764/7L

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.1.3. Belativa à Qualifi cacão Econômlco-Flnanceira:

!
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30

(trintaldias contados da data da sua apresentação;

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58

da Lei ne 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo ainda, comprovar todos

os demais requisitos de habilitação.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

ra forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.2) As empresas constituídas no exercício em curso deverão âprêsentar cópia do balanço de abertura

ou cóp1a do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e

encerramento;

b.x) É admissível balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

b.3) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábÍl-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob

Y, p"n., da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo,

com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

tivo Circulante + Realizável a Longo Praz
G

lssivo Circulante + Passivo Não Circulanr

Ativo Total
G

lssivo Circulante + Passivo Não Circulan'
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\tivo Circulant€

000065

c Passivo

Circulante

b.5) Declaração firmada pelo contador da Licitante em papel timbrado deste, atestando que os dados

referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaixo especificados, foram

extraídos do balanço do último exercício social já exigível.

c) Conforme art.31, caput lll, nas mesmas modalidades previstas no art. 56 desta Lei, limitada a l% do

valor estimado do objeto da Licitação, fica estabelecida a garantia inicial da concorrente, no valor de 1%

lo valor máximo da contratação XXXXXXXXXXXX ()OOOüruüXX), a ser recolhida a favor da Prefeitura

Municipal de Sobradinho - BA, ou nas condições estabelecidas abaixo:

- Títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, e válidos para o mês de

junho de 2022:

- Seguro-Barantia;

- Fiança - bancária;

- Valor em espécie.

5.1.4. Relativos à Rerularidade Fiscal e Trabalhista:

Yl Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio da empresa licitante ou

da sede da contratante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

fl Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresêntação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do.Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943

5.1.4.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

5.t.4.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no arti8o

34 da-Lei n" 11.488, de 2OO7, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser

inabilitado.

5.1,5. Documêntos comDlementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos impeditivos para a sua habilitação

neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (artigo 32, §2e, da Lei ne 8.666, de 1993);

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei ne

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto ne 4.358, de 2OO2, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de inexistência de Servidor Público da Prefeitura Municipal de Sobrdinho-BA no seu

quadro de pessoal;

5.2. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da

habilitação.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias

lem fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos

apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

5.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos exigidos neste Edital e seus Anexos.

5.5. Para o julgamento da Habilitação, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico

específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

5.6. Não serão aceitos docummtos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

5.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

bJÊ

\l*e
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5.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

6. DA PROPOSTA DE PRE COS íENVELOPE N" O2I

6.1. A proposta de preços, apresentada no envelope ne 02, emitida por computador ou datilografada,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal,

deverá conter, além da razão social e CNPJ da empresa licitante:

, 5.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto

Básico;

6.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha

Orçamentária anexo ao Edital;

6.1.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as

parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;

6.1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto e todos os insumos que os compôem, tais como despesas com impostos, taxas,

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contÍatação do objeto;

!U.r.Z.g. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida;

6.1.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão

"verba" ou de unidades genéricas.

6.2. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

6.2.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de

desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços

pertenÇentes ao caminho crítico da obra.

6.2.2. Benefícios e Despesas lndiretas - BDl, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma

percentual, conforme modelo anexo ao Edital;
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6.2.1.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro

e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da

obra, não poderão ser incluídos na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

6.2.1.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais

e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDl, compatível com a

natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital;

6.2.1.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites

estabelecidos na legislação tributária;

6.2.1.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o lmposto de Renda de

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDl,

nos termos do artigo L25, § 7",11, da Lei n" 72.465, de 2011;

6.2.1.5. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS

devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais

efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3e das Leis

10.637 /2@2 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública

reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

6.2.1.6. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de lSS, PIS e

COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a

recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar L2312006.

!g.Z.Z. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada

pelo órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante.

6.2.3. Prczo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do

certame.

6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço

ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, resialvadas

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem

nenhuma alteração do conteúdo e das condições reÍeridas, desde que não venham a causar prejuízos

aos demais licitantes.

6.3.1. As alteraçôes de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a

devida anuência de todos os licitantes.

t;À:
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6.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente

registrada em ata, salvo se prevista em lei.

6.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Comissão.

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do

certame.

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

6.8. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

. incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1" do artigo 57 da Lei n"

8.666, de 1993.

6.8.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na

alínea "b" do inciso ldo art.65 da Lei n. 8.666/93

6.9. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

-6.9.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.9.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento.

6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem

anterior.

6.11. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta.

6.t2.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não

haja majoração do preço Proposto.

6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso

de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.t4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer aheração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão ne 1455/2018 -TCU

- Plenário).

6.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após ci devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao

!erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DAS DECIâRACõES COMPITMENTARES

7.1. O licitante deverá apresentar separadamente dos Envelopes de ne 01 e de ne 02, a Declaração de

{aboráção lndependente de Proposta (credenciamento}.
I

7.2. As microempresas (ME) e emprêsas de pequeno porte (EPP), que pretenderem se beneficiar nesta

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006 e alterações

posteriores, deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital,

separadamente dos Envelopes de ne 01 e de ne 02.

7.2.t. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedações do artigo 3", parágrafo 4", da Lei Complementar n" 123, de 2006 e alterações posteriores, não

EcÊ
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar

a respectiva declaração.

7.2.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado, a Comissão poderá consultar o

portal da Transparência do Governo Federal (www. oortaldatransoarencia.sov.br), seção "Despesas -
Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior,

extrapola o limite de RS 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3",

inciso ll, da Lei complementar n" I23, de 2006 e alterações posteriores, ou o limite proporcional de que

trata o artigo 3", § 2", do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado'

7.2.L.1. Parc a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se O somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês

anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual

de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3", §§ 91A e 12, da Lei complementar n" 123, de 2006 e

alterações posteriores.

7.2.L.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a

Comissão indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme arti8o 3",

§§ 9",9"-A, 10 e 12, da Lei complementar n" 123, de 2006 e alterações posteriores, sem prejuízo das

penalidades incidentes.

8. DOP EDIME DE ABERTU RA DOS EÍ{VE TOPES

\.f. ruo dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão

permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes ne 01 e ns 02, bem como as declarações

complementares, e procederá à abertura da licitação'

g.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação

entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamqnto dos

trabalhos.

g.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,

nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou

proposta de preços aPresentadas.

lj'ÂI
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8.2.1. Os atbs públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação

entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos

trabalhos.

8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes ns 01 -
Documentos de Habilitação.

8.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes

ou por seus representantes.

8.4.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos

! apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando

os licitantes.

8.4.1.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n" 02 -

Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão,

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

8.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n'02, sem ser aberto, depois de

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável

do recurso.

8.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta

de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes

tenhani desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado
\-- para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

8.5.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os

Envelopes n" 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos

invioláúeis até ã posterior abertura.

8.6.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o

julgamento.

8.7. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item própiio deste

Edital.

8.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
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documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, conforme

previsão no art.48, inc. ll, § 3s, da Lei 8.666/93.

8.9. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9. DO EXAME DA DOCUMENTACÂIIE!ÂETUIACÃO

9.1. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente

atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas,

empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007.

9.1.2. lncluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

9.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

DA PARTICIPACÃO DE ME/EPP E SOCTEDADE Cq'PERATIVA

As empresas enquadradas como Microempresa e Empresa de pequeno porte ou Sociedades

Cooperativas equiparadas que desejarem usufruir do tratamento estabelecido, deverá comprovar sua

condição mediante apresentação da documentação solicitada.

A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
\-- equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 

-sanções
previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar

diligências para verificar a veracidade da declaração.

Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006,

a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores

das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no

artigo 3", inciso ll, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3", §2", do mesmo

diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês

l#E
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anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual

de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3", §§ 9aA e 12, da Lei Complementar n" t23, de 2006;

2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que

haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sançôes previstas em Lei e a exclusão

do regime de tratamento diferenciado.

As empresas devem apresentar toda documentação no que tange à regularidade fiscal, ainda que

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Constatada a existência de alguma restrição no que tan8e à regularidade fiscal de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para

a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para

regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e

poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitantê, mediante apresentação de justificativa.

A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,

sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei ns 8.666, de 1993, sendo facultado à administração

pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10. DO'ULGAME DA PROPOSTA

10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GtOBAt

10.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico

específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

10.2. Também será desclassificada a proposta que:

10.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento (salvo erros formais ou materiais que possam ser sanados sem alteração do valor

total);

10.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;

10.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;

10.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

*
,rÉ:&



Estado da Bahia
ú0 J 07íPrefeitura Municipal de Sobradinho

10.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha

Orçamentária elaborada pelo órgão XXXXXXXXXXXX ()m(X)o0m(l , ressalvadas as hipóteses admitidas

no subitem abaixo;

10.2.6. Apresentar custos unitários superiores à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SlNAPl, mantido e divulgado, na internet, pela

Caixa Econômica Federal e IBGE, ou, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de

Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou

que não possam ser considerados como de construção civil (artigo 125, caput, da Lei n" 72.465, de

2011), ressalvadas as hipóteses a seguir admitidas;

. 10.2.6.1. Serão admitidos custos unitários superiores à mediana do SINAPI ou SICRO, desde que o preço

global e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, já computado

o percentual de BDl, fique igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de referência utilizado,

nos termos do artigo L25, § 6" , l, da Lei n" L2.465, de 20Ll;

70.2.6.2. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico

circu nstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu

mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite frxado no

subitem acima, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e eliterno, nos termos do

artigo 125, § 6", Vl, da Lei n" 12.465, de 2011;

10.2.7. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se

\--- referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante.

10.2.8. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a

ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto do contrato;

10.2.8.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Méd.ia aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado

pela Administração, ou

b) Valor orçado pela Administração.

ik
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70.2.8.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso ll, da Lei

n" 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

10.2.8.3. Taxa de Encargos Sociais ou taxe de BDI inverossímil;

10.2.8.4. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

10.2.8.5. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a

unidade dos serviços.

10.3. Não apresentar Declaração de Elaboração lndependente de Proposta.

10.4. 5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3'do artigo 43 da Lei n"

8.666, de 1993.

10.5. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima,

as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos.

10.6. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa

de pequeno porte (EPP), ou Sociedade Cooperativa Equiparada que faça jus ao tratamento diferenciado,

será observado o disposto nos artigos rl4 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006:

10.7.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que

a primeira colocada não seja uma ME/EPP.

10.7.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira

Vcolocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar

uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

LO.l.2.L. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em

sessão pública, no prazo de 02 (dolsl dlas úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.

10.7.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou

não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes MEIEPP/COOP participantes que

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.

10.7.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo

de LO% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro- poderá

apresentar nova oferta, conforme subitens acima.
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10.7.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a

ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP

participante, permanecerá a classificação inicial.

10.8. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo

3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que Ínvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

10.8.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os

licitantes serão convocados.

10.8.1.1. O sortêio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados,

sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das

cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamênte, até que se

classifiquem todos os licitantes então empatados.

10.8.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o

sorteio será realizado, a despeito das ausências.

10.9. Após o julgamento e a classificação final das pÍopostas, caso o licitante detentor do menor preço

seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n"

11.488, de 2OO7, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na comprovação

de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual
vperÍodo, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.9.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente iustificados.

10.9.2. o prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de

julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase

recursal.

10.9.3. A não-regu larização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

bÀ:
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10.10. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publiqação na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interêssados e lavrada em ata.

11. DAADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO

11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade

competente para que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado

ao licitante vencedor.

12. DO CO Ío
12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cincol dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

L2.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

12.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da

cominação prevista neste Edital.

-12.2.t. S" o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classiÍicação, para, após a verificação da

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a

contratãção, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais

12.3. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do

projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do artigo 125, § 6", lll a Vl,

da Lei n" 12.465, de zOlL.

12.4. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especiÍicação física completa das

etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da
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assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os

custos unitários da planilha de formação do preço.

12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.6. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o

Contrato.

13. DASALTERACõ DO CONTRATO

13.1. Nos termos do art. 65, § 1', da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas

mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinquenta por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.1.2..As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão excêder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

13.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de

compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

13.2. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em

planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença

V"ntr" o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os

limites do art. 65, § 1", da Lei n" 8.666/93.

13.3. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

14. DASUBCONTRATACÃO

14.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

14.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços,

bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a

regularidade fiscal e trabalhista.
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14.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

15. DA VrcÊNCN DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a partir

da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro

do dos arts. 57, §1" e 79, §5s da Lei ns 8.666, de 1993.

. 15.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de L3/L2/2OLL.

15.1.2. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, tendo início a partir da data de

emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda

a vigência do contrato.

16, DO PRECO

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

17. DASOBRIGACôESDACO ANÍTE E DA CONTRATADA

!tz.t A, obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta

do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.

18. DOPAGAMENTO

18.1. O prazo para pagamento será de 30 (trÍntal dlas, contados a partir da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das

obrigações da Contratada.

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montantà de RS

17.500,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos

t-íi:

*kr
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comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5e, § 3s, da Lei ne

8.666, de 1993.

18.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

18.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executedos no período, através de

planilha e memória de cálculo detalhada.

18.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

18.2.3. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante

a- no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo

da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado

atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.

18.2.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação

de matrícula da obra junto à Previdência Social.

18.2.5. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

18.2.6. A Contratante terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação

da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada,

bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de
! 

utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

t8.2.6.7. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas

os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa

subsequente.

18.2.6.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

18.2.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

18.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.



)k
Estado da Bahia 000082
Prefeitura Municipal de Sobradinho

18.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às

seguinres comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Previdência Social), correspondentes ao mês da úhima nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos

empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

b) Da regularidade fiscal, constateda através de consulta aos sítios eletrônicos oficials ou à

documentação mencionada no artigo 29 da Lei n" 8.666, de 1993; e

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que

- 
tenha sido paga pela Administração.

18.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da lnstrução Normativa n" t.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n" 8.212, de 1991.

18.5.1. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na

Lei Complementar ne LL6, de 20O3, e legislação municipal aplicável.

18.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

-Complementar ne 723, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6" da lnstrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de janeiro de ZOiZ.

18.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto

na legislação vigente.

18.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem |ancária

para pagamento.

18.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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19.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e

avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições

específicas determinadas na Lei n" 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

19.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica

necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

19.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação dê que trata este item não excluem a

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

. 19.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

19.4. As deteÍminações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarre€ado da

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade,

justificadas por escrito.

20. DO RECEBIME DO OUETO

20.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até

15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

20.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

-de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

20.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

20.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

20.2.2. A Contratada fica obrigada a rcpaÍet, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, -às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Íiscalização não atestar a última e/ou



,(
Estado da Bahia 0üi09i
Prefeitura Municipal de Sobradinho

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

20.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90

(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e

prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

20.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente,

\, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

20.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigór (Lei n" 10.406, de 2002).

21. DA RESOSÃO DO EONTRATO

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas

previstàs no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n" 8.666, de 1993.

22. DA DOTACÃO ORCÂMENTÁRA

-22.t. o, despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão:
Unidade Orçomentório:
Progromo Atividade:
Elemento de Despeso:
Fonte:

22.2. Caso a vigência

subsequente correrão

apostilamento.

do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício

à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou
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23. DAs rtrRacões r oAs sarucôrs lorut N tsrnlTtvAs

23.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) cometer fraude fiscal;

g) comportar-se de modo inidôneo

g.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas, ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sobradinho-BA pelo prazo de

\+té dois anos;

c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal,

conforme Parecer n" 87 /2OLtlDEcoR/cGU/AGU e Nota n' 2,5/aOLL|DE1OR/CG U/AG U e Acórdãos n"

2.218/20ll e n" 3.757/201L, da 1r Câmara do TCU.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do

subitem anterior.

ú00csJ
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23.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a

as penalidades acima estabelecidas.

23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da muha.

23.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão

do contrato decorrente desta licitação:

23.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

23.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de

1993.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

\.observado o princípio da proporcionalidade.

23.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

23.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

"...) 
i r 3ü

24. DOS RECURSOS
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24.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes

recursos:

24.1.2. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da

lavratura da ata de reunião, nos casos de:

24.1.2.L. habilitação ou inabilitação da licitante;

24.L.2.2. julgamento das propostas;

24.L.2.3. anulação ou revogação da licitação;

24.L.2.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo

79 da Lei ne 8.666, de 1993;

24.t.2.5. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

24.1.3. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada

com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

24.1.4..Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato,no caso

de declaração de inidoneidade por decisão da autoridade superior.

24.2. lnterposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar

contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

24.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a

qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo

subir, devidamente informado.

\-Z+.3.t. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do

recurso.

25. DAS D|SPOS|CÕES GERATS

25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto

de comulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cirrco) dias

consecutivos anteriores à data de abertura do certame.

25.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, e

encaminhada a todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles

que por qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no

resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.
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25.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais,

especialmente da Lei ns 8.666, de 1993, nos seBuintes termos:

A impuBnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail sobradinho.edital@gmail.com ou

por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA

- CEP:48.925-000.

25.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à

impugnação em até 03 (três) dias úteis;

25.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data

de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso.

V 25.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em

julgado da decisão correspondente.

25.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como

todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos

na execução do objeto desta licitação.

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

25.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nele contidas.

25.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comgnicação

da Comissão em contrário.

w 0üiü3ô
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25.8. É. facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogáJo_em face

de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

- 25.I2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

25.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais pêças que compôem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

25.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

órgão, situado no endereço acima mencionado, nos dias úteis, no horário das 08:0O horas às 12:00

\noras.

25.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei ne 8.666, de

1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

25.17. O foro para dirimir questõês relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Sobradinho-

BA, com exclusão de qualquer outro.

Município de Sobradinho -BA, _ de _ de 20_

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PRESIDENTE DA CPt

.,i_ii33
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ANEXO I - Projeto Básico completo

CD - ROM OU ARQUIVO DIG]TAL
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ANEXO ll - Planilha Orçamentária

'vltoR mÁxuo: Rs pmoux (xxnomom«xxl.

CD - ROM OU AROUIVO DIG]TAL
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AÍ{Exo r.1- courosçÂo DE pREços unnÁnps

CD- ROM OU AROUIVO DIG]TAL
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ANEXO lll - Modelo de Proposta de Preço

À pRepenuRe MuNtctpAt DE SoBRADINHo"BA

REF.: TOMADA DE PREçO Ne noy'2O,q

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pavimentação em

paralelepípedo em diversas ruas do município (Lotêamento José Balbino), nos termos das

especificações descritar no Proieto Báslco e demais anexos do instrumento convocatório.

Em referência a publicação da TOMADA DE PREçO wa/2Otx, dessa Prefeitura, apresentamos a nossa

PROPOSTA para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente detalhada,

assinada (CARIMBADO - CNPJ), e acomp anhada do cRoNoGRAMA FíSICO - F|[{ANCE|RO também

devidamente assinado, Carimbado (CNPJ).

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e

sobre o valor global do orçamento da obra, indicado no Edital da licitação em referencia é "R$"

e o nosso prazo máximo para conclusão integral dos serviços

éde dias corridos.

Declaramos êxpressamente que:

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação,

\-estabelecidas na Minuta Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa Prefeitura, (Anexo

xt);

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de _
da sua apresentação e abertura;

dias, contados

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os

equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem

necessários para a perfeita realização dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou

aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim exüa a Fiscalização da

Prefeitura;

d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem

assim ás recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a'integral
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responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os

padrões dessa Prefeitu ra.

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários.

Cidade, _ de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresal

0ü i139i
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ANEXO lV - Modelo do cronograma fisicefinanceiro

CD.ROM OU ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato ímpeditÍvo da habilitação

oecuannçÃo or rnexs;rÊrcrA FATos rMpEDtrtvos

A (nome da empresa)........... CNPJ, 1e com sede à

............, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos pare sua habilitação no presente processo licitatório TP ttt/2Ou, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

Data e Local

(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)
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ANExo vl - Modelo de declaraçâo rêlativa à proibição do rabalho do menor (Lei ne 9.854/991

PROCESSO UCrAróntO Nc. Eo(/20n

MOOATIDADE -TOMADA DE PREçO

T|PO - MENOR PREçO GLOBAL

OBJETO - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pavimentação em

paralelepípedo em diversas ruas do município (Loteamento José Balbino), nos termos das

especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

MODELO DEC|ÂRAçÃO DA UCITANTE DE CUMPRTMENTO AO ARTTGO 7e, tNCtSO XXXilt, DA

coNsTlTUrçáO FEDERAT

DECIARAçÂO DE ÍRABA1HO DO MENOR

A signatária inscrita no CNPJ ne por

intermédio de seu representante legal portador da Carteira de ldentidade

19 e CPF ne declara par aos devidos fins do disposto no lnciso V dô art. 27

da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze enos, na condição de aprendiz

sim( ! Não (l
Município de data de

+E
$Ée

(nome, carimbo e assinatura e do responsável legal da empresaf
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ANEXO Vll - Modelo de declarafo de mlcroempresa, de empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperatlva enquadrada.

PROCESSO UCrAróntO Ne. m/20n

MODALTDADE -TOMADA DE PREçO

TIPO - MENOR PREçO GLOBAL

OBTETO - Contratação de emprese especializada para a presteção de serviços de pavimentação em

paralelepípedo em diversas ruas do município (Loteamento José Balbino), nos termos das

especiÍicações descritas no Proieto Básico e demais aneros do instrumento convocátório.

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da ToMADA DE PREÇO ne )avxl2o22,

promovido pela Prefeitura Municipal de sobradinho-BA, marcado para às xx:xx horas do dia valvx/20xx,

que a firma (nome completo) - CNPJ n.e com sede (ou domicilio) no (endereço

completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n" 123, de

74/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3e, e alterações posteriores'

Cidade, 

- 
de de 20u.

(nome, carimbo e assinatura do reprêsêntante legal da empresa)
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ANEXO Vlll - Modelo de Declarafo de Elaboração lndependente de Proposta

(ldentificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente

constitnído da empresa (ldentificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente),

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

. A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREçO v;llr,,/20vx foi elaborada de maneira

independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

. ootencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO >«x/20xx, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

o A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação TOMADA DE PREçO

xxx/2Oxx não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato

da TOMADA DE PREÇO xxx/2Oxx, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREçO yuJ./20ya quanto a participar ou não da referida

licitação;

o Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREçO utx/2on< não será,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO wa/21r/. antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da

(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para fi rmá-la.

crDADE, _ DE DE 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)

APRESEí{TAR JUNTO A PROPOSTA COMERCIAT
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ANEXO lX- Modelo de DEC|ÁRAçÃO Or CUUPnIMENTO Íx)S REqUE]TOS Or NAetUreçÃO

PRocEsso UcmróRto Ne. x,oy'2ou

MODALIDADE - TOMADA DE PREçO

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO - ContrataÉo de empresa especializada para a prestação de serviços de pavimentação em

paralelepípedo em diversas ruas do municíplo (Loteamênto José Balbinol, nos termos das

especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do inírumento convocatório.

(RAZÃO SOCTAL DA LTCTTANTE), (CNPJ Ne), sediada no

(a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos

no procedimento licitatório referenciado.

lgualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados

ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está

incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

lFinalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitgção em

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, _ de de 20xx.

(nome, carimbo, assinâtura do responsável legal da empresal
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ANEXO X- Modelo de DECIÁRAçÃO Oe rneXSrÊrCn Or SERVTDOR pÚArrCO

(RAzÃo socrAl DA LrcrrANTE), (CNPJ Ne), sediada no

(a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

Sobradinho- BA, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade, _ de de 20xx

(nome, carimbq assinature do responsável legal da empresa)
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ANEXO Xl - Mlnuta do Contrato

Termo de Contrato de execução de obras

que entre si fazem o MUNICÍP|O DE

SOBRADINHO-BA e a Empresa

{xrrxxxxxxxxxxlxxlnlffi .

CONTRATO Nq /20xx

O MUNICÍP|O DE SOBRADINHO- BA, entidade jurídica de direito público interno, com sede na Av. José

Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o ne L6.4M.80É/WOL-10, representada pelo Prefeito, Sr. REGIS

CIEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n" 002.905.395-10 e

portador do RG n" 866398970 SSP/BA, doravante denominado de CONTRATAT{TE e, de outro lado a

Empresa roo0o0o00o0ooooo pessoa jurídica de direito privado, com sede (ENDEREçO

COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF sob ne. XX.XXX.)«X/XXX-XX, a seguir denominada CONTRATADA, têm

entre si justo e acordado celebrar o presente Contratação de execução de serviços, devidamente

autorizado mediante TOMADA DE PREçO ns rcoy'2on e Processo Administrativo ne Eod2oxx, Tipo

Menor Preço por empreitada Global, que se regerá pela com fundamento na Lei ne 8.666, de,1993, e

!d".ri, 
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

1. CúUSUI.A PRIMEIRA. Do OBJETO

1.1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa especlalizada pera a prestação de serviços

de pavlmentação em paralelepípedo em dlversas ruas do município (Loteamento José Balbino).

1.1.2. lntegram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Projeto Básico, Edital da

TOMADA DE PREçO ne mr/20n, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA

1.1.3. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação

do projeto básico.

t-À:-tk
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2.

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os

projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,

memor'iais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez

por cento do valor total do futuro contrato, nos têrmos do art. 13, ll do Decreto n.7.98312013.

3.

3.1. A ôbra será executada no município de SOBRADINHO- BA.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, tendo início a partir da data de emissão

da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a

vigência do contrato.

3.2. A êxecução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificaçáo física

completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se

aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento,

fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

4.

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,

Vferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades

correlatas, obriga-se a:

4.1.1. providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART'S referentes ao

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei ng 6.496, de 1977;

4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o

alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da

Lei n" 8.666, de 1993;

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a

cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação



)k
Estado da Bahia 000101
Prefeitura Municipal de Sobradinho

pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer

natureza e aplicação da obra;

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de

forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da docum,entação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista

\-rutorização 
expressa da CONTRATANTE, sob pena de muha, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabíveis.

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzFlos eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo

determinado.

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

4'1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto

Básico.

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
!mudanças 

nos métodos executivos que fujam às êspecificações do memorial descritivo.

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de êquipamentos,

condiçôes de trabalho, condições meteorológicas, serviços êxecutados, registro de ocorrências e outros

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao

cronograma previsto.

4.1.10,-Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste

instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado

pelo fiscal da CONTRATANTE.
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4.1.11.-Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior,

por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

4.1.12.-Comu nicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e guatro) horas, qualquer oc-orrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos

documêntos relativos à execução da reforma.

. 4.1.14, Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato.

4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem

como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à

execução dos serviços ora contratados.

4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este contrato, bem como sobre a sua atividade,

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.

4.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

lnecessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e

telefônicas.

4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.

4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia ,"."nta, 
"

provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - Epl's;

4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar

decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

4.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Administração;

4.1.23. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;
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4.1.24, Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

4.1.25. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;

4.1.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

4.1,27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus

. empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade

dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;

4.1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;

4.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.30.-Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

habilitação e qualificação no certame licitatório;

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do
Vcumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do

paBamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços;

4.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7"

do Decreto n" 7.2O3, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração

pública federal.

4.1.33. A resDonsabilidade oela oualidade das obras, materiais e servicos executados ou fomecidos é

lt4l.Y .-w j.l,i l0ü
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5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos.

5,1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabeÍecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, -quando

requerido, sua substituição.

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se

. a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços,

bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a

regularidade fiscal e trabalh ista.

6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

7.

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

!Z.f.Z. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na

Lei n" 8.666/93;

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em

interrupção na execução do Contrato;

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;

7'1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas

na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços oL;",o do

contrato;

7.1.7. Exi$i( o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6
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7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas

ambientais vigentes;

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos;

7.1.1O. Zelil para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

8.

8.1. O valor do contrato é de RS XXIOI (XnO()0OOüXXX)(X}0().

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro q outros

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por cento) do

valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cincol dias a partir da data da celebração do

contrato, sob pena de aplicação das sançóes cabíveis, inclusive rescisão contratual.

9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
va. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.

9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por muhas e obrigações

trabalh istas, previdenciárias ou sociais.

9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor

valor a que se referem as alíneas do § 1s do artigo 48 da Lei n'9.666, de 1993, será exigida,

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor

referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

9
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9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta corrente ne. xxxx, agência

xxxx, Banco xxxxx - cidade )0Ofl)ü)«X-BA, mediante depósito identificado a crédito da Contratante.

9.4. CaSo a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob-a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda.

9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou sêguro-garantia, deverá ter validade'durante

a vigência do contrato.

9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador

._ aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.

9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder

à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dlas riteis, contados da data em que tiver sido notifiéada.

9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da

Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

10.

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 365 ltrezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data

da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do

artigo 57 da Lei ne 8.666, de 1993.

10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de L3h2/21tt.

11. CúUSUIâ DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinte) dias, contados a partir da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das

obrigações da CONTRATADA.

C0 -r 1.9I
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11.1.1, Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de RS

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos

comprqbatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ns

8.666, de 1993.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:

11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeíro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período^ através

de planilha e memória de cálculo detalhada.

t-11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.2,1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão - original

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente,

ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique

constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.

tl.2.l.?. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratüal, quando for o caso.

-11.2.2. A CoNTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dlas ritels, contados a partir da data da

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela

CONTRATADA bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à

obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal. '

11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas

os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa

subsequente.

11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

IhÊ
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11.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Êatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste

Edital.

11.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às

seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos

empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

. b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que

tenha sido paga pela Administração.

11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até- que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da lnstrução Normativa n" t.234, de 11 de janeiro de 2Ot2, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n" 8.212, de 1991.

11'5.1. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
vlei 

Complementar ne 176, de 2OO3,e legislação municipal aplicável.

11.5.2. A Contratâda regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6" da lnstrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de janeiro de 2oL.2.

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

F
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CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.

12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de

até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

12.1.1,'O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio

. de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

12.2.1, Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório. em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a ÍeparcÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, - às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90
v(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as

exigêniias da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e

prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tem pestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo nci dia do

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias

anteriores à exaustão do prazo.
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12.3.2. Orecebimento dêfinitivo do objeto licitado não eximê a CONTRATADA, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Lei n" 10.405, de 2002).

13.

13.1.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice que o venha a

substituir, podendo, entretanto, sêrem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as

partes.

14.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

urgao:
Unidade Orçamentária:
Programa Atividade:
Elemento de Despesa:
Fonte:

bÀ:

§Ée
u.;!iii

14.2. Caso a vigência

subsequente correrão

ipostilamento.

do contrato ultrapasse

à conta das dotações

o exercício financeiro, as despesas do exercício

em termo aditivo ouorçementárias indicadas

15.

15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controlê, fiscalização e

avaliação por representante da CoNTRATANTE, para este fim especialmente designado,.com as

atribuições específicas determinadas na Lei n" 8.666, de 1993, conforme detalhado no projeto Básico.

15.1.1' O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

15.2' O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.
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15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

15.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado

da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta

impossibilidade, justificadas por escrito'

16. DAS ALTERACÕES DO CO TRATO

16.1. Nos termos do art. 65, § 1", da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

25oÁ (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.1.1, Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinquenta por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16,1,2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

16.1.3, O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de

compensação entre eles, os limites de atteração acima estabelecidos.

15.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão

ultrapassar, no seu conjunto, LO% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse

vpercentual para verificação dos limites do art. 65, § 1", da Lei n" 8.666, de 1993 (artieo 125, § 6", lll, da

Lei n" 12.465, de 2011).

16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em

planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença

entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os

limitesilo art. 65, § 1", da Lei n"8.666, de 1993 (artigo 125, § 6", lV, da Lei n" 12.465, de 2011).

16.3.1, Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circu nstanciado,

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário,

poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade

acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo (artigo 125, § 6", Vl, da

Lei n" 12.465, de 2011).
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16.4, Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

17.

17.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular processo

administrativo, à penalidade de:

a. Multa moratória de até 0,1% (zero virgula um por centol por dia de atraso injustificado sobre o valor

da coniratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

17,1,.1, A aplicação da muha moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

\, Contrato e aplique as outras sanções cabíveis'

17.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

"l"ncajo, 
no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem preluízo da

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b. Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valortotal da contratação;

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sobradinho-BA pelo prazo de

até dois anos;

c.l. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal,

Uconfor.e 
Parecer n" 87I2OLL/DECOR/CGU/AGU ê Nota n' 2OíI2OILIDECOR/CGU/AGU e Acórdãos n"

2.218/2OLl e n" 3.757 /zOtL, da 1e Câmara do TCU.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do

subitem anterior.

17.2.t. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a

às penalidades acima estabelecidas.

17.2.2..A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
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17.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contra_tar e de

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão

do contrato decorrente desta licitação:

17.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

17.3.2, tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração êm virtude de atos

ilícitos praticados.

17.4. A- aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de

1993.

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18.

18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993:

l. o nãri cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

lll. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

lV. o atraso injustificado no início do serviço;

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

Vl. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão

t-À:

§*,

utiiirii
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ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no contrato;

Vll. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1e do art. 67 da Lei ns

8.666, de 1993;

lX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

Xl. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do Contrato;

Xll. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas

no processo administrativo a que se refere o Contrato;

Xlll. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no § 1s do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993;

XlV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações,

mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADÀ nesses casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;
!XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de

serviço5, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem intêrna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XVl. a não liberação, por partê da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos

contratuais;

XVll. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

xvlll. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o



hÂ:

§Ée
,j'ji.rBEstado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

contraditório e a ampla defesa.

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll, XVll e XVlll desta cláusula;

18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

1E.3.3. judicial, nos termos da legislação.

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll desta cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a:

18.5,1, devolução da garantia;

18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
\-fA.Z.Z. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.7.3. lndenizações e multas.

19.

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar ne 123, de 2006 e alterações da Lei complement ar L47 /20L4, e na Lei

ne 8.666, de 1993.

20.

20.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na lmprensa
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Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)

dias daquela data.

21.

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Sobradinho- BA, _ de de 20xx

MUNICíPIO DE SOBRAOINHO - BA

REGIS CIEIVYS SAMPAIO EENTO -
PREFEITO MUNICIPAL

REPRESENTAÍ{TE.

CONTRATADA
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AI{EXO Xil

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAT

TOMADA DE PREçO nc Eoy'20s

,...r'i i 20

RAzÃo SocIAL

CNPJ N9

ENDEREçO

E-MAIL: TEL FAX

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

( ) via E-mail

( ) acesso à página da internet_;
( )fax a cobrar ne;

( ) cópia impressa, mediante recolhimento do valor de RS :

( ) fotocópia por conta da empresa licitante

de de 20xx
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Senhor Licitante,

Visando comunicação futura ente a Comissão de Licitação e a empresa licitante, solicito de Vossa

Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à Comissão.

A não remessa do recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, todavia não impede a

participação do mesmo no certame.

)k

Assinatura
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINIST
DEPARTAMENTo oe oeSrÃO DE CONTRATOS, DE BENS

ovísÃo oe ucmlÇoes E coNTRATos

00712022, cujo objeto consta acima especificado.

t-dÊtv

Çry
úüi i22

DA: Comissão de Pregão do Município
A: Procuradoria do Município de Sobradinho líji
ASSUNTO: Processo de licitação destinado â "contratação-11ft empresa
especializada para a prestação de serviços de pavi@frtação em
paralelepípedo em diversas ruas do municipio (Loteamento José Balbino),
conforme solicitado pela Secretária de 6ot1v6pi6sr.r;. (C.1. No.

O49IaO22!CONVÊNIOS) - e especificações descritas no ANEXO I deste Edital.
lt.ti.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 oa l#.Feo"r"t n".
8.666/93, solicitamos examinar a minuta do Edital e anexos, gntre eles, a
Minuta de Termo de Contrato, referentes ao Processo Admiiristraüvo no.

087t2022, destinado à licitação na modalidade Tomada deli:Preços No.

Rê§ÃO
EflFRvrços
ü.t

[;x
lr-'.li

ou*J{F

:!

1

.

:

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico se
processo em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA),24 de maio de2022.

Thaci na Ca lva

autos do

Presidente
gabeira

2031202

Êil
i."tli
IAi;

t,

Í::i'

Êjj
liJiiJ

fdt
t,

f:.i-l

ír-:.i
;$F
t=..:1.'.

1

.t

CNPJ n.o í 6.4.í4.80C000í -10 f Av. José Belbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia ! Fone: (074) 3536-3030 fl ii

trií
,üG

:t

... i,,
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PAREcERJURÍDIco

úúri:3

EMENTA: DIREITO ADMIMSTRÀTTVO.
LIcrrAçÕEs E coNTRÂTos. ToMÁDA DE
pREÇos. ART 22, tr, DA LEI DE LtclrAÇÔEs.
snnüÇos DE ENGENEÁRrA. luÁr,rst
.runbtcl pnÉvn. lpnovlÇÂo DA
MINUTA DE EDITAL

PROCESSO ADMIMSTRÂTTVO N' OÜ N022
TOMADÂ DE PREÇOS N". 007/2022

Cuida-se de processo administativo encamir:hado pela Diüsão de Licitações e Contratos,

através da Presidente da CPL, cujo objeto é "selecionar proposta destiaada a conmtação de empresa

especializada para a pÍestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas do

muí'icípio (Loteametrto José Balbino)". Tipo: menor prço' julgamento global' sob regine de

empreitede por preço global. A modalidade de ücitação escolhida - a tomada de preços - é adequada,

em razão do valor estimado da contratação e da nah:reza do objao.

Preliminarmente, cotBidera-se conveniente a corsignaçâo de que a presente manifestação toma
por base exclusivamente os elementos que corxitam nos autos do processo administrativo em epígrafe

até a preseDte data, e que, à luz do disposto no instrumento contratual, hcumbe a esta Assessoria

Jurídicq prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, úo lhe competrndo adentraÍ em

aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração

Municipal, nem analisar aspectos de natuÍeza eminetrtemente tecnica ou admidstrativa.

Para melhor aniíüse do quanto solicitado, a Comissão acima fez referida fez juntar com seu

expediente o Termo de Convênio, ART de Projeto, Plani.lla Orçamentaria, Memória de Cálculo,

Cronograma Físico Financ€iÍo, Relatório Fotogúfico da área a ser pavimentada" Memorial Descritivo,

Peças Gnáficas, Quando de Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento e Mapas,

bem assim a escolha do procedimento a ser adotado.

Necesúrio ainda destacar que esta PÍocuradoria não tem qualquer geÉncia,/responsabiüdade

sobre as{ontes e valores aprese,ntados no presente procedimento. Cabe assim, tiio somente, à Secretaria

contratante ceft'ificar a adequação dos valores apresentados à realidade do mercado local.

CumpÍe destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos dispositivos

legais estabelecidos à espécie.

- Por isso, em atendinento ao disposto no aÍt. 38, inc. VI c/c Parágrafo Único da Lei de

Licitações, f .8.666193 e suás alterações posterioÍÊs, esta Procuradoria Municipal aprova a minuta do

edital, seus anexos e a tramitação proc€ssual administrativa do procedimento iz/oco.

S.M.J. é o Parecer!

§.otradhho/Bd

fi

3l demuo de2022.

Hélder Luiz Freitas Moreira
Subprocurador Geral do Município

DúÍeto n' 02912022

CNPJ n.o 16.444.80410001'10 - Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bâhia I Fonê: (074) 3538-3030

,r



Estado da Bahia "iu 
I i:;

Prefeitura Municipal de Sobradinho

colrlrssÃo PERMANENTE or uoraçÃo

PROCESSO ADM|N|STRATIVO Nr. O87 12022

PRocEsso ucrtltónro Ne. út 12022

MODATIDADE -TOMADA DE PREçO

T I P O - MENOR PREçO GTOBAT

EDITAT

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADII{HO - BA, por meio da Comíssão Permanente de licitação,

torna pública e dá ciência aos interessados que fará íealizar licitação na modalidade TOMADA DE

PREÇO, típo MENOR PREçO GtoML sob a forma de execução indirete, no regime de emprêitada por

preço global nos termos da Lei Federal ne 8.666, de 1993, e à Lei complementar n" 123, de 2006 com as

suas alterações, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus

Anexos, que objetiva a contrateção de empresa especializada para a presteção de serviços de

pavimentagão em paralelepípedo em diversas ruas do município (Loteamento José Balbino) nos

termos das especificações descritas no Projeto Báslco e demais anexos do instrumento convocatório.

A cópia da íntegra deste Edital ficara disponível para análise prévia pelos interessados no Site
http://www.sobradinho. ba.gov.br. Já o dos elementos que o integram, assim como (memorial
descritivo, Planilha Orçamentaria, Plantas e Projetos), serão fornecidos aos interessados gratuitamente
em Mídia de CD, PEN DRIVE, após preenchimento da retirada do mesmo para futura comunicação de

\- eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, junto ao setor de licítações, , localizado
Av. José Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP ne. 4s.925-OOO, nos dias úteis, no horário
das 08:00 horas às 17:0O horas, no Setor de Licitação, no Setor de Lícitação.
Nos casos de impressão do Edital, o mesmo será disponibilizado após o pagamento prévio de

emolumento no valor de RS 50,0o (cinquenta reais) para cobrir custos administrativos inerentes a

reprodução gráfica.

ABERTURA DOS ENVETOPES

Os envelopes 01 (Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser entregues na sala de reuntões da

coPEl- situada a Av. José Balbino de souza, s/ne, centro, sobradinho/BA - cEp ns. 48.925-ooo, nos dias

*
fl



'rr Estado da Bahia a.-, t: . ::üç'JlL!,
Prefeitura Municipal de Sobradinho

úteis, no horário das 08:0O horas às 17:0O horas, em sessão pública a ser realizada às 11:ü) horas do dia

17 de JUNHO dê 2022.

Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes

legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-

los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horáríos finais para

recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso

de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado neste Edital e conter os dois

envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1

(uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

1. DO OB.,ETO

O objeto desta licitação é contratação de empresa espêclalizada para a preíação de serviços de

pevímêntaÉo em paralelepípedo em divercas ruas do munlcíplo (loteamento José Balbino), nos

termos das espêcificegõ€s descritas no Projeto 8ásico e demals anexos do instrumento convocâtório,

conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos

deste Edital.

A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico devendo o

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

o criterio de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguíntes anexos:

1.1. ANEXO I - Projeto Básico

1.2. ANEXO ll - Planilha Orçamentária

1.2.1. ANEXO il.1- COMPOS|çÃO DE PREçO5 UNnÁRtOs

1.3. ANEXO lll - Modelo de Proposta de preço

1.4. ANEXO lV - Modelo do cronograma físico-financeiro

1.5. ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação

1.6. ANExo vl - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei ne 9.gsa/99)

1.7. ANExo vll - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte enquadrada no

artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007
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1.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

1.9. ANEXO tX - Modeto de DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HAB|L|TAçÃO

1.10. ANEXO X - Modelo de DECTARAçÃO Or trurXtSrÊruCta DE SERV|DOR púBLtCO

1.10. ANEXO Xl - Minuta do Contrato

1.11. ANEXO Xll - Recibo de Retirada de Edital

2. DAS CONDTçÕES DE PART|C|PAçÃO

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da lícitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas âs

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1. DOS CADASTRADOS

2.1.1.1. Participarão desta licitação as empresas inscritas no registro de fornecedores, com

credenciamento regular certificado no Registro Gdastral do Município de Sobradinho - BA, nos termos

do art.22, § 2P da Lei 8.666, de 1993.

2.1.2. DOS NÃO CADASTRADOS

2'1.2.1. Participarão desta licitação as empresas não credenciadas no referido cadastro, mas que

atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das propostas:

..- 2.2. Não será admitida nesta licitação a participaÉo de pessoas jurídicas:

2'2.1. Em processo de falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação.

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licítar e ímpedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municípal, nos termos do

I artigo 87, ínciso tV, da Lei n" 8.666, de 1993;
I

2.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artígo 72, § g", inciso V, da Lei n"

9.505, de 1998;

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas parê licitar ou contratar com a Administração pública;

uJuf-ü
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2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2'9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo ge da Lei ns 8.666, de

1993;

2 2'10' Que possua administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: I - detentor de cargo em

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ll - de

autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

2.2.t7. OÍganizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ne 7 46 / 2Ol+T CU-Plenário);

2.2.12. lnstituições sem fins lucrativos;

2.2.72.1. É admíssível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5e a 7e da

Lei 9 -637 /L998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão ne L.4O6/2O17 - TCU-

Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

2.3. será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licítação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de

coordenação e supervisão da execução dos serviços e do exercício do cargo de preposto, e desde que os

serviços contratados sejam executados obrigatoríamente pelos cooperados, vedando-se qualquer

intermediação ou subcontratação.

2'2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no

art. 34 da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.4' O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DOC EDENCIA ENTO

3.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no

ato de entrega dos envelopes, identificar-se entretando copia autenticada da Carteira de ldentidade ou

outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento

licitatório e que contenha autorização para responder por sua representada (Licítante). A Credencial

ijii.i
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deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada

de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário (e suas alterações). Cada credenciado

poderá representar apenas um licitante;

3.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito lnstrumento

Público de Procuração ou lnstrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante,

poderes específicos para o certamente em referência para a prática de todos os atos inerentes ao

certame em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de

Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário (e suas alterações) e cópia autenticada da

Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente;

3'3. No caso de lnstrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório (e suas alterações).

Apresentar copia autenticada da cârteira de ldentidade ou outro documento equivalente;

3.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário (e suas alterações), no qual

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com copia

autenticada da Carteíra de ldentidade ou outro documento equivalente;

3.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para práticâ de atos

de processo lícitatório;

3'5. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão:

3.7. Os licitantes deverão entregar ao presidente(a) a DECLARAçÃo DE cuMpRtMENTo Dos REQU|S|TOS

DE HABILITAçÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V;

3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar DECLARAçÃo DE

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, preferencialmente conforme modelo constante no

ANExo vlll, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela lei complem entar L23/2oo6;

3'9. os Documentos de Credenciamento e a declaração acima citados serão entregues ao presidente em

mãos, fora dos envelopes A - HABTUTAçÃO e B - PROPOSTA DE PREçOS:

3'10. A desistência da proposta só seé aceita antes da conclusão da fase de habilitação, conforme 5" do

artigo 43 da Lei 8.656/1993.

3.11. cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

CU -,1-8
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4. DOS ENVETOPES g oocuurrmcÃo DE HABI E DE PROPOSTA

4.1. cada licitante devená apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de

habilitação e o outro, a proposta de preços.

4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega,

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da

sessão pública.

4.1.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado

diretamente à Comissão, com a seguinte ídentificação:

À courssÃo DE LtctrAçÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA

TOMADA DE PREçO NeOOT/2022

SESSÃO EM x/ny'2ou AS n:u HORAS

4.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como

proposta.

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do

licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTOS DE HAB|LTTAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOERADINHO. 8A

TOMADA DE PREçO Ne@7/2022

(RAZÂO SOCIAT DO UC|TANTE)

CNPJ N" n.u.poy'fiDl-u

ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAT SOBRADIT{HO . BA

TOMADA DE PREçO Ne N7/2022

#\Il7
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íRAzÃo socrAt oo uctrANTE)

CNPJ N" n.m.H/ÍDol-n

4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita por qualquer um

dos membros da Comissão de Licitação do Município de Sobradinho - BÀ na sala de licitações, em

horárlo de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do

certame.

4.3.2. Quando a autenticação for durante a sessão da licitação, os documentos originais poderão ficar

retidos até a finalização do processo lícitatório.

4.3.3' Somente serão autenticadas pela Comissão fotocópias que possam ser conferidas com

documento original.

4.4. os documentos extraídos via ínternet e/ou os que possâm ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site)

do órgão emitente.

4.5' No caso de reconhecimento de firma a Comissão poderá fazer a verificação por semelhança através

da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei L3.126/20Ig.

4.6. os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em

desclassificação, inabilitação ou não credenciamento das participantes.

5 DOCUM DE HABI ENVE 01

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a Comissão de Lícitação verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEls, mantido pela controladoria-Geral da

União (www.oortaldatransparencía.gov.brlceis);

,i ll
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça .cn us.br tm o ad consultar do.

,r

h

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Adminístrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a",

acima pela Consulta Consolidada de pessoa Jurídica do TCU .( h certidoes-

aof.aoos u.eov.brlI.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritárío, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento.

5.1.1. Relativos à Habllitecão Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de ldentidade do Responsável Legal da empresa;

b) No caso de empresário individual: inscrição no Regístro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópías autenticadas;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia autenticada;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou

pelo Registro civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa

ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo g" da lnstrução Normativa n" 103, de 30/04/2007,
do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

/
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata dâ assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971. Apresentar em

cópia autenticada;

8) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeirâ em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

h) Os documentos de habilitação Jurídica, já apresêntados na Íase do Credenciamento, não precisam

ser reapresentados.

5.1.2. Relatívos à Ouallfica Técnlca:

a) certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional competente

cREA (conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou cAU (conselho de Arquitetura e

urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no projeto Básico, em plena validade.

b) Atestado(s) de capacidade técnica-profissional devidamente registrado(s) no cREA ou cAU, da região

onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo

Técnico - cAT, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os responsáveis técnicos tenham

executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo

necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha orçamentária para órgão ou

a- entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

ou ainda para empresa privada.

b.1) o(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações

básicas:

b.1.1) Nome do contr:,tado e do contratante;

b.1.2) Nome do(s) responsável(ís) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no

CREA;

b.1.3) ldentificação do contrato (tipo ou natureza da obra)

b.1.4) Localização da obra ou dos serviços;

b.1.5) serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);

b.1.6) Data do início e término dos serviços;

ft
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b.1.7) Abaixo segue a tabela dos itens de onde serão necessários a comprovação:

b.1.8) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico
(cAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de

engenharia.

c) Atestado(s) de capacidade técnica-operacional da região onde os serviços foram executados, que

comprove(m) que o licitante tenham executado obras/serviços de características técnicas simílares às

do objeto da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens destacados na

planilha orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal.

c'1) o(s) atestado(s) e/ou a(s) certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter âs seguintes informações
básicas:

c.1.1) Nome do contratado e do contratante;

c'1'2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no
CREA;

c.1.3) ldentificação do contrato (tipo ou natureza da obra)

c.1.4) Localização da obra ou dos serviços;

ITEM DESCRTçÃO UNID. QUANT.

01 DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOs,

RUUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAçO 1:3 (C|MENTO

EARETA). AF_O5/2O2O

EXECUÇÃO

Mr 4.600,76

02 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DTMENSÔES 100X15X13X30 CM (COMPR|MENTO X BASE

|NFER|OR X BASE SUPERIOR X ALTURÂ), pARÂ V|AS

URBANAS (USO vÁRD). AF_06/2016

M 1.110,10

03 o DE pAssEto (CALçADA) OU ptSO DE CONCRETO

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO,

ACABAMENTO CONVENCIONAT, NÃO ARMADO.

AF_O7/2Ot6

ExEcuÇÃ

M3 64,78
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c.1.5) Serviços executados (Específicação e quantidade dos serviços executados);

c.1.5) Data do início e término dos serviços;

c.1.7) Abaixo segue a tabela dos itens de onde serão necessários a comprovação:

ITEM orscnrçÃo UNID. QUANT.

01 EXECUçÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEP PEOOS,

RUUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAçO 1:3 (C|MENTO

EARETA). AF_O5/2O2O

Mz 4.600,76

02 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM TRECHO RETO,

coNFEcctoNADA EM coNcRETo pnÉ-peantcAoo,

DTMENSÕES 1OOX15X13X3O CM (COMPR|MENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

uRgANAs (uso vrÁnro). AF_o6/2ot6

M 1.110,10

03 ExEcuçÃo DE PASSETO (CALÇqDA) OU ptSO DE CONCRETO

COM CONCRETO MOTDADO IN LOCO, USINADO,

ACABAMENTo coNVENctoNAL, ruÃo ARMADo.

AF_O7/2Ot6

M! 64,78

d) Comprovação de que possui em seu quedro permanente, na data prevista para entrega da proposta,

profissional ENGENHEIRO CIVIL detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente

acompanhado(s) das respectivas Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) (CÂT), expedido(s) pelo CREA do

Estado em que foi realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação.

\- e) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á

através:

e.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devídamente registrado no órgão de

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;

e.1.1) Diretor: cópia do contrato Social, em se tEtando de firma individual ou limitada ou cópia da ata

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

e'1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da carteira de Trabalho e previdência Social

(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.e de registro,
qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário;

e.1'3) Responsável Tecnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde

consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de

,(
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registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho

e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou contrato Socíal ou último aditivo se houver; ou

Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício.

e.1.4) declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do

certame.

e.2) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser

substituÍdos, nos termos do artigo 3O §10, da Lei n" 8.656, de 1993, por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

f) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da prefeitura), em

nome da licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão

executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou

indiretamente na execução dos mesmos;

f.1) A visita técnica só serií realizada mediante agendamento no setor de Licitações ou de Engenharla da

Prefeitura.

f'2) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui pleno

conhecimento do objeto a ser licitado.

g) Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade, por ocasião da futura

contratação, para cumprimento do objeto da licitação.

f.3) Em rêlaÉo às licitantês cqrp€riltiyas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar

no envelope n. 1, conforme item 10.5 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.5/2O17:

a) O registro previsto na Lei n. 5.7il/71, art. !Ol;

b) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dlspõe o art. 112 da Lei n.5.764/ll
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exi8ida pelo órgão fiscalizador.

uUulci
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judícial, ou liquidação judicial, ou de execução

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licítante, ou de seu domícílio,

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30

(trinta) dias contados da data da sua apresentação;

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58

da Leí ne 11.101 de (X) de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo ainda, comprovar todos

os demais requisitos de habilitação.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício socíal, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,

devídamente retistrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.2) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura

ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os teÍmos de abertura e

encerramento;

b'x) É admissível balanço intermediário, se decorrer de lêi ou contrato/estatuto social.

b.3) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne sJu, de 1971, ou de uma declaração, sob

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo,

com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

tivo Circulante + Realizável a Longo praz
G

lssivo Circulante + Passivo Não Circulanr

Ativo Total

à.ô:w

G
lssivo Circulante + Passivo Não Circulan
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rtivo Circulant€

.c Passivo

Circulante

b.5) Declaração firmada pelo contador da Licitante em papel timbrado deste, atestando que os dados

referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaixo especiÍicados, foram

extraídos do balanço do último exercício social já exígível.

c) Conforme art.31, caput lll, nas mesmas modalidades previstas no art.56 desta Lei, limitada a 1% do

valor estimado do objeto da Licitação, fica estabelecída a garantia inicial da concorrente, no valor de Lyo

do valor máximo da contratação R$ 1.t142.4s3,13 (um milhão, quetrocentos e quarente e dols mil,

quatrocentos e cinquenta e três reais e treze centavos), a ser recolhida a favor da prefeitura Municipal

de Sobradinho - BA, ou nas condições estabelecidas abaixo:

- Títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emltidos sob a forma escritural, mediante registro

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados

pelos seus valores econômicos, conforme defínido pelo Ministério da Fazenda, e válidos para o mês de

junho de 2022:

- Seguro-garantia;

- Fiança - bancária;

- Valor em espécie.

5.1.4. Re lativos à Resula rldade Fisca I e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio da empresa licitante ou

da sede da contratante;

d) Prova de regularidade paÍil com a Fazenda Estadual;

e) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

lrâ:w
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão neBativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943

5.1.4.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

5.t.4.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no ârtigo

34 da Lei n" 11.488, de 2oo7, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser

inabilitado.

5.1.5. umentos comolê res:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos impeditivos para a sua habilitação

neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (artigo 32, §2e, da Lei ne g.666, de 1993);

b) Declaração de que a empresa não utilíza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei ne

9'854, de 1999, regulamentada pelo Decreto ne 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de inexistência de Servidor Público da Prefeitura Municipal de Sobrdinho-BA no seu

quadro de pessoal;

5.2. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da

habilitação.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meío de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias

. ", fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos

apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

5.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos exigidos neste Edital e seus Anexos.

5'5. Para o julgamento da Habilitação, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico

específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

5.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

5.5'1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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5.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com díferenças de números de

documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

6. DA PRO POSTA DE P (Er{vEto PE N'O2I

6.1. A proposta de preços, apresentada no envelope ne 02, emitida por computador ou datilografada,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal,

deverá conter, além da razão social e CNpJ da empresa licitante:

5.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do projeto

Básico;

6.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional

(real), de acordo com os preços praticâdos no mercado, considerando o modelo de planilha

Orçamentária anexo ao Edital;

6.1.2.1' Na composição dos preços unitários o lícitante deverá apresentar díscriminadamente as

parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;

6'1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacíonais, encargos prevídenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou índiretamente na

execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas,

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

5.1.2.3' Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletír com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendída;

6.1.2.4' Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão

"verba" ou de unidades genéricas.

6.2. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

6.2.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de

desembolso máximo por período constante do projeto Básico, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico da obra.

5.2.2. Benefícios e Despesas lndiretas - BDl, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma
percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

,/
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6.2.1.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro

e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da

obra, não poderão ser incluídos na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

6.2.1.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais

e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDl, compatível com a

natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital;

6.2.1.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites

estabelecidos na legislação tributáría;

5.2.1.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o lmposto de Renda de

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLI- não deverão ser incluídos no BDl,

nos termos do artigo 125, § 7", ll, da Lei n" 12.465, de 2011;

6.2.1.5. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS

devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociaís comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais

efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3e das Leis

10.637 /20Ú.2 e 10.833/20O3, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública

reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

6.2.1.6. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de lSS, PIS e

COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a

recolher, conforme previsão contida na Lei Complementat 123/2006.

5.2.2. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada

pelo órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante.

6.2.3. Prczo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do

certame.

6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço

ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos

aos demais licitantes.

6.3.1. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a

devida anuência de todos os licitantes.

bÊr
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6.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente

registrada em ata, salvo se prevista em lei.

6.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Comissão.

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do

certame.

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

6.8. A Contratada deverá arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §r do artigo 57 da Lei n°

8.666, de 1993.

6.8.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na

alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93

6.9. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.9.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.9.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento.

6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem
anterior.

6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta.

6.12.1. A planilha poderá ser ajustada pelo Iicitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não

haja majoração do preço proposto.

6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso

de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

r 6.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do

Iicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão n2 1455/2018 -TCU

- Plenário).

6.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARA

7.1. O Iicitante deverá apresentar separadamente dos Envelopes de n* 01 e de n2 02, a Declaração de

Elaboração Independente de Proposta (credenciamento).

7.2. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), que pretenderem se beneficiar nesta

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações

posteriores, deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital,

separadamente dos Envelopes de n^ oi e de n$ 02.

7.2.1. O Iicitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n" 123, de 2006 e alterações posteriores, não
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar

a respectiva declaração.

7.2.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado, a Comissão poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gnv.hrl seção "Despesas -

Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior,

extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°,

inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores, ou o limite proporcional de que

trata o artigo 3o, § 2°t do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

7.2.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês

anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual

de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e

alterações posteriores.

7.2.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a

Comissão indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o,

§§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores, sem prejuízo das

penalidades incidentes.

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n* 01 e n? 02, bem como as declarações

complementares, e procederá à abertura da licitação.

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação

entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos

trabalhos.

8.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,

nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou

proposta de preços apresentadas.
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8.2.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação

entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos

trabalhos.

8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n* 01 -

Documentos de Habilitação.

8.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes

ou por seus representantes.

8.4.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos

* apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando

os licitantes.

8.4.1.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 -

Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão,

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

8.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável

do recurso.

8.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta

de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes

tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado

para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

8.6.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos

invioláveis até a posterior abertura.

8.6.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o

julgamento.

8.7. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste

Edital.

8.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
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documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, conforme

previsão no art. 48, inc. II, § 32, da Lei 8.666/93.

8.9. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente

atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas,

j empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

9.1.2. Incluirá proposta de preços no Envelope n° 01.

9.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

DA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP E SOCIEDADE COOPERATIVA

As empresas enquadradas como Microempresa e Empresa de pequeno porte ou Sociedades

Cooperativas equiparadas que desejarem usufruir do tratamento estabelecido, deverá comprovar sua

condição mediante apresentação da documentação solicitada.

A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa

equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções

previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar

diligências para verificar a veracidade da declaração.

Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006,

a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores

das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no

artigo 3o, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, §2°, do mesmo

diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês
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anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual

de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9«-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;

2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que

haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão

do regime de tratamento diferenciado.

As empresas devem apresentar toda documentação no que tange à regularidade fiscal, ainda que

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa,

* empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para

a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para

regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e

poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,

sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n* 8.666, de 1993, sendo facultado à administração

pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

tf 10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL

10.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico

específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

10.2. Também será desclassificada a proposta que:

10.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento (salvo erros formais ou materiais que possam ser sanados sem alteração do valor

total);

10.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;

10.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;

10.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
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10.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha

Orçamentária elaborada pelo órgão R$ 1.442.453,13 (um milhão, quatrocentos e quarenta e dois mil,

quatrocentos e cinqüenta e três reais e treze centavos), ressalvadas as hipóteses admitidas no subitem

abaixo;

10.2.6. Apresentar custos unitários superiores à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela

Caixa Econômica Federal e IBGE, ou, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de

Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou

que não possam ser considerados como de construção civil (artigo 125, caput, da Lei n° 12.465, de

£ 2011), ressalvadas as hipóteses a seguir admitidas;

10.2.6.1. Serão admitidos custos unitários superiores à mediana do SINAPI ou SICRO, desde que o preço

global e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, já computado

o percentual de BDI, fique igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de referência utilizado,

nos termos do artigo 125, § 6o, I, da Lei n° 12.465, de 2011;

10.2.6.2. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico

circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu

mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite fixado no

subitem acima, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do

artigo 125, § 6o, VI, da Lei n° 12.465, de 2011;

10.2.7. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante.

10.2.8. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a

ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto do contrato;

10.2.8.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado

pela Administração, ou

b) Valor orçado pela Administração.
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10.2.8.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei

n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

10.2.8.3. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil;

10.2.8.4. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

10.2.8.5. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a

unidade dos serviços.

10.3. Não apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

* esclarecimentos compiementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n°

8.666, de 1993.

10.5. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima,

as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos.

10.6. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa

de pequeno porte (EPP), ou Sociedade Cooperativa Equiparada que faça jus ao tratamento diferenciado,

será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n* 123, de 2006:

10.7.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que

a primeira colocada não seja uma ME/EPP.

10.7.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira

colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar

uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

10.7.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em

sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.

10.7.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou

não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.

10.7.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo

de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá

apresentar nova oferta, conforme subitens acima.
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10.7.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a

ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP

participante, permanecerá a classificação inicial.

10.8. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo

39, § 25, da Lei n^ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

10.8.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os

g licitantes serão convocados.

10.8.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados,

sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das

cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se

classifiquem todos os licitantes então empatados.

10.8.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o

sorteio será realizado, a despeito das ausências.

10.9. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço

seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na comprovação

de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual

período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.9.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.9.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de

julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase

recursal.

10.9.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
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10.10. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11. DA ADJUDICAÇÃO E PA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade

competente para que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação do objeto licitado

ao licitante vencedor.

g 12. DO CONTRATO

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

12.2. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da

cominação prevista neste Edital.

£ 12.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais

12.3. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do

projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do artigo 125, § 6o, III a VI,

da Lei n° 12.465, de 2011.

12.4. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das

etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da
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assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os

custos unitários da planilha de formação do preço.

12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.6. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o

Contrato.

13- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas

* mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

13.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de

compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

13.2. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em

planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença

£ entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os

limites do art. 65, § V, da Lei n° 8.666/93.

13.3. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

14. DASUBCONTRATACÃO

14.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

14.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços,

bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a

regularidade fiscal e trabalhista.
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14.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a partir

da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro

do dos arts. 57, §1° e 79, §52 da Lei n$ 8.666, de 1993.

g 15.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

15.1.2. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, tendo início a partir da data de

emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda

a vigência do contrato.

16. DO PREÇO

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE £ DA CONTRATADA

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta

do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das

obrigações da Contratada.

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos
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comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5*, § 32, da Lei n*

8.666, de 1993.

18.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

18.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de

planilha e memória de cálculo detalhada.

18.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

18.2.3. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante

£ no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo

da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado

atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.

18.2.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação

de matrícula da obra junto à Previdência Social.

18.2.5. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

18.2.6. A Contratante terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação

da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada,

bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de

utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

18.2.6.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas

os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa

subsequente.

18.2.6.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

18.2.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

18.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.
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18.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às

seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos

empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que

tenha sido paga pela Administração.

18.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

18.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na

Lei Complementar n2 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

18.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n* 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

18.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto

na legislação vigente.

18.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

18.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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19. DA FISCALIZAÇÃO

19.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e

avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições

específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

19.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica

necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

19.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

- 19.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

19.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade,

justificadas por escrito.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até

15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

20.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

g de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

20.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

20.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

20.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

20.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90

(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e

prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

20.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente,

| reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

20.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Lei n" 10.406, de 2002).

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 2 - Prefeitura Municipal de Sobradinho

Unidade Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Programa Atividade: 1.026 - Const, Manut, e Rec. de Praças, Paviment, Oclovias e Bens de uso
comum

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00 - Obras e instalações
Fonte: 00/42/24

22.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou

apostilamento.
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23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n* 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

Cf) cometer fraude fiscal;

g) comportar-se de modo inidôneo

g.l) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas, ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sobradinho-BA pelo prazo de

€ até dois anos;

c.l) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal,

conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n"

2.218/2011 e n° 3.757/2011, da V Câmara doTCU.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do

subitem anterior.
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23.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, eqüivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a

as penalidades acima estabelecidas.

23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

23.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão

do contrato decorrente desta licitação:

23.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

£ 23.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n$ 8.666, de

1993.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

£ observado o princípio da proporcionalidade.

23.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

23.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DOSRECURSOS
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24.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes

recursos:

24.1.2. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da

lavratura da ata de reunião, nos casos de:

24.1.2.1. habilitação ou habilitação da licitante;

24.1.2.2. julgamento das propostas;

24.1.2.3. anulação ou revogação da licitação;

24.1.2.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo

79 da Lei ne 8.666, de 1993;

24.1.2.5. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

24.1.3. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada

com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

24.1.4. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso

de declaração de inidoneidade por decisão da autoridade superior.

24.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar

contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

24.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a

qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo

subir, devidamente informado.

24.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do

recurso.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto

de consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias

consecutivos anteriores à data de abertura do certame.

25.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, e

encaminhada a todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles

que por qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no

resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.
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25.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais,

especialmente da Lei n* 8.666, de 1993, nos seguintes termos:

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail sobradinho.edital@gmail.com ou

por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José Balbino de Souza, s/n». Centro, Sobradinho/BA
-CEP: 48.925-000.

25.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à

impugnação em até 03 (três) dias úteis;

25.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data

de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso.

25.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em

julgado da decisão correspondente.

25.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como

todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos

na execução do objeto desta licitação.

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

25.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nele contidas.

25.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

da Comissão em contrário.
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25.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face

de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

g incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

25.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

25.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

órgão, situado no endereço acima mencionado, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00

£ horas.

25.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei ne 8.666, de

1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

25.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Sobradinho-
BA, com exclusão de qualquer outro.

Município de Sobradinho -BA, 01 de Junh/ie 2022

Tpaciana C^la Silva Mangabéira

PRESIDENTE DAÍPL
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ANEXO I - Projeto Básico completo

CD - ROM OU ARQUIVO DIGITAI

c
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ANEXO II - Planilha Orçamentária

*VALOR MÁXIMO: RS 1.442.453.13 fum milhão, quatrocentos e quarenta e dois mil, auatrocpnt,

cinqüenta e três reais e treze centavos).

CD - ROM OU ARQUIVO DIGITAL

C
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ANEXO 11.1 - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

CD - ROM OU ARQUIVO DIGITAL

c



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho GüJi65

ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

REF.: TOMADA DE PREÇO N* 007/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pavimentação em

paralelepípedo em diversas ruas do município (Loteamento José Balbino), nos termos das

especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Em referência a publicação da TOMADA DE PREÇO 007/2022, dessa Prefeitura, apresentamos a nossa

PROPOSTA para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente detalhada,

assinada (CARIMBADO - CNPJ), e acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO ■ FINANCEIRO também

devidamente assinado, Carimbado (CNPJ).

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e

sobre o valor global do orçamento da obra, indicado no Edital da licitação em referencia é "R$"

* . ) e o nosso prazo máximo para conclusão integral dos serviços

é de < ) dias corridos.

Declaramos expressamente que:

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação,

estabelecidas na Minuta Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa Prefeitura, (Anexo

XI);

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de ( j diaS/ contados

da sua apresentação e abertura;

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os

equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem

necessários para a perfeita realização dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou

aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da

Prefeitura;
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d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem

assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os

padrões dessa Prefeitura.

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO IV ■ Modelo do cronograma físico-financeiro

CD-ROM OU ARQUIVO DIGITAI
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ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, n^ , com sede à

' declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório TP 007/2022, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e Local

(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei ns 9.854/99)

PROCESSO LICITATÓRIO N2.007/2022

MODALIDADE -TOMADA DE PREÇO

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pavimentação em

paralelepípedo em diversas ruas do município (Loteamento José Balbino), nos termos das

especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 79, INCISO XXXIII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

por
A signatária . __f inscrita no CNPJ ns

intermédio de seu representante legal , portador da Carteira de Identidade

nS e CPF n9 , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27

da Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( )

Município de , data de

{nome, carimbo e assinatura e do responsável legal da empresa)
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ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa enquadrada.

PROCESSO LICITATÓRIO N». 007/2022

MODALIDADE-TOMADA DE PREÇO

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

g OBJETO - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pavimentação em

paralelepípedo em diversas ruas do município (Loteamento José Balbino), nos termos das

especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da TOMADA DE PREÇO n? xxx/2022,

promovido pela Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, marcado para às 11:00 horas do dia

17/06/2022, que a firma (nome completo) - CNPJ n.s , com sede (ou domicilio) no (

endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123,

de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 39, e alterações posteriores.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO VIM - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente

constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente),

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇO 007/2022 foi elaborada de maneira

independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

£ parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO 007/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação TOMADA DE PREÇO

007/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato

da TOMADA DE PREÇO 007/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO 007/2022 quanto a participar ou não da

referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇO 007/2022 não será,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO 007/2022 antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da

(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

CIDADE, DE DE 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)
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APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IX - Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N«. 007/2022

MODALIDADE -TOMADA DE PREÇO

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pavimentação em

paralelepípedo em diversas ruas do município (Loteamento José Balbino), nos termos das

£ especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N*), sediada no

(a).

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos

no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados

ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está

í incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

ANEXO X - Modelo de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N*>), sediada no

(a).

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

Sobradinho- BA, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO XI - Minuta do Contrato

Termo de Contrato de execução de obras

que entre si fazem o MUNICÍPIO DE

SOBRADINHO-BA e a Empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CONTRATO N9 /20xx

C
0 MUNICÍPIO DE SOBRADINHO- BA, entidade jurídica de direito público interno, com sede na Av. José

Balbino de Souza, s/n*, Centro, Sobradinho/BA - CEP n». 48.925-000, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n* 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr. REGIS

CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e

portador do RG n° 866398970 SSP/BA, doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado a

EmPresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com sede (ENDEREÇO

COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF sob n*. XX.XXX.XXX/XXX-XX, a seguir denominada CONTRATADA, têm

entre si justo e acordado celebrar o presente Contratação de execução de serviços, devidamente

autorizado mediante TOMADA DE PREÇO n* 007/2022 e Processo Administrativo n* 007/2022, Tipo

Menor Preço por empreitada Global, que se regerá pela com fundamento na Lei n* 8.666, de 1993, e

^ demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços

de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas do município (Loteamento José Balbino).

1.1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Projeto Básico, Edital da

TOMADA DE PREÇO n« 007/2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.1.3. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação

do projeto básico.
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2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os

projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez

por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

3.1. A obra será executada no município de SOBRADINHO- BA.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, tendo início a partir da data de emissão

da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a

vigência do contrato.

3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física

completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se

aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento,

fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades
correlatas, obriga-se a:

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei ne 6.496, de 1977;

4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o

alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da
Lei n° 8.666, de 1993;

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a

cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação
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pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer

natureza e aplicação da obra;

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de

forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista

^ autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabíveis.

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo

determinado.

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto

Básico.

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao
cronograma previsto.

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste

instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado

pelo fiscal da CONTRATANTE.
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4.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior,

por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

4.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos

documentos relativos à execução da reforma.

4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato.

4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem

como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à

execução dos serviços ora contratados.

4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade,

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.

4.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e

telefônicas.

4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.

4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's;

4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar

decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

4.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Administração;

4.1.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;
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4.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

4.1.25. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;

4.1.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

4.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade

dos serviços ou comprometerá integridade do patrimônio público;

4.1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;

4.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

habilitação e qualificação no certame licitatório;

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do

4, cumprimento das obrigações previdência rias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do
pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços;

4.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo T

do Decreto n' 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração
pública federal.

4133- A responsabilidade pela qualidade rias obras. mt»-k » serviços «^a, ou fan-ddn. *

da empresa contrataria para em finalidade, inclusive a nrom^n h. ^eauac5es, fiP

detectadas Improprieriaries que possam comprometer a ron<=qcucão do Qhjptn a;,lctaH».
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5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos.

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

6.

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços,

bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a

regularidade fiscal e trabalhista.

6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

7.

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na

Lei n° 8.666/93;

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em

interrupção na execução do Contrato;

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas

na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas

ambientais vigentes;

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos;

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por cento) do

valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração do

contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.

9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações

trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor

valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1? do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida,

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor

referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.
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9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta corrente n«. xxxx, agência

xxxx, Banco xxxxx - cidade XXXXXXXXX-BA, mediante depósito identificado a crédito da Contratante.

9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda.

9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante

a vigência do contrato.

9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.

9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder

à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da

Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

10.

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data

da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do
artigo 57 da Lei n? 8.666, de 1993.

10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de 13/12/2011.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações da CONTRATADA.
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11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos

comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 5», § 39, da Lei n*

8.666, de 1993.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:

11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através

de planilha e memória de cálculo detalhada.

11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente,

ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique

constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.

11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

11.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela

CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à

obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas

os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa
subsequente.

11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.
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11.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste
Edital.

11.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às

seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos

empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que

tenha sido paga pela Administração.

11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na

Lei Complementar ns 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n* 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6" da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
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CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.

12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de

até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90

(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e

prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias

anteriores à exaustão do prazo.
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12.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

13.1.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice que o venha a

substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as

partes.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 2 - Prefeitura Municipal de Sobradinho

Unidade Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Programa Atividade: 1.026 - Const, Manut, e Rec. de Praças, Paviment., Ciclovias e Bens de uso
comum

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00 - Obras e instalações

Fonte: 00/42/24

14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou

£ apostilamento.

15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e

avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as

atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

15.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.



/-■ ry

jJ Jiíiü
Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

15.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado

da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta

impossibilidade, justificadas por escrito.

16-^W^^M—DASALTERAÇÕES DO CONTRATO

16.1. Nos termos do art. 65, § 1", da Lei n* 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

£ 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

16.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de

compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse

percentual para verificação dos limites do art. 65, § Io, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6o, III, da

Lei n° 12.465, de 2011).

16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em

planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença

entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os

limites do art. 65, § Io, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6o, IV, da Lei n° 12.465, de 2011).

16.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário,

poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade

acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo (artigo 125, § 6o, VI, da

Lei n" 12.465, de 2011).
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16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição

momtoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

17.

17.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular processo
administrativo, à penalidade de:

a. Multa moratória de até 0.1% (zero v^ula um por cento, por dia de atraso injustificado sobre o valor
da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

17.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
£ Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

17.2. A inexecução tota, ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aque.as que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b. Multa compensatória de até 02K (dois por cento) sobre o valor tota! da contratação-

c Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sobradinho-BA pelo prazo de
ato rlnir innr,até dois anos;

d. Ta, pena.idade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federa,, estadua,, do Distrito Federa, ou municipa,

conforme Parecer „• 87/20U/DECOR/CGU/AGU e Nota n« 205/20H/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n'
2.218/2011 e n° 3.757/2011, da n Câmara do TCU.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto
Perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabüitação perante a

propna autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Adm,n,straçao pe,os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do
suDitem anterior.

17 2 1. A recusa injda da Adjudicatárja ^ assjnar o ContratQj ^^ ^^^^ ^

d restabeiecido peia Administraçã°'as penalidades acima estabelecidas.

17.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
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17.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão

do contrato decorrente desta licitação:

17.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

* assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n* 8.666, de

1993.

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n* 8.666, de 1993:

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV. o atraso injustificado no início do serviço;

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
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ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 19 do art. 67 da Lei n*

8.666, de 1993;

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do Contrato;

^ XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas

no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no § 19 do art. 65 da Lei n$ 8.666, de 1993;

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações,

mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de

serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos

contratuais;

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n* 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
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contraditório e a ampla defesa.

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a

XII, XVII e XVIII desta cláusula;

18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

18.3.3. judicial, nos termos da legislação.

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

£ 18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a:

18.5.1. devolução da garantia;

18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

£ 18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.7.3. Indenizações e multas.

19.

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n* 123, de 2006 e alterações da Lei complementar 147/2014, e na Lei

ns 8.666, de 1993.

20.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa
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Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)

dias daquela data.

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Sobradinho- BA, de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO - PREFEITO MUNICIPAL

C

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

REPRESENTANTE - CONTRATADA
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ANEXO XII

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREÇO n» 007/2022

RAZÃO SOCIAL

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do

) via E-mail

( ) acesso à página da internet

( ) fax a cobrar n9;

( ) cópia impressa, mediante recolhimento do valor de R$

( ) fotocópia por conta da empresa licitante

_de de 20xx
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Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura ente a Comissão de Licitação e a empresa licitante, solicito de Vossa

Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à Comissão.

A não remessa do recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, todavia não impede a

participação do mesmo no certame.

C
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

ffjj Atos Administrativo}
ANO X-Edição N° 2171

BAHIA - 01 de Junho de 2022 - Quarta-feira

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD N°. 086/2022 - TP N". 006/2022. Objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia
relativos à pavimentação em paraleiepípedo de ruas na localidade Lagoa Grande, interior do Município de Sobradinho
Abertura: 17/06/2022 às 09h00min. Aquisição do edital: Sede da Prefeitura, sito na Av. José Balbino de Souza, s/n°
Centro, Sobradinho-BA ou através do site: http://www.sobradinho.ba.aov.br/. Informações: (74) 3538-3030 Thaciana
Carla Silva Mangabeira - Presidente da CPL.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD N" 087/2022 - TP N». 007/2022. Objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia
relativos à pavimentação de diversas ruas do loteamento José Balbino de Souza, no Município de Sobradinho Abertura
17/06/2022 às 11h00min. Aquisição do edital: Sede da Prefeitura, sito na Av. José Balbino de Souza s/n° Centro
Sobradinho-BA ou através do site: http://www.sobradinho.ba.oov.br/. Informações: (74) 3538-3030 Thaciana Carla Silva
Mangabeira - Presidente da CPL.

c

Este documento está disponibilizado no site sohradinho.ha.gov.br iTTiprBTISU OfÍCÍ(ll
Documento ossinodo digitafmente conforme MP n« - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestruturo de Choves Publicas Brasileiro - ICP-Bmiil
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c

QUARTO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO NS 224/2020, que tem por objeto o
reajuste rie WS 17 677,35 (Dezessete mil, seiscentos e setenta e sete reais e tnnta e nove
centavos), passando de RS 321.737,03 (Trezentos e vinte e um mil, setecentos e trinta e

sete reais s três centavos| para RS 339.414,42 ITrezentos e trinta e nove mil, quatrocentos

e quatorze reais e quarenta e dois centavos), correspondente a 5,67% do valor original,
em consonância com o OF. Conv- Proj. PMSAJ n*. 52/2021 e Parecer Jurídica do Processo
Administrativo n^ .3898/2022, CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
inscrito no CNPJ ní> 13.825.476/0001-03. CONTRATADA: Empresa A3M CONSTRUÇÕES E

CON5ULT0RIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ r)2
27.898.037/0001-3I>. com sede à Piaçü Juracy Magalhães, n? 468, Bairro Cruzeiro, Pojuca-
BA, CEP 43 120-000, neste ato representado na forma do seu Contrato Social, pelo Sr

Alans Marques de Abreu, brasileira, solteira, empresária, portadora da CNH n^

06158774673 e do CPF ne 806.398.365-34. BASE LEGAL: Lei Federal n*. 8.6b6/93 e
Processo Administrativo n?. 3898/2022. VIGÊNCIA: atè 24/11/2022. Assinado em
22/03/2022

5.EGUN0G TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO N? 225/2020- CONTRATANTE'
MUNICiPiO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n". 15.429.154/0001-70 CONTRATADO-
Empresa CERQUEIRA CORREIA ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ n^ 20.591.114/0001-60, inscrição Estadual n« 117.917.905, com sede na
Kua Peru n« 131, Bairru Caseb, Feira de Santana-BA OBJETO- o acréscimo de 21,05%,
totalizando RS 372.427,55 (trezentos e setenta e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais
e cinqüenta e cinco centavos), passando de RS1.769.310,S0 ( um milhão, setecentos e
sessenta e nove mil, lre;entos e de? reais e cinqüenta centavos) para RS 2 141738,05
(dois nr!hôes cento e quarenta e um mil. setecentos e tnnta e oito reais e cinco
centavos}, conforme Parecer Jurídico do Processo Administrativo n? 15S3/2022.BASE

LEGAL Lei Federal 8 666/93 e Processo Administrativo n*. 1583/2022. Assinado em
08/02/2112.2 VIGÊNCIA: ate 26/0S/2O23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

AVISO DE UCITAÇÀO

PREGÃO ELETRÔNICO SfiP Nü 16/2022

Obfeto Seleção de melhor proposta para eventual contratação de empresa para aquisição

de gêneros alimentícios para composição do Kit de Alimentação Escolar destinado aos
alunos da rede municipal de ensino do Município de São Francisco do Conde - Bahia
conforme especificações técnicas, para atender as necessidades da Secreiaria Municipal dá
Fducatàc. em decorrência da continuidade do ensino remoto da rede no ano letivo de
2022.

O Município de São Francisco do Conde, através do Pregoeiro Oficial torna
puhlico que realíiará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço
Global, cuia sessão acontecerá no dia 15 de junho de 2022 as lOOOhs, (horário de Brasília),
no site da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões: www.bll.org.br, onde no mesmo endereço

eletrônico, o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, ou ainda no
sftfí oficial do Município, no endereço:

http ,7pmsaofranc is codocondeba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-coniiites/ Maiores
informações através do fone- (71) 3651-8069 ou e-mail: copelsfc@pmsfcba.gov.br.

São Francisco do Conde-BA, 1° de junho de 202?
NALINALDO COUTO DE MELLO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

AVISO DE UCITAÇÀO

PREGÃO PRESENCIAL NS 3/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS torna público que abriu Licitação
na modalidade Pregão Presencial n» 003/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES [TIPO QUENTINHA5I E
REFRIGERANTE, EM RESTAURANTE LOCALIZADO NESTA CIDADE, VISANDO ATENDER A5

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMP05 - BA
conforme especificações constantes no Termo de Referência e anexos a ser realizada no
dm 09 de junho de 2022 às 09:00 (nove! horas. Edital e Anexes disponíveis através do

site-http://*ww.pmsaogoncafo.transparenciaoficialba.com.br/diariooficial_2022/

São Gonçalo dos Campos - BA, 27 de maio de 2022

MABEL COSTA VENTURA DA FONSECA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 39/2022

PA W J633/2? PRFFF.ITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIMSA. CNPJ N?
13.988 30S/0OO139; Empresas. Daniela Bulcão Matos ■ EPP CNPJ: 06.070.644/OO01-32 -
Vaior RS 1 074.508,64; José Sivaldo Rios de Carvalho & Cia Ltda CNPJ 00 573 107/0001-29
■ Valor RS 4.340,00; KLK Comercio de Peças Automotiva Lida CNPJ 18.675.903/D001-38 ■

Valor r$ 43 176,00; RM Empreendimentos Comércio e Serviços Ltda CNPJ-
35.541.059/OOOl-7l - Valor RS 75.518.00; JOSÉ Eduardo de Oliveira Eireli CNPJ'
41 a7a.S52/0O0i- 88 ■ Valor RS 179.814,00; MA Silva Borges Comercial CNPJ
19.171 609/0001-51 - Valor R5 49.440,00. Valor Total Licitado: R$ 1 42&.796,64 |um milhão
quatrocentos e vinte e seis mil setecentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Pneus para atender a

demanda frota das diversas Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Senhor do
Bonfim ■ SA.

Senhor do Bonfim - BA, 25 de maio de 2022.
LAÉRCIO MUN!7_ DE AZEVEDO JÚNIOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

A CPL torna público e,us interessados que se realizara licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n" 011/2022 Processo Administrativo nü 109/2022. Tipo. MENOR
PREÇO GLOBAL Objete Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços
de construção rio Parque de Eventos na Sede do município, conforme o convênio n»
129,2022. firmado entre a CONDER/BA e o MUNICÍPIO DE SENTO SÉ - BAHIA Sessão de
Abertura as 0830 horas do dia 17/06/2022 e será realçada na sala de reuniões da COPEL
ns Prefeitura Municipal de Sento Sé - Bahia, local Praça Dr? Juvêncio. Maiores informações
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações em horário de expediente
daí 07h00min as 13hO0min Os interessados poderio obter o Edital através do Site
wwwsentose bagov.br e/ou pelo e-mail cplsentoseba^gmail com

Sento Sá - BA, 31 de Maio de 2022

PAULO ROBERTO BATISTA DO NASCIMENTO
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

A CBL lorn3 Public° aos interessados que se realizara licitação na modalidade
REGIME DIFERENCIADO OE CONTRATAÇÃO n' 001/2022. Processo Admtnistrat.vo nB
ÍG8/202. Tipo MENOR PREÇO GLOBAL Objeto' Contratação Be empresa Oe engenharia
psra prestação de serviços de pavimentações no Povoado de Piçarrào / Povoado do Junco
i-ontorme o convém.) ne 300/2022, firmado entre d CONDER/BA e o MUNICÍPIO Dí SENTO

S£ - BAHIA. Sessão de Abertura: as 10 00 horas do dia 73/D6/2022 e será realüaaa ->» -.aü
de reuniGes da COPEL na Prefeitura Municipal de Sento ié - Bahis, socai l>'aç:, í',i'-

Juvèncio. Maiores informações poderão sei obtidas junto à Com^sSo Permanente de
Licitações em horário de expediente das 07h00m>n as lihOOrmti 0$ interessados poderão
obter o Edital através do Site- www.sentoso ba.gov br e/ou grilo e rr,n>
cplsentosebaggmail com

Sento Se BA, "íl de Mjio de 2022

PAULO ROBFRTO BATISTA DO \ASCIMFNTC
Presidente da C"L

PREFEITURA MUMICIPAL DE SIMÕES FILHO

AVISO DE UCITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO W 48/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N1? 1019/2022 { LICITAÇÃO N^ ÍM241S

A Pregoeira lorna publico a Licitação, cuio objelo será Pwiação ae serviço? ciê
Vigilância patrimonial desarmada, diurna e noturna, com sistemas cie vídeo morsitoMrrsc—tc
e armazenamento de imagens em tempo reai. que serão escutados no Merraon

Municipal de Simões Filho, PrédFC anexu e nas v,a^ eternas em i»u entorno Pau
15/06/2022, as 10.30, [horário oficiai de Brasília} Informações na said da COPEL ou átrav---i
do telefone (71) 329&-S369 Aquisição do edital através do sue www Itcitacoes-e.cor. Sr

HtIOE uANE SILVA SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOBRADINHO

AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS \9 6/2022

PAD NS. 086/2022 - TP N? 006/2022 Objeto' contratação de empresa para execucãs acs
serviços de engenharia relativos a pavimentação em paralHepíppríc de rua' i-m ]ocjli;idci=
Lagoa Grande, interior do Município de Sobradmho. Aoeríuta 17/06/702? as 09hiJOivr;

Aquisição do edital: Sede da Prefeitura, sito na Av José Daíbmo de Sot-ra. s/n?, Cen;ro
Sobradmho-BA ou através do sue http/Avwsrv.sobradinrio.ba eov br/.

TOMADA DE PREÇOS N* 7/2022

PAD NS 087/2022 - TP «e 007/2022 Ob|eto: contratação de empresa para e.ecucão a^
serviços de engenharia relativos j pairimentação de diversas ruas do loteatm-nti? .->>;•?
Balbino de Souza, no Município de Sobradifihe Abertura 17/06/2022 a\ ilJ:n0nMn
Aquisição do edital. Sede da Prefeitura, sito na Av José Balbino'cie Soufd, ,,W Cer-nj
Sobradinho-BA ou através do site1 http.//www.sob-'adinho ba íov br. infóm^c/st- ^4i
3S38-3O3O. v

Sobradinho/Ba, 1 de junhc de 2022

THAClANA CAHLA SILVA MANGABEIRA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA OE FREiTAS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente rie Licitação-COPEL do municiem de Teixoirj de
Freitas, torna público para conhecjmemc dos interessado? que ser^ realçada s seeumtp
Licitação: MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N^ .17 2D22 PRCCE:'^^
ADMINISTRATIVO Ni 1129/2022 ■ SECRETARIA MUNICIPAL Dí ADMiNISTRAÇÃo" t
PLANEJAMENTO E DEMAIS SECRETARIAS OBJFTO- PREGÃO PRESF.NC:AL pari SISTFMA [>

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MAIOR PERCENTUAL CE DESCONTO GLCBA, vi.-jndo d fuu.'í
e eventual contratação de empresa especializada ns «restarão de servicc .1p
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. INCLUINDO A HEPOSICÀU DF PECAS FW
ELETRODOMÉSTICOS, i fim de atender as demandas rjd Secretar^ Mun-cipa' r>
Administração e Planejamento e demais secretarias conforme espetificacoeí oudntitatuf^
e condições descritas no Edital. Termo de Referencia e seus Ane-cs DATA OA S*"«AC
15/06/2022, as 0% horário de Brasília Quaisquer eiclarpcsmenrorvqueí.tion-amFi-.fnv
poderão ser formalizados através de e-mail: copelpmtfiSvahoo com. O acesso 30 c-di^í
será através do endereço eletrônico httpyVwww teixeiradeíreitab bs gov c
■transparência", 'portal da transparência", 'licitação/contratos', "liutaçõps" ra zsa
"número" dé um duplo clique no edital pretendido, no campo situação em andariier.tr,
clicar na seta para baixo de cor verde, selecionar o arquivo "MNK PARA PREENCHIMENTO
DA PROPOSTA', clicar novamente r>a seta para bsi*c =-,j r.or verde pdra fazer o dowriícjc
e preencher a proposta

Teixeira de Freita>-BA, l d» junho de 2022.

MAGDA ÜE SELES GLílMAüÃES

Píegoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE UBAÍRA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 11/2022

Sessão de abertura. 20/O6/2O22, ài ia OOh Tipo MENOR 3HtCO GlOPA1
Obieto: Contratação de empresa de engenharia para e.ecuçâo de obr,= is constr-K.io ^
ponte em concreto pre-moldado, na localidade de Riacr-o de Areia, lona rural do mun-Cio^o
de Ubaira-BA, conforme convênio 048/2022 - CONDER A sessão ',e:rs resliidda n.i sede -n
Prefeitura Municipal de Ubaíra-Bs, s;ruada a Praça dos Três PoOres SN centro ,js\i.i,-.
BA. Maiores informações através do te!. (75} 35442134 das 03 OQh as 12 00n O-

interessados poderão obter o Edital na site oficial (www ubaira.ua fiov Or). ou na Prefeitura
Municipal de Ubaira - BA. na saía da Comissão Pcrmaneito de üciisçãr. das 03 OOh as
12'OOh.

UlTORIú CFRQUF.IRA P^P.ES

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATÃ

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N? 6/2022

O Município de Ubatl ■ BA, por intermédio do seu Pressente d,
designado pela Portaria n^ 097/2022 de 07 de Janeiro dt? 7D22 !orna púbico
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20 de iunho de 2022 J-s

O9h3Omm, na forma da Lei Federa: f.s 8.6S6 de 21 de junho de 19^3 e alterí-tiéi
posteriores, licitação na modalidade TOMAUA DE PRECOi objetiVafdo d l ONTRATAI Aíí

DE EMPRFSA ESPECIAIIZADA PARA A PRFSTAÇÃO OE SrRUíCOS 0F FNGfWtAfllA "na
RECONSTRUÇÃO OA PRAÇA ANÍBAL AZEVEDO. Os intereisados poderá rHr nCe'-<ü a.-,
edital através do e-mail licitaubatSiSiiotmail.com e de maneira coníiolada em viríuíie
do CoVrO-19, na Sala da Comissão de Licitação, no norano das C3nOCmin as llnOOm,^
Poderio, também, (er acesso ao ed.tal no Portal üe Transparênca de Mjnifpio no > ie
httpsr//www.ubata.ba eov br/iite/editaii Mais informaçrJei poderão =er nbt.das -o
endereço abaixo referenciado. As ctemais fase; do certame serão p.ibhtdda', no ÜPM
no Slte «wwubata.bagov br Internações alr-"vPs dr- f rl,
licita ubataÉJJhotiTiail com

IGOR BASTOí ROCHA MFIO

■'rostdprite ria CPL
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BAHIA

Baianos

iniciam a

tradição da

trezena

SANTO ANTÔNIO A tradição dura 1.5 dias, mas

Sandra Guerreiro. 66. esperou 37 anos para

vive Ia como sonhava. Desde criança, ub

servava a mãe e a tia rezando a trezena de

Santo Aniõnio e desejava conquistar a casa
pr<ípria para fazer o mesmo. Este ano, com-

pletuu 29 trezenas e cunta que já chegou a

receber 1U0 pessoas.

Eu sempre disse que quando tivesse a mi

nha (.asa faria a mesma coisa que minha mãe

e minha íia. No primeiro ano que eu tive a

casd comecei a rezar Sanlo Antônio. É assim
que a gente espalha a devoção e impede que

ela st perca. Antes muila gente rezava aqui
no bairro, mas muito foi se perdendo. E junto

a issu a gente faz um trabalho sucial".

Mesmo na pandemia ela não perdeu a tra

dição Com a ajuda de parentes, transmitiu

as orações por live. Depois de quase três dé ~

uadas. a trezena fiirou tão famosa no Santo
Antônio Alem do Carmo, que os pãezinhos

distribuídos pela família provêm da doação

de conhecidos. Alem de rezar, a devota, jun

to com um grupo de fiéis, arrecada enxovais

para destruir para mães carentes.

Desde oniera até o dia 13 de junho, muitos

outros baianos estarão rezando para Santo

Antônio, cunio manda a trezena, que culmi

na com a festa para Sanlo Antônio, a primei

ra do ciclo de festas juninas, no último dia

U3B

4fc Agradeço
até boje a
Santo

Antônio o

quanto eu

tlveeo

quanto eu

tenho e o

quanto ele

me ajuda

Maria Cosia

Lide ao r_enirç

das orações.

üutro costume típico da

época c a distribuição do

pãozinho, que simboliza

fartura para quem o guarda

junto com a farinha ou o ar

roz. Além de simbolizar a

fartura, algumas pessoas

optam por comer o pão para

conseguir um namorado ou

marido. Há quem também

use para presentear amigos.

Na casa de Uilson Nunes

Cardoso, 57 anos. a tradição

da reza foi impulsionada pe
Io pedido de fartura. Sua

mãe ganhou uma imagem de

Santo Antônio, mas quando

ela quebrou, a família passou

por dificuldades. O cenário

só melhorou quando a ma

triarca orou a Santo .\nrnnio

prometendo coloca Iode

volta no aliar.

"Minha mãe rezou o Sanlo
por mais de 23 anos. Após a

morte do meu pai, ela parou

de rezar e eu comecei no lu

gar dela. Ja faz 31 anos que eu

rezo. Todo ann aqui em casa

a gente reza, faz festa, canii

ca e toda comida npica da

época. Eu não faço nada sem

chamar o nome de Deus e o

de Santo Antônio", conta.

I ia 44 anos. Maria Concci

ção Gosta, 72. conquistava a

casa que pediu ao padroeiro

dos pobres, promelendo qut1

aquele seria um espaça de

reza para o santo. Hoje ei

mo líder religiosa do Centro
Caboclo Sultão, sc^ue uim

príndo sua promessa junio
com dezenas de pessnas

Santo Antônio cconhcLi-
do eomu padroeiro dos po

bres e protetor de casais, por

isso c um dos santos mais

populares do Brasil. Klo nas

ecuno finai do sceulo \1J em

Porlugal e era franciscuna

VEJA A PROGRAMAÇÃO DA TREZEMS WS

PAROQUIAS EM C QRfíÉlt] 3 4HO

RAS.CDM.B R." MINHA -BAttSA.'

-EMILLV T.FFANV OUVHRA ORENTMJA
POR MONQUE LOBO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMAN3O/BA
AW° 0E ««GAO ELETRÔNICO SRP N' 041/2022

rtufa_ 15 0O.J022 AS 9H. EtMal
A 0 "r ■ 06/2 02J.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SOBRADWHO/BA

AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PUEÇOS «• B0MIJJ1
TP H^. OOC.^CJZ. Ofije-tn conrratacao ob efTísmsa pnra

lelaldTjs á pavimaniaçao am parajDtejipMo da ruas na

h^düicipKi rV SobrMiivio. Aberlura. I7/O&2O22 as DSFiOf

ailiirrf. sttn ru Av Jo« BnlbinD de Sou» mi', Cenlm,

\víto íouradinha C« gov br^

TOMADA DE PREÇOS N- WTÍM2J

TP N= W7!2tí22. Obislo. qonlraüçac de srnDrass para
reliirivus a pa-imarpra^eo de divgisaa ruaa do loltomaibr

laujçjQ [jçp íflr.

bcaidKtt Lat»a

mn Aqunr^o ao

*ecuç& dos ssr-

Josá âaltiErxi <■«

«Sjbftóinltí ACuflura 17ÍWí»íTãi i^hOOmin. Aijüfepçãoío sdiwl S«ié

A«. .b!W a.il>ino d« Sons) Vn- Csnl-o Soniaainfo-BA ou atravèl 0o mis
Bfl^v^r' Mamar*.,. <7.1, J5M-3OK. rracisnaCar<aS.lv.M*n<,a!M™

t DA BAHIA.
f OOSRflSIL.

E DA GÍNTE

D O

viü«J9s, oi Sonha

CONVOCAÇÃO
sMmbleia Geral Extraordinária

Acionistas Ua Ccvnpinhljl Baiana d> Pliqulia Hln

molsil Geral Ellrur«nlri*. a ser re jliiada ai 10 Ap

es dt ndsoumferíMa da püualorma Mn™50n TM(,.5

CONVOCAÇÃO FARÁ HEUNlAo DE SOdOS
VALUEBIZ BMAIIL AMMINKTRAÇAO DE NK0C10I LTM

CNHJ 1O& o n" II ifg «1/OC01-90

O-, JAHESJENSÊN jc«n dn hchiwk emproMüi VALUEBIZ BRASIL ADMWOTRAÇÀO
in»çao p daíKtie do BOmnistnidor da sociMMo S, MARTINç

1073 t*. CM^a CM

Seràíi dehberfi-Jas a? se^i

IIS 22 anos, a Abapa representa os

«»tonicijtt(wes baianos e vai muito alem:

<Mwa • divulga nacional m

Para a Abapa, a cotonicuttura não é

somente uma potência econômica, ela

fcraz benefícios sociais, ambientais e

culturais que vão muito além do algodão.

Actwse abapa.com.br e saiba mais sobre

O nosso trabalho.

<• abapaalgodao abapabahia



PLAT1NUM
—-•*■• * .«.*fmOÊm i. •■■'*■ ■ ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

CREDENCIAL

#

CNPJ: 39.235.289/0001-63
Rua 02 de Julho, 1 57, Sala 4 - Centro - Svrrinho * BA

empreendimentospIatinum@3maH.com



:J J J i iJ Ü

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

PLATDVUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI ^

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 21/05/1995
SOLTEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, CPF n° 066.335.485^0, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°
1297771885, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA residente e
domiciliada na RUA JOAQUIM PINHEIRO, n° 347, CENTRO, ARACI - BA, CEP 48760000,
BRASIL.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIREL1, nos termos do art. 980-A da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa gira sob o nome empresarial PLATINUM ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS EIRELI e nome fantasia PLATINUM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá sede: RUA 02 DE JULHO n° 157 SALA 4
CENTRO, SERRINHA-BA, CEP 48.700-000. ' * *

CLÁUSULA QUARTA - A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - A empresa terá por objetos: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS
PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METÁLICAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
ESTRUTURAS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE
TERRAPLENAGEM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO OBRAS DE FUNDAÇÕES OBRAS DE
ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE

Ref: 81000000988580 ó\Z ^> \ n. . ,
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

PLÂT1NUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO

RELACIONADOS À ARQUÍTETURA E ENGENHARIA LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL DE MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR LIMPEZA EM

PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA EM RUAS PRAÇAS E
CALCADAS ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

4120-4/00 - construção de edifícios.

3600-6/02 - distribuição de água por caminhões.

4391-6/00 - obras de fundações.

4399-1/03 - obras de alvenaria.

4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água.

4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente.

7112-0/00 - serviços de engenharia.

7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia.

7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.

7731-4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador.

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes.

7732-2/02 - aluguel de andaimes.

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador.

8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios.

8129-0/00 - atividades de limpeza nào especificadas anteriormente.

4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção.

4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral.

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos.

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos.

4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias.

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica.

4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica.

4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica.

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação.

4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas.
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

PLATINJÍM-ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas.

4299-5/99 - outras obras de engenharia civil nâo especificadas anteriormente.

4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas.

4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno.

4313-4/00 - obras de terraplenagem.

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica.

8130-3/00 - atividades paisagísticas.

CLÁUSULA SEXTA - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e seu
prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA - A empresa tem o capital de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do
titular.

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA - A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a ANDRESSA
SANTOS DE OLIVEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da
empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. *

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Administradora declara, sob as penas da lei que não está
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o
acesso a cargos públicos, ou por crime fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

PLAÍÍNUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI ~.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente

EIRELI.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Serrinha - BA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

Serrinha - BA, 16 de setembro de 2020.

C ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

Reconheçopor s*'™ihançi af*> firmais) de:ANORESSA SANTOS DE
OlIVEIRA . .. ..■ ,

Em lesternunfio da verdade: Ad.on Sena.De Oliveira,

Escrevente Autorizada-, A eii^uetá-iúlerii «alidBdt
acompantiada doQR Code..-Aratí- BA' 21Í9/2020
Valor do Ato: RS 5 20 Emtf: RS 251 Ta*a. RS 2 69

21 BB.ABI 7 A
RPl,QftFft?>4HFf;iMENTQ
wwwJiaaiusbr/aulentitadade;
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PLATINUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE: A empreso PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI
oorr: sene em ierrinha, r.a R_:a 02 de Ju i r,;, r5 ;■/;, Sa1- - bv-r',
.cM.r;,., ;:ep ^./00-OV, -c Estado -ja BAHIA, inseri-a r.p rN:nV^^
- ^,3301-,,, r.este ato representado pe:-.-> seü sócio o Sra.
ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA, portadora

12 9'
br ra, casada

1 ? - 3 5 e :pf

empresária .

OUTORGADO: NELRUAN OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, s-re-o aL-,i-ar
administrativo, portador ja Oarteira de laentidad- n° *23424264-52,^6
:~ p {-' ^"— ■ ~.0b5-2:, residente ã Rua Aderbai Pinheiro, nc; ■ '>f!
Cdirrc redal^.nc, CRF r.1^ 4-.760-000, na cidade oe Araci/BA.

T?J" -Lre-er'Ltí /:nst f■ Jr^r!t..-j particular de prccuracáj e pela melr.-.ir
I"r"'a ^ direito, ■:■ cutorgante constitui e ncn-ieia sêj bas^ar.re
P^-^^dor o outorga Jc, para o fim especial de promover ^ua

participação em licitação a quem confere amplos poderes para ■> t^-o
.3 t-re^eituras do Lstado da Bahia, Sergipe e Pernambuco a retirar

de Licita;ío, ■:iar :rc Certificado de Reci

-"dd^Lial ~ usinar documentos e propostas, tirr^r compromissos -.u
"■:Crd:"5' re = ebGr e dar quitação e praticar tod^s os demais *rOS
pertinentes err reiacàc aos certames por ele soilritadcs em nome Jo
íiopr.rento. •■uen disso, está autorizado ainda a —ncordor -cm t^s

Y termos da Hcitaçãc; realizar visita técnica; assistir aVbertjra
ie ^propostas; ofertar Lances. Fazer impugnaçoes; reclamações;

•■:t"-";"'';5; prestar cauções; : evanrá-las; transLj —; aosis^; r; r.-,--^

c-dt.jar Lodos os 3t;;s r.ecessárics ao curnpr i;: •■r.io -i-. or^s-^t-
-n]a:: eril norre '^ c^torjante que .já tjdo com;: b;;-, f' n-r- o Va^-^-

de ::ererr

^PLATINUM ENGENHARIA Ê EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNTJ ;,: 39.235.289/00:2-63

ANF.RESSA SANTOS DE OI :'.T:RA

CNPJ: 39.235.289/0001-63
Rua 02 de Julho, 1 57, Sala 4 - C.ntro - S«rrinha - BA

CEP: 48700-000
empreendimentos, platinum@gmail.com

chain Documente, Dig.ta,* e Serviços Uda EPP certifica em 20/12/2021 12:30:13 que c documento de haSh (SHA-256)



TABELIONATO DE NOTAS E PftpTprns nc in^-j R , w

Pfrh«.rOn"B3-.f1M..Tr*"'"-ftr.;l e-lr "

Rtconrwço por Mmrihtnça •(•; Hm»ít) d»ANDRE3SA SANTOS DE
OLIVEIRA -^

Emt«t-vnho (M vwdt*: Mtrk Jom F«rMn Umi
E«cr»«nta Airiorindi A

■comfanructadoQftCato.AndS
Vitef do Mo: RS 5.40 Errai: RS 2.6) T

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 20/12/2021 12:30:13 que o documento de hash (SHA-256)

C96761ea606a5tj9a7c0a12daeee10511d7e0cbf5aa3ce560c9f3b9f0cdbl>04da foi validado em 20/12/2021 12.12:40 através da transação blocKchain

0xcfd57c92a1ee856d3i1cd2ada3354cf70653bac3f069753968efi98a7b3aef0c e pode ser verificaOo em https.//www.daiJtin.coWFIIeCrieck (NID. 42561)



Rua XV de Novembro, 64-SaIa2l

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com j dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código C96761e8606a5d9a7c0a12daeee10511d7e0cbf5aa3ce560c9f3b9f0cdbb04da foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 42561 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PARTICULAR - NELRUAN", cujo assunto

é descrito como "PROCURAÇÃO PARTICULAR - NELRUAN", faz prova de que em 20/12/2021 12:12:26, o
responsável Platinum Engenharia e Empreedimentes Ei reli (39.235.289/0001-63) tinha posse do arquivo

com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Platinum

Engenharia e Empreedimentos Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/12/2021 12:13:45 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Ari. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain Oxcfd57c92a1ee856d311cd2ada3354cf7O653bac3fO69753968ef198a7b3aef0c.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em hrtps://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

Presidência da Recúbtlca Casa Civtl
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

39.235.289/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Ê DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/09/2020

NOME EMPRESARIAL

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~~ '

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplanagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CO0IGO E DESCRfÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R 02 DE JULHO
NUMERO

157

COMPLEMENTO

SALA 4

CEP

48.700-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SERRINHA
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPREENDIMENTOS.PLATINUM@GMAIL.COM
TELEFONE

(75) 9931-2105

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/09/2020

1VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2022 ás 14:17:54 (data e hora de Brasília).

1/2



14/06/22, 14:17

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

39.235.289/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/09/2020

NOME EMPRESARIAL

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CÓDIGO E DES

43.99-1-05-

43.99-1-99 -

71.12*00 -

71.19-7-01 -

71.19-7-03 -

77.11-0-00-

77.31-4-00 -

77.32-2-01 -

77.32-2-02 -

77.39-0-99 -

operador

81.21-4-00-

81.29-0-00 -

81.30-3-00-

ICRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ' "

' Perfuração e construção de poços de água

Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
Serviços de engenharia

Serviços de cartografia, topografia e geodésia

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
Locação de automóveis sem condutor

Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
Aluguel de andaimes

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nâo especificados anteriormente, sem

Limpeza em prédios e em domicilios

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA ~

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresa ri

LOGRADOURO

R 02 DE JULHO

CEP

48.700-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPREENDIMENTOS.PLATINUM@GMAIL.COM

NUMERO

157

COMPLEMENTO

SALA 4

MUNICÍPIO

SERRINHA
UF

BA

TELEFONE

(75)9931-2105

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
□ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/09/2020

/O DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2022 às 14:17:54 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2
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JÜCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

NIRE(sede)

29600537875

CNPJ

3fl 235.289/0001-63

^DE JULHO, 157 :SALA4. CENTRO, SERRINHA, BA- CEP: 48700000

OBJETO SOCIAL
— ' ———

Arquivamento do ato
Constituitivo

29/09/2020

Inicio da atividade

29/09/2020

MONTAGEM DE ESTRUTUR ^
ENGENHARIA CIVIL DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS
OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALAÇÃO E'■^
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO

edifícios obras^^^^^^^
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA SERVIJOS,E^1^
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGIWIA E GEODÉ^
ARQUiTETURAE ENGENHARIA LOCAÇÃO DE;^M^ ^^ ^
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL ^ M-tóUINtó E E^IP^ENTO P C0M£RClAIS E INDUSTRIAIS, SEM

^r^rá^X^^^^^ "MPEZA EM RUAS PRAÇAS E CALCADAS

NSTALAÇÂO DE SISTEMAS E
^.wPORTOS SERVIÇOS DE PINTURA DE

OBRAS DE ALVENARIA PERFURAÇÃO E
JCÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

ATMnADES PAISAGÍSTICAS

CAPITAL SOCIAL^
_ -^ —

R$ 500.000,00

QUINHENTOS MIL REAIS

R$ Capital inteqralizado:

500.000,00

UINHENTOS MIL REAIS

PORTE

Microempresa

PRAZO DE DURAÇÃO

xxxxxx

225758792

página:

^^
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JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NIRE(sede)

29600537875

CNPJ

39.235.289/0001-63

Arquivamento do ato

Constituitivo

29/09/2020

Inicio da atividade

29/09/2020

Endereço:

RUA02 DE JULHO, 157 :SALA4, CENTRO, SERRINHA, BA- CEP: 48700000

NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ. XXXXXX

Observação

SALVADOR - BA, 8 de Junho de 2022

TIANA REGILAMGDEARAÜJO

225758792

página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 10579167224787 CPF SOLICITANTE: 066.335.485-40 NIRE: 29600537875 EMITIDA: 08/06/2022 PROTOCOLO: 225758792



PLATINUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de pavimentação em paralelepipedo em diversas ruas do

município (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações

descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento

convocatório

A empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede em

Serrinha, na Rua 02 de Julho, n° 157, Sala 04, bairro Centro, CEP

48.700-000, no Estado da BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n°

39.235.289/0001-63, neste ato representada por sua sócia ANDRESSA

SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, empresária e ENGENHEIRA CIVIL,

devidamente registrada no CREA/BA n° 051947485-6, Carteira de

Identidade n° 12.977.718-85, CPF n° 066.335.485-40, declara, sob as

penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores,

responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico,

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados

ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como

nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no

Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os

aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com

as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Rua 02 de Julho, 157, Sota 4 - Centro ••



PLATINUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU SOCIEDADE
COOPERATIVA ENQUADRADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de pavimentação em paralelepipedo em diversas ruas do

municipio (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações
descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento
convocatório

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da TOMADA DE
PREÇO n° 007/2022, promovido pela Prefeitura Municipal de SOBRADINHO-

^n,^»ad° PSra áS 11:0° h°raS d° dia 17/°6/2022, que a firma PLATINUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede em Serrinha, na Rua 02

oL™ '■ 157' Sala °4' bairr° Centro' CEP 48.700-000, no Estado da
BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n° 39.235.289/0001-63, por mim
representada atende os requisitos previstos na Lei Complementar n°
l^-i, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3o, e alterações
posteriores. v

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

D «o , CNPJ: 39.2JML*
Rua 02 de Julho, 157, Sala 4 - Centro

-TB
empreen4imentos.pl



PLATINUM ENGENHARIAEEMPREENDIMENTOS

LOPEN°01-

DOCUMENTOSPARAHABILITAÇÃO
TOMADADEPREÇON°007/2022
PREFEITURAMUNICIPALDESOBRADINHO-BA

PLATINUMENGENHARIAEEMPREENDIMENTOSEIRELI
DATA:17/06/2022EHORÁRIODEABERTURA:ll:00h

Rua02doJulho,
CWPJ-39



PLATINUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

HABILITAÇÃO

JURÍDICA
C

CNPJ:
Rua 02 de Julho, 1 57, Sala 4 - Centro - Serrmha - BA

empreendim«Bt0ÍJ
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 16/06/2022 12:08:5

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

C
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/06/2022 às 12:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 39.235.289/0001-63.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

62AB.47F4.415C.D244 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 16/06/2022 as 12:10:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
Página 1/1
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE

-i r

BAHIA

DENATRAN CONTRAN

Documento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória n°

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

SERPRO / DENATRAN



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI "-

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 21/05/1995,

SOLTEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, CPF n° 066.335.485-40, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°
1297771885, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e
domiciliada na RUA JOAQUIM PINHEIRO, n° 347, CENTRO, ARACI - BA, CEP 48760000,

BRASIL.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, nos termos do art 980-A da Lei n°

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa gira sob o nome empresarial PLATINUM ENGENHARIA

E EMPREENDIMENTOS EIRELI e nome fantasia PLATINUM ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá sede: RUA 02 DE JULHO, n° 157, SALA 4,
CENTRO, SERRINHA - BA, CEP 48.700-000.

CLÁUSULA QUARTA - A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - A empresa terá por objetos: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,

PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO MONTAGEM DE

ESTRUTURAS METÁLICAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E

ESTRUTURAS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE

TERRAPLENAGEM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM

VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO OBRAS DE FUNDAÇÕES OBRAS DE

ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE

Ref: 81000000988580 <j$5c^> Página 1

Certifico o Registro sob o n° 98002448 em 29/09/2020

Protocolo 203435133 de 29/09/2020

Nome da empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI NIRE 29600537875

Este doctjmento P0^ ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 264083143663757

Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2020

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



c

c

■'": n r,) 9 :

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

PLAT1NUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODÉSIA SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR LIMPEZA EM

PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA EM RUAS PRAÇAS E

CALCADAS ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

4120-4/00 - construção de edifícios.

3600-6/02 - distribuição de água por caminhões.

4391-6/00 - obras de fundações.

4399-1/03 - obras de alvenaria.

4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água.

4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente,

7112-0/00 - serviços de engenharia.

7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia.

7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.

7731-4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador.

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes.

7732-2/02 - aluguel de andaimes.

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador.

8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios.

8129-0/00-atividades de limpeza não especificadas anteriormente.

4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção.

4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral.

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos.

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos.

4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias.

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica.

4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica.

4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica.

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação.

4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas.

Ref: SI000000988580 O^^^ Página 2

Certifico o Registro sob o n° 98002448 em 29/09/2020

Protocolo 203435133 de 29/09/2020

Nome da empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI NIRE 29600537875
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAp.aspx

Chancela 264083143663757

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2020

por Ttana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

PLATINJBM^ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas.

4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente.

4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas.

4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno.

4313-4/00 - obras de terraplenagem.

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica.

8130-3/00 - atividades paisagísticas.

CLÁUSULA SEXTA - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e seu
prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA - A empresa tem o capital de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais),
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do

titular.

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital intcgralizado

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA - A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a ANDRESSA
SANTOS DE OLIVEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da

empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, ou por crime falimeníar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Ref: 81000000988580 Hfâ^Jí Página 3

Certifico o Registro sob o n° 98002448 em 29/09/2020

Protocolo 203435133 de 29/09/2020

Nome da empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI NIRE 29600537875

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 264083143663757

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2020

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geraí
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

PLATÍNUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELÍ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido paia constituir a presente

EIRELI

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Serrinha - BA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

Serrinha - BA, 16 de setembro de 2020.

A

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

c

Pinheiro, n" 63""-:»rtotastproiMtt>g@Qmail. com - Font:(75)3266-2722

OLIVEIRA

Em testemunho da verdade: Ad.onSenalDe QXtvtto

Escrevente Autorizado-. A-etiçuelà-tólem valtíade
aecmpanhtda doQR Code.'- Aràcí- BA' 21/9/2020
Vílor do Ato: RS 5 20 Emo): flS 2.51 Ta« RS 2.69

btíveírc

d
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

203435133 - 29/09/2020

091 - ATO CONSTITUTIVO

091 - ATO CONSTITUTIVO

MATRIZ

NIRE 29600537875

CNPJ 39.235.289/0001-63

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/09/2020

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600537875 DE 29/09/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 29/09/2020

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 98002448

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

i

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 29/09/2020

Certifico o Registro sob o n° 98002448 em 29/09/2020

Protocolo 203435133 de 29/09/2020

Nome da empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI NIRÊ 29600537875

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 264083143663757

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2020

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍADE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

ai: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS E1RELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NIRE(sede)

29600537875

CNPJ

39.235-289/0001-63

Arquivamento do ato

Constituitivo

29/09/2020

Inicio da atividade

29/09/2020

ndereço:

:UA 02 DE JULHO, 157 :SALA 4, CENTRO, SERRINHA, BA - CEP: 48700000

OBJETO SOCIAL

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES COLETA DE RESÍDUOS' ^O-PERIGOSOS
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
^BuIçAODEEnI^A^RICA MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO
de redesdITabaÍtecimento de água, coleta de esgoto e construções, exceto obras de irrigação
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES^SPORT.VAS E RECREATIVAS OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE^TERRENO
OBRAS DE TERRAPLENA6EM INSTALAÇÃO Ê MANUTENÇÃO ELÉTRICA MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
E^P^ENTOS DE ILUmIaçAO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVIÇOS, DEE PINTURA DE
EDIFÍCIOS OBF^S DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO OBRAS DE FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA;™™™?A° E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODÉSIA SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À
ARQU^UF^EÍ^ENGENHARIA LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE ^N«EBQUI»«ITM
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM
OPERADOR LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA EM RUAS PRAÇAS E CALCADAS

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

CAPITAL SOCIAL PORTE
PRAZO DE DURAÇÃO

R$ 500.000,00

QUINHENTOS MIL REAIS

R$ Capital integralizado:

500-000,00

QUINHENTOS MIL REAIS

Microempresa xxxxxx

TITULAR/ADMINISTRADOR

Nome/CPF Cond./Administrador inicio de mandato Término do mandato

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

066.335.485-40

TITULAR /ADMINISTRADOR XXXXXX xx/xx/xxx

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Data

29/09/2020

Número

98002448

Sem Status

REGISTRO ATIVO

Ato: 091 - ATO CONSTITUTIVO

Evento: 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

225758792

página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 10579167224787 CPF SOLICiTANTE: 066.335.485-40 NIRE: 29600537875 EMITIDA: 08/06/2022 PROTOCOLO: 225758792



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JIICEB certidão simplificada digital

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição,

EMPRESA

Nome Empresaria!: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NIRE(sede)

29600537875

CNPJ

39.235.289/0001-63

Arquivamento do ato

Constituitivo

29/09/2020

Inicio da atividade

29/09/2020

Endereço:

RUA02 DE JULHO, 157 :SALA4, CENTRO, SERRINHA, BA- CEP: 48700000

NI RE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ. XXXXXX

Observação

SALVADOR - BA, 8 de Junho de 2022

TÍÀNA REGILA MG DE ARAÚJO

225758792

página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 10579167224787 CPF SOLICITANTE: 066.335.485-40 NIRE: 29600537875 EMITIDA: 08/06/2022 PROTOCOLO: 225758792



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

Secretário Municipal de Fazenda

Diretor de Tributos

Alvará de Fiscalização e Funcionamento

Alvará N°: 000313/2022

Razão Social: PLANTINUM ENGENHEIRIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Nome Fantasia: PLANTINUM ENGENHEIRIA E EMPREENDIMENTOS

Endereço: RUA 02 DE JULHO N°: 00157 CEP: 48700-000

Complemento: SALA 4

Bairro: CENTRO

Código

01.04.10

Código

003600602

003811400

004120400

004211101

004213800

004221901

004221902

004221903

004222701

004292801

,004299501

004299599

004311801

004311802

004313400

004321500

004329104

004330404

004330499

004391600

004399103

004399105

004399199

007112000

007119701

007119703

007711000

007731400

007732201

01.04.10 CONSTRUÇÃO CIVIL

Atividade Principal

Atividade

Atividade(s) Secundária(s)

Atividade

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

OBRAS DE FUNDAÇÕES

OBRAS DE ALVENARIA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
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007732202

007739099

008121400

008129000

008130300

Código

6020

6059

6060

ALUGUEL DE ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

Serviço(s)

03.03-COM BENEFÍCIO

PERMISSãO DE USO.

07.01 -COM BENEFÍCIO

URBANISMO, PAISAG

07.02-COM BENEFÍCIO

OBRAS DE CONSTR

Descrição do Serviço

LOCAçàO, SUBLOCAçãO, ARRENDAMENTO, DIREITO DE PASSAGEM OU

ENGENHARIA, AGRONOMIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA,

EXECUçãO, POR ADMINISTRAçãO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE

L

Inscrição Municipal: 10409935

Processo de Insc:

Observações:

Dados Fiscais da Inscrição

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Data de Emissão: 03/02/2022

Insc. Estadual:

Validade: 31/12/2022

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: httD://sw.serrinha.ba.gov.br/ através do código de validação
0010201104099352022000313
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PLAT1NUM
^mSmm. -^ ■'■ ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

QUALIFICAÇÃO

TÉCNICA

CNPJ: 39.235.289/0001*63
Rua 02 de Julho, 157, Sala 4 - Centro - Serrinha * BA

eoo0tm

empreendimentos.platinum@gmail.com
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

N° 134613/2022

Emissão: 05/04/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: D6Y64

í

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos

nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus

responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

lnteressado(a)

Empresa: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Registro: 0010203915

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 500.000,00

Data do Capital: 29/09/2020

Faixa: 3

Objetivo Social' CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÀO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL' DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE

TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM BAIXA TENSÃO EM EDIFICAÇÕES; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA

CONSTRUÇÃO CIVIL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL; SERVIÇOS DE TOPOGRAFiA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO
RELACIONADOS A ENGENHARIA CIVIL; ATIVIDADES DE LIMPEZA EM RUAS PRAÇAS E CALCADAS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

c

Endereço Matriz: RUA 02 DE JULHO, 157, SALA 4, CENTRO, SERRINHA, BA, 48700000

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )

Data Inicial: 20/10/2020

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0001020468DDBA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu

quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

Registro: 0519474856

CPF; 066,335.485-40

Data Início: 20/10/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: Ari. 7.° da Lei 5.194/66, cc os arts 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, cc art. 7.° Res. 218/73 com base no art. 5." § 2

Res. 1.073/16, ambas do Confea, com restrições das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1 ,D da

citada Resolução referentes a aeroportos, pontes, portos e barragens.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; JOÃO VÍTOR FIRMO DOS SANTOS

Registro: 0520364449

CPF: 058.132.655-54

Data Início: 11/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http //crea-ba.sitac com br/publico/, com a chave. D6Y64

Impresso em: 05/04/2022 às 18:15.47 por. adapt, ip. 138.117.215.125
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CREA-BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 134613/2022

Emissão: 05/04/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: D6Y64

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição- Art 7 ° da Lei 5.194/66, cc os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23-569/33, cc art. 7.° Res. 218/73 com base no art 5 o § 2.° da
Res. 1.073/16, ambas do Confea, com restrições das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1-° da citada Resolução referente a barragens,

aeroportos e portos.

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http.//crea-ba.silac.com. br/publico/, com a chave. D6Y64

Impresso em: 05/04/2022 às 18:15.47 por: adapt, ip: 138.117.215.125
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QgiTAÇÃO IDEADA N"
PESSOA FÍSICA PROVISÓRIA CKCA"DA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 30/03/2022

Validade: 20/07/2022

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia Chave: 4D943

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os

dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nào se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

Registro: 0519474856

CPF: 066.335.485-40

Tipo de Registro: PROVISÓRIO

Data de registro: 17/07/2020

Data Final: 20/07/2022

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: Art. 7° da Lei 5.194/66, cc os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, cc art. 7° Res. 218/73 com base no art. 5 ° § 2 ° da Res 1 073/16
ambas do Confea, com restrições das atividades 1,2, 3, 4, 6 e8 doart. 1,°da

citada Resolução referentes a aeroportos, pontes, portos e barragens.

Instituição de Ensino: FACULDADE DOM LUIZ DE ORLEANS E BRAGANÇA

Data de Formação: 08/07/2020

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA PROVISÓRIA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM do REGISTRO do Profissional. Data de fim do registro: 20/07/2022

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor{a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteracão(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUPREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registro: 0010069445

CNPJ: 27.652.801/0001-98

Data Inicio: 22/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registro: 0010203915

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Data inicio: 20/10/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. hHp.//crea-ba.sitac.com.br publico/, com a chave: 4D943

Impresso em: 30/03/2022 às 19:22.24 por: adapt, ip: 138.117.215.108
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA PROVISÓRIA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

DA
DM

N° 132515/2022

Emissão: 30/03/2022

Validade: 24/08/2022

Chave: 77843

L

C

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os

dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: JOÃO VÍTOR FIRMO DOS SANTOS

Registro: 0520364449

CPF: 058.132.655-54

Tipo de Registro: PROVISÓRIO

Data de registro: 24/08/2021

Data Final: 24/08/2022

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art. 7.° da Lei 5.194/66. cc os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, cc art. 7.° Res, 218/73 com base no art. 5.°§ 2.D da Res. 1.073/16,

ambas do Confea, com restrições das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1.° da citada Resolução referente a barragens, aeroportos e portos.

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFTC DE FEIRA DE SANTANA

Data de Formação: 19/08/2021

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FlSICA PROVISÓRIA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM do REGISTRO do Profissional. Data de fim do registro: 24/08/2022

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá s sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUPREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registro: 0010069445

CNPJ: 27.652.801/0001-98

Data inicio: 12/11/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabifidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registro: 0010203915

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Data Inicio: 11/01/2022

Data Fim: Indefinido

Dala Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com br/publico/, com a chave: 77843

Impresso em 30/03/2022 às 19.26.33 por: adapt. ip. 138.117.215.108
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Certidão de Acervo Técnico - CAT f*RFA-RA CAT C0M REGISTR0 DE ATESTAD0
Resolução N° 1025de 30 de Outubro de 2009 V/l\CM"Dn QQ77Q/OflOO
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 \ OO ( ( UláSÒCC.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo discriminadafs):

Profissional: ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

Registro: 3000103S65BA RNP: 0519474856

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: BA20220077848 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/04/2022

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Contratante: VINÍCIUS BRENO PEREIRA MAGALHÃES EIRELI CPF/CNPJ: 20.438.991/0001-04

Endereço do contratante: RUA SILVIA BRITO N°: 647

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: RIBEIRA DO POMBAL UF: BA CEP: 48400000

Contrato: Celebrado em: 10/12/2021

Valor do contrato: R$ 1.210.057,85 Tipo de contratanlee: Pessoa Juridica de Direito Privado

Açáo institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: OUTROS DIRVESOS LOGRADOUROS N°: S/N

Complemento: BaiI"ro: JARDIM TEREZA E PARQUE SANTA HELENA

Cidade: EUCLIDES DA CUNHA UF: BA CEP: 48500000

Data de início: 10/12/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA CPF/CNPJ: 13.698,774/0001-80

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E CONCRETOS > #116 - PRE-MOLDADOS DE

CONCRETO 111- Execução de Obra Técnica 3761.79 METRO(S); 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E

TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 13188.92 METRO QUADRADO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO

CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 333.29 METRO

CÚBICO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #144 - PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS

111 - Execução de Obra Técnica 13188.92 METRO QUADRADO;

Observações

Pavimentação em paralelepípedo no Bairro jardim Brasil e Parque Santa Helena do Município de Euclides da Cunha

Informações Complementares

CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL.

CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS REFERENTES ÃS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS APENAS EM BAIXA TENSÃO NO ÂMBITO DA

EDIFICAÇÃO.

ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE

CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALlNEA

"b" DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

O PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO É DE 10/12/2021 À 10/06/2022, E O PERÍODO EXECUTADO ABRANGE ATÉ 31/03/2022,

CONFORME O ATESTADO ANEXO.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA

Tel: + 55 (71 ] 3453-8990 Fax. + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 03/05/2022, às 14:40
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

133778/2022
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS finalmente que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
^S^^^^^ a q-m cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 133778/2022

08/04/2022,12:49

b4dxC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) aulor(a) à respectiva ação

penal.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-

ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: b4dxC

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. AJoísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas ■ Salvador-BA

Tel: +■ 55 (71} 3453-8990 Fax: * 55 (71)3453-8989 E-mail; creaba@creaba.org.br

CREA-BA

Impresso em: 03/05/2022, És 14:40
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

Atestamos para os devidos fins que a empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

EIRELI, CNPJ sob n°. 39.235.289/0001-63, registrada no CREA N° 10203915-BA, está prestando

serviços na EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPfPEDO NO BAIRRO
JARDIM BRASIL E PARQUE SANTA HELENA DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA - BA,

inscrita no CNPJ n°. 13.698.774/0001-80, situada a Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro
Jeremias, Euclides da Cunha - BA.

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram em execução e atendem às

especificações e exigências de acordo com o projeto, memoriais descritivas e normas técnicas de forma

criteriosa e satisfatória.

CARACTERÍSTICA DA OBRA:

• PR0PIETARIO DA OBRA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

• EMPRESA CONTRADADA: VINÍCIUS BRENO PEREIRA MAGALHÃES EIRELL CNPJ N°
20.438.991/0001-04.

• EMPRESA SUBCONTRADADA: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI,

CNPJ sob n°. 39.235.289/0001-63.

• PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO: ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA - CREA - BA

n° 051947485-6.

• ART n* BA20220073173 - Registrada em 30/03/2022.

• CONTRATO CELEBRADO EM: 10/12/2021. PERlODO DE VIGÊNCIA: 10/12/2021 A 10/06/2022

• PERlODO DE EXECUÇÃO PARCIAL: 10/12/2021 A 31/03/2022.

• VALOR DO CONTRATO: R$ 1.210.057,85 (hum milhão, duzentos e dez mil e cinqüenta e sete

reais e oitenta e cinco centavos).

• RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO: SÉRGIO MAURÍCIO DE MATTOS FUCS,
ENGENHEIRO CIVIL, CREA-BA N° 21550/D RPN: 0508064163.

SERVIÇOS EXECUTADOS:

ITEM

1

1.1

1.1.1

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.2.4

1.3

1.3.1

DESCRIÇÃO

PAVIMENTAÇÃO SEDE

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA

GALVANIZADA "N. 22', ADESIVADA. DE "2.0 X 1,125* M

LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M.

COM 1 SANITÁRIO, PARA ESCRITÓRIO, COMPLETO, SEM

DIVISÓRIAS INTERNAS

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFASICA, COM

CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN

50A (NAO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).
AF_07/2020 P

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA ■ ENTRADA

PRINCIPAL, EM AÇO GALVANIZADO DN 50 (2" ) -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE
HIDROMETRO). AF_11/2016

MOVIMENTO DE TERRA E TERRAPLANAGEM

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA
COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÃMINA: 2.19M3).

AF_07/202O

UND

MÊS

m*

MES

UN

UN

QUANT.

CONTRATADA

6,00

-

2.901,56

QUANT.

EXECUTADA

5,40

-

-

-

-

2.611.40

p Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias. Euclides da Cunha, Estado da

~ CEP: 48.500-000. Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80

o o

.= c3
> o

^ iro o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prol. Aloisio de Carvalho Filho. 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-8A

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax + 55 (71)3453-8989 E-mail: creaba@aeaba.org.br

CREA-BA

Impresso em 03/05/2022, às 14:40.
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha

1.3,2

1.3,3

1.4

1.4.1

1.4,2

1.4.3

1.4.4

1,4,5

1.5

1.5.1

1.5.2

1.5.3

1.5.4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 MJ,

EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM).

AF 07/2020

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEtTO DE

SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2O19

PAVIMENTAÇÃO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS,

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO

E AREIA). AF 05/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M\

EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM).

AF 07/2020

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA

URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS.

AF_06/2016_P

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M1,

EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_O7/2O2O

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO,

AF 07/2016

SINALIZAÇÃO

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM

PINTURA REFLETIVA

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE

RUA, '45 CM X 20' CM

LADRILHO HIDRÁULICO. '20 X 20' CM, E= 2 CM, TATIL

ALERTA OU DÍRECIONAL, AMARELO

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO.

AF_04/2019

M3XKM

m*

m*

M3XKM

M

M3XKM

m3

mJ

UN

m*

mz

36.231,98

13.188,92

13,188,92

17.725.89

3.761,79

50.342,78

333,29

12,00

35.50

514,13

13.188,92

32.608,78

11.870,02

11.870,02

15.953.30

3,385,61

45.308,50

299,96

10.80

31,95

462,72

11.870,02

Euclides da Cunha - BA, 31 de março de 2022.

Lucíano Pinheiro Damasceno e Santos

PREFEITO MUNICIPAL

L
Séraio Maurício de Mattos Fucs

CREA-BA n° 21550/D RPN: 0508064163

ENG.° CIVIL - FISCAL DA OBRA
cteSWn

— .2

Centro Adminisffativo Municipal, s/n". Bairro Jeremias, EuclirJes da Cunha, Estado da Bahia,

CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA

Tel. + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71] 3453-8969 E-mail: creaba@creaba.org.br

! CREA-BA

Impresso em. 03/05/2022, às 14:40.



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA

££■;]/>"■ g Página 1/9

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

111372/2021
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA referente à{s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

Registro: 3000103565BA RNP: 0519474856

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: BA20210603732 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 02/09/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada: CONSTRUPREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI

c

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FILADÉLFIA

Endereço do contratante: AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: FILADÉLFIA UF: BA

Contrato: 1238/2019 Celebrado em: 01/08/2019

Valor do contrato: R$ 1.014.944,72 Tipo de contratanree: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço; OUTROS DIVERSAS RUAS N

Complemento: Bairro: DIVERSOS

CPF/CNPJ: 13.232.996/0001-02

N°: 267

CEP: 44775000

S/N

Cidade: FILADÉLFIA

Data de início: 20/07/2020

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FILADÉLFIA

UF: BA

Situação: atividade em andamento

CEP: 44775000

CPF/CNPJ: 13.232.996/0001-02

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 -

TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 13604.48 METRO QUADRADO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL ■ CONSTRUÇÃO >

TRANSPORTE E AFINS > #144 - PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS 111 - Execução de Obra Técnica 13604.48 METRO QUADRADO* 12 -

Execução AGRIMENSURA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #214 -
TOPOGRAFIA 111 - Execução de Obra Técnica 13604.48 METRO QUADRADO;

Observações

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPlPEDO, EM DIVERSAS RUAS LOCALIZADAS NA ZONA URBANA.

Informações Complementares

• Considerar os serviços, apenas, no âmbito da engenharia civil.

• Esta Certidão é para fim exclusivo de Acervo Técnico e não acrescenta nenhuma atribuição às originariamente consignadas no registro do
profissional no CREA, sendo vedada qualquer extrapolação, nos termos da alínea b'do Artigo 6° da Lei 5.194 de 24 de dezembro de 1996.

• O prazo contratual total de execução da obra/serviço é de 20/07/2020 à 30/12/2021, e o período parcial executado abrange de 20/07/2020 até
03/09/2021, conforme o atestado anexo.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 111372/2021

16/09/2021,16:33

14bYB

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-

ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 14bYB

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
penal.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento ã Lei n° 8,666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOiSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

Tel; * 55 (71} 3453-8990 Fax. + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br ~™~ ~"~"*ZZ:Z^""'

Impresso em 16/09/2021, às 17:39.
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PREFEITtRA Ml \!C 1PAL DE FILADÉLFIA

LSIADOUA BAHIA

ATPSTADO DE CAPACIDADE TF^MICA PARCIAL

suas responsabilidades não restando nada que a desabone

satisfatória

CONTRATANTE EMITENTE
CNPJ 13.232.99*0001-02

NOMEMAZÃO SOCIAL PREFEITURA MUNIC.PAL DE FILADÉLFIA - BA
ENDEREÇO AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 267 - CENTRO
RFPRESENTANTE LEGAL" LOURIVALDO PEREIRA MAIA CPF. 040.680.175-49
PROF^ONAL RESPONSÁVEL PELA F.SCAUZAÇÃO. KAUÉ DOS SANTOS CREA 48699/CE
PALMEIRA - FISCAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE FILADÉLFIA

CONTRATO

ZONA URBANA, NO MUNICÍPIO DE FILADÉLFIA BA.

LOCAL DIVERSAS RUAS DO MUN.CÍP.O PERÍODO DE VIGÊNCIA 20/07/2020 A 30/1272021

PERÍODO DE EXECUÇÃO PARCIAL: 20/07/2020 À 03/09/2021 PROCESSO 698/2019
CONTRATO 1238/2019 DATA DA ASSINATURA; 01/08/2019 DATA DA ORDEM DE SERVIÇO 20/07/2020

RS 1 014 944 72 TIPO DE PARTICIPAÇÃO EQUIPE

N° BA2O~?1 R^Ua^e" 01,09,202, ART N» BA20210603732 - Registra eo, 02,09,2021

CNPJ 27.652.801/0001-98

CONTRATADO (A)

NOME/RAZÃO SOCIAL CONSTUPREM.UM EMPREENDIMENTOS E.REL.

RFGISTRO DA EMPRESA - CREA BAHIA: 1006944-5 „„,*, o
E^TÉCNICO HEUBNER PEREIRA PINHEIRO CREA 92872;BA RNP 051359334-9

TÉCNICO: ANDRESSA SANTOS DE OLIVE.RA CREA 3000103565/BA RNP 051947485-6

DESCRIÇÃO DAS ATÍVIDADES REALIZADAS E/OU A REALIZAR

ITEM

__1_L

1.1

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
QUANT. QUANT.

CONTRATADA! EXECUTADA

^PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZAOO (2

PLACAS DE 3.00x2,00m)

" ~ RUA CEUNAMAjA

i!o í SERVIÇOS PRELIMINARES

" *servÍcõs~"'~tõpõgraf"ícòs para pavimentação.
1.1 INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E m2

2.0 MOVIMENTAÇÃO _DETERRA

4 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20
21 CM DE ESPESSURA

XÕ PAVIMENTAÇÃO _...._

12

645 05

645,05

12

645.05

645.05

1

« E
0)

!
O ra ==

•o fc
o o

C ES -

U) <£> r*~
0) < CO

s £

e -5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOÍS1O DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

ICREA-BA

Tel. + 55 (71} 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail. creaba@creaba.org.br
Impressoem 16^09/2021, às 17:39.
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3 1

3.2

3.3

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2)

GUIA (MEÍO-FÍÒ) CONCRETÒr MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA 15 CM BASE X 30 CM

ALTURA. AF_06/2016

CAIACAOEMMEIOFIO "

RUA DA CRECHE

645.05 645,05

184 30 184,30

49.76 49 76

1.0

1.1

2.0

2 1

3.0

3 1

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PA"vÍMÊNTÃCAO.
INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

"py™^!^^0 de terra
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

PAVIMENTAÇÃO

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DÊ"
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO' E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

m;

1.446.90

1 446.90

1.446.90

GUIA (MEIO-FiO) CONCRETO. MOLDADA !N LOCO EM

3 2 TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM

ALTURA AF_06/2016

3 3 CAIACAOEMMEIOFIO i

RUA DA CANTIDK) PEREIRA MAIA

1.0

1.1

2.0

2.1

3.0

3.1

32

33

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E

_GREIDE

_*°YIMENIAÇÃ?PE L^RRA

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEiTO ATE 20
CM DE ESPESSURA

PAVIMENTAÇÃO

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA NO TRAÇO 1 3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS
POR M2)

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM'
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM

.ALTUFÍA AF-°?/2016
CAIACAO EM MEIO FIO nv

TRAVESSA ARLINOO MAIA

JA

1.1

2.0

2 1

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO
INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E
GREIpE

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA ~

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20
CM DE ESPESSURA

m*

168.90

168,90

168.90

56.30

1_5.20

327.87

327,87

980.00

960.00

980.00

395.40 280 00

106.76 ■ 0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

_ 0.00

327.87

327 87

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia ^B r*r>i=A d a
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA ^M ^KtA"DA

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax. * 55 (71) 3453-8989 E-mail. creaba@creaba.org.br ^^ '""í™!^"™*
Impresso em; 16/09/2021. ás 17:39
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3.0

3 1

3.2

3.3

; pavimentação

"pavimento" em"paralelépípedo sobre colchão de !
areia rejuntado com argamassa de cimento e;

areia no traço 1 3 (pedras pequenas 30 a 35 pecas ;

9 eo E
£ D

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM ■

TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM ■ m

ALTURA. AF_06/2016 .

CAIACAO EM MEIO FIO mJ

327.87

110.25

29,77

TRAVESSA ALVINO MAIA

1.0

1.1

2.0

2 1

3.0

3 1

3.2

3.3

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO.

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

626.49

PAVIMENTAÇÃO

' PAVIMENTO EM PARÃLÉLEPIPEDO SOBRE COLCHÃO ^DE
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 13 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2)

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RETO COM EXTRUSORA 15 CM BASE X 30 CM

ALTURA AF_06/2016

CAIACAO EM MEIO FIO

626,49

626.49

178.66

48,24

1.0

1.1

2.0

2.1

_3.0_

3.1

3.2

3.3

TRAVESSA CANTIDK) PEREIRA MAIA

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS " TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,"
INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E : m

_GR_EIDE __

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

PAV!MENTOEM PARÃLÉLEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 13 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

PORM2)

GUÍA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM

ALTURA AFJD6/2016

CAIACAO EM MEIO FIO

1.0

1.1

2^0

2 1

RUA DO ALMOXARIFADO

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

**°WMEHTAÇÂO DEJERRA

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA
m-1

LU-

203,85

203 85

203,85

68.93

18.61

32? 87

110.25

29.77

626,49

626,49

626,49

178.66

48,24

972,25

97225

203.85

203.85

203.85

68 93

18.61

0.00

0.00

o
<N

> S

rí S

O Q. dl

0) „

BAConselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOiSIO DE CARVALHO FILHO. 402. ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. Z^

Tel: * 55 (71) 3453-8990 Fax: * 55 171) 3453-8969 Ê-mail: creaba@creaba org br C^.ÍL^
Impresso em: 16/09/2021, às 17:39.
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LS1ADÜ DA BAHIA

3.0

3-1

32

3.3

! PAVIMENTAÇÃO _

"P"ÃV1MENTO" EM "PARALELEPIPEDÕ SOBRE COLCHÃO DE

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

PORM2) . _____ _

'GUIA (MÉÍÒ-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM

ALTURA AF_06/2016

" CAIACAO EM MEIO FIO

972.25

t ....

1.0

1 1

2.0

2 1

3.0

RUA ISABEL MUNIZ

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO
INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

REGULARiZACAO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

PAVIMENTAÇÃO

mJ

m'

3.1

3.2

3.3

1.0

1.1

2.0

2 1

3.0

3.1

"pavimento em paralelepípédò sobre colchão de
areia rejuntado com argamassa de cimento e

areia no traço 1:3 (pedras pequenas 30 a 35 pecas

POR M2)_ _ _ _ .

"GUIA" (MEiO-FlÒ) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM

ALTURA. AF_06/2016

: CAIACAO EM MEIO FIO flT*

TRAVESSA ACM2

3.2

3.3

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E

GREIDE _ __ _____

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

REGULARIZAÇÃO Ê COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20
CM DE ESPESSURA

PAVIMENTAÇÃO

'PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDÕ SOBRE COLCHÃO DE
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 {PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2)

~GUIÃ (MÊlO-FiOJ CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM

CAIACAO EM MEIO FIO

RUA TEOFILO FAUST1NO BRAGA

1.0

1.1

2.0

2 1

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, ;

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E m'

GREIDE . '

MOVIMENTAÇÃO DEJERRA

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20 ^

CM DE ESPESSURA

233.89

63.15

594.24

594.24

594.24

170.83

46.12

796,04

796.04

796.04

208 76

56,36

473,85

473.85

0.00

0 00

Q.00__

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

796.04

796.04

796.04

208.76

56.36

473 85

473.85

___ co t
__■=_>

Ü ra|

o o
c __

D) 5? f-

CD O

ííSo

K aí ê
O Q. 0)

C! Ê ■«

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia WM CREA-BA
RUA PROFESSOR ALOiSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. ^| c»»,^»^™,

Tel: + 55 (71)3453-8990 Fax. + 55 (71)3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org br V"""1S™

Impresso em. 16/09/2021, às 17:39.
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i».w j rniimi3.0

3.1

PAVIMENTAÇÃO

PAVIMENTO EM PARÃLELEPIPEDCJ SOBRE COLCHÃO" DE
AREÍA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA NO TRAÇO 13 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS
POR M2)

GUIA (MEIO-FIO)" CONCRETO, MOLDADA IN LOCcT~ÊM~
TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM

ALTURA. AFJ36/2016

CAIACAO EM MEIO FIO ■ ■ -- .

RUA A

serviços preliminares

serviços topográficos para pavimentação
inclusive nota de serviços. acompanhamento e

3.2

3.3

1.0

1.1

2.0

2.1

3.0

3 1

3.2

3 3 CAIACAO EM MEtOFIO

m*

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20
CM DE ESPESSURA

PAVIMENTAÇÃO

'PAVIMENTO EM PÃRALÉLÉPIPEDO SOBRE COLCHÃO'DE
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

P93JA2)
ÍGUiA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LÕCO"ÉM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM

m'

RUAE

1.0

1.1

2.0

2 1

3.0

3 1

3.2

3.3

1.0

1.1

2.0

2.1

_SERVJÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO
INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E
GREIDE

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

REGULARIZAÇÃO É COMPACTAÇÃO DE SUBÜÊITcTaTE ~2~o'
CMDE

m-1

^PAVIMENTAÇÃO
PAVIMENTO EST PARAIÊLÈPÍPÊ"dÒ SOBRE CÕLCHÃÒ
AREÍA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA NO TRAÇO 1.3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS
PORM2) _

GUIA (MEIÕ-FIÕ) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM'
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM
ALTURA AF_06/2016

CAIACAO EM MEIO FIO

473,85

137.54

37,14

446 64

446.64

446,64

148,92

40,21

540.87

540.87

JTRAVESSA ACM (TRECHO 01)

^l^YiÇ PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO
; INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E
J3REIDE

MOVIMENTAÇÃobÊTCRRA
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO"ÃfÉ~2Õ"
CM DE ESPESSURA

540 87

172,57

_461_59_

299,94

299.94

fl

473.85

137.54

37.14

446 64

446.64

446,64

148.92

40.21

540.87

540.87

540.87

172.57

_46.59

299.94

299.94

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOtSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-

Tel + 55 (71)34538990 F

ICREA-BA

d) "õi

oi S 1

w p —
o> — £

ROTAS SA
Tel. + 55 (71)3453-8990 Fax: * 55 (71) 3453-8989 E-maíl: creaba@aeaba.org.br

Impresso em. 16/09/2021, às 17.39.
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3.0 : PAVIMENTAÇÃO

PAVIMENTO EM PÃRÃLÊLÊPÍPÉDÕ SOBRE COLCHÃO" DE;
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREiA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS
,PORM2j

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM'

3.2 TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM :

ALTURA. AF_06/2016

3 3 CAIACAO EM MEIO FIO :

TRAVESSA ACM (TRECHO 02)

1.0 ' SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVíCOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,'
1.1 INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

2.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

- 1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEfTO ATE 20

CM DE ESPESSURA '

3.0 PAVIMENTAÇÃO

pavíméntõémpãralêlepípedo sobre colchão bE1
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E ;

! AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS !

PORM21 _

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA !N LOCO EM""
3 2 TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM

; ALTURA AF_06/2016

3.3 _ CAIACAO EM MEIO FIO " ;

l_ ___—_„ RUAJACARANDA

LI:0 SERVIÇOS PRELIMINARES

""'SERVIÇOS "TOPOGRÁFICOS""' PARA PAVIMÉNtÀCAÕJ
1 1 INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E ,

GREiDE __ i

i 2-0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA "

? . REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

■ 3-0 PAVIMENTAÇÃO

■""■■" PAVIMENTO EM^PARALÉLÉPTPEDO SOBRE COLCHÃO DE'"
3 1 AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1 3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS '

i ..PORM2J

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA INLOCO EM*
3.2 TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM

ALTURA AF06/2016

3.3 CAIACAO EM MEIO FIO " '

^__^_^_ ^. RUA DA UBS

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES ~

SERVIÇOS TÕPÒGRAFiCÕS " PARA PAVÍMENTÀCAO,
1.1 INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

2.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

? . REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBTTeItO ATE 20
CM DE ESPESSURA

m

m

m'

m'

299,94

99,97

26,99

26439

264.39

264,39

89.04

24,04

1.102.93

1.102.93

299.94

99 97

26,99

264.39

264.39

264,39

89,04

24,04

1 102.93

1.102.93

m»

1.102,93

316.12

85,35

1 102.93

316.12

85.35

m1 753,10

753.10

753,10

753.10

§m:i

Conseího Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia |M adca d a
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA ^B ^KCA-OA

Tel: + 55 [711 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creabs@creaba.org br ^^ "™™X!*Lr""

Impresso em: 16/09/2021, às 17 39.



Cct*J Página 8/9

PREFEITl RA MUNICIPAL DE FILADÉLFIA

tSlAIX) DA BAHIA

3.0

3 1

3.2

33

1.0

1.1

2.0

2.1

3.0

3 1

3.2

3.3

■PAVIMENTAÇÃO _ __
"PAVIMENTO EM PARÀLELEPIPEDÕ SOBRE COLCHÃO DE
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E m,

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2) . __. i

*guia (me1o-fio) concreto. moldada in loco em
trecho reto com extrusora. 15 cm base x 30 cm m

altura af_06/2016

'caiacaoemmesofio ..____ !. j^
rua do umbuzeiro (trjecho 01]

serviçosPreliminares

serviços topográficos para pavimentação ;

inclusive nota de serviços. acompanhamento e m;

GREIDE

movimentação de terra

"regularização é compactação de subleito ate 20 mj

cm de espessura

pavimentação

"pavimento em páralelepípédo sobre colchão dê i
areia rejuntado com argamassa oe cimento e ! 2

areia no traço 1:3 (pedras pequenas 30 a 35 pecas

POR M2) _ ,

GUIA "(MEIO-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM < m

ALTURA AF 06/2016 ... _.

CAIACAOEMMEtOFIO

RUA DO UMBUZEIRO (TRECHO 02)

1.0

1 1

2.0

2 1

3.0

3.1

32

3.3

1.0

1.1

2.0

2 1

SERVIÇOS PRELIMINARES __

"sÊRVICOíT TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,
INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

' REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20
CMDE ESPESSURA

PAVIMENTAÇÃO

PAVIMENTO EM PARALELÉPÍPEDO SOBRE'COLCHÃO DE
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 13 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

PORJ/I2)

GUIA' (MEÍO-FIÓ) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM

RUA JACARÉ

m'

AI AF_06/2016

CAiACAO EM MEIO FIO

753.10

197.41

53J3O

1 566.13

1 566.13

753 10

19741

53.30

1.566.13

1 566.13

1.566.13

432.00

116.64

1 566.13

432-00

116.64

SERVIÇOS PRELIMINARES

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIDE _ _

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

856.98

856,98

856.98

285.66

77,13

1.128,54

1 128.54

0.00

0 00

0.00

0.00

0.00

1.128,54

1 128.54

El

ICREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA
Tel. * 55 (71) 3453-8990 Fax: * 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br """"^T.ILTr1"'

impresso em: 16/09/2021, às 17:39.
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PREFEITURA MINK1PAL DE FILADÉLFIA
ES1ADO »A BAHIA

3.0

21 CM DE ESPESSURA

1 128.54
1 128,54

30 A 3

íaréj

5 PECAS

ÍCÕ~~ EM
X 30 CM

TRECHO01

m

D

299,11

80.76

■ —

299 11

80.76

"PAVIMENTAÇÃO.
.t-n-ri™i C mJ IS»3 39

30 A 35 PECAS

ALTURA. AF 06/2016

PAVIMENTAÇÃO, :

" El m

GREIDE

2.0

2 1 CM DE ESPESSURA

3.1

32

■ "" 3.3 ' CAIACÃO EM MEIO FIO

Era o que tínhamos a atestar

LOUR1VALDO PEREIRA MAIA
CPF" 040 680 175-46
PREFEITO WUNICiPAL

30 A 35 PECAS

— .— -- 1-

m

m'

195.39

195.39

44,36

11.98

194,13

194.13

194.13

44.27

11 95

195 39

195.39

195.39

44.36

11.98

194,13

194,13

194.13

44,27

11.95

Filadélfia - BA. 03 de setembro de 2021

ENGENHEIRO CIVIL

CREA 48699/CE - CPF: 780 184.125-53
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CRC A-RA ™C°" REG'STR° *
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 ** ■ xu" **" 99096/202 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CERTIFICAMOS em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo
Técnico do profissional ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

Registro: 3000103565BA RNP: 0519474856

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: BA20210453293 Tipo de ART: OBRA / SERViÇO Registrada em: 01/02/2021 Baixada em: 10/06/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada: CONSTRUPREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELl

Contratante: PREFEITURA MUNIC.PAL DE ARACI CPF/CNPJ: 14.232.086/0001-92

Endereço do contratante: PRAçA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO N°: 08
^ Bairro: CENTRO

Complemento: ba CEp. 4£J760000

Cidade: ARACI

Contrato: 1011/2020 Celebradoem: 13/10/2020

Valor do contrato: R$ 193.371,39 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Publico

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: OUTROS DIVERSAS RUAS DO BAIRRO DA CASCALHEIRA N°: S/N
Bairro: CASCALHEIRA

Complemento: BA CEp. 4a76OQ00

Cidade: ARACI

Data de inicio: 13/10/2020 Conclusão efetiva: 13/10/2021

Finalidade: Infraestrutura CPF/CNPJ: 14.232.086/0001-92
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI

Atividade Técnica- 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E CONCRETOS > #116 - PRE-MOLDADOS DE
ÍONCRETO m?'- Executo de Obra Técnica 618.55 METRO(S); 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> T^SPORTE E
AFINS > #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 51.32 METRO CÚBICO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL
- CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #143 - PAVIMENTAÇÃO DE LAJOTAS 111 - Execução de Obra Técnica 1501.28 METRO
QUADRADO 12 - Execução AGRIMENSURA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #214 - TOPOGRAFIA 111 - Execução de Obra Técnica 2093.18 METRO QUADRADO;

Observações .

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO DE RUAS NO BAIRRO DA CASCALHEIRA, NA CIDADE DE ARACI - BA.

Número da ART; BA20210510580 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 28/04/2021 Baixada em: 10/06/2021

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada: CONSTRUPREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELl

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI CPF/CNPJ: 14.232.086/0001-92

Endereço do contratante: PRAçA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO N°: 08
, , Bairro: CENTRO

Complemento^ c£p;

Cidade: ARACI

Contrato: 1011/2020 Celebradoem: 13/10/2020

Valor do contrato: R$ 33.710,99 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: OUTROS DIVERSAS RUAS DO BAIRRO DA CASCALHEIRA N°: S/N
. . Bairro: CASCALHEIRA

Complemento

Cidade: ARACI

Data de início: 13/10/2020 Conclusão efetiva: 13/10/2021

1«3,086,0O0,,2
™™««CIPAL OE ARAC,

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM 111

Execução de Obra Técnica 87.00 METRO(S);

Observações

TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL 1.011/2020-1. DRENAGEM DA PAVIMENTAÇÃO DO BAIRRO DA CASCALHEIRA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia ^M CREA-BA
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 01 «,-,~«^~ -E^™-.-

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br «a.™-..—..

Impresso em. 01/07/2021, às 09:44.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT f*RFA-RA °AT C°M REGISTR0 DE ATESTAD0
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Atividade concluída

Informações Complementares

• CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL.

• ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE

CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA

"b" DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 99096/2021

01/07/2021,07:47

cAZWS

A Certidão de Acervo Técnico {CAT) à qual o atestado está vinculado Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
momento da habilitação ou da entrega de propostas. ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: cAZWS

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) è respectiva ação

penal.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia ^H ppcA
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. ^| ^J[j J^~^Ü7

Tel: * 55 (71) 3453-8990 Fax. + 55 (71) 3453-8989 E-mail. creaba@creaba.org.br ^"X^^í^T1"""

Impresso em: 01/07/2021. às 09:44.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI

Estado da Bahia

CNPJ 14.232.086/0001-92

Praça Nossa Senhora da Conceição, 4. Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000

Tel (75) 3266-2146 > 3266-3076, e-maü. gabinete@araci.ba.gov.br

PREFEITURA

trabalho ■ riocmse

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa CONSTRUPREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI,

CNPJ/MF sob n°. 27.652.801/0001-93, registrada no CREA N° 10069445-BA, prestou serviços na
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO DE RUAS NO BAIRRO DA
CASCALHEIRA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ARACI - BA. Tendo como Responsável Técnico a
profissional Engenheira Civil Sra. ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA, registrada no CREA-BA sob
n° 051947485-6, CPF n° 066.335.485-40.

Não havendo assim, até a presente data, nada que desabone sua capacidade técnica, tendo a
mesma, atendido satisfatoriamente quanto à citada a prestação de serviços.

PAPOS DA OBRA/SERVICOS TÉCNICOS EXECUTADOS:

CONTRATO: N° 1011/2020 DATA DO CONTRATO: 13/10/2020

ADITIVO CONTRATUAL: N° 1011/2020-1 DATA DO ADITIVO: 23/02/2021

VALOR INICIAL DA OBRA; R$ 193.371,39 (CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL E TREZENTOS

E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS).

VALOR DO ADITIVO: R$ 33.710,99 (TRINTA E TRÊS MIL E SETECENTOS E DEZ REAIS E

NOVENTA E NOVE CENTAVOS).

VALOR TOTAL DA OBRA: 227.082,38 (DUZENTOS E VINTE E SETE MIL E OITENTA E DOIS

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

ORGÀO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI - CNPJ n° 14.320.860/0001-
EMPRESA CONTRATADA: CONSTRUPREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 13/10/2020 à 30/04/2021

ART PRINCIPAL N° BA20210453293 - Registrada em 01/02/2021

ART COMPLEMENTAR N° BA20210510580 - Registrada em 28/04/2021

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO DE OBRA: Engenheira Civit Sra ANDRESSA
SANTOS DE OLIVEIRA, registrada no CREA-BA sob n° 051947485-6.

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO: GLÍCIA MORAES DE ANDRADE.
ENGENHEIRA CIVIL, CREA-BA N° 88526 - RNP N° 0512772746.

SERVIÇOS EXECUTADOS:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

[ SERVIÇOS INICIAIS

1.1 ; S00051 Placa de obra (2,00 X 1,50 M) nr 3,00

2 ! TERAPLANAGEM

2.1 ; 100576 REGULARIZAÇÃO E'COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO m-

2.2 j S09346 .SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS m=

CALÇADA

1.501,28

2.093,18

I CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

RUA PROFESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA

Tel ♦55(71)3453-8990Fax.-.-55(71]3453-8989E-mail creaba@creaba.org.br ~~ —^ZZZVZ™'

Impresso em; 01/07/2021, âs 09:44.
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PREFEITURA MIN1CIPAL DE ARAC1

Estado da Bahia

CNPJ 14.232.086/0001-92

Praça Nossa Senhora da Conceição. 4 Centro - Araci - BA - CEP 48760-000
Te! (75)3266-2146/3266-3076, e-mail gabinete®'araci ba.gov.br TltltLHO I HOMItIO

-imr1" -~ir-

TASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO
!RETO CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-
i FABRICADO, DIMENSÕES 100X12X10X30 CM
i {COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
1 ALTURA) PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P

m 618,55

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE j
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, i
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO. AF_07/2016

m3 51,32

00000368
AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR

{RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
nv

. Compactação manual com compactador a percussão;

S11448 sapinho, a 95% do pn „

51,32

3.5
COMP-

783478

3.6 83693

RAMPA DE ACESSIBILIDADE

51,32

CAIACAO EM MEIO FIO

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM

4.1 96396

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE
PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES -

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA

10 CM. AF 12/2015

CONSTRUÇÃO DE LOMBADAS EM PARALELEPÍPEDO
COM LARGURA DE 1,20M E ALTURA = 10cm

SINALIZAÇÃO
Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de

logradouros
un

Confecção de placa de sinalização totalmente refletiva nr

SUPORTE EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, DN 65MM,
^.1O ! E= 3.35MM, PARA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUAS E

5 3 i £°MP: PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, COM ALTURA TOTAL
863001 DE 3 3M |NCLUS0 CONCRETO PARA BASE DE

CHUMBAMENTO. ___^_^________

un

5,00

0,50

5,00

PLANILHA ADITIVO - DRENAGEM DA PAVIMENTAÇÃO DO BAIRRO DA CASCALHEIRA:

CÓDIGO

SINAPt

1.0 DRENAGEM

DESCRtMlNAÇAO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.

73965/0

09

96995

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE
3M, EXCLUINDO ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO

78,30

99257

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE

AF_10/2017 „

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,
DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE

DRENAGEM. AF 05/2018

und

Q) õi

£ ài o
g°1S

E E
a. 9

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia ■■ QREA-BA
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402. ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 0^ w™».,^,*^™,..

Tel: + 55 17113453-8990 Fax. * 55 (71)3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org br >,™-»«««■.>

Impresso em. 01/07/2021, às 09:44.
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PREFEITURA MfNÍCIPAL DE ARAC1

Estado da Bahia

CNPJ 14.232.086/0001-92

Praça Nossa Senhora da Conceição. 4 Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000
Tel:(75) 3266-2146 ' 3266-3076, e-maii gabinete@araci ba gov br TtttILHO I >l»e>IIIO

lU—Mli.iWM-i1'1!*!1 mu n

1.5

92211

6327/

ORSE

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 500 MM. JUNTA RÍGIDA,
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF 12/2015

m 87,00

BERÇO DE CONCRETO PARA TUBOS DE 600MM und 4,00

Araci - Bahia, 07 de junho de 2021

JOÃO PAUÜO SANTOS DOS REIS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

"GLiCIA MORAES DE ANDRADE

ENGENHEIRA CIVIL - FISCAL DA OBRA

CREA-BA N° 88526 - RNP N° 0512772746

Cr

(O u>

o S1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia ^H CREA-BA
RUA PROFESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. ^| c™™^.,*t■„-*»,.

Tel: +55 (71) 3453-8990 Fax. + 55 (71) 3453-8989 E-maii: creaba@creaba.org br í,™-.,,!.™

Impresso em: 01/07/2021, às 09:44.



^■L^:

PLAT1NUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO

V CONTRATANTE: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com
,pdP e"i 3—ir.r.ã, na ?.-a 02 de Julho, r," U", ^= u4, B^rro
:;;;ro" -ttp 4^ --■•-■0% rio Estado da BAHIA, inscrita r.o cNP. sob
,:""^ ^9.-3e.^^/:-jOI-í?, neste ate representada por sua sccia

ANDRESSa' SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira empresaria.

Carteira de ^aer.-^daae n _^. i* ■ / . - x^ .-, -« ^ _^_ ......

Centro, CEP 4-. "cC-OjC, Cidade Araci, r.c Estale da 3AHTA.

n- CONTRATADO: JOÃO VÍTOR FIRMO DOS SANTOS, portador ao CFF n°
,'k-.ü -í- 6^i:-r-, ^C r:: 16.366.161-2^, bra?ileiro, solteiro,

ENGENHEIRO^ CIVIL, :ievidaT.er.te registrado no ^ CR^A/BA^ ^
032036444-, t«&:Je:iLt e do.uicl 1 idüo a Rü« -"^--o íciuxo - , :. «,

i-airro do coquei r", r.a cidade Araci - 3A.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

-, . v.^t o d" i.l^-"- ■ '' oo.-.trdto é d prtíSLaçã^ de ^:vigus, peic
CONTRATADO à CONTRATANTE, de executar as atividades competentes a

Engenharia Civil.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

A «rqíncia - por prazo indeterminado a conta: ae sua assinatura. E
tajustado às partes :,scindirem c contrato com dvisu por escrito com

antecedência de 30 itrinta1 dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES

A ca-a da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela parte
qu- -«vp a iniciativa imediatamente após c ocorrido, conforme d

legislação: Resolução 336, do CONFEA,

?S -- _ r. .-,-,<,_..k; lidado técnica do qualquer pr-?:issior.3i por
pessva"jurid"icV^io. extinta, devendo o reqi-ro ser alterado, a

paii.ir do f;or.'.er.Lo en :;^e:

t - f-- rpque-o- ao Conselho Regional, per escrito, pelo
profissional ou Pela pessoa jurídica, o cancelamento desse encargo;

II - ::;r o profissicr,,, suspenso ac exercício da orofissao;

iri - ■!„:(:.: :. ptofi^^nai de lesioéncia p.ia -..wi que, a iulzo do
Conselho Regional, f;r:.e impraticável o exercici? dessa runçac;

iV _ -iver o profissional :■ seu registro cancelai. ;

v - r.^rrsir. r;rr^s ":.di ;^? que, - rri^ri^ o.- -?EA, p-ssam impedir
a etetiva prestação aa assistência técnica.

S 1- - A oessoa ^or.daca ;eve, no prazo ae i-- iae:i dias, promover a

suestituiçã- do responsável técnico.

tf -.-■ _ n-anHn - --.'.-p-am.entc da responsabilidade técnica for de
i-i-ariva da ce;;a Jurídica, deve esta, r.: seu requerimen^,

■'.,,-. .^,- ,- r -,Vc i^sponsável técnico, preenchendo os requisitos

prev: stes^nesta -es,c/çac, e os joci.iner.trs pert ir.entes.
id ;

--:-ssional só

i spm^^bi] ídadp ré-.;ca -pq^prida p^;n

ser deferida r.a ausência de quaisquer obrigações

CNPJ: 39.235.289/0001 -63

Rua 02 d« Julho, 1 57, Sola 4 - Cwtrtro * S«rrinha - BA
CEP: 48700*000

v3 0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica mi 06/04/2022 17:15:05 que o doajmerto de hash (SHA-256)

eCcf1a50567d46l251d16125724900d6e935ò034c6675ft008a539adcdeZ77(49 foi validado em 06/04/2022 17:12.55 através da transação blockchain

0x5047bf17186ef0b513de6tc7dbbffca0db0e4a4f7b43cld7f6fbb3636d866f6t2 « pode ser verificado em https://wwv-.daulin.com/FileCtieck (NID: 58765}
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per.de:. tes err. seu :t-ai. ivas ao pedido lr> t O O f: S <51 h O

Reaional.

CLÁUSULA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO

Os serviços deverão ser executados preferencialmente na empresa

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, no norário comerciai,

de 14 ; quatorze) nciàs semanais, na quinta-feira, das 09:00nrs ás

ás 13: OChrs.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR

prostados a impo ar.:, a !Tiiva lente a 6 ; sei s ) sal ár i os r.í nimos

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

er.~o no Jia

niediar.te recib" .

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO

Para 5.".■laçao a~ ev~r.t ^ai s litígios oriundos deste contrato as

e iegem o Foro de Serri nha, com renúncia expressa a qualquer

por mais privilegiano que seja.

Acordadas, as partes firmar, o presente contrato, elaboradí

(duas; vias de igual teor e forma, na presença das testemur.i

vamente

-a pago

outro,

as que

c

jerrir.na/BA, 01 de novembro de 2021.

A j-Wrv rft,^-
.TINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNÍrJ :." Jy.^j!: . 1] tWJ'J j I - b J

AiN T R r- ? 5A SA.'\ T0 S I.'1 R ó1;_, IV F, IRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

^

l

;-^ WÀV
VITÒR VlRMO tKJS SANTOS

KL-n/ a.-i li * 'J 'C - '.' J> 0 4 'i ■': :•*

C?F n' 058 . 13; . &iõ-::4

RG n; 16.36€ .".Ê4-:y

ENGENHEIRO CIVIL

TlMUDWTD Ot fJQTAS I PKOTÍSTOS (75l3r=l ÍJ'4

51
ICw ;]!'-,«!

/ rt« ANuKfcSSA SANTOS UL

OJVUKA L JOÃO VITURFISMÜÜÜb SANTOS

tm lak i-c, ca verrtaoe Páoma Cd-neiro O*

^ .jliOsclt» jujr ^di^jJddb üH C j.d ■ Sorviha - BA

JT j 4/202.' VsJo( do A.« R$ v U0 Emol. R$ í>.80

??7t AB5327Í -2 F ?276 AB53!/'2-0

6EUD SECOKHEQMENTO

i ciog;«

TESTEMUNHAS:

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Rua 02 d» Julho, 157, Sola 4 - C«ntro - S«rrinho * BA

CEP: 48700-000

•mpr««ncttm«ntos.platinum0gmail.eom

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/04/2022 17:15:05 que o documento de hash (SHA-256)

eccfi350567d46f251d16125724900d6e935d034c6675b008a539aocde277f49 foi validado em 06/04/2022 17.12:55 através cia transação Wockchain

0x5O47bf171Q6ef0b513de6lc7dbbRca0dbOe434f7b43tW7f6fbb36a6d866f6f2 e pode ser venficado em https://www dauUn.com/FaeCtieck (NID: 587B5)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com | dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADEJLETRÔNICA

identificador único denominado NID 58785 dentro do sistema.

apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

55Ss
cumprimento do Decreto 10278/2020.

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

Presti&Kta da RepÓbUQ Casa Civil
SubdteAi para Açsuntns >*i£*ccs

MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2

OE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AO LOCAL DA OBRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de pavimentação em paralelepipedo em diversas ruas do

municipio (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações

descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento

convocatório

A empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede em

Serrinha, na Rua 02 de Julho, n° 157, Sala 04, bairro Centro, CEP

48.700-000, no Estado da BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n°

39.235.289/0001-63, neste ato representada por sua sócia ANDRESSA

SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, empresária e ENGENHEIRA CIVIL,

devidamente registrada no CREA/BA n° 051947485-6, Carteira de

Identidade n° 12.977.718-85, CPF n° 066.335.485-40. DECLARA, sob as

penalidades da lei, que temos pleno conhecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total

responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de

pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

ENGENHEIRA CIVIL

CNPJ: 39.235.289/0001*63

Rua 02 de Julho, 157, Saio 4 - Centro - Serrinha- BA

empreendimantoj.platinym@8rooU.com



PLATINUM
.—•■- ^x*** - — : ENGENHAMAE EMPREENDIMENTOS

DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO -BA
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

especializada para a prestação de

convocatório

n CREA/BA n ^^

anexo a esta declaração

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022

PIATINÜMENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: 39.233.289/000?-63

Rua 02 de Julho, 157, Saia 4 r
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PLAT1NUM
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INSTALAÇÕES, APABELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO

Lu I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
Att " COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

"a) INSTALAÇÕES:

|Descrição

■Galpão / Barracão / Ãlmoxarifado
b) APARELHftMENTO (Equipamentos e Maquinas)

IDescrição
Veiculo Utilitário Leve

■—-— ■

Betoneira
1 . —

Retroescavadeiras
■

Caminhões Basculante

Caminhões Pipa

IMotoniveladora (Patrol

iMotovibrador de concreto

Compactador de solo (Sapinho)

Placa Vibratória

Ferramentas Manuais e Elétricas

Equipamento de proteção individual (EPI

Girica com pneu e câmara

"Serra Mármore (Maleita) e Serra Circular

c) PESSOAL, (Equipe Técnica)
i ~ ■* ~

Descrição
1—.

Engenheiro Civil

Engenheiro Agrimensor

Administrador de Empresas

'Técnico de Segurança do Trabalho

|Mestre de obras
_ ■ ■—

Servente
1 >-

Pedreiro
. .

Carpinteiro

! Eletricista

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

pUANTIDADE DISPONÍVEL

QUANTIDADE DISPONÍVEL

CONFORME NECESSÁRIO

CONFORME NECESSÁRIO
—— '-

16

4 DE CADA

[quantidade disponível^

PLATINXIM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Rua 02 de Julho, 157,&aLa;4 ...C*nlco.hife

omproondim0ntos.platitittitt@9m0H.com
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.258

INSTALAÇÕES DE CANTEIRO (ORGANIZAÇÃO E «LAY OUT")

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO -BA

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022 _
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de pavimentação em paralelepipedo em diversas ruas do
munlcipL (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações
descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento

convocatório

A instalação no Canteiro de Obras:
LAYOUT

o

o.

'£

o

o

AWtlA

r

TORRF ["

X
1

,\(,'IA (N Flf ÍRI« A

( ( O

o

O a-
a. <

T **l

CD üj

u.

a.

fM ft[T

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

PLATINUMENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: 39.235.289/0091*63

Rua 02 de Julho, 157, Sola 4 - Centro - $*rrinhp B
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w "■„■ L ü

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
Att • COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

convocatório

especificações descritas

instrumento convocatório

prestação de

anexos do

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

ANDKESSA SANTOS DE OLIVEIRA

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

CREA/BA n° 051947485-6

SÓCIA ADMINISTRADORA

engenheira civil CNpJ 39 235.289/<M)01-63

Rua 02 de Julho, 1 57, Sala 4 - ^^
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DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO -BA

Att : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DE PREÇOS N.° 007/2022

descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento

convocatório

EU JOÃO VÍTOR FIPMO DOS SANTOS, portador do CPF n° 058 132 655-54 e
'„:1636616429, ENGENHEIRO CIVIL, devidamente registrado no CREA/BA

4449 e domiciliado a Rua João Paulo 2, n= 46, coqueiro, Araci

r

l £ especificações descritas no Projeto Bás.co e
anexos do instrumento convocatório

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

.4
JÓAO VÍTOR FIRMO DOS SANTOS

CF? 058.132.655-54
CREA/BA n° 0520364449

ENGENHEIRO CIVIL

GNPJ: 39.235.289/0001-63

Rua 02 de Julho, 157, Sala 4 - Centro - Serrínha - BA

empreendimentos.
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QUALIFICAÇÃO

ECONÔMICO-

FINANCEIRA

CNPJ: 39.235.289/OOO1-63

Rua 02 de Julho, 1 57, Sala 4 ; C^J~gfc£

empreendimentos.pla*intfin®9m«il.com



13/06/2022

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

005768187

v ^ \_y t_

rFPTinÃn ESTADUAL

CONCORDATA, rALÉNC^RECUPE^O JUOML E

CERTIDÃO N°: 005768187
FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribuna, de Jus^ça
(http://esaj.tjba.iu8.br/BCo/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 13/06/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 13 de junho de 2022.

PEDIDO N°:

005768187



TERMO DE ABERTURA

Uvro Diário

Número: 3 Folha: 1

através de processamento eletrônico

JC-26

Nome da Empresa
.: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU

Ramo ■. Construção de edifícios

Endereço ; RUA02 DE 3ULHO, 157

Complemento ; SALA 4

Bairro = CENTR0
CEp ; 48.700-000

Município :SERRINHA

Estado : BA

inscrição no CNW : 39.235.289/0001-63

Inscrição Estadual :

Registro na junta "■ 29 6 0053787-5 Data registro: 29/09/2020

Inscrição Municipal : 10409935

SERRINHA - BA, 01/01/2021

a.

AIÍDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

ÍTTULAR PESSOA FÍSICA
CPF: 066.335.485-40

DENILSON OÜV£Í
Reg. no CRC -

CPF: 002.427.745-

£"NaBA041823O6

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

Termo de Autenticação 2ifOQ839*-a

O píBMnti üvraficr.a. poi

em ujnfofmidod» com a l«g>

<M abertura a encerrama."'»

Sf-HHIHH*

,3 0 - DAUT1N Blockcha* Documentes Digitais e Serviços L.da EPP certríca em 18/04/2022 14:04:43 que o documento 6e has
aeHd93e9313f1O9a435da83db69875a(lO23b,2a69911S46427O8O9ecd07^M foi v.iidado em 18/04/2022 1215:07 ^•^''

0x08ec«e6a8149eb67c18479251Bbb84e3615adf7C082dlda27691c7c2f73b121epo«Jeser«^



HAIW" ENGENHARIA I EMPREENDIMENTOS BREU
C2G Folha:

Número livro:

0013

0003

Balanço encerrado em: 31/12/2021 BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA HOWMENTO

BANCO DO BRASIL

ATIVO NAO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTEN5ÍLIOS

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-) DEPMOAÇÕCS, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÔE5 TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PBEVIDENCIARIA

OBRIGAÇÕES COM O PfSSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL A PAGAR

ALUGUEL DE IMÓVEIS A PAGAR

TELEFONE APAGAR

SEGURO A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPHAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

«SERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

2.671.780,220

2.48S.M1.70D

2.4S5.B41.70D

«1451,700

662.45 l,70D

1.823.490,00D

1.623.490,000

18S.838,52D

18S.S38,52D

4.510,000

4.510.00D

200.000,000

2O0.0O0.0OD

1S.671,4K

338.22C

18.333.26C

2.e71.7M,22C

21.611,17C

15.»0Q,00C

15.900.00C

I5.900,OOC

3.291,27C

2-7M,8«C

2.789.86C

501.41C

249, !3C

252.28C

2.41S.90C

2.419,900

500.00C

1.000.00C

169.90C

750,0OC

2.«50.169,05C

500.000.00C

SOO.0OOrOOC

500.000.00C

111.223,19C

111.223,19C

U1.223.19C

2.0M.945.86C

©RESSA SANTOS DE OLIVEIRA

ÍTTULAR PESSOA FÍSICA
CPF: 066.335.485-40

auemA dejesus

Reg. rw CRC ?WS0tr
CPF: 002.427.745-20

Ltda EPP certifica em 18/04/2022 14:04:43 que o documento de hash (SHA-256)
,d87fb5d foi validado em 18/04/2022 12.15:07 através da transação blcckcham

0x08ec44e6a8149eb



PIAT1NUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU

CNPJ 39.235.289/0001-63

Insc. Junta Comercial: 29 6 0053787-5 Data: 29/09/2020

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

6 Folha:

Número livro:

0014

0003

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADO5

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-> SIMPLES NACIONAL

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Saldo Total

2.771.167,27 Ui\,\WJ1

(145.620,00) (145.620.00)

j.625.547.27

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SWÁRIOS E ORDENADOS

FGTS

TAXAS DIVERSAS

TELEFONE

SEGUROS

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

AlUGUEL

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO OPERACIONAL

(36.467,88)

(3.027,36)

(1.527,00)

(2.038,80)

(9.000,00)

(6.000,00)

(157.367,00)

(18.671,48)

(12.000,00)

(154.984,00)

f246.099.52)

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
^224.463.75

ANDRESSA SANTOS D£ OLIVHRA

TTTULAR P€SSOA FiSICA
CPF: 066.335.485-40

DENILSON OUyEHA DE JESUS

Reg. no CRCiigAJObJl-No Bft

CPF: 002.427.7~45720

&stema Ikenaado cara DENILSON OUVEJRA DE JESUS

v3 0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digais e Se-v.ços Lida EPP certifica em 18/04/2022 14 04:43 que o documento de Hash (SHA-256)
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PIATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU
PLA

CNPJ- 39.235.289/0001-63

In*. Junta Comercial: 29 6 0053787-5 Data: 29/09/2020

Realizado em 31 de Dezembro de 2021

Folha:

Número livro:

0015

0003

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
"

Discriminação

tÜCROS/PMJUÍZW

Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores

Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Líquido do Ano

(-)Saldo Antenor de Prejuízo Acumulados

(-jAjustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-)Prejuílo Liquido do Ano

TOTAL ....... . - -

DESTOtAÇÕES

Transferências para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela Oos Lucros incorporados ao Capitai

Outras Destinacões

TOTAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

SERRINHA - BA, 31 de Dezembro de 2021

ÍNDRESSA SANTOS DE OUVEIRA

TITULAR PESSOA FÍSICA
CPF: 066.335.485-40

45.705,30

0,00

0,00

0,00

2,224.«3,75

□,00

0,00

0,00

2.270.169,05

(111.223,19)

(120.000,00)

0,00

0,00

(231.223,19)

2.03B.945,86

DENILSON OLIVEIRA Dt 3ESUS
Reg. no CRC -BAiinhnNn rWH1823O6

CPF: 002.427.745-20

Sistema licenciado para DENILSON OLIVEIRA DE JESUS

0x06ec44e6a8149eb67c184792518bb84e3ei5adf7c082,1da27691c7c2f73b12iepode se, vendado
60156,



Empresa:

C.N.P.J.:

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU

39.235.289/0001-63

PLANO DE CONTAS

i. O * Folha: 0016
Número livro: 0003

»_r

1 S

2 S

3 S

4 S

5

6

7 S

8

9

10 S

11

12 S

13 S

504

16 S

17 S

18 S

19 S

20 S

21 S

22 S

520

23 S

24 S

25

26

27 S

28 S

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

476

44

45

46

47

48

49

50

51

Classificação

i

l.l

l.i.l

1.1.1.01

1.1.1.01.001

1.1.1.01.002

1.1.1.02

1.1.1.02.001

1.1.1.02.002

1.1.1.03

1.1.1.03.001

1.1.2

1.1.2.01

1.1.2.01.001

1.1.2.02

1.1.2.03

1.1.3

1.1,3.01

1.1.3.02

1.1.3.03

1,1,3.04

1.1.3.04.001

1,1.3.05

1.1.3.06

1.1.3.06.001

1.1.3.06.002

1.1.3.07

1.1.3.08

1.1.3.08.001

1.1.3.08.002

1.1.3.08.003

1.1.3.08.004

1.1.3.08.005

1.1.3.08.006

1.1.3.08.007

1.1.3.08.008

1.1.3.08.009

1.1.3.08.010

1.1.3.08.011

1.1.3.08.O12

1.1.3.08.013

1.1.3.08,014

1.1.3.08.015

1.1.3.08,016

S 1.1.3.09

1,1.3.09.001

S 1.1-4

S 1.1.4.01

1.1.4.01.001

S 1,1.4,03

S 1.1.4.04

1.1.4.04.001

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

FUNDO FIXO DE CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

APUCAÇÕeS FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA

POUPANÇA NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECIBfR

CLIENTES DIVERSOS

(-) DUPLICATAS DESCOICTADAS

CRÉDITOS VENCIDOS E NAO LIQUIDADOS

OUTROS CRÉDITOS

BANCOS CONTA VINCULADA

TÍTULOS A RECEBER

CHEQUES EM COBRANÇA

DIVIDENDOS A RECEBER

DIVIDENDOS A RECEBER

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO A EMPRESADOS

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO

EMPRÉSTIMO A EMPRECA0OS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

IPI A RECUPERAR

1CMS A RECUPERAR

IRRFA RECUPERAR

IMPOSTO DE RENDA PAGO POR ESTIMATIVA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PAGA ESTIMATIVA

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A COMPENSAR

COF1NS RETIDO A COMPENSAR

PIS RETIDO A COMPENSAR

INSS A COMPENSAR

9ÔNUS DE ADIMPLÊNdA FISCAL A COMPENSAR

COFINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

COFINS A RECUPERAR - CREDITO PRESUMIDO

PIS RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO

ISS A RECUPERAR

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

APUCAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS

APUCAÇÕES BANCO DO BRASIL

AÇÕES

DEBtNTURES

VALOR NOMINAL

1

2

3

4

5

5

4

5

5

4

5

3

4

5

4

4

3

4

4

4

4

5

4

4

5

5

4

4

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

4

5

3

4

5

4

4

5

Sistema licenciado para DENILSON OLIVEIRA DE JESUS



'•c

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI
Empresa:

C.N.PJ-: 39.235.289/0001-63

Folha:

Número livro:

0017

0003

c

Código T

52

53 S

54 5

sa

61 S

S2

63

64 S

65 S

66 5

67

68

501 5

69 5

70 S

72

73

511

74 S

75 S

76 S

77 5

78 S

79 S

80 5

81 S

82 S

83 S

84 5

85 S

86 S

88 5

89 5

90

91

92

93

94

95 5

96 S

97 S

98

99

100 5

101 S

102

103

104 S

105

106

107

108

109

Classificação

1.1.4.04.002

1.1.5

1.1.5.01

1.1.5.01.0O4

1.1.5.02

1.1.5.02.001

1.1.5.02.002

1.1.5.03

1.1.6

1.1.6.01

1.1.6.01.001

1.1.6.01.002

1.2

1.2.1

1.2.1.01

1.2.1.01.001

1.2.1.01.002

1.2.1.01.003

1.2.1.02

1.2.1.03

1.2.2

1.2.2.01

1.2.2.02

t.2.2.03

1.2.2.04

1.2.2.05

1.2.2.06

1.2.2.07

1.2.2.08

1.2.2.09

1.2.2.10

1.2.3

1.2.3.01

1.2.3.01.001

1.2.3.01.002

1.2.3.01.003

1.2.3.01.004

1.2.3.01.005

1.2.3.02

1.2.3.03

1.2.3.04

1.2.3.04.001

1.2.3.04.002

1.2.3.05

1.2.3.06

1.2.3.06.001

1.2.3.06.002

1.2.3.07

1,2.3.07.001

1.2.3.07.002

1.2.3.07.003

1.2.3.07.004

1.2.3.07.005

PLANO DE CONTAS

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E «SUMOS

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

ALMOXARIFADO

ALMOXARIFADO D€ MANUTENÇÃO

ALMOXARIFADO ADMINISTRATIVO

(•) PROVISÃO PARA AJUSTES DO ESTOQUE

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ASSINATURAS E ANUIDADES

ATIVO NÀO-CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CLIENTES

CLIENTES

CLIENTE C

CONSUMIDOR FINAL

(-) DUPLICATAS DESCONTADAS

(-) CRÉDITOS VENCIDOS E NÀO LIQUIDADOS

OUTROS CRÉDITOS

TÍTULOS A RECEBER

BANCOS CONTA VINCULADA

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

DEPÓSITOS JUDICIAIS

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

DESPESAS PA6AS ANTECIPADAS

DEPÓSITOS POR INCENTIVOS FISCAIS

INVESTIMENTOS

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATRIM.

CONTROLADA A - VALOR PATRIMONIAL

CONTROLADA A ■ ÁGIO AQUISIÇÃO

{-) CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO ÁGIL

(-) CONTROLADA A - DESÁGIO NA AQUISIÇÃO

CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO DESÁGIO

CONTROLADAS E COLIGADAS CUSTO CORRIGIDO

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS

FINOR

FINAM

IMÓVEIS NÀO DESTINADOS AO USO

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES

OBJETOS DE ARTE

CAUÇÕES PERMANENTES

(-) PROVISÃO PARA PERDAS PERMANENTE

(-) CONTROLADAS E COLIGADAS EQUI. PATRIM

(-) CONTROLADAS COUGADAS CUSTO CORRIGID

(-) OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

(-) PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS

(-} IMÓVEIS NÃO DESTINADOS A USO

Sistema licenciado para DENILSON OUVEIRA DE JESUS

v3 0 - DAUTIN Blocfcchain Oocumenlos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 18/04,2022 14:04.43 que o documento de hash (SHA-256)
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3

4

5

4

5

5

4

3

4

5

5

2

3

4

5

5

5

4

4

3

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

3

4

5

5

5

5

5

4

4

4

5

5

4

4

5

5

4

5

5

5

5

5



PLATINUM ENGENHAR» E EMPREENDIMENTOS EXRELI
Empresa:

C-N.PJ.-. 39.235.289/0001-63

Foth»:

Número livro:

0018

0003

PLANO DE CONTAS

(-) OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES
Código T

110

111 S

112 S

113

115

114

116 S

117

118 S

119

120 S

121

122 5

124 S

125 S

126

127

128

129

130

131

502 S

123 S

149 S

150 S

382 S

151 S

152

153 S

154 S

155

156 S

157 5

158 S

158 S

160 S

181 S

162 S

163 5

164 S

165 S

506

S05

168 S

169 S

170 S

173

178

184

479

487

48B

489

Classificação

1.2.3.07.006

1.2.4

1.2.4.01

1.2.4.01.001

1.2.4.01.002

1.2.4.01.002

t.2.4.02

1.2.4.02.001

1.2.4.03

1.2.4.03.001

1.2.4.04

1.2.4.04.001

1.2.4.05

1.2.4.06

1.2.4.07

1.2.4.07.001

1.2.4.07.002

1.2.4.07.003

1.2.4,07.004

1.2.4.07.005

1.2.4.07.006

1.2.5

1.2.5.01

2

2.1

2.1.1

2.1.1.01

2.1.1.01.001

2.1.1.02

2.1.1.03

2.1.1.03,001

2.1.1.04

2.1.1.05

2.1.1.06

2.1.1-07

2.1.2

2.1.2.01

2.1.2.02

2.1.2.03

2.1.3

2.1.3.01

2.1.3.01.001

2.1.3.01.001

2.1.3.02

2.1.4

2.1.4.01

2.1.4.01.003

2.1.4.01.008

2.1.4.01.014

2.1.4.01.015

2.1.4.01.019

2.1.4.01.020

2.1.4.01.021

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

TERRENOS

CONSTRUÇÕES

EDIFÍCIOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

RECURSOS NATURAIS

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE EDIFÍCIOS

{-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS

(-) EXAUSTÓES E DEPREC. DE REC. NATURAIS

(-) AMORTIZAÇÃO DE MARCAS, DIR. PATENTES

INTANGÍVEL

MARCAS, DIREITOS E PATENTES

PASSIVO

PASSIVO CWCÜLAMTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL

EMPRÉSTIMO ESTRANGEIRO

FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTO BANCO FINASA

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS

TÍTULOS A PAGAR

ADIANTAMENTOS SOBRE CONTRATOS DE CAMBIO

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS

DEBENTURES

DEBENTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES

DEBENTURES NAO CONVERSÍVEIS

(-) DESAOIO A APROPRIAR

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

FORNECEDOR PARA NOTAS CANCELADAS

FORNECEDORES ESTRANGEIROS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ISS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

INSS RETIDO A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

PtS RETIDO A RECOLHER

COFINS RETIDO A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA A RECOLHER

Sistema licenciado para DENILSON OLIVEIRA O£ JESUS

,3 o - DAUTIN Blockchain Documentos Digrta.s e Serviços Ltda EPP certifica em 18/04/2022 14 04:43 que o documenta de hash (SHA-256)
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3

4

5

5

5

4

5

4

5

4

5

4

4

4

5

5

5

5

S

5

3

4

1

2

3

4

5

4

4

5

4

4

4

4

3

4

4

4

3

4

5

5

4

3

4

5

5

5

5

5

5
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PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU
70

Empresa:

C.N.PJ.: 39.235.289/0001-63

Código T Classificação

490 2.1.4.01.022

491 2.1.4.01.023

508 2.1.4.01.024

512 2.1.4.01,025

Folha:

Número livro:

0019

0003

PLANO DE CONTAS

185 S

186 S

187

188

189

190 S

19!

192

494

193 S

194

195

196

197

198

199

495

496

200 S

201 S

202 S

510

570

571

573

572

575

203 5

204 S

205 S

204 S

207 5

208 S

209

210

211 S

212

213

214

215 5

216

503 S

217 S

219 5

220 S

221 S

222

223 S

22S S

2.1.5

2.1.5.01

2.1.5.01.OOI

2.1.5.01.002

2.1.5.01.003

2.1.5.02

2.1.5.02.001

2.1.5.02.002

2.1.5.02.003

2.1.5.03

2.1.5.03.001

2.1.5.03.002

2.1.5.03.O03

2.1.5.03.004

2.1.5.03 005

2.1.5.03.006

2.1.5.03.007

2.1.5.03.008

2.1.6

2.1.6.01

2.1.6.02

2.1.6.02.001

2.1.6.02.002

2.1.6.02.003

2.1.6.02.004

2.1.6.02.004

2.1.6.02.005

2.1.6.03

2.1.6.04

2.1.6.05

2.1.6.06

2.1.7

2.1.7.01

2.1.7.01.001

2.1.7.01.002

2.1.7.02

2.1.7.02.001

2.1.7.02.002

2.1.7.02.003

2.1.7.03

2.1.7.03.001

2.2

2.2.1

2.2.1.01

2.2.1.02

2.2.1.03

2.2.1.03.001

2.2.1.04

2.2.1.05

FUNRURAL A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER

1CMS ANTECIPADO A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDEHCIARIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRÓ-iABORE A PAGAR

GRATIFICAÇÕES A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PIS S/ FOLHA A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

PIS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

PI5 SOBRE PROVISÕES PARA 13" SALÁRIO

OUTRAS OBRIGAÇÕES

ADIANTAMENTOS A CLIENTES

CONTAS A PAGAR

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL A PAGAR

INTERNET A PAGAR

ÁGUA A PAGAR

ALUGUEL DE IMÓVEIS A PAGAR

TELEFONE APAGAR

SEGURO A PAGAR

ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE A PAOA

CONTAS CORRENTES

SEGUROS

OUTRAS OBRIGAÇÕES

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPrTAL

DIVIDENDOS

DIVIDENDOS PROPOSTOS

DIVIDENDOS A PAGAR

PARTICIPAÇÕES

PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A ADMINISTRADORES

PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A EMPREGADOS

PARTICIPAÇÕES A PAGAR

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO

JUROS SOBRE CAPITAI PRÓPRIO A PAGAR

PASSIVO NAO-CIRCUIANTE

PASSIVO EXIGtVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSTIMOS ESTRANGEIROS

FINANCIAMENTOS

BANCO FINASA S/A

FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS
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5

S

4
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5
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4

5

5

5

5
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3

4

4

5

5

5

5

5

5
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4

4

4

3

4

5

5

4

5

5

5

4

5
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3

4

4

4

5
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PUTINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU

PLANO DE CONTAS

ia
Folha:

Número livro:

0020

0003

Empresa: fwi

C.N.PJ.: 39.235.289/0001-63

Código T

226 5

227 S

229

230

232 S

224 S

242 5

243 S

244 S

245

240 S

247

524 5

249 5

251

252

253

250

254 5

256

255

257 5

259

260

261

262

263

258

204 S

265 S

266

267

268

522

523

269 5

500 S

270 S

271 S

272

273 S

274

275

276

277

278

279

280

281

282

497

283 !

284 !

Classificação
■—

2.2.1.06

2.2.1.08

2,2.1.06.001

2.2.1,08.002

2.2.1.09

2.2.1.7

23

2.3.1

2.3.1.01

2.3.1.01.001

2.3.1.02

2.3.1.02.001

2.3,2

2.3.2.01

2.3.2.01.001

2.3.2.01.002

2.3.2.01.003

2.3.2.01.004

2.3.2.02

2.3.2.02.001

2.3.2.02.002

2.3.2.03

2.3.2.03.001

2.3.2.03.002

2.3.2.03.003

2.3.2.03.004

2.3.2.03.005

2.3.2.03.006

2.3.5

2.3.5.01

2.3.5.01.001

2.3.5.01.002

2.3.5.01.003

2.3.5.01.004

2.3.5.01.005

3

3.1

3.1.1

3.1.1.01

3.1.1.01.001

3.1.1.02

3.1.1.02.001

3.1.1.02.002

3.1.102.003

3.1.1.02.004

3,1.1.02.005

3.1.1.02.006

3.1.1.02,007

3.1.1.02.008

3,1.1.02.009

3.1.1.02.010

5 3.1.2

5 3.1.2.01

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

TÍTULOS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

ANDRESSA SANTOS DE OUVEIRA

(.) CAPITAI. A INTWRAU2AR

CAPITAL A INTEGRALIZAft

RESERVAS

RESERVAS DE CAPITAL

ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES

DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA

CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRAUZADO

RE5ERVA DE REAVALIAÇÃO

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS COLIGADAS

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS PRÓPRIOS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA ESTATUTÁRIA

RESERVA PARA CONTINGÊNCIAS

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR

RESERVA ESPECIAL

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA

RESERVA LEGAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCÍaO EM CURSO

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO

(-) PREJUÍZO ACUMULADO DO EXERCÍCIO

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS

CUSTOS

custos diretos de produção

material aplicado

matéria-prima

mAo-de-obra direta

salários e ordenados

pró-labore

prêmios de gratificações

130 SALÁRIO

FÉRIAS

INSS

FGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

PIS SI FOLHA

CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO

MAO-DE-OBRA INDIRETA

4

4

2

3

4

5

4

5

3

4

5

5

5

5

4

5

5

4

5

5

5

5

5

5

3

4

5

5

S

5

5

1

2

3

4

5

4

5

5

5

5

5

5

S

5

5

5

3

4
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PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS Effittl

PLANO DE CONTAS

C

Empresa: kwi

CN.PJ.: 39.235.289/0001-63

Código T

285 S

287 S

286 S

288 S

569

289 S

291

290 S

292

293 S

294 S

518

46S S

4M 5

467

295 S

329 S

330 S

331

332

333

334

335

336

337

336

339

492

499

521

340 S

341

342

343

344

345 S

348

349

350

351

352

353 S

354

355

356

357

358

359

360

361

362

363

364

365

—

Classificação
———

3.1.2.02

3.1.2.03

3.1.2.04

3.1.2.05

3.1.2.05.001

3.1.2-06

3.1.2.06.001

3.1.2.07

3.1.2.07.001

3.1.3

3.1.3.01

3.1.4.01.003

3.1.6

3.1.6.01

3.1.6.01.001

3.2

3.2.2

3.2.2.01

3.2.2.01.001

3.2.2.01.002

3.2.2.01.003

3.2.2.01.004

3.2.2.01.005

3.2.2.01.006

3.2.2.01.007

3.2.2.01.008

3.2.2.01.009

3.2.2.01.010

3.2.2.01.011

3.2.2.01.012

3.2.2.02

3.2.2.02.001

3.2.2.02.002

3.2.2.02.003

3.2.2.02.004

3.2.2.03

3.2.2.03.003

3.2.2.03.004

3.2.2.03.005

3.2.2.03.006

3.2.2.03.007

3.2.2.04

3.2.2.04.001

3.2.2.04.002

3.2.2.04.003

3.2.2.04.004

3.2.2.04.005

3.2.2.04.006

3.2.2.04.007

3.2.2.04.008

3.2.2.04,009

3.2.2.04.010

3.2.2.04.011

3.2.2.04.012

Folha:

Número livro:

0021

0003

MATERIAIS DE CONSUMO INDIRETO

MATÉRIA» DE MANUTENÇÃO E REPARO

UTILIDADES E SERVIÇOS

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUEL DE IMÓVEIS

DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTOES

DEPRECIAÇÃO

COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA

COMBUSTÍVEL

CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO Dt SERVIÇOS

MÃO-DE-OBRA DIRETA

BONIFICAÇÃO

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS OOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES

13<> SALÁRIO

FÉRIAS

INSS

FGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

VALE TRANSPORTE

PIS S/ FOLHA

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

ARRENDAMENTO DE IMÓVEIS

ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

IPTU

1PVA

TAXAS DIVERSAS

CPMF

MULTAS DE MORA

DESPESAS GERAIS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE

DESPESAS POSTAIS E TELEGRAF1CAS

SEGUROS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

REPRODUÇÕES

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS

4

5

4

5

3

4

5

3

4

5

2

3

4

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

4

5

5

5

5

4

5

5

5

5

5

4

5

5

5

5

5

5

5

5

5

S

5

5
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PLATINUM ENGENHARIA C EMPREENDIMENTOS EIREU ~ i" J
Empresa:

C.N.P.J.: 39.235.289/0001-63

Folha:

Número livro:

0022

0003

PLANO DE CONTAS

Código T

366

493

574

563

568

367 5

368

369

370

371

372

373

374

375

376 S

377

378

379

380 S

381 S

383 S

384

385 S

386

387

388

389

390 5

391

392 S

393

394

395

396 S

397

398

399

402 S

403 S

404 S

410 S

411

413 S

424 S

427

480

509

430 S

431 S

432

433

434

Classificação

3.2.2.04.013

3.2.2.04,014

3.2.2.04.015

3.2.2.04.016

3.2,2.04.017

3.2.2.05

3.2.2.05.001

3.2.2.OS .002

3.2.2.05.003

3.2.2.05.004

3.2.2.05.D05

3.2.2.05.006

3.2.2.05.007

3.2.2.05.008

3.2.2.06

3.2.2.06.001

3.2.2.06.002

3.2.2.06.003

3.3

3.3.1

3.3.1.01

3.3.1.01.001

3.3.1.02

3.3.1.02.0O1

3.3.1.02.002

3.3.1.02.003

3.3.1.02,004

3.3.1.03

3.3.1.03.001

3.3.1.04

3.3.1.04.001

3.3.1.04.002

3.3.1.04.003

3.3.1.05

3.3,1.05.001

3.3.1.05.002

3.3.1.05.003

4

4.1

4.1.1

4.1.1.02

4.1.1.02.001

4.1.2

4.1.2.03

4.1.2.03.003

4.1.2.03.008

4.1.2.03.012

4.1.3

4.1.3.01

4.1.3.01,001

4.1.3.01.002

4,1.3.01.003

LIVROS, JORNAIS E REVISTAS

INTERNET

ALUGUEL

ÁGUA

COELBA

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS PASSIVOS

VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS

VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS

DESCONTO CONCEDIDOS

JUROS DE MORA

JUROS SOBRE CAPTTAL PRÓPRIO

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

PROVISÕES P/ PERDAS E A JUSTES DE ATIVOS

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO

DESPESAS NAO OPERACIONAIS

RESULTADOS NAO OPERACIONAIS

RESULTADOS NEGATIVOS NA AUEN. DE INVEST

PERDAS NA ALIENAÇÃO EM PAR. EM COLIGADAS

RESULTADO NEGATIVO NA ALIENAÇÃO DO IMOB.

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS.

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MAQ. EQUIPAMENTOS

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS

RESULTADO NE6ATIVO DE SINISTRO COM IMOB,

PERDAS EM SINISTROS COM IMOBILIZADO

OUTRAS BAIXAS DO ATIVO PERMANENTE

BAIXAS DE INVESTIMENTOS PERMANENTES

BAIXAS DE IMOBILIZADO

BAIXAS DE ATTVO DIFERIDO

PROVISÕES PARA PERDAS PERMANENTE

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATRIM.

CONTROLAS E COLIGADAS CUSTO CORRIGIDO

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

(-)iss

(-) SIMPLES NACIONAL

(-) INSS RECEITA BRUTA

RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS E DESCONTOS

JUROS DE APLICAÇÕES

JUROS

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

4

5

5

5

5

5

5

S

5

4

5

5

5

2

3

4

5

4

5

5

5

5

4

5

4

5

5

5

4

5

5

5

1

2

3

4

5

3

4

5

5

5

3

4

5

5

5
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Empresa:

C.N.P.J.:

PLATINUH ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU

39.235.289/0001-63

PLANO DE CONTAS

Folha:

Número livro:

0023

0003

Código T

435

475

43» S

437

438

439 S

440 S

441 5

442 S

443 S

444

445

446

447

448

44» S

450 S

451 S

452

453 S

454

455

456

4S7

458 S

459

460 S

461 S

471 S

472 S

473

474

Clatsificaçio

4.1.3.01.004

4,1.3.01.005

4,1,3.02

4.1.3.02.001

4,1.3,02.002

4.1,4

4.1.4,01

4.1,4,02

4.1.5

4,1.5.01

4-1.5.01.001

4.1.5.01.002

4.1.5.01.003

4.1.5.01.004

4.1.5.01.005

4.2

4,2.1

4.2.1.01

4.2.1.01.001

4.2.1.02

4.2.1.02.001

4.2.1.02.002

4.2.1.02.003

4.2,1.02.004

4.2.1.03

4.2.1.03.002

5

5.1

5.1.4

5.1.4.01

5.1.4.01.001

5.1,4.01.002

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

MULTA

VARIAÇÕES MONETÁRIAS

VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS

VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

RECUP. CRÉDITOS CONSIDERADOS INCOBRAVEIS

REVERSÃO DE PROVISÕES

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS DIVERSAS

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

VENDAS ACESSÓRIAS

RECEITA DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS

AMORTIZAÇÃO DE DESÁGIO

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

RESULTADOS HAO OPERACIONAIS

RESULTADOS POSIT. NA AUEN. DE INVESTIM

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE PART. EM COUGADA

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS.

LUCROS NA AUEN. DE MÃQ. EQUIP. FERRAMEN

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS

RESULTADO DE SINISTROS COM IMOBILIZADO

SINISTROS COM IMOBILIZADO

CONTAS DE APURAÇÃO

CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

GANHOS/PERDAS NA ALIENAÇÃO DE 1MOB.

5

5

4

5

5

3

4

4

3

4

5

5

5

5

5

2

3

4

5

4

5

5

5

5

4

5

1

2

3

4

5

5
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Empresa: PIATTNUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS E1REU

Inscrição: 39.235.289/0001-63

Período: 01/01/2021-31/12/2021

Insc Junta Comercial: 29 6 0053787-5 Data: 29/09/2020

■■-'■ '}! ~ Folha: 0021
w - ^. L. l U Número livro: 0003

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021

índice de Liquidez fi«r»t

índice de liquidez Corrente

índice de Liquidez Saca

índice d» Solvência Gemi

índice de Endividamento

Geral

Grau de Endividamento

Armo Circulante -<- Realizável Longa (raro

Passivo Circulante + Passivo Não-Groilante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

Passivo Circulante + Passivo Nâo-Orailante

Pksivo Circulante + Passivo Não-Circutante

Passivo Totó

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulartte

2.485-941,70

2.485.941,70 -0,X

2.671.780,22

21.611,17 + 0,00

21.611,17 + 0,00

115,03

115,03

123,63

0,01

0,01

,*N0«ESSA SANTOS DE OLIVEIRA

TTTULAR PESSOA FÍSICA

CPF: 066.335.485-40

DENIISON

Reg. no CRC ■ BA sop o No. 8A041823O6

CPF: 002.427.74S-»
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i
C à

Folha: 0025

Número livro: 0003

NOTAS EXPLICA TIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

c

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2021.

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede e foro na

cidade de Serrinha - BA. tendo como objeto social. Construção de edifícios, com início de

atividades em 29/09/2020.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária

brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.2) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo

método linear.

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.5) Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo

regime de competência.

4) CONTAS A PAGAR

A empresa conta com um passivo, relacionado, SIMPLES NACIONAL. SALÁRIOS E

ORDENADOS A PAGAR. OBRIGAÇÕES SOCIAIS E CONTAS A PAGAR no valor

TOTAL de RS 21.611,17.
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5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contábilmente, tendo em vista que os administradores
da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam

contingências de quaisquer naturezas.

6} CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 500.000,00, dividido em 500.000 quotas de RS 1,00, totalmente

integralizado, apresentando a seguinte composição:

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA - participação percentual 100%

7) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou

financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Serrinha-Bahia. 31/12/2021

l o

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

Titular Pessoa Física

CPF: 066.335.485-40

DENILSON OLIVEIRA DE JESUS

CPF: 002.427.745-20
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

SKSSj
conforme estabelecido no art 25 e 26 do OecretcM-e. n.» 9.295/46.

^Se dos trabalhos técnicos elaborados pe*o profissional da

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

CRC/UF n.'

Validade; 12.0T.M22
flndkiade: LIVRO OURtO

Livro: DIÁRIO
N' 0003 / Exarctcio: 2021

Conf-rme a «Mm» desta documento na página WWW.CRC8A.ORG.BR. mediante número de
controle a seguir:

CPF 002.427.745-20 Controle : 9644.1900.1528.2155

hUps.//serv,cos.crcba.org.br/scnPts/SQL_dnpv03BA.dlLlogin
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TERMO DE ENCERRAMENTO

livro Diário

Número: 3 Folha: 28

m a m« 1 an ?8 emitidas através de processamento eletrônico
Contém este livro 28folhas numeradas do No. 1 ao 28 e™™**a™~J> 31/12/2021
de dados, que serviu de üvro Diário da empresa abaixo descnta no penodo de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Nome da Empresa
.: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU

Ramo : Construção de edifícios

Endereço : RUA 02 DE JULHO, 157

Complemento : SALA 4

Bairro CENTRO
Ep : 48.700-000

Município :SERRINHA

Estado : BA

Inscrição no CNPJ 39.235.289/0001-63

Inscrição Estadual :

Registro na junta : 29 6 0053787-5 Data registro: 29/09/2020

Inscrição Municipal : 10409935

SERRINHA - BA, 31/12/2021

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

TITULAR PESSOA FÍSICA
CPF: 066.335.485-40

DENILSON OUVEIRÍA DE JESUS __,

Reg. no CRC - BA-&dd~õ~Ro. BA041823O6

CPF: 002.427.745-20

fadeu Santos wrias

Por
JUNTA COMERCIAL DO

ESJADO DA BAHIA

v3 0 ■ DAÜTIN Blockchain Documentos D.gitais e Serviços Lida EPP certifica em 18/04/2022 14.0443 que o documento de hash (SHA-256)
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PLAT1NUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO REFERENTE À APESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS CORRESPONDENTES AOS

ÍNDICES

Comissão Permanente de Licitações e Contratos

A empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede em

Serrinha, na Rua 02 de Julho, n° 157, Sala 04, bairro Centro, CEP 48.700-

000, no Estado da BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n° 39.235.289/0001-63,

juntamente corr. nosso CONTADOR o Sr. DENILSON OLIVEIRA DE JESUS, Contador,

CRC/UF n° BA-041823-O/6 e CPF n° 002.427.745-20, DECLARAMOS que os dados

referentes a apresentação dos cálculos correspondentes aos Índices forar.

extraídos do balanço de último exercício social já exigivel.

c

a) índice de Liquidez Corrente ILC

Ativo Circulante = AC

Passivc Circulante = PC

ILC = AC / PC

2.485.941,70 / 21.611,17 - 115,03

b) índice de Liquidez Geral XLG

Ative Circulante = AC

Passivc Circulante = PC

Ativo Realizável a Longe Prazo = ARLP

Exigivel a Longo Prazo = ELP

ILG = (AC + ARLP) / (PC + ELP1

(2.485.941,70 + 0) / {21.611,17 + 0) -

115,03

c) índice de Liquidez seca

Ative Circulante - Estoque/Passivo

circulante

(2.485.941,70 - 0,00) / 21.611,17 - 115, Ò'3

d) Solvência Geral (SG)

Ativo Tocai = AT

Passiva Circulante = PC

Exigivel a Longo Praz- = ELP

SG = iAT/PC + ELP)

2.671.780,22 / (21.611,17 + 0,00) « 123,63

e) índice de Endividamento Geral XGE

Passivc Circulante = PC

Exigivel a Longo Prazo = ELP

Passivo Total = PT

IGE = (PC + ELPi/PT

(21.611,17 + 0,00) / 2.671.780,22 - 0,01

f) Grau de Endividamento

Passivo Circulante = PC

Passivo Não Circulante = PNC

Ativo Total = AT

GE = (PC + ELP)/AT

(21.611,17 + 0,00) / 2.671.780,22 » 0,01

g) Capital Circulante Mínimo

Ativo Circulante = AC

Passivo Circulante = PC

CCM = AC - PC

1.452.062,81 - 311.259,17 - 1.140.803,64

Serrinha/BA, 18 de abril de 2022.

V

ÍLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI DENILSflN^-OLIVEIRA DE JESUS

CNPJ n3 39.235.289/0001-63 CPF: 002 . 42" . 7-55-20

ANDRES3A SANTOS DE OLIVEIRA CRC: 3A-041623-0/6

SÓCIA ADMINISTRADORA CONTADOR

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Rua 02 d« Julho, 157, Solo 4 - Centro - Strrinhâ - BA
CEP: 48700-000

•mpr»«ndÍm»nto*.platÍnum©çmoH.com
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código C275195a22f213b648da6ee7f0e1edcfd77c184046822d4885362de69cf41c92 foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único

denominado NID 60207 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DECLARAÇÃO DE ÍNDICES 2022 AUTENTICADO ", cujo
assunto é descrito como "DECLARAÇÃO DE ÍNDICES 2022 AUTENTICADO ", faz prova de que em
18/04/2022 15:58:07 o responsável Platinum Engenharia e Empreedimentos Eireli (39.235.289/0001-63)

tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,
sendo de Platinum Engenharia e Empreedimentos Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade

do documento apresentado a DAUTIN Biockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/04/2022 16:25:54 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x8691b206de4a4a183bcb7052dd432b026d03a5995bb9288229cb23bbc17ef1ef.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ÜAUTIN
BLOCKCHAIN

Presidência da ReoúNica Casa CMI

Subdiefla para Assuntos Arttcos

MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
V DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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gJCRCBA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DA BAHIA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado

para o exercício da profissão contábil.

c

t

IDENTIFICAÇÃO

NOME

REGISTRO

CATEGORIA

CPF.

DO REGISTRO

: DENILSON OLIVEIRA DE JESUS

. : BA-041823/0-6

. : CONTADOR

: ***.427.745-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 23/03/2022 as 19:01:16.

Válido até: 21/06/2022.

Código de Controle: 843048.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.
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Poeto Caouro Cf d* 3*guro« Qfàm
Aventa Rk« Brarx;o, 1489 Campos Eliseos Sao Paulo
CEP 01205-905 - CNPJ 61.198 164,0001-GO

PORTO Regulamentada pelo Decreto Lei 2O.138 üe 0G.12,194o
SEGURO S^te www pottoseguro.cum.br

APÓLICE DO RAMO - 775

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBUCO

SEGURADO

ENDEREÇO

CNPJXPF

TOMADOR

ENDEREÇO

CNPJJCPF

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

RUA GENERAL OSÓRIO, 200

87.592.861/0001-94

- CENTRO - SOBRADINHO/RS CEP: 96900-000

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS El

RUA 02 DE JULHO, 157 - CENTRO - SERRINHA/BA CEP: 48700-000

39.235.289/0001-63

CORRETOR : CAJUiNA CONS E CORREI. DE SEGUROS LTDA SUSEP 57700J SUSEP OFICIAL: 202010585

TELEFONE: 86 30810282

■'A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garantia, garante pelo presente instrumento ao

SEGURADO, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito."

DESCRIÇÃO DA GARANTIA

(ModaRdade, valor a prazo prevMoe no comrato)

Modalidade

CONCORRÊNCIA / UCITANTE

Umite Máximo de Garantia

R$ 14.424,53

Vigência

Início

16/06/2022

Termino

19/09/2022

OBJETO DO SEGURO

A presente apólice garante a indenização ao Segurado, até o limite da Importância Segurada, se o Tomador for o vencedor da

licitação pública e se recusar a assinar o contrato, conforme garantia exigida no Edital/ Concorrência/ Pregão Eletrônico/ Tomada

de Preço e Convite previsto neste objeto. TOMADA DE PREÇO 007/2022

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS

descritas abaixo.

Limite máximo de indenização para a cobertura de CONCORRÊNCIA / LICITANTE: até 100% do valor da Descnção da Garantia.

Em caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma do Limite Máximo de Indenização não ultrapassará o Limite Máx,mo de

Garantia. O excesso não estará garantido por este seguro.

Condição Especial:

contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa

tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo

estabelecido.

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais e/ou

condições particulares especificadas na apólice.

Constituem parte integrante da presente apólice, as condições gerais, condições especiais e o demonstrativo do Prêmio. A Porto

Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a presente apólice emitida com base nas informações

constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pelo tomador e/ou segurado, os quais passam a fazer

parte integrante do presente contrato.

A presente apólice encontra-se ressegurada, conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e limite de retenção da

Seguradora.

SÃO PAULO, 15 DE JUNHO DE 2022

Marcelo Picanço

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais

ado digsrat-r.er.te tuntorTe 1; ".' 2.20C-2 ;.:::, que i-s.if.n, * :n£
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Porto Seguro «• *• S»guro« G«A
Avenida Rio Branco. 1489 Campos Elisoos San Paula

—— CEP 01205-905-CNPJ 61 198.164/0001-GO

PORTO Regulamentada peto Decrelo Le, 20.138 de 0G/12.M945
SEGURO S|te www pqttosegufo.cum.br

APÓLICE DO RAMO - 775

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
j2S5

PROCESSO SUSEP N»

15414.902181/2013-49

APÓUCE N°

0775.23.4.426-3

CONTROLE N»

96627091

PROPOSTA N»

65 9662709-1

SEGURADO

ENDEREÇO

CNPJyCPF

TOMADOR

ENDEREÇO

CNPJJCPF

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

RUA GENERAL OSÓRIO, 200 - CENTRO - SOBRADINHO/RS CEP: 96900-000

87.592.861/0001-94

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS El

RUA 02 DE JULHO, 157 - CENTRO - SERRINHA/BA CEP: 48700-000

39.235.289/0001-63

A presente apólice não assegura riscos originados de outras modalidades de seguro.

A inadimplência do Tomador perante a seguradora, em decorrência de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá

resultar em registro nos órgãos de proteção ao crédito.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Número de telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484

Código de registro desta seguradora junto à SUSEP é 05886.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado, sob o n* 058862022002307750044263000000 se esta

foi corretamente registrada no site da SUSEP - www.susep.gov.br.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas

no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.

Plataforma digital para registros de reclamação dos consumidores: www.consumidor.gov.br. Consulte regras e condições da

plataforma.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no site da Porto

Seguro - www.portoseguro.com.br/segurogarantia



Porto 8«gura Cto d» S^uim Gw*l«
Avenida Rio Branco, 1489 Campos Elisoos Snu Paulo

CEP 01205-905- CNPJ 61.198.164/0001 -GO

PORTO Regulamentada pulo Decreto Lei 20.138 de 06/12/1945

APÓLICE DO RAMO - 775

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

PROCESSO SUSEP N"

15414.902181/2013-49

APÓUCE N»

0775.23.4.426-3

CONTROLE N"

96627091

PROPOSTA N°

65 9662709-1

SEGURADO

ENDEREÇO

CNPJ/CPF

TOMADOR

ENDEREÇO

CNPJ/CPF

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

RUA GENERAL OSÓRIO, 200

87.592.861/0001-94

- CENTRO - SOBRADINHO/RS CEP: 96900-000

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS El

RUA 02 DE JULHO, 157 - CENTRO - SERRINHA/BA CEP: 48700-000

39.235.289/0001-63

COBERTURAS

Cobertura

CONCORRÊNCIA / UCFTANTE

Limito Máximo de Indenização

RS 14424,53

Prôrnto Liquido

R$ 140,00

Importância Segurada : R$

Prêmio Liquido : R$

Adicional de Fracionamento: R$

Custo : R$

I.O.F : R$

Taxa de Juros ao mês %:

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO

14.424,53

140,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Forma

Cr

de Pagamento: BOLETO

Parcela

1

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Vencimento

25/06/2022

Valor

RS 140,00

Esta apólice é «nítida de acordo com as condçoes da circular SUSEP rfi 477/13 « Lei 8.66B.93.

Em atendimento à regulamentação vigente, Mbrmarnos que Incidam as aliqotas PIS 0,65%; COFINS 4,00% sobre a formação de preço.

Para efeito desta apólice, fca certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações nfio ultrapassara o Limite Máximo de Garantia descrito no

frontJsptío da apólice.

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com

deficiência auditiva) Informações eobre o produto/sinistro: 3366-3840 (Gde. Sao Paulo) 4004-2800 (Domeis Captais) e 0800 727

8005 {Demais localidades) Ouvidoria: 0800 727 1184

SÃO PAULO, 15 DE JUNHO DE 2022
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SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PUBLICO

PROCESSO SUSEP N°15414902181/2013-49

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,

conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou

cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal

pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da

União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,

oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada

caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,

que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano

de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições

Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e

particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,

mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo

seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da

apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da

reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da
legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca

da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
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2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações

assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o

segurado, conforme os termos da apólice,

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos

essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,

com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados

da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem

modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa fisica, a solicitação de documentos complementares, para análise e

aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma

vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos

elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração

proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se

der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando

os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do

seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no

item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao

proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base

para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a

seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação

do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia \
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da V-

emissão de endosso. A

5. PRÊMIO DO SEGURO ^^

5.1.0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
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5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio

nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à

execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo

administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a

possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos

juros pactuados,

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que

não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência

w da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições

Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo

com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu

de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a

seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação

do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão

de endosso.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições

Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação

da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação

complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional,

nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,

sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma

detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
cobertos pela apólice.
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8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento cia indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo

de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,

reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30

(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no

contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem

prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do

tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

c
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8

destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de

caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do

prazo fixado,

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/ IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na

variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado

imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da

obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-

se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa

ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre

segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou

pelo representante, de um ou de outro;
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V - 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de

seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar

na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em

benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo

no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer

primeiro,

sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item

7.3. destas Condições Gerais:

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou

declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato

principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou V - quando do término de vigência

previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou

restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4o do artigo 56 da Lei N°

8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do

contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora

com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada sobre Relação a ser aplicada sobre

a vigência original para % DO PRÊMIO a vigência original para % DO PRÊMIO
obtenção de prazo em dias obtenção de prazo em dias

15/635 13 195/635 73

30/365 20 210/365 75

45/365 27 225/365 78

60/365 30 240/365 80

75/365 37 255/365 83

90/365 40 270/365 85

105/365 46 285/365 88

120/365 50 300/365 90

135/365 56 315/365 93

150/365 60 330/365 95

165/365 66 345/365 98

180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual

correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:

I-por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá

ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os

seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que

as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionaís são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretament

registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número

de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em

contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente
a cargo da Sociedade Seguradora.

20. CANAL DE DENÚNCIA / DISQUE FRAUDE

O Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentam a

sinistralidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a

informação, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá

acompanhar as providências tomadas pela Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob sigilo e

garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo:

Telefone: 0800-7070015, atendimento de segunda à sexta das 09h às 18h (exceto feriados) ou através do e-mail:

denuncia@portoseguro.com.br.

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas
com deficiência auditiva) - Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800

(Demais Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.portoseauro com br

2743.17.02.E-JUL/19
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SEGURO

CNPJ. 61 198.164/0001-60

CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

MODALIDADE I - SEGURO GARANTIA DO L1CITANTE

1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da

recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do

prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6o da Lei n° 8.666/93.

3. VIGÊNCIA

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal.

4. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

w 4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato

principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará

oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo

do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos, acompanhada dos

documentos comprobatórios;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após

análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro

ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição

Especial.

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas

com deficiência auditiva) - informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800

(Demais Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.portosequro.com.br

2805.17.02.E-JUU19 V.03
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

39.235.289/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/09/2020

NOME EMPRESARIAL

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMfCAS SECUNDÁRIAS

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

38.11-4-00 - Coleta de resíduos náo-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplanagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R 02 DE JULHO

NÚMERO

157

COMPLEMENTO

SALA 4

CEP

48.700-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SERRINHA

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPREENDIMENTOS.PLATINUM@GMAIL.COM

TELEFONE

(75)9931-2105

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTFÍAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/09/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2022 às 14:17:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

39.235.289/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/09/2020

NOME EMPRESARIAL

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREU

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

71.19-7-01 -Serviços de cartografia, topografia e geodesia

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 -Atividades paisagísticas

| CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári\1

LOGRADOURO

R 02 DE JULHO

NUMERO

157

COMPLEMENTO

SALA 4

CEP

48.700-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SERRINHA

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPREENDIMENTOS.PLATINUM@GMAIL.COM

TELEFONE

(75)9931-2105

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/09/2020

t

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2022 às 14:17:54 {data e hora de Brasília). Página: 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

Secretário Municipal de Fazenda

Diretor de Tributos

02 - Informações de Contribuinte ( 00083 )

300

C

Inscrição: 10409935 PLANTINUM ENGÊNHÊIRIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Nome Fantasia: PLANTiNUM ENGENHEíRIA E EMPREENDIMENTOS

Endereço: RUA 02 DE JULHO 00157

CENTRO

Telefone:

Pessoa: Jurídica

Situação: Ativo

Contador:

CRC Contador: Telefone:

SERRINHA.

E-Mail: empreendJmentos.platinum@gmail.com

CPF/CNPJ 39235289000163 Inscrição Estadual:

Inicio das Atividades: 02/10/2020 Final das Atividades:

Memorial

003600602

003811400

004120400

004211101

004213800

004221901

004221902

004221903

G04222701

004292801

004299501

004299599

004311801

004311802

004313400

004321500

004329104

004330404

004330499

004391600

004399103

004399105

004399199

307112000

007119701

007119703

□07711000

007731400

007732201

007732202

007739099

008121400

008129000

008130300

01 04 10

Relação das Atividades da Empresa:

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

MANUTENÇÃO DE REDFS Df DISTRIBUIÇÃO DE F.NÉRGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS.

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

PREPARAÇÃO Dt CANTttRu E LIMPEZA DE TERRENO

OBRAS DE TEHRAPLENAGEM

INSTALAÇÃO E MANLTENÇÃÜ f i FTHICA

MONTAGFM E INSTALAÇÃO [)t; SISI EMAS í1. EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS

SERVIÇOS DE PINTURA DF ÉDiHÇIOS EM GERAI.

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

OBRAS DE FUNDACÔfcS

OBRAS DE ALVENARIA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇCS Dt" ÁGUA

SERVIÇOS ESPECIALIZADO^ PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE FNGENHAHIA

SERVIÇOS IjF CARTOGRAFIA 1OPCGRA[ IA E GEÜDLSIA

SERVIÇOS Db DESENHO "tCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DF MAQUINAS c EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DF. ANOAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EíJ^iPAMENTCS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICAD'

LIMPEZA EM PRÉDOS F t"M DOMICH IOÍ

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO I SiH-CFK WAS ANTERIORMENTE VmL k Oeí>*^elta

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS C^^0^^?*'*"''"'1**0
01 04 "C CONSTRUÇÃO CIvii °"t!WI *1Aoi8 O4'01'101'

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 15/05/2022 19.53.18 que o documento de hasb (SHA-256)

39efa65a2303cJi098ce2bd52a6cbOe7b7d5c6d7b0dddd507a7bcacbb8a0921df foi validado em 15/05/2022 19.45:17 alravés da íransaçSo blockchain

0xab9cdfe8fdd0fb487927d21bcf2d809292388f3d8a27c17085a441bfc72e39a0e pode ser verificado em https./Zwww.dautin.com/FileChet* (NID: 64035)



*':•:■• i PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

02 - Informações de Contribuinte { 00083

Relação dos Sócios da Empresa:

0151758

Data Inicial:

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA Física

0 Data Final- 0

CPF: 06633548540

Relação dos Serviços da Empresa:

6020

6059

6060

03.03 - COM BENEFÍCIO - LOCAçãO. SUBLOCAçãO, ARRENDAMENTO, DIREITO DE PASSAGEM

07.01 - COM BENEFÍCIO - ENGENHARIA, AGRONOMIA. AGRIMENSURA, ARQUITETURA,

07.02 - COM BENEFÍCIO - EXECUçâO, POR ADMINISTRAçâO, EMPREITADA OU

L

Informações dos Parâmetros

001 - Informações PagaTLL-TFF: Sim

Paga ISS: Sim - Com beneficio

Micro Empresa: Sim

Iss Anui: Não

Clev
Oiiveiia

C

v3.0-DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 15/05/2022 19.53.18 que o documento de hash (SHA-256)

39efa65a2303d1098ce2ba52a6cbOe7b7d5c6d7b0d4dd507a7bcacbb8a092idf foi validado em 15/05/2022 19 45:17 através da transação blockchain

0xab9cdfe8fdd0fb4B7927421bcf2d809292388f3dBa27c17Q858441tifc72e39a0 e pode ser verificado em https.//www dautin.com/FileCheck (NID; 64035)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, líajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 39efa65a2303d1098ce2bd52a6cb0e7b7d5c6d7b0d4dd507a7bcacbb8a0921df foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 64035 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "INSCRIÇÃO CADASTRO MUNICIPAL - PLATINUM
AUTENTICADO", cujo assunto é descrito como "INSCRIÇÃO CADASTRO MUNICIPAL - PLATINUM
AUTENTICADO", faz prova de que em 15/05/2022 19:44:57, o responsável Platinum Engenharia e
Empreedimentos Eireli (39.235.289/0001-63) tinha posse do arquivo com as mesmas características que

foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Platinum Engenharia e Empreedimentos Eireli a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/05/2022 19:46:50 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Ari. 411, em seus §§ 2° e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xab9cdfe8fdd0fb487927421bcf2d809292388f3d8a27c170858441bfc72e39a0

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

Pretenda da Recúbttca Cisa GvU
Subdwfla para Assuntos Jurídkos

MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
V DE 24 DE AGOSTO DE 2001.



01/03/22,20:13 sw.serrinha.ba.gov.br/certJdao_impressao.prip?tc=e&cd=HKFEEENMGJHGNH&tpc=FE&tpccert=c

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO. 20220001129

Nome:

PLANTINUM EVGEXHEIRIA E EMPREENDIMENTOS EIREEI

CNPJ: 39.235.289/0001-63.

Endereço: RUA 02 DE JULHO 00157 SALA 4 . CENTRO.

SERRINHA., BA . CEP 48700000.

Certifico para devidos fins e efeitos legais que, revendo os arquivos da Secretaria

Municipal da Fazenda, através da Coordenadoria de Tributos e Arrecadação, vem

informar que não constam débitos, até a presente data, de TRIBUTOS MUNICIPAIS,

em nome do contribuinte mencionado.

A Certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os

débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa.

Chave de validação da certidão: 20220001129

Validade 180 dias

Emitida Terea-Feira. I de Março de 2022 <data de Brasília>.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

C

sw.serrinha.ba. gov.br/certidaojmpressao.php?tc=e&cd=HKFEEENMGJHGNH&tpc=FE&tpccert=c 1/1



. , GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

f SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 02/05/2022 17:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20221946513

RAZÃO SOCIAL

PLATINLIM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRE

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

39.235.289/0001-63

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

c
Emitida em 02/05/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RclCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 20:11:01 do dia 01/03/2022 <horaedatade Brasília>.

Válida até 28/08/2022.

Código de controle da certidão: F1A7.53A8.31AD.1E3C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



31/05/22,19:06 Consulta Regularidade do Empregador

C

c

CAiXA
CAIXA ECONÓM CA rí'rM. F-ÍAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 39.235.289/0001-63

Razão Social:PLATiNUM engenharia e empreendimentos eireli

Endereço: rua 02 de julho 157 sala 4 / centro / serrinha / ba / 487oo-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/05/2022 a 21/06/2022

Certificação Número: 2022052301271931745828

Informação obtida em 31/05/2022 19:06:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf. caixa, gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Certidão n° : 7000949/2022

Expedição: 01/03/2022, às 20:12:02

Validade: 28/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.235.289/0001-63, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PLAHNUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

JüÜ

DOCUMENTAÇÃO

COMPLEMENTAR

CNPJ: 39.239.24f/OJNIf43
Rua 02 de Julho, 157, Sala 4 - Centro -

empreendimentos.



PLATINUM
~ ~«* : ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de pavimentação em paralelepipedo em diversas ruas do

município (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações

descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento

convocatório

A empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede em

Serrinha, na Rua 02 de Julho, n° 157, Sala 04, bairro Centro, CEP

48.7 00-000, no Estado da BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n°

39.235.289/0001-63, neste ato representada por sua sócia ANDRESSA

SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, empresária e ENGENHEIRA CIVIL,

devidamente registrada no CREA/BA n° 051947485-6, Carteira de

Identidade n° 12.977.718-85, CPF n° 066.335.485-40, declara, sob as

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente processo licitatório TP 007/2022, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Rua 02 de Julho, 157, Saio 4 - Centro - S«íÍt*toftV

CÊf: &
empreendimentos.



PLATINUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

11 n

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de pavimentação em paralelepipedo em diversas ruas do

municipio (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações

descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento

convocatório

A signatária PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede em

Serrinha, na Rua 02 de Julho, n° 157, Sala 04, bairro Centro, CEP

48.700-000, no Estado da BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n°

39.235.289/0001-63, neste ato representada por sua sócia ANDRESSA

SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, empresária e ENGENHEIRA CIVIL,

devidamente registrada no CREA/BA n° 051947485-6, Carteira de

Identidade n° 12.977.718-85, CPF n° 066.335.485-40, declara par aos

devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz

Sim( ) Não (X)

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ:

Rua 02 de Julho. 157, Sala 4 -



PLATINUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

oi

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att. : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de pavimentação em paralelepipedo em diversas ruas do

município (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações

descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento

convocatório

A empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede em

Serrinha, na Rua 02 de Julho, n° 157, Sala 04, bairro Centro, CEP

48.700-000, no Estado da BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n°

39.2 35.289/0001-63, neste ato representada por sua sócia ANDRESSA

SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, empresária e ENGENHEIRA CIVIL,

devidamente registrada no CREA/BA n° 051947 485-6, Carteira de

Identidade n° 12.977.718-85, CPF n° 066.335.485-40, Declaramos como

condição de participação da presente licitação, que não possuímos em

nosso quadro societário, sócio que exerça no Poder Executivo do

Município de SOBRADINHO mandato eletivo ou cargo de Secretário Municipal

ou Dirigente de entidade da Administração Indireta, ou que seja parente

dos que a os exerçam, até o 3o (terceiro) grau por consangüinidade ou

afinidade, ou que exerça qualquer função pública na qualidade de agente

público municipal, ou seja, cônjuge ou companheiro dos que a exerçam.

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: 39.235.289/00$!-63

Rua 02 de Julho, 1 57, Sala 4 - Centro - S*ffit)l|a vÍ
" ~"~ " " cm tâK

empreendimentos.plaíinum^gmoíl.com



PLATINUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU

IMPEDIDO DE CONTRATAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de pavimentação em paralelepipedo em diversas ruas do

municipio (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações

descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento

convocatório

A empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede em

m, Serrinha, na Rua 02 de Julho, n° 157, Sala 04, bairro Centro, CEP

w 48.700-000, no Estado da BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n°

39.2 35.289/0001-63, neste ato representada por sua sócia ANDRESSA

SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, empresária e ENGENHEIRA CIVIL,

devidamente registrada no CREA/BA n° 051947485-6, Carteira de

Identidade n° 12.977.718-85, CPF n° 066.335.485-40, Declara, na

condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública

Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta.

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: 39.235.28?/00$i-&3

Rua 02 de Julho, 157, Sala 4 - Centro f

empreendimentos.



PLATINUM
.,.._... _. °' -óiü

-^ra -4 ^^siÉ^BaS < -^ ; ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE DA HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att. : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de pavimentação em paralelepipedo em diversas ruas do

municipio (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações

descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento

convocatório

A empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede em

Serrinha, na Rua 02 de Julho, n° 157, Sala 04, bairro Centro, CEP

48.700-000, no Estado da BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n°

39.235.2 89/0001-63, neste ato representada por sua sócia ANDRESSA

SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, empresária e ENGENHEIRA CIVIL,

devidamente registrada no CREA/BA n° 051947 4 8 5-6, Carteira de

Identidade n° 12.977.718-85, CPF n° 066.335.485-40, tendo examinado a

licitação supracitada, DECLARAR, para fins de participação no processo

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato

superveniente à expedição dos documentos necessários e comprobatórios

referentes à habilitação jurídica e regularidade fiscal, que o inabilite

a participar da Licitação, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a

comunicar ocorrência de fatos supervenientes.

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: 39.235.289/O00J-A3

Rua 02 de Julho, 157, Sala 4 - Centra - ^

empreendimentos.platínuin©ftm«irtí(íoprt



PLAT1NUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

TERMO DE ENCERRAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att. : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas do

município (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações
descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento
convocatório

Encerra-se nesta página a documentação referente ao Envelope N° 01 -

Documentos de Habilitação, Jurídica, Fiscal e Trabalhista, Qualificação

Técnica e Qualificação Econômico-Financeira,encaminhada pela Proponente

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede em Serrinha, na

Rua 02 de Julho, n° 157, Sala 04, bairro Centro, CEP 48.700-000, no

Estado da BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n° 39.235.289/0001-63, neste

ato representada por sua sócia ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira,

empresária e ENGENHEIRA CIVIL, devidamente registrada no CREA/BA n°

051947485-6, Carteira de Identidade n° 12.977.718-85, CPF n°

066.335.485-40, completando um total de páginas, esta incluída.

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

platinumEngenharia e empreendimentos eireli
CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: 39.235.289/0001-63
Rua 02 de Julho, 157, Sola 4 - Centro - Strrinha - BA

empreendimento*. platí«um@$i?M»ÍI. com



ENGENHAIMA E EMPREENDIMENTOS

ENVELOPE N° 02 -

PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO N° 007/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI
DATA: 17/06/2022 E HORÁRIO DE ABERTURA: 11: oíf

CD

. com



PLAT1NUM
—a« -« ENGENHAMAE EMPREENDIMENTOS

PROPOSTA

COMERCIAL

Rua 02 de Julho, 157, Sala 4 - Centro -t $*rrifth«

empreendimentos.plQttni^i^am»^.com



PLAT1NUM
-**« = ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

o « ~ -J ^

PPROPOSTA DE PREÇO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 007/2022

Em referência a publicação da TOMADA DE PREÇO 007/2022, dessa

Prefeitura, apresentamos a nossa PROPOSTA para execução dos serviços

objeto da licitação em referência, devidamente detalhada, assinada

(CARIMBADO - CNPJ) , acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO também

devidamente assinado, Carimbado (CNPJ).

0 nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na

planilha orçamentária da Prefeitura e sobre o valor global do orçamento

da obra, indicado no Edital da licitação em referencia é "R$"
1.427.802,05 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL OITOCENTOS E

DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS), e o nosso prazo máximo para conclusão

integral dos serviços é de 180 (CENTO E OITENTA) dias corridos.

Declaramos expressamente que:

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições

da contratação, estabelecidas na Minuta Padrão do Contrato de Empreitada

por preço Global dessa Prefeitura;

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias,

contados da sua apresentação e abertura;

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos

trabalhos, e utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e

administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários

para a perfeita realização dos serviços, comprometendo-nos, desde já,

a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal,

desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura;

d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as

especificações das Normas Brasileiras, bem assim as recomendações e

instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos de conformidade

com as especificações e os padrões dessa Prefeitura.

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está

autorizado e habilitado a prestar a essa COMISSÃO os esclarecimentos e

informações adicionais que forem considerados necessários.

Serrinha/BA, 13 de JUNHO de 2022. Enge*

^TINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: ff9

Rua 02 de Julho, 157, Sola 4 - Cvntre - *&$$&*
Cf?; 48700-000

empreendimentos.platinwm@gmaft.com



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Item

1

11

2

21

22

3

31

32

33

3.4

35

4

51

5.2

63

6.4

65

6.6

Bancos B.D.I.

SINAPI - 26.25%

11/2021 -Bahia

serviços de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas do município J^f^11*2021
i no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Encargos

Desonerado:

Horista: 76,50%

Menia lista;

40,55%

Código

93572

90777

99064

100577

9335B

100974

95B76

34273

100974

95875

100990

9587B

935%

101169

60-02-01-

889

11472

94991

7324

12789

100760

10712

MG05

1168B

6191

Banco

ORSE

SINAPI

SINAPI

Orçamento Sintático

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPl.EMENTARFS

MOVIMENTO DE TERRA E TERRAPLANAGEM

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AFJO/2018

Und

MES

H

SINAPI

SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO m'
SINAPI PRFDOMINANTEMFNTE ARENOSO AF 11/2019

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A m"

cargaAma°nobrÀ e descarga de solos e materiais granulares m-
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA

S (CAÇAMBA DE 1,7 A2.6 W .' 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE. M3)

TRAnTpORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M1. EM VIA URBANA M3XKM
SINAPÍ PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKM). AF_07/2020

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. M
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

SINAPI 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 8ASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AF_06/2016

CARGA MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES m1

^.,*n, EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M1 - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA
S (CAÇAMBA DE 1,7 A 2.8 M' / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE. M3)

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M\ EM VIA URBANA M3XKM

SINAPI PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKM) AF_07í2020

CARGA MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES T

(llllnl EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M1 - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA
S N (CAÇAMBA DE 1,7 A2.B M1 /128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE T).

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 MV EM VIA URBANA TXKM
SINAPI PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE TXKM) AF_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M\ EM VIA URBANA TXKM

SINAPI PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE'

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM m'

SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (CIMENTO E AREIA) AFJ15/2020

CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPlPEDO M
COM CINTA DE CONCRETO ARMADO 20MPA DIMENSÕES DE 20X40 CM,

pn° INCLUSIVE ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE MANUAL

ORSE

SINAPI

ORSE

ORSE

ORSE

SINAPI

ORSE

PASSEIOS E ACESSIBILIDADE

Regularização manual e compactào com placa vibratólia

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO
C-ClN\lFNC.t<~tNÍ\ NÃrlABMAnn AF Í17WI1R

Piso látil direcional e/ou alerta de concreto, colando, p/flefia entes visuais,

dimensões 25«25cm. aplicado com argamassa industrializada ac-n. rejuntado,

exclusive regularização de base

Rampa padráo para acesso de deficientes a passeio público, em concrelo simples

Fck=25MPa. Oesempolaâo

SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS FINAIS

Poste de ferro galv 0 2" h = 2 50m com 2 placas de 20x35cm em chapa

eamallada para identificação de logradouros

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÀOS)

Confecção de placa de sinalização totalmente refletiva

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA

Propno DE SINALIZAÇÃO VERTICAL UTILIZANDO TUBO DE AÇO GALVANIZADO, DN

ífi MM I7"\

Sinalização honzontal rodoviária, com tinta retrorrsfletiva â base de resina acrílica

ORSE com microesferaa de vidro

Quant. Valor Unit

340,99

5

200

1150,19

9201.52

70,06

2387.96

4775 92

2220.2

1311.22

2763 29

129.56

431,14

ORSE
Limpeza de ruas (vamçào e remoção de entulhos)

3.13

1,2

4

114,79

11964.81

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

4.770.03

61,10

0.44

1.01

67.96

7,24

193

41.61

7 24

Valor Unit

com BDI

430.50

6 022 16

102 39

0.56

1,28

85.80

9,14

3933.66

2024 33

60729.9

47166.89

9201,52

55 7

1 93

4 62

1 30

0.50

69,92

227,91

5,66

576.01

89,59

809,6-4

619,92

42.03

457,69

348,68

27.91

0,36

52 53

287 74

7.15

727,21

113 11

1 022.17

782 65

53,06

577 83

440.21

Total

3.444,00

3 4*4.00

S0.S88.80

30 110 80

20 478.00

51.912.40

644.11

11 777 95

6011 15

21 825,95

11653 24

1.108.095,43

116 627 11

11 984.55

9 59B.13

12.328.17

99 597,04

29 715.14

812218.17

16 027 12

195.450,54

19 757.52

94 217 33

4B 766,25

32 709.44

18.310,88

6 261,20

693.40

1 760.84

4 045 20

5 384.16

Peso (%)

0,24%

0 24 %

3,54%

2.11 %

1 43 %

3,64%

0.05 %

0,82 %

0.42 %

1,53%

0 82%

77,61 %

8 17%

0 86%

6 98%

2 06%

56.89 %

13,69%

I 36%

6 60%

3.42 %

2.29%

1,28%

0 44%

□ 05 %

0.12 %

0 28 V=

0.38 %

1.131.035,87

296,766,1 B

1.427.802,05

RUA 02 DE JULHO, N° 157 • CENTRO, SERRINHA-BA
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PLATINyiW
ENOENHAhIAE EMPREENDIMENTOS

■J o 'J J 20

À COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

: TOMADA DE PREÇO N° 007/2022
MODAL

Serrinha/BA, 07 de iunho de 2022.

Conforme «.o tn^ria municipa,. de.n
^a^de percentual da base de Cculo para o ,SS:

do ISS (entre 2% e

40,00%

5,00%

QÜÃDRÕ3ÊÇÕMPOS1ÇAO DO büT
ário - ANEXO IV da Lei Complementar n^ 123/2005.

Itens

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

(impostos COFINS 2.43%, e PIS 0,47%)
Tributos (155, SIMPLES NACIONAL

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita

Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

r
Siglas %

AC
—■ —

SG

R \

DF 1
L

CP

ISS 1
— —

CPRB

~

BDIPADj

BDI PAD r

Adotado

3,90%

0,40%

0,57%

1,10%

7,88%

2,90%

2,00%

4,50%

20,27%

26,25%

1o Quartil

~T
0

0

1

6

2

80%

32%

50%

02%

64%

,90%

Médio

4,01%

0,40%

0,56%

1,11%

7,30%

2,90%
*

0,00%

19,60%

4,50%

— p

20,97%

3o Quartil

4,67%

0,74%

0,97%

1,21%

8,69%

2,90%

4,50%

—

24,23%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI= (1-CP-ISS-CRPB)

com a respectiva alíquota de 5%.

AndressaSafitosJetJííeira
Engenheira Civil

CNPJ: 39.235.289/0001-63

Rua 02 de Julho, 157, Sala 4 - Centro - ^Jjjj/Jg

emproondimentos.platinum@gmail.com



PLATINUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 007/2022

Serrinha/BA, 07 de junho de 2022.

SINAPI - BAHIA: a partir de 10/2021

CÓDIGO

■
Al

A2

A3

A4

A5

) A6

A7

A8

A9

A

■
BI

B2

B3

B4

B5

B6

B7

B8

B9

B1C

B

■
Cl

C2

C3

C4

C5

C

■
Dl

D2

DESCRIÇÃO

COM DESONEI

HORISTA % MENSALISTA^

SEM DESONERAÇÃO

HORISTA % MENSALISTA

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCI

Total

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxilio - Enfermidade

13° Salário

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total

—■■ —i ■—■—-—— ^^^^^^^

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicionai

Total

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupe A sobre Aviso

Prévio Trabalhado e Reincidência do

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Total

0,00%

Não incide

Não incide

Não incide

Não incide

Não incide

3,00%

8,00?

Não incide

11,00%

17,97%

3,96%

0,8 6*

10,97?

0,07%

0,73%

2,04%

0,10%

10,34%

0,0 3%

47,07%

■■
5,44%

0, 13%

3,41%

3,3 6%

0,46%

12,80%

■I
5,18%

0,45*

5,63%

0,00%

Não incide

Não incide

Não incide

Não incide

Não incide

3, 00%

3, 00%

Não incide

11,00%

WÊÊÊÊ
Não incide

Não incide

0, 66%

8,33%

0,06%

0, 56%

Não incide

0,08%

7,85%

0, 02%

17,56%

4,13%

0, 10%

2,5 9%

2,55%

0,35%

9,72%

wm
1,93%

0,34%

2,27%

20,00%

Não incide

Não incide

Não incide

Não incide

Não incide

-J , Li U -

8,00%

Não incide

31,00%

17,97%

3,9 6%

0,86%

10,97%

0,07%

0,73%

2,04%

0,10*

10,341

0,03%

47,07%

■i
5,44%

0,13%

3, 41%

3,3 6%

0, 4 6%

12,80%

14,59%

15,07%

20,00%

Não incide

Não incide

Não incide

Não incide

Não incide

3,00%

8, 00%

Nãc incide

31,00%

Não incide

Não incide

0, 66%

8,33%

0,0 6%

0,56%

Não incide

0,08%

7, 8 5%

0,02%

17,56%

4,13%

0, 10%

2,59%

2,55%

0,35%

9,72%

5,44%

0,3 6%

5,81%

OBSERVAÇÕES- Composição dos encargos sociais - despesas com Salário Educação, Sesi, Sana,, Sebrae, Incra e
Seco^ serão desconsiderados nos termos do art. 13, S 3=, da LC 123/2006, as firmas optantes do
Nacional são dispensadas das contribuições para as entidades privadas da serviço social a da

profissional.

OBSERVAÇÕES': GRUPO D = fórmulas extraídas do cadarno de ancargos SINAPI (SEM ARREDONDAMENTO).

ÍNDICES, CONFORME ULTIMA ATUALIZAÇÃO DE ENCARGOS DA CAIXA A

, Andressa Santos ^Oliveira
Engenneira

CREA> 0519^4586

CNPJ: 39.235.289/0001^63

Rua 02 do Julho, T57TSàla 4 -CenTro - SSfWrilSS^WÇ
CEP: 48700-000

emproondimentos.platinom@gmalLcom



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E1RELI ■-> "i r\ .■">

L ó L. C

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

tt.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Bancos B.D.I.

SINAPI - 26,25%

1112021 -Bahia
Att.:COMiSSfturcw»i«ptci«if>-- -■*-— _

TOMADA DE PREÇOS N.' 007,2022 de serviços üe pavlmeri,açào em paralelepipedo em diversas ru» do município

'Sê^^^^ -«U—*—•—d0"convocatório-

Encargos

Desonerado:

Horista: 76,50%

Menulista:

10,55%

3.5

4

5.4

6

61

63

6.4

65

66

-

Item Código

1

1.1

2

21

2.2

3

3.1

32

33

51

93572

90777

99064

100577

93358

100974

95875

94273

100974

95875

100990

95876

93596

101169

60-02-01-

889

11472

94991

7324

100760

10712

MG05

11688

6191

PLANILHA COMPARATIVA

Descrição
Und

Banco

ORSE

SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa de obra em chapa aço galvanizado instalada

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS H
SINAPI

COMPLEMENTARES

MOVIMENTO DE TERRA E TERRAPLANAGEM

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AF_1O,'2O18
SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
SINAPI n^cnnui^âUTPMHJTF ARFNOSO AF 11/2019

M

m'

,h iiííui»

v*u ,»,™—. _ ..,_ PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA m'

^w, MA°NOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES
ctii rauiNHÃn RASCULANTE 10 M'- CARGA COM PÃ CARREGADEIRA

SlNAPI ^CAÇAMBA DE 1 7 A 2 B M-, .28 HP, E DESCARGA LIVRE (UNIDADE M3).
TRAnTpORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M\ EM VIA URBANA M3XKM

SINAPI PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKM) AF_07/2020

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, "
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, D1MENSÔESr,cn,f,D „

SINAPI 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA) PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AF_06/2016

CARGA MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES ní
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 W - CARGA COM PA CARREGADEIRA

SINAPI ^CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M', 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE M3).

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA M3XKM
SINAPI PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKM). AF_O7Í2O2O

CARGA MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES T

«mói EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M> - CARGA COM PÃ CARREGADEIRA
SINAP' (CAÇAMBA DE 1.7 A 2,8 M" /128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE" T)

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M\ EM VIA URBANA TXKM
SINAPI PAVIMENTADA, DMT ATÊ 30 KM (UNIDADE TXKM). AF_O7Í2O2O

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' EM VIA URBANA TXKM
SINAPI PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE.

EXECUÇÃODE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM m>

SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (CIMENTO E AREIA) AF_05/2020

CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPiPEDO M
COM CINTA DE CONCRETO ARMADO 20MPA. DIMENSÕES DE 20X40 CM,

Pf0Pn° INCLUSIVE ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PASSEIOS E ACESSIBILIDADE

Regularização manual e compactào com placa vibratòtia m"
ORSE

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM nf
SINAPI CONCRETO MOLDADO IN LOCO. USINADO. ACABAMENTO

rriMvFMrinNAi nío flRUAnn af n7ramfi

Piso látil direcional e/ou alerta de concreto, cotando, pídeficientes visuais, rrr
dimensões 25x25cm. aplicado com argamassa industrializada ac-n rejuntado.

exclusive regularização de base

Rampa padrào para acesso de deficientes a passeio público, em concreto simples un

ORSE FcK=25MPa. desempolatto

SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS FINAIS

Poste Oe ferro galv 0 2" ti = 2,50m com 2 placas de 20x35cm em chapa un

ORSE esmaltada para identificação de logradouros

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO m*
„„,„, BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMAOS)

Confecção de placa de sjnal»zaçáo Totalmente reflefiva m
ORSE

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA un

Propnc DE SINALIZAÇÃO VERTICAL UTILIZANDO TUBO DÊ AÇO GALVANIZADO. DN

sinalização horizontal rodoviána. com linta retrorrefletiva a base de resina acrílica m'
ORSE com mieroesferas de vidro

Quant. Valor Unit

340.99

4775.92

2220.2

1311.22

2763.29

129,56

431,14

ORSE
Limpeza de ruas (vamcao e remoção de entulhos)

3,13

1.2

4

114.79

'1964.81

Valor Unit

com SDI

430 50

Valor Unlt

Prefeitura

344 85

Valor Unlt

Prefeitura

com BDI

435,37

5

200

1150 19

9201.52

70 06

2387 96

4 770.03

81.10

0,44

1 01

67.96

7,24

6 022.16

102 39

056

1.28

85 80

9 14

4 774,20

81.12

0,44

1.02

68.28

7 30

6027 43

102.41

056

1 29

86 2C

9.2Í

41.61

7 24

3933 66

2024.33

60729 9

47156,89

9201,52

55.7

1.93

4,82

1,30

0.50

69.92

227.91

5.66

576 01

89,59

BO9.S4

619,92

42.03

457,69

348 68

27 91

0.36

7,15

727 21

102217

782,65

53.06

577.83

440,21

35 24

0.45

1 95

41.96

5 68

581 54

90 81

825,27

626 87

42.27

463,98

362 37

28.35

0 45

246

52 97

1.95

4.83

1 31

0.51

70.56

234 13

2 46

6,16

1.65

0.64

89 08

295 55

7 17

734 19

1041 90

791 42

53 37

585.77

457 49
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PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI
1 ;

*., õ L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRA0INHO_- BA

Bancos

SlNAPI -

1112021 -

Bahia

ORSE-

11/2021 -

Seraioe

B.D.I.

26,25%

Encargos

Desonerado:

Horwla: 76.50%

40,55%

Composições Analíticas com Praço Unü

1.1

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insjmo

Insjmo

insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

51 ORSE

10551 ORSE

10549 ORSE

1569 ORSÊ

1776 ORSE

6995 ORSE

00001213 SlNAPI

00005075 SlNAPI

00006111 SlNAPI

Descrição

Placa de obra em chapa aço galvamzado, instalada

Encargos Complementares - Carpinteiro

Encargos Complementares ■ Servente

Madeira m.sta serrada (barro.e) 6 « 6cm - 0,0036 mS/m ,an9elim, louro)

Placa de obra em chapa galvanizada 26

Madeira m.sta serrada (sarrato) 2 2 x 5.5cm - 0,00121 m'/m

CARPINTEIRO DE FORMAS

PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 18 X 30 (2 3,<4 X 10)

SERVENTE DE OBRAS

Composições Principais

Tipo

Mobilização I Instalações

Provisórias / Desmobilização

Provisórios

UntJ
Quant Valor Unit

1,00

Valor com BOI -

Quant. Valor Unit

i no 4 770 03

Provisórios

Material

Matenal

Matenal

Mão de Obra

Malenal

Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDI -'

KG

H

1,00

200

400

1 00

1.00

1,00

0 15

2,00

340 99

3.39

3 4B

10.45

246.95

3.85

1606

20.02

9.49

LS=>
15.19 MOcomLS==

2.1

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

2.2

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

3.1

Composição

Composição

Auxiliar

3.2

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

3.3

Composição

Composição

Código Banco

93572 SlNAPI

9542! SlNAPI

0004081B SlNAPI

00043499 SlNAPI

00040863 SlNAPI

00043475 SINAPI

00040864 SlNAPI

Código Banco

90777 SlNAPI

95402 SlNAPI

00002706 SlNAPI

00043486 SlNAPI

00043462 SlNAPI

00037372 SlNAPI

00037373 SlNAPI

Código Banco

99064 SlNAPI

99056 SlNAPI

Código Banco

100577 SlNAPI

5932 SlNAPI

5901 SINAPl

5934 SlNAPI

5903 SlNAPI

95464 SlNAPI

96463 SlNAPI

88316 SlNAPI

enTarÍegado geral de obras com encargos complementares

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARÉS1 MF^SAUSTA
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXW
EXAMES - MENSAUSTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO^L - MENSALISTA
(ENCARGOS COMPLEMFNTARÉ5. COLETADO CAIX.A1

SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

So^cIpAcfTAçAO PARA ENGENHBRO OWL DE OBRA JÜN.OR
(ENCARGOS COMPLEMENTAREI - HORISTA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR

EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SED1 ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Matenal

Equipamento

Matenal

MO sem LS => 2 4B6.42

1 252,13

XaMXSFAM^iNG^H^O

COMPLEMFNTARES - COLETADO CAIXA!

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA!

SEGURO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AFJO/2018

LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_1(V201B

Descrição

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE S^B^° DE S0L°

KSKSSSlSÍ^
HP PESO BRUTO 13032 KG

- CHP DIURNO

Valor do 8DI =

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Máo de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

MOsemLS" 45,09

Valor do9DI=> 21,29_

Tipo

SERT-SERVIÇOS TÉCNICOS

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

MO sem LS => I

Valor do BDI -'

"Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MES

MES

MES

MES

MES

MES

Und

H

H

H

H

H

H

H

1.00

1,00

1,00

1,00

1 00

1.00

56 74

4 331 79

200 75

150.70

18.38

11 67

1902,11 MOcomLS==

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unit

100 81.10

1,00

1,00

1,00

1.00

1 00

1.00

0 94

78 64

0.65

0 01

0.80

0.06

LS==

Í
DIURNO AF_06/2014

«nTONlVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125
HPTPESO bSí£ KG LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CH. DIURNO

DIURNO AF_O6Í2O14

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE
ROLAGEM 2 30 M - CHI DIURNO AFJK/2017

ROÍ O COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO. PRESSÃO VARIÁVEL,
POTENC°A ' 0 HP. PESO SEM-COM LASTRO .0.8,27 T, LARGURA DE
ROLAGEM 2,30 M- CHP DIURNO AFJ16/2017

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Und

M

UN

LS=>

"UnT
m1

CHP

CHP

CHI

CHI

CHI

CHP

34.49 MO com LS =>

Valor com BD1 =>

Quant. Valor Unit

1,00 0.44

0,05 8 93

0,15 MO com LS=*

Valor com BDI ->

Quant. Valor Unit

1 00 101

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

235.60

255.58

86.64

48,55

80,46

195.42

MO sem LS ==

Valor do BDI => °.27

Código Banco

93358 SlNAPI

B8316 SlNAPI

escavado manual de vala com profundidade menor ou igual a

servente com encargos complementares

Üpo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Und

m1

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

MO sem LS ==

Valor do BDI ==

21,63

17.84

0,00 1718

0,08 MO com LS=s

Valor com BOI ==

Valor Unit

100 67.96

3,96 17,18

18,64 MOcomLS=>

1 BDI =>

RUA 02 DE JULHO, N° 157 - CENTRO, SERRINHA-BA

Total

340.99

3 39

6.96

41 80

246 95

3.B5

1606

3.00

18.98

35.04

56 74

4 331 79

200 75

150 70

18 38

11 67

4 388 53

6 022 16

Total

81 10

094

78 64

0 65

0 01

0.B0

006

79.58

102.39

Total

044

0 44

0.35

056

Total

1 01

0.02

0 25

0.25

0,09

0 19

0.05

0.19

67,96

38,17

85,60



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI Oi.1!

3.4

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

3.5

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auiiliar

Insumo

Irsumo

Código Banco

100974 SINAPI

5940 SINAPI

913B6 SINAPI

5942 SINAPI

913S7 SINAPI

Código Banco

95575 SINAPi

913B6 SINAPI

91387 SINAPI

Código Banco

94273 SINAPI

88629 SINAPI

88309 SINAPI

8B316 SINAPI

00D00370 SINAPI

00004059 SINAPI

EIXOS 4 60 M POTÊNCIA 230 CV INCLUSI

DIURNO AF_06/2014

Tipo

TRAN-TRANSPORTES CARGAS

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

m1

CHP

CHP

Quant. Valor Unlt

1.00 7,24

0.01 190 92

0,02 213 21

Total

7 24

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

TsnrADO CABINE SIMPLES PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
■UT;;: nT,rMIxiMA 15 935 ^dScÍa ENTRE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 15 935 KU Uft a^i« t
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI

DIURNO. AF_06/2014

Descrição

MO sem LS =>

Valor do BDI =J

Tipo

0,61

1,90

Und

M3XK.M

0.47 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unlt

1.00 193

0.01 213.21

EIXOS 4.B0 M, POTÊNCIA23C CV INCL

DIURNO AF_06/2014

:
- CHP

EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 230 CV INCL

DIURNO AF_06/2014

Descrição

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO!'ETO.
roNFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES
S-5X13X3C CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA) PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AFJB/2016

ARGAMASSA TRAÇO 1.3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚM1DA1 PREPARO MANUAL AF 08/2019
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

RÍS£E

MOsemLS=> O.11

Valor do BDI => °.5L

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA

E CAIXAS

SED1 - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

LS=>

Und

M

0,09 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Valor Unlt

1 00 41 61

4.4

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

M

C-
Composição

Auxiliar

4.5

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Código Banco

100990 SINAPI

5940 SINAPI

91386 SINAPi

913B7 SINAPI

5942 SINAPI

Código Banco

95878 SINAPI

91386 SINAPI

91387 SINAPI

RODAS, POTÊNCIA ÜQU1DA 128 HP.
, 7 A 2.8 U3 PESO OPERACIONAL 11632 KG -

TQTAL23 mo KG CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 4 80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP

DIURNO AFJW2O14

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES^ PESO BRUTO
T0TAL 23 0O0 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 15 935 KG. DISTANCIA ENTRE
EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI

DIURNO AFJK/2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA IMHP
CAPAC|DADE DA CAÇAMBA 1 7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG -

rwi nniRNO af nnranu

Descrição „„,.,.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA
^vlMENTADAi DMT Atê 30 KM (UNIDADE TXKM). AFJJ7Í2020

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP

CHP

0,01 190 92

0.01 213.21

MOsamLS== 0,40

1,27

LS"

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES PESO BRUTO
total ^ Qoo ^ cARQA útil mAx|ma 15 g35 KG D|StANCIA ENTRE

EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- CHP

DIURNO AFJB/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES PESO BRUTO
ra^L ^ ^^ carga útil MÁx|UA 15 g35 KG D|STÃNC,A entre

EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI

DIURNO AF_06/2014

Valor do BDI =

Tipo

TRAN - TRANSPORTES. CARGAS

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

TXKM

CHP

0,31 MOcnmLS=>

Valor com BDI =*

Quant. Valor Unlt

1,00 1.30

0,01 213,21

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOsemLS==
0,06 MOcomLS"

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Descrição

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M\ EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A30 KM (UNIDADE"

91386 SINAPI CAmVnHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO
9138o blN*r, TO^ ^ Qoo ^ carqa út|l mâx|ma is g35 KG D|STANCIA ENTRE

EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- CHP

DIURNO AF_O6Í2O14

91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SiMPLES, PESO BRUTO
91387 blMAH ^TAL23OOOKG CARGA UTIL MÁXIMA 15 935 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 4 80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI

DIURNO AF 06/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MO sam LS =

Valor do BDI =

Und

TXKM

CHP

CHI

Valor com BDI ->

lãuant. Valor Unit

1.00 0,50

1.08

9 14

Total

1 93

0.17

0 20

2.44

Total

41 61

0,00 620.11

0,39 23 96

0,39 17.18

0,01 98.92

1,01 23 37

4.50 MOcomLS=>
Sf£oUEGU,A DE CONCRETO PRE.MOLDADO, COMP 1 M. "30 X 12Í15*

CMíH X L1ÍL21

Oescrlçio

rARSA MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES
MINHÃOTaSCULANTE 10 M- CARGA COM ^A CARREGADEIRA

rARSA MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRA
EM CAMINHÃOTaSCULANTE 10 M- - CARGA COM ^A CARREGADEIRA

2B M' / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE T)
EM CAMINHÃOTaSCULANTE 10 M - CARGA COM ^A CARRE
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2.B M' / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE T)

1 06

2.B1

0 71

609

Total

1.30

0 13

1,64

Total

0.50
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PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

4.7

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Iflsumo

Insumo

Código Banco

101169 SINAPl

5584 SINAPl

5685 SINAPl

88628 SINAPl

88260 SINAPl

88316 SINAPl

00000367 SINAPl

0000438S SINAPl

Tipo

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM PAV, - PAVIMENTAÇÃO
ARGAMASSA TRAÇO 1.3 (CIMENTO E AREIA) AF__05/2020

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO USO. POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÀRjMiDE
80 HP PEsToPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T. IMPACTO DINÂMICO 16,15 , 9,5 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
T, LARGURA DE TRABALHO 1 68 M - CHP DIURNO AFJW2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOSSDE
60 HP PKO OPERACIONAL MÁXIMO 8 1 T, IMPACTO DINÂMICO 16 15 I 9.5 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
T, LARGURA DE TRABALHO 1 8B M - CHI DIURNO AF_06Í2014

Und

rrr1

Quant. Valor Unit

1,00 69.92

TOU1

69.92

ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

CALCETÊIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEOl - SERVIÇOS DIVERSOS

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, Material

PARATLELEPrPEDOEGRANITICO OU BASALTICO PARA PAVIMENTAÇÃO, SEM Matenal
FRETE (VARIAÇÃO REGIONAL DE PECAS POR M2)

MO sem LS =>

Valor do BDI => 18,35

4.8 Código Banco

Composição 60-02-01-889 Próprio

Composição 50-60-80-788 Próprio

Auxiliar

Composição 92873 SINAPl

Composição

Auxiliar

Composição

i6siçâo
Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

92917 SINAPl

93358 SINAPl

94970 SINAPt

95240 SINAPl

97086 SINAPl

5.1

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insumo

6.2

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Descrição

CON FINAM ENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO

COM CINTA DE CONCRETO ARMADO 20MPA. DIMENSÕES DE 20X40 CM,

INCLUSIVE ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE MANUAL

CARGA E TRANSPORTE MANUAL DE MATERIAL EXCETO ROCHA A 10M

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM FSTRUTURAS AF 12/2015 „„„.„„,-.
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,

pilares lajes e fundações utilizando aço ca-50 de 8,0 mm ■

escavação manual"e vala com profundidade menor ou igual a

CONCRETOFCK2= 2QMPA. TRAÇO 1 2,7 3 (EM MASSA SECA DE CIMENTOí
AREIA MÉDIW BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L

LASTRO DE CONCRETO MAGRO APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM AF_07/2016

FABRICAÇÃO MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER,
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO EM MADEIRA SERRADA 4

IITll I7AÍ-í">FS AF Í1QW1Í1

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Código Banco

11472 ORSE

10549 ORSE

11449 ORSE

00006111 SINAPl

Descrição

Regularização manual e compactâo com placa vibratótia

Encargos Complementais - Servente

Compactação manual com placa vibratória sem controle do grau de compactação

SERVENTE DE OBRAS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

M0semLS=' 41,H

Valor do BDI => 59,83|

Tipo

Execução de Cortes e Aterros

Provisórios

Aterros / Reaterros i Compactações

Mão de Obra

MOsemLS=> 2,09

Valo' do BDI =

Código Banco Descrição

94991 SINAPl EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO USINADO. ACABAMENTO

rnNVFNCinNAi NinaRMAnn af n7f?ni«

88262 SINAPl CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88309 SINAPl PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88316 SINAPl SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

00034492 SINAPl CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIAC20, COM
BRITA 0 E 1. SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO

00004460 SINAPl SARRAFO NAO APARELHADO "2.5 X 10' CM, EM MACARANDUBA ANGEUM
OU EQUIVALENTF DA REGIÃO- BRUTA

00004517 SINAPl SARRAFO -2.5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -
BRUTA

S.3

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

7324 ORSE

10549 ORSE

10550 ORSE

2540 ORSE

2684 ORSE

6897 ORSE

00004750 SINAPl

00006111 SINAPl

Descrição

Piso tátil direciona! e/ou alerta de concreto, colonflo, p/defici entes visuais,

dimensões 25x2Scm, aplicado com argamassa industrializada ac-n rejuntado,

exclusive regularização de base

Encargos Complemenlares - Servente

Encargos Compiementares - Pedreiro

Rejunte colorido flexível para revestimentos cerâmicos

Argamassa indusinahzada Votomassa AC-II. ou similar

Pisotátil direcionaleioualena.de concreto colorido, dim 25x25 cm. para

deficiente visual

PEDREIRO

SERVENTE DE OBRAS

Tipo

PISO- PISOS

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Matenal

Matenal

Matenal

MO sem LS => 36.87

Valor do BDI => 151,20

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Provisórios

Provisórios

Matenal

Matenal

Matenal

Mão de Obra

Mão de Obra

MO sem LS=> 11,00

Valor do BDI => 23,52

Und

M

m*

KG

Und

Und

m'

0 40

0,40

0.11

0,03

24 52

17.18

106 83

649 97

6 36 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unlt

1.00 227.91

0.08 12 02

0 08 184.96

4.00 16 67

67.96

431 94

0.06

0.0B

0.03 16.74

0,86 123.75

31,48 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Quant.

1.00

2 26

0,26

2.52

1 21

Valor Unit

576,01

23.75

23.98

17,1B

361 06

2,50 11,48

2.00 3.16

28.20 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Quant.

1.00

1.20

0,50

0.52

4,00

1,05

0,50

1,20

Valor Unlt

89.59

3.48

334

3 46

1.18

55 06

16.06

9.49

8,41 MO com LS =>

Valor com BDI =>

11.30

9 85

6 90

12 17

21 44

14 68

88 27

Total

227.91

0.90

14 79

66 68

4.07

34 55

72 62

287.74

Quant.

1.00

0.30

0,18

0,30

160

Valor Unlt

5.66

3,48

9.91

9.49

MO com LS =>

Valor com BDI =>

Total

566

1 04

17B

2.84

3 69

7 15

Total

576 01

53 58

6 23

43.22

437 96

28 70

6 32

65,07

727.21

Total

89 59

4.17

1.67

1.79

4 72

57 B3

8 03

11 38

19.41

113.11

5.4

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Código Banco

12789 ORSE

77 ORSE

2497 ORSE

2620 ORSE

Descrição TIP°
Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concrelo simples Pisos . Cimentados, em Concreto
Fck=25MPa, desempolado S.mples, tipo Tech-S.one e de Alta

Reíntpnrja

Aterro de caixão de ediificaçlo com fomec de areia, adensada com água Alerros / Reaterros / Compactações

Escavação manual de vala ou cava em matenal de 1* categona. profundidade até Escavação Manual em Área Urbana

Mei<£fio prè-moldado Ce concreto simples (0 12 x 0,30 x 1,00m) sobre base de Meios-Fios e Guias
concreto simples e rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1 3
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Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

M44ORSE _.M~.<.~--.-.-~:r ::::::::::'"
7324 ORSE Piso ti

exclusive regulanzaçâo de base

9399 ORSE Concreto simples fabricado na obra fck=25 mpa, lançado e adens

212.53

6.1

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

6.2

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

6.3

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Ir sumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Itisumo

Irsumo

lrisumo

Irsumo

Insumo

"2 ST P-dltogalv 02^2,5Omcom2
4526 ° esmaltada para idenüncação de logradouros

799 ORSE Poste em tubo de aço galvanizado, pesa o

10549 ORSE En^rgos Complememares - Servenie

10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro

00004750 SINAPI PEDREIRO jeru«9n.
00013521 S.NAP, PLACA DE ACO ESMALTADA PARA .DENTIFICACAO DE RUA, 45 CM X 20

CM

Azule|OS e Cerâmicas

Concreto Simples

MO sem LS ='

Valor do BDI ->

Tipo

Sinalização Vertical

m1

m'

m"

134 67 LS '

7.65

1 13

12.93

89,59

UM

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

6.4

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Código Banco

100760 SINAPI

8B310 SINAPI

00005318 SINAPl

00007292 SINAPI

Código Banco

10712 ORSE

10553 ORSE

10694 ORSE

10576 ORSE

10605 ORSE

54 ORSE

8820 ORSE

10454 ORSE

11420 ORSE

11421 ORSE

11422 ORSE

11423 ORSE

11424 ORSE

00044497 SINAPI

00004783 SINAPI

00006110 SINAPI

00007288 SINAPI

Código Banco

MG05 Própno

8B262 SINAPI

88316 SINAPI

1776 ORSE

1569 ORSE

i
RNTORCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

D1LUENTE AGUARRAS

TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM BRILHANTE

Descrição

Confecção da placa de sinalização totalmente refietiva

Encargos Complementares ■ Pintor

Encargos Completares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve

Encargos Complementares - Ajudante Pratico

Encargos Complemenlares - Montador

Encarregado de turma-Fome DN1T- Mèsderet 10/20

Chapa de aço galvanizado n' 16 - e=1 55mm - dimensões 2,00x1,00m

Ajudante-p ratico/M eio-Ofid ai

Compressor de ar pi pintura Cl filtro (2 KW)

Prensa excêntrica - (1kW)

Máquina universal de corte de chapa de bancada, 4kw - C-6A

Guilhotina de bancada - (4kW)

Película reflstiva lentes inclusas

MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS HORISTA

PINTOR

SERRALHEIRO

TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM FOSCO

,flFerr0

Provisórios

Provisórios

Mâo de Obra

Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

Tipo

PINT-PINTURAS

39,99

162,73

Und

h

h

H

UN

H

Und

m1

0.77 531,15

103.02 MOcomLS=>

Valor com 6D1 ->

Quant. Valor Unit

100 619.92

100

000

0.00

0 00

1.72

0.00

465.51

3.4B

3,34

1606

89.77

9.49

30.60 MOcomLS=*

Valor com BDI ">

Quant. Valor Unit

1,00 42 03

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

Matenal

Material

MO sem LS =>

Valor do BDI ->

Tipo

Sinalização Vertical

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Mâo Se Obra

Matenal

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Matenal

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Maten ai

MO sem LS =>

Valor do BDI ==

12,48

11,03

Und

m1

h

h

h

h

h

m1

h

h

h

h

h

m'

H

H

H

10.74

120,14

LS=>

6.5

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

11686 ORSE

10549 ORSE

5894 SINAPI

95133 SINAPI

1612 ORSE

2216 ORSE

0000531B SINAPI

00006111 SINAPI

CANTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Placa de obra em chapa galvanizada 26

Madeira mista Berrada (barrote) 6 x6om - 0 Q036 m3/m (angel.m, louro)

SinaÍ^horizontal rodoviana. com tinta retro rrefletiva á base de resina acrílica
com microesferas de vidro

Encargos Complementares - Servente

CARROCERIA-CHP DIURNO AF_06,'2014

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO A FRIO
aUtOPROPEUDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO AF_O7«0«

Microesferas de vidro tipo i-t> para pintura

Tinta acnlica rodoviana cor amarela para demarcação *11«, Tm.a acrilica
rodoviária cor amarela para demarcação de transito (galão de 3.6 I)

DILUENTE AGUARRAS

SERVENTE DE OBRAS

Tipo

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

I

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

Matenal

Matenal

MOsemLS-> 21.99

Valor do BDI " 91.53_

Tipo

Sinalização Horizontal

Provisórios

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Matenal

Matenal

Malanal

Mão de Obra

Und

LS=>

Und

CHP

CHP

1.36 25.03

0,03 ".»

ü 25 30.35

9,55 MOcomLS=>

Valor com BDI -J

Quant Valor Unit

1.00 457 69

0.05

0.17

0.67

0.33

0.08

1.00

0.67

0,17

017

3.53

3.32

3.49

3 95

15.53

236.66

9 13

6.40

12,91

0.17 11.81

0,17 H.83

1,40 124 14

0,33 24 38

0,05 16.06

0,17 16-06

0.53 30.76

B.22 MOcomLS=>

x/alnr com BDI ->

Quant. Valor Unit

1.00 346.68

1,80

1,00

1.00

4.00

23 75

17 18

246.95

10 45

16,83 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unlt

1,00 2^,91

0.03

0.03

0,03

3,48

162,77

98,91

100.78

406,32

237.69

1.022,17

Total

619,92

465,51

000

000

0.01

154.40

ooo

70 59

782,65

Total

42.03

33.93

0.37

7,73

22 03

53,06

Total

457.69

0 17

0 55

2 31

1 31

1 29

236.66

6 0B

1 06

2 15

1.96

2 47

173 79

B 12

0.B0

2 67

16 30

1896

577 83

Total

348 68

42 75

17 18

246.95

41 80

38 82

440.21

Total

27 91

011

5 37

0,50

0,63

0,13

0,03/

15,44

12.27

14,84

9,49

7.72

7.73

i 92

0.31
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6.6

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Código Banco

6191 ORSE

5073 ORSE

10549 ORSE

00006111 SINAPI

DescrlçSo

Limpeza de ruas (vamção e remoção de entulhos)

Transpor* local com caminhão basculante de 10m*. em rodovia pavimentada
(con serv a ção) densidade= 1, St/m1

Encargos Complementarei - Servente

SERVENTE DE OBRAS

MO sem LS =>

VaIor do BDI =>

Tipo

Conversão lnfoWOrca

Transportes

Provisórios

Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor Oo BDI => .

0.91

7.33

0.15

0,09

LS =>

Und

m1

tKm

li

l_l

LS=>

0.69 MO oom LS =>

Valor mm BDI =>

Quant. Valor Unit

1 00 0.36

0,06 0 27

0.03 3,48

0.03 9 49

0 11 MOcomLS"

Valnr mm BDI =>

I.DU

35.24

Total

036

0,01

0.09

0.26

0 26

0 45

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

insurno

Insumo

Código Banco

BB23B SINAPI

95308 SINAPI

00006114 SINAPI

00037370 SINAPI

00043489 SINAPI

00037372 SINAPI

00043465 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Composição

Composição

Aunliar

Insjmo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

BB239 SINAPI

95309 SINAPI

00037370 SINAPI

00006117 SINAPI

00043483 SINAPI

00037372 SINAPI

00043459 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Composições Auxillares

Tipo

ZTt OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE. - SERViÇOS DIVERSOS

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLFMENTARFS) - HORISTA

AJUDANTE DE ARMADOR

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPIEMFNTARES - COLETADO CAIXA)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTAREI - HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

CARPINTEIRO AUXILIAR

EPl - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLFMENTARES - COLFTADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLFMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEDl ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Oulros

Equipamento

Taxas

Serviços

MO sem LS "

Valor do BDJ==

Composição

Auxiliar

Insumo

8B316 SINAPI

00000370 SINAPI

00001373 SINAPI

Descrição

ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA

ÚMIDA) PREPARO MANUAL AF °8/?019 „
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32

Und

(EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA

Quant.

1,00

1.00

1.00

1,00

1.00

100

1.00

1.00

1.00

Valor Unit

1894

0 10

11.19

3.B0

1.08

0 80

0 73

0.06

1 1B

4.89 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Quant.

1.00

1,00

1.00

1.00

1.00

1 00

1.00

1 00

1,00

5,54

Valor Unit

20 32

0.15

3 80

12 63

1 25

0.B0

0 45

0.06

1 18

MO com LS=?

Valor com BDI ->

Quant.

1,00

B.57

1,07

482,96

35,84

Valor Unit

620 11

17.18

98 92

0.76

MO com LS =>

Valor com BOI->

Quant.

1 00

Valor Unit

554 35

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insumo

88830 SINAP1

B8831 SINAPI

88377 SINAPl

00000370 SINAPI

00001379 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA
280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR-CHP DIURNO AF_10,<2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA
2B0 L MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR-CHI DIURNO AF_1O/2O14

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIAMSTURADOR COM SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

?ToPSTO J^IDWFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTEI

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

95314 SINAPI

00037370 SINAPI

00000378 SINAPI

000434B9 SINAPI

00037372 SINAPI

00043465 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 S1NAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ■ HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

ARMADOR

EPI ■ FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ■

COLETADO CAIXA1
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLFMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

MOsemLS-' 9,18

3.42

1,07

483,70

24,25

Va

Quant.

1.00

1,00

1,00

1.00

1,00

1,00

1.00

1,00

1,00

7 03

22.96

9B.92

0 76

MO com LS =>

ilorcomBDI=>

Valor Unit

23,86

a 15

3,80

1606

1,08

0,80

0.73

0,06

1.10

MÒ com LS =>

Total

1B.94

0.10

11.19

3.80

1.08

0 80

0 73

006

1.18

1129

0 15

3.ao

1263

125

O.BO

0 45

006

1 1B

12 78

147 23

105 84

367 04

82 70

78.52

105 84

367 61

55 95

699,87

ToUI

23 86

0,15

3B0

16,06

1.08

0 80

0,73

0.06

1 18

16.21
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Valor do BDI == Valor com BOI => 30^2

16 67

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insurno

Insumo

Código Banco

92917 SINAPI

92793 SINAPI

88238 SINAPI

88245 SINAPI

00CM3132 SINAPI

00039017 SINAPI

Tipo
Descrição

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, FUES - FUNDAÇÕES E
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - ESTRUTURAS

MnMTAfíEM AF 1WI1K

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE a.O MM, UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES AFJ2/2015

FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ARAME RECOZIDO 16 BWG D = 1 65 MM (0,016 KG/M| OU 18 BWG 0 = 1,25 Matenal

MMÍ0 01 KGíMl

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM Matenal

PLÁSTICO PARAVERGALHAO-42 A12.5-MM COBRIMENTO 20 MM

Und

KG

H

H

KG

UN

MOsemLS=>

Valor 0o BDI =>

1,23

4,36

0,0!

0 10

0.03

0,74

0.94

23 86

25.72

0,20

MO com LS=>

Valor com BDI =>

Quant.

1,00

1,00

1,00

1,00

1.00

1.00

1.00

4,50

Vi

Valor Unlt

11.92

0.06

10,32

0.61

0 80

0.07

0.06

MO com LS =>

llorcom BDI =>

13 23

0.30

236

054

0.14

21?

21,05

Composição

Composição

Aunliar

Irsumo

fnsumo

Insumo

Insiimo

Insumo

Código Banco

B8253 SINAPI

95322 SINAPI

00000244 SINAPI

00043493 SINAPI

00037372 SINAPI

00043469 SINAPI

00037373 SINAPI

Descrição

AUXILIAR DE TOPÒGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÒGRAFO (ENCARGOS

COMPLEMENTARESI - HORISTA

AUXILIAR DE TOPÒGRAFO

EPI - FAMÍLIA TOPÒGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA*

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA TOPÒGRAFO ■ HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTASF5 - COLETADO CAIXAl

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA!

Tipo Und

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

Mão de Ocra H

Equipamento H

Outros H

Equipamento H

Taxas H

MOsemLS=> 5,B8 L

Valor flo BDI => 3,13

Total

11 92

006

10.32

0 61

0.80

0.07

0.06

10 38

15 05

posição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Código Banco Descrição

3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempo Ia manto manual

10549 ORSE Encargos Complementares - Serveme

10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro

00004750 SINAPI PEDREIRO

00006111 SINAPI SERVENTE DE O8RAS

Tipo

Pavimentações Extamas

Provi sónos

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

Und Quant. Valor Unit

1.00 12 93

0,40

0,40

0,40

0 40

3.48

334

16.06

9 49

5,78

3.39

4.43 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Total

12 93

1.39

1.33

6.42

3.79

10.21

16 32

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

1903 ORSE

10549 ORSE

00000370 SINAP!

00001379 SINAPI

00006111 SINAPI

Descrição

Argamassa cimento e areia traço 1-1 (1 3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas areia

dim. 0 35 x 0 45 x 0.23 m ■ Confecção mecânica e transporte

Encargos Complementares - Servente

AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA.'FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTEI

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32

SERVENTE DE OBRAS

Tipo

A/gamassas

Provi sónos

Matenal

Matenal

Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

Und

m"

KG

H

Quant.

1,00

4,00

1 08

452.20

4.00

Valor Unit

502 38

3,48

98.92

0 76

9.49

21.61

131,87

16,45 MOcortlLS=>

Valor com BDI =>

Total

502 38

13.92

106,83

343 67

37.96

37 96

634 25

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Código Banco Descrição

77 ORSE Aterro de caixão de ediificação com fornec de areia, adensada com água

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente

00000366 SINAPI AREIA FINA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM

TRANSPORTEI

00006111 SINAPI SERVENTE DE O8RAS

Tipo

Aterros í Reaterros I Compactações

Provisórios

Matenal

Mão de Obra

MOsemLS=> 16,13

Valor do BDI => 38,88

Und Quant.

1,00

3 00

1.20

3,00

Valor Unlt

148 12

3 48

91.01

9.49

12.34 MOcomLS"

Valor com BDI =>

Total

148.12

10.44

10921

28 47

28.4?

187.00

Código Banco Descrição

Composição B8831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

CARREGADOR-CHI DIURNO AF_10/2014

Composição 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOM'NAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA

Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO AFJO/2014

Composição 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA

Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

Tipo

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DÊ

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

CHI

Quant.

1,00

Valor Unit

0.36

rotal

036

MO sem LS => 0.00

ValordoBDI=> 0,09

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

LS=>

Und

CHP

0,00

Vi

Quant.

1,00

MO com LS =>

ilorcom BDI =>

Valor Unlt

1 80

0.45

Total

1.80

Código Banco Descriçio

Composição 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

CARREGADOR-CHP DIURNO AF_10/2014

Composição 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

Auxiliar 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICD POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO AFJO/2014

Composição 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

Auxiliar 2B0 L MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
r.ARBFnannR . iuror af mranu

Composição 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA

Auxiliar 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

CARREGADOR ■ MANUTENÇÃO AF_10/2014

Composição B8829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA

Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

CARREGADOR - MATERIAIS MA OPERAÇÃO AF_10/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MO sem LS => 0,00

Valor do BDI'? 0,47

0.00 MOcomLS"

I Valor com BDI ->

000

2,27

RUA 02 DE JULHO. N° 1S7 ■ CENTRO, SERRINHA-BA



PLAT1NUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI
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Composição

Código Banco

8BB26 SINAPI

00010535 SINAPI

Descriçlo

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM

CARREGADOR-DEPRECIAÇÃO AFJ 072014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento

L MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV, SEM

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

H

MOsemLS-> 0,00

Valor do BDI => 0,09

Quant. Valor Unlt

1.00 0 33

0 00 MOccmLS=>

Valor com BOI =>

Total

0 33

0,00

0 42

Total

0,03
Composição

Código Banco

88827 SINAPI

O001053S SINAPI

Descrição

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM

Tipo

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Quant.

1.00

Valor Unlt

0.03

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV, SEM

MOsemLS=> 0,00

Valor 0o 8DI =* 0,01

LS=>

Und

Vi

Quant.

1.00

MOcomLS=>

ilor com BDI =>

Valor Unit

0.31

004

Total

0.31
Código Banco Descrição

Composição 80828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

CARREGADOR-MANUTENÇÃO AFJ0/2014

Insumo 00010535 SINAPI BETONBRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 220Í380V POTÊNCIA 2 CV, SEM

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MOsemLS=> 0,00

Valor do BDI => 0,08

0 00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Valor Unlt

0.00

0 39

Total

1 13
Composição

Código Banco Descrição

88829 S1NAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

CARREGADOR ■ MATERIAIS NA OPERAÇÃO AFJO/2014

00002705 SINAPI ENERGIA ELÉTRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL SEM DEMANDA

Tipo Und

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE H

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material KW/H

MO sem LS => 0.00 LS -

Valor do BDI => 0,30

Quant.

1 00

1.25 0 91

0.00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

1.13

000

1.43

Total

1 52
Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Código Banco

89226 SINAPI

89222 SINAPI

B9221 SINAPI

Descriçlo

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM

CARREGADOR-CHI DIURNO AF_11/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM

rABRRJAnnR - iiibor ae nnnid

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO AFJ 1/2014

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOsemLS-> 0,00

Valor do BDI => 0,40

Und

CHI

Quant.

1.00

Valor Unit

1.52

LS=>

Und

Vt

Quant

1 00

MO com LS=>

jlor com BDI =>

506

1.92

Total

506
Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

ComDosicâo

Código Banco

89225 SINAPI

89222 SINAPI

B9221 SINAPI

89223 SINAPI

89224 SINAPI

Descrição

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L CAPACIDADE DE MISTURA

360 L MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM

CARREGADOR - CHP DIURNO AF_ll/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁStCO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
TABRpriAnnR- niRns af nwriid

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM

CARREGADOR-DEPRECIAÇÃO AFJ 1/2014

BETONEÍRA CAPACIDADE NOMINAL DÊ 600 L. CAPACIDADE OE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM

CARREGADOR - MANUTENÇÃO AFJ 1/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE SOO L CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA OE 4 CV, SEM

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO AFJ 1/2014

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 1.33

0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

000

6 39

Código Banco Descrição

Composição B9221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L CAPACIDADE DE MISTURA

360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM

CARREGADOR-DEPRECIAÇÃO AFJ 1/2014

Insumo 00036397 SINAPI BETONEIRA. CAPACIDADE NOMINAL SOO L, CAPACIDADE DE MISTURA

360L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 220/380V. POTÊNCIA 4CV. EXCLUSO

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamenio

MOsemLS=> 0,00

Valor 0o 8DI => 0,36

Quant. Valor Unit

1,00 136

0.00 MOcomLS=>

Valor com BDI=>

Total

1 36

0 00

1 72

Código Banco Descrição

Composição 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM

r^aRRFiiAnnR . niRn=; af ii:?nn

Insumo D0036397 SINAPI 6ETONEIRA. CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA

360L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 220/380V. POTÊNCIA 4CV EXCLUSO

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINASEEQUIPAMENTOS

Equipamento

MO sem LS ==• 0,00

Valor do BDI => 0,04

Und

H

Quant. Valor Unlt

1,00 0.16

0,00 MO com LS=>

Valor com BDI ->

Total

0 16

000

0 20

Código Banco Descriçlo

Composição 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM

CARREGADOR-MANUTENÇÃO AFJ1/2014

Insumo 00036397 SINAPI BETONEIRA. CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA

360L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 220/380V POTÊNCIA 4CV, EXCLUSO

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MOsemLS=>

Valor do BDI =>

0,00

0 33

Quant. Valor Unit

1,00 1 27

0,00 MO com LS==-

/alorcom BDI =>

Total

1 27

0,00

1,60

Código Banco Descrição Tipo

RUA 02 DE JULHO, N° 157 • CENTRO, SERRINHA-BA
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PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELl

Composição 89224 SINAPI

00002705 SINAPI

BETONEIRACAPACIDADENOMINALDEBQOLCAPACipADEDEMISTURA

360 L MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_11Í2014

ENERGIA ELÉTRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Matenal

MO sem LS =>

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Irsumo

Insumo

Insumo

Insumo

Irisumo

Insumo

Composição

Composição

Auxiliar

Coíffposição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Insumo

Insumo

Código Banco

88260 SINAPI

95328 SINAPl

00037370 SINAPI

00004759 SINAPI

0O043489 SINAPI

00043465 SINAPI

0003737! SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Composição

Descrição

CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTAREI - HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

CALCETEIRO

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

FEHRAMENTAS^FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA!

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Código Banco

91387 SINAPI

91382 SINAPI

91380 SINAPI

91381 SINAPI

B8281 SINAPI

Código Banco

91386 SINAPI

91380 SINAPI

9138! SINAPI

91383 SINAPI

91384 SINAPI

88281 SINAPI

Descrição

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO

TOTAL 23 000 KG CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 4.60 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI

DIURNO AF_06í2014

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO
TOTAL 23 000 KG CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 4,80 M POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_O6;2014

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES PESO BRUTO

TOTAL 23 000 KG CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 4.60 M POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -

DEPRECIAÇÃO AF_0672014

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO
TOTAL 23 000 KG CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG DISTÂNCIA ENTRE

EIXOS 4,80 M POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS

AF 06/2014

Código Banco

91380 SINAPI

00037734 SINAPI

00037747 SINAPI

Código Banco

913B2 SINAPI

00037734 SINAPI

Valor do BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

MOsemLS=>

Valor do BDI => 6,44

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS=> 10,03

Tipo

rl^MHAn RASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES PESO BRUTO CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
TOÍAL 2imKG WRGA UT.Í MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP

DIURNO AF_06í2014

ULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
totaÍKS«rga útil máxima is 935 kg. distância entre máquinas e equipamentos
EIXOS *.B0 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
DEPRECIAÇÃO AF_06/2014

TAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
TOtT 23 0^ KG° c^RGA UT.L MÁXIMA ,5 935 KG, DISTÂNCIA ENTRE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA- JUROS

AF_06/2Q14

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO ^OR - CUOTOS HORAR1K DE
TOTAL 23 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG DISTÂNCIA ENTRE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

EIXOS 4 60 M POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA ■
IMPOSTOS E SEGUROS AF_O6.'2O14

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
tS^KG CARGA ÚTIL MÂXtMA 15 935 KG DISTÂNCIA ENTRE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
MANUTENÇÃO AFJJ6/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
TOTAL 2^000KCi C^RGA UT,L MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIXOS 4 80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_06í2014

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Unó

H

MO sem LS =>

Descrição T'P°
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES^ P6SOBRUTO C;HOR ■-CUSTOS HO™ DE
TOTAL 23 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG, DISTANCIA ENTRE
EIXOS 4,80 M POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -

DEPRECIAÇÃO. AF_O6Í2O14

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI

MONTAGEM NAO INCl Ul CAMINHAOI „„„,„■„
CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23OO0 KG, CARGA ÚTIL

MÁXIMA 15935 KG DISTANCIA ENTRE EIXOS 4 80 M, POTÊNCIA 230 CV

(INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MOsemLS"

Valoi do BDI =>

0,00

5,13

Descrição T|P°
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
TOTAL 23 OM KCí CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA ■
IMPOSTOS E SEGUROS AF_06í2014

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI Malenal

MONTAGEM NAO INCLUI CAMINHÃO!

RUA 02 DE JULHO, ND157 - CENTRO, SERRINHA-BA

Und

UN

UN

Und

1 00

2 50

000 1

w JÓOÍi

2.27

0,91

UO com LS =>

Valor com BDI =>

Quant.

1.00

1 00

1,00

1.00

1.00

1.00

1.00

1 00

1.00

7.31

Valor Unlt

24,52

0 15

3 80

16,72

1.08

0.73

0,80

0.06

1 18

MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Quant.

1 00

Valor Unlt

48.84

2,27

2.27

0 00

2,87

Total

24 52

0.15

3.80

16.72

1.08

0 73

0 80

0.06

1.18

16 87

30,96

Total

48.84

H

LS=>

Und

CHP

1 00 24 30

7,67 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unlt

1,00 213,21

24.30

17 70

61.66

Total

213.21

1.00 24.30

7 67 MOccmLS=>

Valor com BDI =>

"Quant. Valor Unit

1,00 19 53

0,00 46 682 34

0.00 441 629.11

0 00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unit

1,00 1.41

24 30

17 70

269 18

Total

19.53

1 86

17 67

0 00

24,66

Total

1 41



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

00037747 SINAP1 CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA ÚTIL

MÁXIMA 15935 KG DISTANCIA ENTRE EIXOS 4 80 M, POTÊNCIA 230 CV

(INCLUI CA9INE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento

MO sem LS =>

Valor do BDI -?

0.00

0,37

0 00 441 829.11

0.00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

0 00

1 78

Composição

Irsumo

Insumo

Código Banco

91381 SINAPI

00037734 SINAPI

00037747 SINAPI

Descrição T|P°
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
TOTAL 23 000 KG. CARGA ÜTIL MÁXIMA 15 935 KG, DISTÂNCIA ENTRE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIXOS 4.B0 M POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS

AF_06/2014

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI Material

MONTAGEM NAO INCLUI CAMINHÃO)

CAMINHÃO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL Equipamento

MÁXIMA 15935 KG DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

MOsemLS=> 0 0

Valor do BDI =» 0.9

Und Quant.

1.00

UN

UN

LS=>

Ind

000

0,00

0 00

V

46 682.34

441 929 11

MO com LS =>

lor com BDI =>

36.63

3 26

0.00

4,55

Tota

36.63

Composição

insjmo

Insumo

Código Banco

91383 SINAPI

00037734 SINAPI

00037747 SINAPI

Descrição T'P°
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

Á Â TRE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M.

TOTAL 23 000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG, DISTÂNCIA ENTRE

EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA ■

MANUTENÇÃO AF_D6/2014

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI

MONTAGEM NAO INCLUI CAMINHAO1
CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL

MÁXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV

(INCLUI CA6INE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MOsemLS=>

Valor do BDI =>

UN

UN

LS»

Und

0.00 45 682,34

0,00 441 829.11

0.00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

100 127 74

33.13

0.00

46 25

Total

127 74
Composição

Código Banco

91384 SINAPI

00004221 SINAPI

Descrição Tipo

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

TOTAL 23 000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 4,80 M POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -

MATERIAIS NA OPERAÇÃO AFJW'2014

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MO sem LS ==

Valor do BDI -=

L

LS=>

Und

CHI

23,70 5.39

0 00 MOcomLS=>

Valor com BDI ->

1.00 48,55

0 00

161.27

Total

48 55
Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Código Banco

5903 SINAPI

91397 SINAPI

91398 SINAPI

Descrição Tipo

CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI

DIURNO AF_06/2014

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG, CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS4.8 M, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -

DEPRECIAÇÃO AF_O6Í2O14

CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG, CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA ■

JUROS AF_06/2014

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -

IMPOSTOS E SEGUROS AF 06/2014

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MO sem LS =>

ValordoBDI=> 12,74

H

LS=>

Und

1.00 25.35

8.13 MOcomLS"

Valor com BOI =>

Quant. Valor Unit

1.00 255 58

18 75

61 29

Total

255 58
isição

Código Banco

5901 SINAPI

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Au ii liar

Composição

53831 SINAPI

91396 SINAPI

91397 SINAPI

91398 SINAPI

88232 SINAPI

Código Banco

91396 SINAPI

Descrição Tipo

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE OE ÁGUA - CHP

DIURNO AF_06/2014

CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG DISTANCIA ENTRE EIXOS 4 8 M, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÃGUA -

MANUTENÇÃO AF_06í2014

CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.6 M, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA-

MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_06/2014

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M POTÊNCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -

DEPRECIAÇÃO. AF_0672014

CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA-

JUROS. AF_06/2014

CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -

IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014

1,00

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS=>

Valor do BDI ==

H

LS=>

Und

1 00

8.13

Vi

Quant.

25 35

MOcomLS=>

alorcom BDI =>

Valor Unit

17.97

25.35

18 75

322,67

Total

17 97

Descrição Tipo

CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG, CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -

DEPRECIAÇÃO AF_D6/2014

RUA 02 DE JULHO, N° 157 • CENTRO, SERRINHA-BA



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

00037747 SINAPI CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15935 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4 80 M, POTÊNCIA 230 CV

(INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO PARA TRANSPORTE DE
AGÚA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR

TOMADA DE FORCA, VAZÃO MÁXIMA "75* M3/H (INCLUI MONTAGEM NAO

iwrr i H rniiiNusni

Equipamento

Material

MO sem LS =>

Valor fla BDI =>

0,00 441.829,11

82 399.86

0.00 MOcomLS->

Valor com BDI =>

0.00

22.69

Composição

Código Banco

91398 SINAPI

00037747 SINAPI

00037736 SINAPI

Descrição T'P°
CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.B M, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -
IMPOSTOS E SEGUROS AF_06í2014

Und

CAMINHÃO TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL

MÁXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4 80 M. POTÊNCIA 230 CV

[INCLUI CABtNE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA POR

TOMADA DE FORCA, VA2A0 MÁXIMA '75' M3/H (INCLUI MONTAGEM. NAO

iM(-i i li riuiuumi

Equipamento

Material

MO sem LS =>

Valor do BDI ->

UN

UN

LS=>

Und

0.00

000

0.00

Vi

1.00

441 829.11

82 399 86

MO com LS=>

ilor com BDI =>

3.77

0 23

0.00

1,84

3.77

Composição

Código Banco

91397 SINAPI

00037747 SINAPI

00037736 SINAPI

Descrição T|P°
CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 0O0 KG, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV, INCLUSIVE TANO.UE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA ■

JUROS AF 06/2014

CAMINHÃO TRUCADO, PESO 8RUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL

MÁXIMA 15936 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4 80 M, POTÊNCIA 230 CV

(INCLUI CABINE E CHASSI NAO INCLUI CARROCERiAj

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3 COM BOMBA CENTRIFUGA POR

TOMADA DE FORCA. VAZÃO MÁXIMA '75" M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO

min i ii ramuuarn

Equipamento

MO sem LS =>

Valot do BDI ->

0 00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

000

4,75

Composição

Código Banco

5763 SINAPl

00037747 SINAPI

00037736 SINAPI

Descrição TiP°
CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG. CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -

MANUTENÇÃO AF_06/2014

Und

H

Quant.

1,00

CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL

MÁXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4 80 M, POTÊNCIA 230 CV

(INCLUÍ CA8INE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3 COM BOMBA CENTRIFUGA POR

TOMADA DE FORCA, VAZÃO MÁXIMA -751 M3/H (INCLUI MONTAGEM NAO

Equipamento

MO sem LS =>

Valor do BDI =*

0 00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

0.00

42.53

Composição

Código Banco

53831 SINAPI

00004221 SINAPI

Descrição TiP°
CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA ■

MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_06/2014

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

Und

H

Quant. Valor Unlt

1,00 173.34

Total

173 34

Ualenal

MO sem LS ->

Tipo

0 00

45.50

L

LS=>

Und

32.16 5.39

0.00 MO com LS ->

Valor com BDI =>

Quant.

1.00 162.77

0.00

21BB4

162 77
Cüjaposição

^*

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Código Banco

5894 SINAPI

5754 SINAPI

53829 SINAPI

91376 SINAPI

91377 SINAPI

91375 SINAPI

88282 SINAPI

Código Banco

91375 SINAPI

00037761 SINAPI

Descrição

CAMINHÃO TOCO PESO BRUTO TOTAL 16 000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

10.6B5 KG DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CARROCERIA-CHP DIURNO AF_06/2014

CAMINHÃO TOCO PESO BRUTO TOTAL 16 000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

10.685 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CARROCERIA-MANUTENÇÃO AF_06/2014

CAMINHÃO TOCO PESO BRUTO TOTAL 16 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
10.685 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CARROCERIA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/20H

CAMINHÃO TOCO PESO BRUTO TOTAL 16 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
10 685 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CARROCERIA - JUROS AF_06/2014

CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16 000 KG CARGA ÚTIL MÁXIMA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
10.685 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,aO M POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CARROCERIA-IMPOSTOS E SEGUROS AF_O6í3014

CAMINHÃO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
10.685 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CARROCERIA-DEPRECIAÇÃO AF_06/2014

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

MO sem LS => 1

Valor do BDI => 42,73

1,00 104 94

1,00 0 83

1,00 25,35

8,13 MOcomLS=>

Valor com 8Dl==-

25 35

18 75

205.50

Descrição TIP°

CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16 000 KG CARGA ÚTIL MÁXIMA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
10685 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CARROCERIA - DEPRECIAÇÃO AF_06í2014

CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG CARGA ÚTIL MÁXIMA DE Equipamento

10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8M. POTÊNCIA 189 CV (INCLUI

CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Valor do BDI =>

Und

H

Quant. Valor Unrt

1.00 10 26

0.00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Total

10 26

0.00

12,95

Código Banco Descrição Tipo

RUA 02 DE JULHO, N° 157 - CENTRO, SERRINHA-BA

Und Valor Unlt Total



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Composição 91377 SINAPI

00037761 SINAPI

CAMINHÃO TOCO PESO BRUTO TOTAL 16 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
10.665 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4 B0 M POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CARROCÉRIA - IMPOSTOS E SEGUROS AF_06/2014

CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG CARGA ÚTIL MÁXIMA DE Equipamento

10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTÊNCIA 189 CV (INCLUI

CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCÉRIA)

MO sem LS =>

Valor do BDI ==

0,00

0.22

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

ooo

1,05

Composição

Código Banco

91376 SINAPI

00037761 SINAPI

Descrição T'P°
CAMINHÃO TOCO PESO BRUTO TOTAL 16 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
10 685 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CARROCÉRIA-JUROS AF_06í2014

CAMINHÃO TOCO PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA DE Equipamento

10685 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8M. POTÊNCIA 189 CV (INCLUI

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCÉRIA)

Und

H

Quant.

1.00

Valor Unit

2.15

MOsemLS =

Valor flo 8DI ■■

0,00

0,56

0.00 MOcomLS"

Valor com BDI =>

Total

215

000

2.71

Código Banco

Composição 5754 SINAPI

00037761 SINAPI

Descrição Tipo

CAMINHÃO TOCO PESO BRUTO TOTAL 16 OOO KG CARGA ÚTIL MÁXIMA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
10.685 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CARROCÉRIA-MANUTENÇÃO AF_06/2014

CAMINHÃO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA DE Equipamento

1D685 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8M, POTÊNCIA 1B9 CV (INCLUI

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCÉRIA)

Und

H

MO sem LS =>

Valor do BDI => 5.05

Quant. Valor Unit

1.00 19.24

0.00 MOcomLS-»

Valor com BDI =>

Total

19.24

0 00

24 29

Composição

Código Banco Descrição

53829 SINAPI CAMINHÃO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16 000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA DE

10.685 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 169 CV EXCLUSIVE

CARROCÉRIA-MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_06/2014

00004221 SINAPI ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

MOsemLS=> 0,00

Valor do BDI => 27,55

Und Quant.

1.00

Valor Unit

104.94

19,47 5 39

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Total

104.94

104 94

000

132.49

Código Banco

Composição 50-80-80-788 Próprio

Composição

Auxiliar

Descrição

CARGA E TRANSPORTE MANUAL DE MATERIAL EXCETO ROCHA A 10M

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS=> 3,82

Valor do BDI => 3,16

Quant. Valor Unit

1.00 12.02

0,70 1718

2 93 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Total

12 02

12 02

6 75

15 18

Composição

Composição

Aunliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

88262 SINAPI

95330 SINAPI

00037370 SINAPI

00001213 SINAPI

00043483 SINAPI

00037372 SINAPI

00043459 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAP!

Descrição

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS {ENCARGOS

COMPI EMENTARES) - HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

CARPINTEIRO DE FORMAS

EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA!

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

IENCARGOS COMPLEMENTARES - CQI ETADO CAIXA1

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE ■ HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDl ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mâo de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

MOsemLS=> 9,18

ValordoBDI" 6,23

Und

H

Quant Valor Unit

23 75

0 15

3 80

16.06

1 25

0.60

0.45

0.06

1,18

1,00

1 OO

1.00

1,00

1,00

1 00

1,00

1 00

1.00

7,03 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Total

23 75

0 15

3 80

1606

1 25

0 80

045

0,06

1 18

1621

29.98

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

94970 SINAPI

89225 SINAPI

89226 SINAPI

BB316 SINAPI

B8377 SINAPI

00000370 SINAPI

00001379 SINAPI

00004721 SINAPI

Descrição

CONCRETO FCK = 20MPA TRAÇO 1 2,7 3 {EM MASSA SECA DE CIMENTOÍ

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L
AF ÍISOTWI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM

CARREGADOR - CHP DIURNO AFJV2014

8ETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM

CARREGADOR-CHI DIURNO AF_11/2014

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

FNCARGOS COMPLEMENTARFS

AREIA MEDIA - POSTO JAZI DAfFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTEI

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

PEDRA BRITADA N 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM

FRETE

Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

Matena I

Material

Material

MOsemLS=> 22,91

ValordoBDI=> 113.38

Und

m*

Quant. Valor Unit

1 00 431 94

Total

431 94

2.03

1,28

0.76

325 16

0.59

17,52

22.96

98 92

0.76

69.67

MO com LS=>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unit

29 31

75 26

247.12

41.18

40 43

545 32

Total

356.30Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Código Banco

94968 SINAPI

89225 SINAPI

89229 SINAPI

88316 SINAPI

88377 SINAPI

Descrigao

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 4 5 4,5 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

finrt i af mi?n?\

SETONÉIRA CAPACIDADE NOMINAL DE SOO L CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM

CARREGADOR-CHP DIURNO AF_11/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE BOO L CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM

CARREGADOR-CHI DIURNO AF_11/2014

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR DE 6ETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

SED! - SERVIÇOS DIVERSOS

Und

RUA 02 DE JULHO, N° 1S7 - CENTRO, SERRINHA-BA

17,18

22 96

36,17

30 57



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Irisumo

Insumo

Insumo

00000370 SINAPI

00001379 SINAPI

00004721 SINAPI

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA'FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA SEM Matenal

TRANSPORTEI

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Matenal

m*

KG

98.92

PEDRA BRITADA N 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRWFORNECEDOR. SEM Matenal

FRETE
MO sem LS ==

Valor do BDI ==

23,85

93,53

0.83

213 45 0 76

0.58 69.67

18,25 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

82 35

162 22

40.55

42 10

449.63

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Anilhar

Insumo

Código Banco Descrição

92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AFJ2/2015

88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88245 SINAP! ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

00000033 SINAPI ACO CA-50, 8.0 MM, VERGALHAO

Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Matenal

MOsemLS=> 0,22

Valor OoBDI=> 3,47

Und

KG

Quant. Valor Unit

1 00 13.23

0.00 18.94

0,02 23.86

1.11 1139

0 17 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Total

13,23

0.06

0 53

12.64

0.39

16,70

Total

0.10

Código Banco Descrição

Composição 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARESt - HORISTA

Insumo 000061H SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MOsemLS=> 0,06

Valor do BDÍ => 0,03

Und

H

Quant. Valor Unlt

1.00 0.10

0,01 11.19

0.04 MO com LS=>

Valor com 8DI =>

0 10

0 10

0.13

Total

0.15

Código Banco Descrição

Composição 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS

COMPLEMENTARESI - HORISTA

Insumo 00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR

Tipo

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MOsemLS=> 0,08

Valor do BDI => 0,04

Und Quant.

1.00

Valor Unlt

0.15

0,01 12,63

0.07 MO com LS =>

Valor com BDI =>

0,15

0.15

0 19

Total

0.15
jsiçao

Insumo

Código Banco

95314 SINAPI

00000378 SINAPI

Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES1 - HORISTA

ARMADOR

Tipo

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MOsemLS=> 0,08

Valor do BDI => 0,04

Und Quant.

1 00

Valor Unit

0 15

0 01 16 06

0.07 MO com LS =>

Valor com BDI =>

015

0.15

0 19

Total

006

Código Banco Descrição

Composição 95322 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÔGRAFO (ENCARGOS
COMPLEMENTARESt - HORISTA

Insumo 00000244 SINAPI AUXILIAR DE TOPÔGRAFO

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MãodeOora

MO sem LS => D,03

Valor rio BDI => 0,02

Und

H

Quant. Valor Unlt

1,00 0 06

0,01 10.32

0,03 MOcomLS=>

ValorcomBDI=>

006

0.06

Código Banco Descrição

Composição 95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARFSi - HORISTA

Insumo 00004759 SINAPI CALCETEIRO

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MO sem LS => 0.08

Valor do BDI => 0,04

Und

H

Quant.

1.00

Valor Unlt

0.15

0.01 16.72

0.07 MO com LS =>

Valor com BDI ->

Total

0.15

0.15

0 15

Código Banco Descrição

Composição 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES1 - HORISTA

Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MO sem LS => 0.08

Valor do BDI => 0,04

Und

H

Quant. Valor Unlt

1,00 0.15

0,01 16.06

0,07 MOcomLS==

Valor com BDI =>

Total

0 15

0 15

0 15

Composição

Código Banco Descrição

95422 StNAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS

(ENCARGOS COMPLEMENTARFS1 - MFNSALISTA

0004081B SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA|

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MOsemLS=> 32,15

Valor do BDI => 14,89

Und

MES

Quant.

1 00

Valor Unit

56 74

0 01 4 331 79

24.59 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Total

56 74

56 74

56.74

Código Banco Descrição

Composição 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPI FMENTARES1 - HORISTA

Insumo 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR

Tipo

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MO sem LS-> 0,53

Valor do 8DI => 0,25

Und

H

Quant.

1,00

Valor Unit

0.94

0.01 7B.64

0.41 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Total

□ 94

0.94

094

Código Banco Descrição

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE

(ENCARGOS COMPI FMFNTARFSI - HORISTA

Insumo 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão fle Obra

MOsemLS=> 0,04

Valor do BDI » 0,02

Und Quant. Valor Unlt

1.00 0.07

0.00 17.63

0.03 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Total

0 07

0 07

0.07

Código Banco Descrição

Composição 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS

COMPLEMENTARFSi - HORISTA

Insumo 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MOsemLS=> 0,04

Valor do BDI => 0,02

Und

H

Quant.

1 00

Valor Unit

0 07

0.00 18 68

0 03 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Total

0 07

0 07

0 07

Código Banco Descrição

Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA

ESTACIONARIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR

Tipo

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MOsemLS== 0.06

Valor do BDI => 0,03

Und

H

Quant.

1.00

Valor Unit

0 10

0.01 16 26

0.04 MO com LS =>

Valpr com BDI =>

Total

0.10

0 10

0.10

0.13

Código Banco Descrição Tipo

RUA 02 DE JULHO, N° 157 - CENTRO, SERRINHA-BA

Und Valor Unit



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Composição

Insurno

Composição

Insumo

Composição

Insumo

Composição

Insumo

Composição

Insumo

95356 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE DEMARCADORA DE
FAIXAS (ENCARGOS COMPLEMENTAREI - HORISTA o^Q,CTn

00044501 SINAPI OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS DE TRAFEGO HORISTA

Código Banco Descrição

95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA
(ENCARGOS COMPLEMENTARFS1 - HORISTA

00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELAOORA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MOsemLS=> 0 07

ValordoBDI=> 0,03

"Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão fle Obra

MOsemLS=> 0 10

Valor do BDI => 0,04

1 00 0,13

0,01 20.74

0 06 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Und

H

Código Banco

9S364 SINAPI

00004248 SINAPI

Código Banco

95366 SINAPI

00004238 SINAPI

Código Banco

95371 SINAPI

00004750 SINAPI

Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA

(ENCARGOS COMPLEMENTARA - HORISTA

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA

Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

Tipo

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MOsemLS=> 0,10

Valor flo BDI -> 0,04

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MOsemLS^ 0 06

Valor do BDI => 0,04

Und

Und

H

Quant. Valor Unlt

1,00 0 17

0.01 25,88

0.07 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unit

1.00 0 17

0.01 26.47

0 07 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unit

1 00 0.14

0 01 2144

0.06 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES1 - HORISTA

PEDREIRO

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mào de Obra

MOsemLS=> 0.15

Valor doBDl» 0,07

Und

H

Quant Valor Unit

1.00 0,27

0.02 16.06

0.12 MOcomLS=>

Valor com BDI ">

0.13

0 13

013

0,16

Total

0 17

0 17

0.17

0.21

Total

0 17

017

0.17

0.21

Total

0,14

0,14

0 14

0.16

Total

0.27

0.27

0,27

0,34

Composição

Insumo

Código Banco Descrição

95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARESI

-HORISTA

000047S3 SINAPI PINTOR

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mio de Obra

MO sem LS=s- 0,11

Valor do BDI => 0.05

1 00 0.19

0.01 16 06

0,08 MO com LS=>

Valor com BDI =>

0 19

0 19

0 19

0 24

Composição

Insumo

Código Banco Descrição

9537B SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS

COMPLEMFNTARES1 - HORISTA

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MO sem LS => 0.09

Valor do BDI => 0,04

1.00 0.16

0 02 9-49

0 07 MO com LS =>

Valor com BDI =>

0 16

0 16

0 16

0 20

Composição

Insumo

Código Banco Descrição

95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS
COMPLEMENTARESI - HORISTA

00007592 SINAPI TOPÓGRAFO

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

MOsemLS=> 0,09

Valor do BDI =» 0,04

1,00 0 16

0.01 25.29

0 07 MO com LS =>

Valor com BDI =>

0 16

0.16

0 16

0 20

Composiç3o

Composição

Auxiliar

Insumo

Código Banco Descrição

11449 ORSE Compactação manjai com placa vibratória sem controle do grau de compactação

10549 ORSE Encargos Complementarei - Servente

2459 ORSE Caminhão tanque 6000 1 (m benz - ATEGO 141B/42 -136 0 tip ou equivalente)

2461 ORSE Aluguel de ccmpactadorplaca 415 kg (dynapac ■ cm 20 diesal - 6 0 hp)

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

Tipo

Aterros I Reaterros / Compactações

Provisonos

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

MO sem LS => 2 69

Valor do BDI => 2,60

Und

1.00

0.50

0 05

0.01

0.50

9.91

348

68.44

2.70

9.49

2.05 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

991

1 74

3 42

0 01

4 74

4 74

12 51

Composição

Composição

Auiiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

124 ORSE

10549 ORSE

00000367 SINAPI

00001379 SINAPI

00004718 SINAPI

00004721 SINAPI

00006111 SINAPI

Descrição

Concreto simples fabricado na obra íck=13.5 mpa (b1/b2). sem lançamento e

adensamento

Encargos Complemantares - Servente

AREIA GROSSA ■ POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,

SEM TRANSPORTEI

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32

PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM

FRETE

PEDRA BRITADA N 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRAJFORNECEDOR, SEM

FRETF

SERVENTE DE OBRAS

Tipo

Concreto Simples

Provi sónos

Material

Material

Matena!

Matenal

Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

Und

m1

n

m"

KG

m*

Quant. Vali

1 00

6.00

094

255.00

0.63

0,21

6.00

430 82

3 48

106.83

0 76

70 03

69.67

9.49

32,26

113,09

24.68 MO com LS ==■

Valor com BDI =>

430.82

20 88

100 74

193.80

43 90

14 56

56.94

56 94

543 91

Composição

Composição

Composição

Auxiliar

Código Banco Descrição

95 ORSE concreto simples fabricado na obra fck=13.S mpa. lançado e adensado

124 ORSE Concreto simples fabricado na obra. fck=13,5 mpa (b1/B2), sem lançamento e

adensamento

7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra inclusive adensamento e

acabamento em peças da superestrutura

Tipo

Alvenanas de Pedra e Concretos

oara Fundações

Concreto Simples

Concreto Simples

MOsemLS" 49.16

Valor do BDI => 123,19

Uno: Quant. Valor Unit

1.00 469.28

1.00 430,82

1.00 38 46

37.60 MOcomlS"

Valor com BDI =>

Total

469 28

430.82

38.46

B6 76

592.47

Código Banco Descrição TiP°
Composição 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra fck=15 mpa lançado e adensado Concreto Simples

Composição 125 ORSE Concreto simples fck= 15 MPA (bVb2), fabncado na obra, sem lançamento e Concreto Simples

Auxiliar adensamento

Composição 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra inclusive adensamento e Concreto Simples

Auxiliar acabamento em peças da superestrutura

RUA 02 DE JULHO, N° 157 ■ CENTRO, SERRINHA-BA

Quant. Valor Unit

1.00 494.95

456.49

38 46

Total

494 95

456 49

38.46



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

insumo

Composição

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

9399 ORSE

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

125 ORSE

10549 ORSE

00000367 SINAPI

00001379 SINAPI

00004721 SINAPI

00004718 SINAPI

00006111 SINAPI

Código Banco

9398 ORSE

10549 ORSE

00000367 SINAPI

00001379 SINAPI

Q0OO4721 SINAPI

0000471 a SINAPI

00006111 SINAPI

Código Banco

10576 ORSE

15B ORSE

941 ORSE

1651 ORSE

2378 ORSE

472a ORSE

4729 ORSE

10362 ORSE

10492 ORSE

10517 ORSE

10596 ORSE

10599 ORSE

10761 ORSE

10788 ORSE

00012893 SINAPI

00012894 SINAPI

00002711 SINAPI

00012B95 SINAPI

00Q12B92 SINAPI

Descrição

Concreto simples fabricado na obra fck=2S mpa. lançado e adensado

Lançamento fle concreto simples fabncado na obra. inclusive adensamento e

acabamento em peças da superestrutura

Concreto simples fck= 25 MPA (b1/b2) fabricado na obra, sem lançamento e

adensamento

MO sem LS ==

Valor do BDi =>

Tipo

Concreto Simples

Concreto Simples

Concreto Simples

MO sem LS =>

Valor do BDl ==

Descrição

Concreto simples fck= 15 MPA (bVb2). fabricado na obra sem lançamento e

adensamento

Encargos Complementares - Servente

AREIA GROSSA-POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,

SFM TRANSPORTEI

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

PEDRA BRITADA N 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM

PEDRA BRITADA N 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRWFORNECEDOR, SEM

FRETE

SERVENTE DE OBRAS

Tipo

Concreto Simples

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

MOsemLS=>

Valor do BDl ==

Descrição

Concreto simples fck= 25 MPA (b1 ,'b2) fabncado na obra, sem lançamento e

adensamento

Encargos Complementares - Servente

AREIA GROSSA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,

SEM TRANSPORTEI

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32

PEDRA BRITADA N 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR SEM

PEDRA BRITADA N 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM

FRETE

SERVENTE DE OBRAS

Descrição

Encargos Complemenlares ■ Ajudante Pratico

Almoço (Participação do empregador)

Fardamento com mangas curta

Óculos branco proteção

Vale transporte

Talnadeira ctiata 10" Tairiadeira criara 10"

Marreta 1 kg com cabo

Seguro de vida e acidente em grupo

Cesta Básica

Exames admissionais/demissionais (checkup)

Protetor auncular

Protetor solar fps 30 com 120ml

Refeição - café da manhã ( café com Iene e dois pães com manteiga)

Pá quadrada

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ

(AMAREI A OU A7UI) .,„,

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CÂMARA

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETIIENO SFM.JUGULARICLASSFR)

LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM)

Tipo

Concreto Simples

Provisono s

Matenal

Material

Matenal

Matenal

Mão de Obra

MO sem LS =

Valor do BDl ==

Tipo

Provisórios

Matenal

Material

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Serviços

Matenal

Serviços

Matenal

Malenal

Serviços

Material

Matenal

Matenal

Equipamento

Matenal

Equipamento

MO sem LS =

Valor do BOI!

49,16 LS=>

129.92 ___

Und

49.16 LS=>

139,43

Und

m"

KG

32,26 LS=>

119.83

Und

m1

KG

m*

m"

H

32,26 LS=>

129,33

un

PAR

UN

UN

UN

PAR

37 60 MO com LS ->

Valor com BDl =>

Quant. Valor Unit

100 531.15

1 00 38 46

1 00 492,69

37.60 MOcomLS"

Valor com BDl =>

Quant Valor Untt

1.00 456.49

6,00

0,91

293.00

0,21

0.63

6.00

3 48

106 83

0 76

69.67

70.03

9.49

24.68 MOcomLS=>

Valor com BD! =>

Quant. Valor Unit

1.00 492.69

6,00

0 59

390,00

0 40

0.40

6.00

3.48

106.B3

0 76

69.67

70.03

9 49

0,00

0,91

24 68 MOcomLS=?

Valor com BOI =>

rUnit

3.48

0,10 13,85

0.00 173 13

0,00 5 97

0,09 3 96

0.00 13 70

0,00 27 88

0,00 12.40

0.00 138,49

0,00 296 76

0 00 4 B5

0.00 35.51

0.10 4 95

0.00 30 31

0,00 61 73

0 00 16.72

0,00 220.74

0,00 12B6

0,00 1157

0.00 MOcomLS=>

Valor com BDl =>

B6.76

624 87

Total

531.15

492.69

86.76

670.56

Total

456.49

20.88

97,53

222 68

14 56

43 90

56.94

56.94

576.32

Total

492.69

20 86

63 02

296.40

27,65

27 80

56,94

56 94

1 40

0 25

0.00

0 37

0 00

000

0 05

0.62

0 11

0 02

0.06

0 50

000

004

000

004

o.oo

0.03

000

4.39

Composição

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

10555 ORSE

156 ORSE

941 ORSE

1651 ORSE

237B ORSE

10362 ORSE

10492 ORSE

10517 ORSE

10585 ORSE

10586 ORSE

10596 ORSE

10599 ORSE

10761 ORSE

Descrição

Encargos Complementares - Armador

Almoço (Participação do empregador)

Fardamento com mangas curta

Óculos branco proteção

Vale transporte

Seguro de vida e acidente em grupo

Cesta Básica

Exames admissionaisídemissionais (checkup)

Arco de serra

Torquesa

Protetor auncular

Protetor solar fps 30 com l20mi

Refeição - café da manha ( café com leite e dois pães com manteiga)

Tipo

Provisórios

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Serviços

Malenal

Serviços

Matenal

Matenal

Matenal

Malenal

Serviços

Une

h 1.00

0,10

0.00

0 00

0.07

0.00

000

0.00

0,00

0.00

0 00

0.00

0,10

RUA 02 DE JULHO, N° 157 - CENTRO, SERRINHA-BA

3.32

13.85

173,13

5 97

396

12 40

138 49

296 76

21.02

17.71

4 85

35,51

4.95

3 32

1.40

0 25

000

0 25

0 05

0 62

0.11

000

0 00

0.02

0.D6

0 50



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

nsumo

nsumo

nsumo

nsumo

00012893 StNAPI

00012894 SINAPI

00012B95 SINAPI

00012892 SINAPl

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO

ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER. COM CAPUZ

ÍAMARELAOU AZUH

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILENO SEM JUGULAR (CLASSF B\
LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO 'V CM)

Matena I

Material

Material

Equipamento

MO sem LS =>

ValordoBDI=>

PAR

UN

UN

PAR

O.OO LS =>

0.87

0 00 51,73

0 00 16.72

0 00 12.86

0.00 115?

O.OO MOcomLS=>

Valor com BDI =>

004

0 00

0 00

0 02

0.00

4.19

Composição

1 nsumo

Insumo

1 nsumo

Insumo

Insumo

nsumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

'mu0

(nsumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

10551 ORSE

15B ORSE

941 ORSE

1651 ORSE

2378 ORSE

10362 CRSE

10579 ORSE

10578 ORSE

10492 ORSE

10599 CRSE

10517 ORSE

10596 ORSE

10577 ORSE

10761 ORSE

11248 ORSE

11244 ORSE

11249 ORSE

00012893 SINAPI

00012B94 SINAPI

00012895 SINAPl

00012892 SINAPI

Descrição

Encargos Complementares - Carpinteiro

Almoço {Participação do empregador)

Fardambnlo com mangas curta

Óculos branco proteção

Vale transporte

Seguro de vida e acidente em grupo

Chave de fenda chata 30 cm

Formão grande

Cesta Básica

Protetor solar fps 30 com 120ml

Exames admissionais/demissionais (ctieckup)

Protetor auncular

Serrote 40cm

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteigal

Furadeira e Parafusadeira eletnca Bosch ou Similar profissional

Martelo com unha

Serra circular eletnca portátil

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO

ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POUESTER, COM CAPUZ

(AMARELA OU AZUL!
CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILENO SEM JUGULAR (CLASSE Bi

LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO 'T CM)

Tipo

Provisónos

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Serviços

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Serviços

Maten ai

Matenal

Serviços

Equipamento

Matenal

Equipamento

Matenal

Matenal

Matenal

Equipamento

MO sem LS ■

Valor do BDI =

Und

un

PAR

UN

UN

PAR

0,00

0,89

1.00

0.10

000

0,00

0 07

0.00

0 00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,10

0.00

0.00

0.00

0 00

0,00

0 00

0.00

3,39

13.BS

173.13

5.97

3.96

12 40

22.64

14.99

138.49

35 51

296 76

4.85

30.01

4.95

243.34

37 49

512 40

61 73

16.72

12.66

11 57

0,00 MO com LS ='

Valor com BDI =>

100

0.10

0,00

000

0 07

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,10

0.00

0.00

000

0,00

0,00

0 00

0 00

0.00

0.00

3.95

13 85

17313

5 97

3.96

12 40

138.49

35 51

396.76

4 85

4.95

83.41

1.136.58

276 B7

368,97

89 68

347 44

16.35

62 93

55 53

3 39

1.40

0 25

0.00

0.25

0 05

0 00

000

0.62

0.06

011

0 02

0,00

0.50

0 02

0.00

0.05

0.04

0 00

000

0 02

0.00

4.26

Total

3 95
Composição

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

insumo

^0t
Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

(nsumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

10605 ORSE

158 ORSE

941 ORSE

1651 ORSE

2378 ORSE

10362 ORSE

10492 ORSE

10599 ORSE

10517 ORSE

10596 ORSE

10761 ORSE

11272 ORSE

11285 ORSE

11281 ORSE

11282 ORSE

11277 ORSE

11286 ORSE

11274 ORSE

11271 ORSE

11276 ORSE

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

11270 ORSE

11278 ORSE

11279 ORSE

11280 ORSE

11283 ORSE

11275 ORSE

11273 ORSE

11284 ORSE

00012893 SINAPI

00012894 SINAPI

Descrição

Encargos Complementares ■ Montador

Almoço (Participação do empregador)

Fardamento com mangas curla

Óculos branco proteção

Vale transporte

Seguro de vida e acidente em grupo

Cesta Básica

Protetor safar fps 30 com 120ml

Exames admissionais/demissionais (clieckup)

Protetor auncular

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga!

Alicate Climpador (cnpador}

Fonte inversora de solda WMf 140ED 220V ■ 8AMBOZZI - WMI- H0ED

Bolsa de lona para ferramentas 40 x 30 x 20cm

Esmeriihadeira angularelétnco portátil 4 1/2" -1000 watts - ref G1000kB2 Black

e Decker

Alicate de pressão para solda de chapa 18" (460mm) Ref 138 Z Gedore

Macariço de solda Ref. CG201 código 010414410 carbografite

Grampo de de aperto rápido 16" Ref 60987 Bettools

Talhadeira com punho de proteção 22 x225mm ref 207206BR Belzer

Alicate de pressão para solda tipo U para apertar chapas, tiras e qualquer tipo de

perfil Níquelado. mordentes reforçados em aço laminadao Corpo em chapa

dobrada extra-reforçada e rebites de aço 1 r (280mm| Ref 138Gedore

Martelo de solda do tipo picareta cabo de madeira 300x0,4x0,5mm

Alicate diagonal para corie rente 5" a 8"

Alicate para anéis de pistio capacidade 50-1 OOmm ref 44044101 Tramontina ou

similar

Chave Inglesa 15" ref 012418012 carbografite

Selador horizontal para fita de aço 1"

Alicate de pressão 11"

Esquadro de alumínio para soldagem de peças, com duas morsas, 35 x 35 x

4 5cm marca Black Jack

Cavalete de ferro n° 1

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO

ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER. COM CAPUZ

(AMARELA OU A7UI 1

Tipo

Provisórios

Material

Material

Matenal

Matenal

Serviços

Matenal

Matenal

Serviços

Matenal

Serviços

Matenal

Material

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Material

Malenal

Matenal

Matenal

Matensl

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Und

h

1 40

0.25

000

0 25

0.05

0.62

006

0.11

0 02

0.50

0 00

011

0 22

0 07

001

010

ooo

0.00

0 01

un

un

un

un

un

un

un

un

PAR

UN

0,00

0.00

O.OO

0.00

0,00

0,00

0.00

O.OO

0.00

0.00

23.29

30.57

72.11

59.85

393 30

50 46

190.80

105 21

61.73

16.72

000

0 00

0 01

0 01

0.03

0 01

0 03

0 02

004

000
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PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Insumo

Insumo

OQ012B95 SINAPI CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POUETIIENO SEM JUGULAR (CLASSE Bi

00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7" CM)

Maten ai

Equipamento

MO sem LS-a

Valor do BOI =>

UN

PAR

0.00 LS =»

1.04

000

0.00

1286

11.57

0 00 MO com LS=>

Valor com BOi =>

1,00

0.10

0.00

0.00

0 07

0.00

□,00

0 00

0 00

0 00

0.00

0.00

0.00

0.10

0 00

0.00

0,00

0 00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

Valor Unit

334

13 85

173.13

5,97

396

10,68

18,39

12.40

16.52

138.49

35 51

296.76

4 85

4 95

16 11

22.73

11.14

16 37

270.02

11 38

8.95

13 37

61 73

16.72

12.86

11 57

000

0.02

000

4,99

Composição

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

(nsumo

Insumo

Insumo

Insumo

Irsumo

tnsumo

Insumo

Insumo

c
Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

10550 ORSE

158 ORSE

941 ORSE

1651 ORSE

2378 ORSE

4174 ORSE

4722 ORSE

10362 ORSE

10282 ORSE

10492 ORSE

10599 ORSE

10517 ORSE

10596 ORSE

10761 ORSE

107B9 ORSE

10790 ORSE

11245 ORSE

11243 ORSE

11247 ORSE

11265 ORSE

11246 ORSE

11264 ORSE

00012893 SINAPI

00012894 SINAPI

00012B95 SINAPI

OOO12B92 SINAPI

Descrição

Encargos Complementares -Pedreiro

Almoço (Participação do empregador)

Fardamento com mangas curta

Óculos branco proteção

Vale transpone

Desempenadeira de aço lisa. cabo madeira, ref 143 Alias ou similar

Colher de pedreiro

Seguro de vida e acidenta em grupo

Regua de aluminio d 2,00m (para pedreiro)

Cesta Básica

Protetor solar (ps 30 com 120ml

Exames admissionaisídemissionais (checkup)

Protetor auncuíar

Refeição - caíé da manhã (cate com leite e dois pães com manteiga)

Nivel de bolha de madeira

Prumo de face

Desempoladeira de madeira 12x22

Martelo sem unha

Serra mármore Serra mármore

Martelo de borraclia com cabo

Escala melnca de bambu

Marreta de V2 kg com cabo

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO

ACOtCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ

(AMARELA OU AZUL)

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILENO SFM JUGULAR (Cl ASSE B)

LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO àT CM)

Tipo

Provisono 5

Material

Material

Matena I

Matenal

Malenal

Matenal

Serviços

Malenal

Matenal

Matenal

Serviços

Material

Serviços

Matenal

Material

Matenal

Matenal

Material

Malenal

Matenal

Matenal

Material

Malenal

Matenal

Equipamento

MOsemLS =

Valor do BDl:

Und

h

un

PAR

UN

UN

PAR

0,00

0,88

0,00 MOcomLS=>

Valor com BD) =>

334

1.40

0.25

O.OO

0.25

0.00

0.00

0.05

0,00

0.62

Q06

0.11

0.02

0.50

000

0.00

000

000

0.02

000

000

0 00

0.O4

0.00

ooo

0 02

000

4,22

Total

3 53
Composição

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

c
Insumo

Insumo

tnsumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insunio

Insumo

Código Banco

10553 ORSE

15B ORSE

941 ORSE

1651 ORSE

2378 ORSE

4174 ORSE

4725 ORSE

10362 ORSE

10492 ORSE

10583 ORSE

10599 ORSE

10517 ORSE

10596 ORSE

10761 ORSE

11262 ORSE

11251 ORSE

11250 ORSE

00012893 SINAPI

00012894 SINAPI

00012895 SINAPI

00012892 SINAPI

Descrição

Encargos Complementares - Pintor

Almoço (Participação do empregador)

Fardamento com mangas curta

Óculos branco proteção

Vale transpone

Desempenadeira de aço lisa cabo madeira, ref 143 Atlas ou similar

Espátula

Seguro de vida e acidente em grupo

Cesta Básica

Tnncha 3"

Protetor solar fps 30 com 120ml

Exames admissionaisídemissionais (checkup)

Protetor auncular

Refeição - café da manhã ( café com lede e dois pães com manteiga)

Escada de alumínio de abnr com 7 degraus

Pincel de seda 2"

Rolo lã de carneiro 20cm

BOTA DE SEGURANÇA COM BiQUEIRA DE ACO E COLARINHO

ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ

ÍAMARELAOU AZUL)

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILENO SEM JUGULAR ÍCLASSF fSÍ

LUVA RASPA DE COURO. CANO CURTO (PUNHO 'V CM)

Tipo

Provisõnos

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Malenal

Matenal

Serviços

Matenal

Matenal

Material

Serviços

Matenal

Serviços

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

Malenal

Matenal

Equipamento

MO sem LS =

Valor do BDl =

Und

h

un

PAR

UN

UN

PAR

0.00 LS;

0.93

Quant.

1.00

0 10

0 00

0,00

0.07

ooo

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0 00

0,10

0 00

0.00

0.00

0.00

0.00

000

0.00

O.OO

Valor Unlt

3.53

13.85

173.13

5 97

3.96

106S

24.52

12 40

138 49

9.73

35 51

296 76

4,85

4.9S

242.10

28 59

17 13

61 73

16.72

12 86

11.57

MO com LS =>

140

0.25

ooo

0 25

0 00

000

0.05

0 62

004

006

0.11

0 02

0 50

0 02

0 12

0 03

004

000

000

0 02

0.00

446

Composição

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

10594 ORSE

15B ORSE

941 ORSE

1651 ORSE

2378 ORSE

Código Banco Descrição

Encargos Complementares ■ Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve

Almoço (Participação do empregador)

Fardamento com mangas curta

Õculos branco proteção

Vale transporte

Tipo

Provi sónos

Matenal

Matenal

Matenal

Matenal

RUA02 DE JULHO, N° 157-CENTRO, SERRINHA-BA

Und Quant. Valor Unrt

1.00 3 32

0.10 1385

0.00 173,13

0.00 5,97

0.07 3.96

Total

3 32

1 40

0.25

0.00

0.25



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

10362 ORSE

10492 ORSE

10536 ORSE

10599 ORSE

10517 ORSE

10596 ORSE

10585 ORSE

10761 ORSE

00012893 SINAPI

00012894 SINAPI

00012895 SINAPI

0O012B92 SINAPI

Seguro de vida e acidente em grupo

Cesta Básica

Torquesa

Protetor solar fps 30 com 120ml

Exames admissionais/demissionais (cneckup)

Protetor auncular

Arco de seira

Refeição - cate da manhã (café com leite e dois pães com manteiga)

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO

ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER. COM CAPUZ

(AMARELA OU AZULI

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILÊNO SEM JUGULAR (CLASSF Bi

LUVA RASPA DE COURO. CANO CURTO (PUNHO mT CM)

Serviços

Material

Material

Matenat

Serviços

Matena I

Material

Serviços

Material

Matenal

Material

Equipamento

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

un

PAR

UN

UN

PAR

0,00

0,87

0 00

ooo

0,00

0.00

0.00

000

0.00

0.10

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

Vi

1 00

0 10

0,00

0,00

0.09

0 00

0 00

0,00

0.00

000

0.00

0,00

0,00

0.10

0.00

0.00

0.00

000

0 00

■ ■■ - f-,

12.40

138.49

17,71

35.51

296.76

4.85

21 02

4.95

61.73

16.72

12 B6

ti.57

MO com LS =>

dor com BDI =>

3 48

13.85

173.13

5,97

396

27.B8

13.70

12,40

138.49

35 51

296.76

4 85

30 31

4.95

61 73

16.72

220.74

12.86

11 57

0 05

0.62

0 00

0.06

0.11

0.02

0.00

0.50

004

0 00

o.oo

0.02

0.00

4.19

Composição

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

insumo

InfugQO

c
Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

tnsumo

Insumo

Código Banco

10549 ORSE

158 ORSE

941 ORSE

1651 ORSE

2378 ORSE

4729 ORSE

4728 ORSE

10362 ORSE

10492 ORSE

10599 ORSE

10517 ORSE

10596 ORSE

107BB ORSE

10761 ORSE

00012893 SINAPI

00012894 SINAPI

00002711 SINAPt

00012895 SINAPI

00012892 SINAPI

Descrição

Encargos Complementares - Servente

Almoço (Participação do empregador)

Fardamento com mangas curta

Óculos branco proteção

Vale transporte

Marreta 1 kg com cabo

Talhadeira chata 10" Taltiatíeira chara 10"

Seguro de vida e acidente em grupo

Cesta Básica

Protetor solar fps 30 com 120ml

Exames admissionais/demissionais {checkup)

Protetor auricular

Pá quadrada

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pàes com manteiga)

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO

ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ

(AMARELA OU AZULI

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L. PNEU COM CÂMARA

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POUFTILENO SEM JUGULAR (CLASSE BI

LUVA RASPA DE COURO. CANO CURTO (PUNHO WT CM)

Tipo

Provisórios

Matenal

Material

Matenal

Matenal

Matenal

Malenai

Serviços

Matenal

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Matenal

Material

Equipamento

Malenai

Equipamento

MO sem LS =>

Valor do BDI =?

Und

h

uri

PAR

UN

UN

UN

PAR

0,00

0.91

0.00 MO com LS "

Valor com BDI =>

Total

3 48

1.40

0.25

0,00

0 37

000

0.00

0.05

0 62

0.06

0.11

0 02

0 00

0 50

004

000

0.04

000

0.02

0 00

4.39

Composição

Composição

Au filiar

Insumo

Código Banco Descrição

2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1* categoria, profundidade até

1 50m

10549 ORSE Encargos Complementares - Servenie

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

Tipo Und

Escavação Manual em Área Urbana m1

Provisórios h

Mão 0e Obra H

MOsemLS=> 16,13 Ü

Valor do BDI => 10.21

Quarrt. Valor Unlt

1.00 38.91

3 00 3 48

3 00 9 49

12.34 MOcomLS=>

Valor com BDI -»

Total

38 91

10.44

28 47

28 47

49 12

Composição

Composição

Aunliar

Composição

A uni liar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

97086 SINAPI

88239 SINAPI

8B262 SINAPI

00002692 SINAPI

0000506B SINAPI

00004491 SINAPI

00004517 SINAPI

00006193 SINAPI

Descrição

FABRICAÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER,

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. EM MADEIRA SERRADA, 4

IJTII I7ÀC/IFR AF fW5rt91
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE

OI EOSA EMULSIONADA EM ÁGUA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 17 X 21 (2 X 11)

PONTALETE "7 5 X 7,5" CM EM P1NUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

RRUTA

SARRAFO '2.5 X 7,5* CM EM PINUS MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -

BRUTA

TA8UA NAO APARELHADA *2 5 X 20* CM, EM MACARANDUBA. ANGELIM

OU EOUIVAI FNTF DA REGIÃO - BRUTA

Tipo Und

FUES■FUNDAÇÕESE m'

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

Matenal L

Material KG

- Material M

Matenal M

Matenal M

MOsemLS" 32,10 L:

Valor do BDI => 32,48

Quant. Valor Unlt

1,00 123.75

1,44

2,36

0.02

0,10

0,37

0.44

1.38

20 32

23 75

5 91

20 02

9 01

3.16

22.99

24.55 MOcomLS"

Valor com BDI =>

Total

123 75

29.34

55.97

0 10

1.90

3 33

1.39

31.72

56 65

156.23

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

AuKiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auiihar

Código Banco Descrição

92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS AF 17/7015

90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AFJ56/2015

90587 SINAPI VI8RADOR DE IMERSAO DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÉNCiA DE 2 CV - CHI DIURNO AFJ36/2015

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

FUES■FUNDAÇÕES E

ESTRUTURAS
CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SED! - SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS^ 64.31

Valor do BDI => 48,56

QuanL Valor Unit

1.00 184.98

Total

184 98

1,8b

1.85

5.54

49 19

23.98

17,18

MOcomLS=>

Valor com BDI =>

jarrt. Valor Unit

44 26

95.14

11350

233,54

TotalCódigo Banco Descrição Tipo

RUA 02 DE JULHO, N° 1S7 . CENTRO, SERRINHA-BA



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auiiliar

Composição

95240 SINAPI

94968 SINAPI

88309 SINAPI

88316 SINAPI

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Am i liar

Insumo

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Código Banco

99058 SINAPI

88253 SINAPI

907B1 SINAPl

00000032 SINAPI

00007247 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE

SOLO OU RAOiERS, ESPESSURA DE 3 CM AF_07<2016

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 4,5 4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTOÍ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

nnn i ac nvsívii

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Descrição

LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA AFJO/2018

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ACO CA-50. 6 3 MM. VERGALHAO

LOCAÇÃO DE TEODOLITO ELETRÔNICO. PRECISÃO ANGULAR DE 5 A 7

SEGUNDOS INCLUINDOTRIPF

FUES- FUNDAÇÕES E

ESTRUTURAS

FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS->

Valor do BDl =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

MO sem LS ='

Valor do BDl =>

2,55

4 39

Und

UN

H

H

KG

H

4,06

2,34

Composição

Composição

Auiiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auiiliar

Insumo

c
Insumo

Insumo

Código Banco

7692 ORSE

10549 ORSE

10550 ORSE

10551 ORSE

10555 ORSE

00000378 SINAPI

00001213 SINAPI

00004750 SINAPI

00006111 SINAPI

Descrição

Lançamento de concreto simples fabricado na obra inclusive adensamento e

acabamento em peças da superestmtura

Encargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Pedreiro

Encargos Complementares - Carpinteira

Encargos Complementares - Armador

ARMADOR

CARPINTEIRO DE FORMAS

PEDREIRO

SERVENTE DE OBRAS

Tipo

Concreto Simples

Provisonos

Provisono s

Provisórios

Provi sórros

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

MOsemLS=> 16,90

Valor do BDl => 10,10

Und

Código Banco

5934 SINAPI

89228 StNAPI

89229 SINAPI

BB300 SINAPI

Descrição

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M ■ CHI DIURNO

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M -

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125

HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M ■ JUROS

OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDi ■ SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS=> H,76

Valor do BDl => 22-74

Und

CHI

1.00

0,03

0.16

004

16.74

356,30

23,98

17 ia

1,95 MOcomLS=>

Valor com BDl =>

Quant.

1 00

0 12

0.23

0 07

0,18

311

Valor Unit

B.93

11,92

26 99

1133

2.23

MOcomLS=>

Valor com BDl =>

Quant.

1.00

1.62

0.36

0.36

0,18

0 18

0.36

0.36

1 62

12 92

Valor Unit

38.46

3.48

3,34

3.39

3.32

1606

16.06

16 06

9 49

MO com LS ->

Valor com BDl ->

Quant.

100

Valor Unit

S6.64

ie./4

12.07

391

0.76

4 50

21 13

Total

8 93

139

6.32

0 83

0.39

7 17

11 27

Total

38.46

5.63

1.20

1 22

0 59

2.89

5 78

5 78

15 37

29 82

48.56

Total

86.64

1,00 8 23

1.00 32.65

11.29 MOcomLS=>

Valor com BDl =>

B23

32 65

26 05

109.33

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

ÇjpSosição

^r
Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Código Banco

5932 SINAPI

5779 SINAPI

53849 SINAPI

89228 SINAPI

B9229 SINAPI

88300 SINAPI

Código Banco

89228 SINAPI

00004090 SINAPI

Descrição TiP°
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍOUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M -CHP DIURNO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA ÜQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MÁ0.UINAS E EQUIPAMENTOS

MOTON^LADO^A POTÊNCIA BÁSICA ÜQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
hp, peso bruto 13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m - materiais na máquinas e equipamentos

motonTvÉ1adora'pÒtència básica liquida (primeira marchai 125 chor - custos horários de
hp. peso bruto 13032 kg largura da lamina de 3,7 m - maquinas e equipamentos

motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 chor - custos horários de
hp, peso bruto 13032 kg. largura da lâmina de 3,7 m - juros maquinas e equipamentos

OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS=> 14,76

Valor do BDl -> 61,85

1.00

1.00

235.60

73.56

75 40

45.76

a.23

1,00 32.65

11 29 MOcoml_S=>

Valor com BDl =>

235.60

8 23

32 65

26.05

297 45

Descrição

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125

HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M -
nFPBfriAr.in af n«rarn4

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125

HP , PESO BRUTO 13843 KG LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MO sem LS => 0.00

Valor do BDl => 12,01

1 00 45.76

0.00 1 144 031 83

O.OO MOcomLS=>

Valor com BDl =>

45 76

000

57 77

Código Banco Descrição

Composição 69229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125
HP, PESO BRUTO 13032 KG LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS

AF Wií?ni4

Insumo 00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125
HP. PESO BRUTO 13843 KG LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MOsemLS=> 0,00

Valor do BDl => 2,16

Quant. Valor Unit

1,00 B.23

0,00 1 144031.83

0.00 MO com LS =>

Valor com BDl =>

0 00

10 39

Código Banco Descrição

Composição 5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125
HP, PESO BRUTO 13032 KG LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M -
MaMi iTFNCín íf rwí?niA

insumo 00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125
HP , PESO BRUTO 13843 KG LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MOsemLS=> 0,00

Valor do BDl => 19,31

Und

H

Quant. Valor Unit

1,00 73.56

0.00 1 144 031.83

0.00 MO com LS =>

V^lor com BDl =>

0.00

92 87

RUA 02 DE JULHO, N° 157 -CENTRO, SERRINHA-BA



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIREU

iJt

Composição

Código Banco

53849 SINAP1

00004221 SINAPI

Descrição T|P°
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHAI 126 CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
HP, PESO BRUTO 13032 KG LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS NA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

H

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM Material

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0.00

19,79

Quanl. Valor Unlt

1,00 75.40

13 99 5.39

0.00 MO com LS =>

Valor com BOI =>

Total

75,40

75 40

0.00

95,19

Total

24,30

Composição

Composição

Auxiliar

líisumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

BB281 SINAPI

95346 SINAPI

00037370 SINAPI

00043488 SINAPI

00037372 SINAPI

00043464 SINAPI

00020020 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Descrição

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMÊNTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE

IENCARGOS COMPLEMENTARES1 . HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTAP.FB - COLETADO CAIXA*

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMFNTARES - COI FTAnO CAIXA)

MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo Und

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

Outros H

Equipamento H

Outros H

Equipamento H

Mão de Obra H

Taxas H

Serviços H

MOsemLS=> 10.03 L

Valor do BDI => 6,38

Quant. Valor Unlt

1,00

1,00

1 00

1,00

1.00

1,00

1 00

1.00

1.00

24,30

0 07

3B0

0 75

0.80

0.01

17.63

0.06

1.18

7,67 MO com LS =>

Valor com BDI =>

0 07

3 80

0,75

0.80

0.01

17 63

006

1.18

17 70

30 68

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

ç,
Insumo

Insumo

Insumo

Insuma

Código Banco

8B282 SINAPI

95347 SINAPI

00037370 SINAPI

00043488 SINAPI

00043464 SINAPI

00037372 SINAPI

00004093 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Descrição

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMÊNTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS

COMPLEMFNTARESi - HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARFS - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA

ÍENCARGOS COMPL EMENTARFS - COI FTADO CAIXAI

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

MOTORISTA DE CAMINHÃO

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo Und

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

Outros H

Equipamenio H

Equipamento H

Outros H

Mão de Obra H

Taxas H

Serviços H

MOsemLS=> 10.62 L

Valor do BOI => 6,65

Quant.

1.00

1.00

1.00

1.00

1.00

1,00

1,00

1,00

1.00

Valor Unit

25.35

0.07

3.80

0 75

0 01

0 80

18,68

0.06

1.18

B 13 MOcomLS==

Valor com BDI-=

Total

25 35

0.07

3.80

0 75

0.01

0 80

18 68

006

1 18

18 75

32 00

Código Banco Descrição

Composição 2620 ORSE Msio-tio pré-moldado do concreto simples (0.12 x 0.30 x 1,00m), sobre base de

concreto simples e rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1 3

Composição 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra fck= 15 mpa. lançado e adensado

Auxiliar

Composição 1903 ORSE Argamassa cimento a areia traço H (1 3) - 1 saco cimento 50kg i 3 padiolas areia

Auxiliar *m. 0 35 x 0 45 x 0 23 m - Confecção mecânica e transporte

Composição 10549 ORSE Encargos Complementarei ■ Servente

Au ii liar

Composição 10550 ORSE Encargos Complementarei - Pedreiro

Auxiliar

Insumo 1611 ORSE Meio fio pré-moldado concreto (0.12 x 0 30 x 1.00m) Meio-fio pré-moldado

concreto (0 12 x 0.30 x1,00m)

Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

Tipo

Meios-Fios e Guias

Concreto Simples

Argamassas

Provisórios

Provi sónos

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

Und Quant.

1.00

0.01

0.00

Valor Unlt

26 55

494.95

502 38

3,93

6,97

0.36 3.48

0.18 3.34

1.00 14.44

0.18 16.06

0 36 9 49

3 00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Total

26.55

3.46

0.50

1.25

0 60

14.44

2 89

341

6 93

33.52

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Código Banco

95133 SINAPI

95129 SINAPI

95130 SINAPI

95131 SINAPI

95132 SINAPI

88293 SINAPI

Código Banco

95129 SINAPI

Descrição

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO À FRIO,
AUTOPROPEUDA. POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO AF_07/2016

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO Á FRIO,

AUTOPROPELIDA. POTÊNCIA 38 HP ■ DEPRECIAÇÃO AF_07/2018

MÁQUINA DEMAHCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO Á FRIO,

AUTOPROPELIDA POTÊNCIA 3fl HP - .JUROS AF 07/2016
MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO Â FRIO,

AUTOPHOPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - MANUTENÇÃO. AFJD7/2016

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO,

AUTOPROPELIDA. POTÊNCIA 38 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO

af rm?nifi

OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS COM ENCARGOS

COMPLEMÊNTARES

Tipo Und

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE CHP

MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H

MÁQ.UINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

MOsemLS=> 11,82 U

Valor do BDI => 37,79

Quant. Valor Unll

1,00 143 95

1,00

1,00

5.15

53,66

1.00

9.05 MOccmLS=>

Valor com BDI =>

Quant

1,00

o.oo

0.00

Valor Unlt

28 62

715 519,98

MO com LS =>

Valor com BDI =>

Total

143 95

5 15

53 66

29 05

27 47

20 B7

131 74

Descrição

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO Á FRIO,

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 36 HP - DEPRECIAÇÃO AF_07/2016

MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO,

AUTOPROPFI IflA MOTOR DIESEL 3H HP

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0,00

7.51

Total

28 62

28.62

0 00

36.13

Código Banco Descrição

Composição 95130 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO A FRIO,

AUTOPROPEI.IOA POTÊNCIA 38 HP - JUROS AF 07/2016
Insumo 00040637 SINAPI MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO,

AUTOPROPFI IDA MOTOR DIESEl 38 HP

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Und

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0,00

1.35

Quant. Valor Unlt

1,00 5,15

0.00 715 519.96

0.00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Total

5 15

5 15

000

6 50

Código Banco Descriçio Tipo

RUA 02 DE JULHO, N° 157 - CENTRO, SERRINHA-BA

Valor Unit



PLATiNUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Composição

Composição

95131 SINAPI

00040637 SINAPI

Código Banco

95132 SINAPI

00004221 SINAPI

MÁQUINA DÊMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO.
AUTOPROPELIOA. POTÊNCIA 38 HP - MANUTENÇÁO AF_07/2016

NIAO.UINA DÊMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO.

AUTOPROPELIDA MOTOR DIESFl 3B HP

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MO sem LS =>

Valor 0o BDI =>

0,00

14,09

Descrição

MAQUINA DÊMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO A FRIO.
AUTOPROPELIDA POTÊNCIA 38 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO

bf n7oniR

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRSOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

H

Material

MO sem LS =>

Valor do BDI ->

0,00

7.63

1 00

0.00

0.00

53 66

715 519.98

MO com LS ==

Valor com BDI =>

Quant.

1.00

5.39

0.00

Valor Unit

29,05

5,39

MO com LS =>

ValorcomBDI=>

Composição

Composição

Auxiliar

Irisumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

BB377 SINAPI

95389 SINAPI

00037370 SINAPI

00043488 SINAPI

00043464 SINAPI

00037372 SINAPI

00037666 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Descrição

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONAR IA/M ISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONAR IWMISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

ÊPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMFNTARES - COLETADO CAIXAt

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
ÍENCARGOS COMPLFMFNTARFS - COI FTAflO CAIXA!

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA; MISTURADOR

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Ouiras

Equipamento

Equipamento

Outras

Mão de Oora

Taxas

Serviços

MOsemLS=> 9,2?

Valor do 8DI => 6.03

Und Quant. Valor Unit

1.00 22 96

1.00 0.10

1.00 3 80

1 00 0.75

1,00 0 01

1 oo o.ao

1,00 16.26

1 00 0.06

1.00 1.18

7,09 MO com LS =>

Valor com BDI ->

53 66

0.00

67 75

Total

29.05

0.10

3.80

0.75

0,01

0 80

16.26

0.06

1 18

16.36

28 99

wComposição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

88293 SINAPI

95356 SINAPI

00037370 SINAPI

00043488 SINAPI

00043464 SINAPI

00037372 SINAPI

00044501 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Descrição

OPERADOR DE DÊMARCADORA DE FAIXAS COM ENCARGOS

COMPLEMFNTARFS

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE DÊMARCADORA DE

FAIXAS ÍFNCARGOS COMP1 FMENTARFS! - HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI ■ FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMFNTARES - COLETADO CAIXA!

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMFNTARES - COI FTADO CAIXA!

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

OPERADOR DE DÊMARCADORA DE FAIXAS DE TRAFEGO HORISTA

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão fle Obra

Taxas

Serviços

MOsemLS=> 11,82

Valor do BDI => 7,21

1 00

1.00

1.00

1,00

1 00

1.00

1,00

1,00

1 00

27.47

013

3.80

0 75

O.01

0.80

20 74

0.06

1 1B

9,05 MOcomLS"

Valor com BDI «

27 47

0 13

3.80

0 75

0.01

0 80

20 74

006

1.18

20 87

34.68

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

I^P&n

W1
Insrímo

Código Banco

BS300 SINAPI

95363 SINAPI

00037370 SINAPI

00043488 SINAPI

00037372 SINAPI

00043464 SINAPI

00004239 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Descrição

OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA

(ENCARGOS COMPLEMFNTARESI - HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI ■ FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COl ETADO CAIXA!

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

ÍFNCARGOS COMPLEMENTARES - COl FTADO CAIXA!

OPERADOR DE MOTONIVELADORA

SEGURO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão Oe Obra

Taxas

Serviços

MOsemLS=> 14.76

Valor do BDI => B,57

1,00

1,00

1 00

32 65

017

3.80

1.00 0.75

1.00 0,80

1.00 0 01

1.00 25.88

1,00 0.06

1,00 1.1B

11 29 MO com LS =>

ValorcomBD!"

32 65

017

3.80

0 75

0 80

001

25.88

006

1 18

26.05

41 22

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

B8301 SINAPI

95364 SINAPI

00037370 SINAPf

00043488 SINAPI

00037372 SINAPI

00043464 SINAPI

00004248 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Descrição

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES! - HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMFNTARES - COLETADO CAIXAÍ

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPI FMFNTARES - COL ÊTADO CAIXA!

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA

SEGURO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE ■ HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo Und

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS H

Outros H

Equipamento H

Outros H

Equipamento H

Mão fle Obra H

Taxas H

Serviços H

MOsemLS" 15,09 L

Valor 0o BDI => 8,73

Quant.

1.00

1,00

1.00

1.00

1.00

1.00

1.00

1,00

1,00

11 55

Vi

Valor Unit

33.24

0.17

3 80

0.75

0,80

0.01

26 47

0.O6

1.18

MO com LS=>

ilor com BDI =>

33 24

0.17

3B0

0 75

0.80

0 01

26.47

006

1.18

26 64

41 97

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco Descrição

88303 SINAP! OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS

COMPLEMFNTARES

95366 SiNAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARFS) - HORISTA

00037370 SINAPI ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

00043488 SINAPI EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ■ HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMFNTARES - COl FTADO CAIXA!

00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA

fENOARGOS COMPL FMFNTARÇS - COl FTADO CAIXAÍ

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

RUA 02 DE JULHO, N° 157 . CENTRO, SERRINHA-BA

Total

28 18

0.14

3.80

0 75

0 01



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

nsumo

nsumo

nsumo

nsumo

00037372 SINAPI

00004238 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPl

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Oulros

Mào de Obra

Taxas

Serviços

MOsemLS=>

Valor do BDI =»

12 23

7,40

1.1X1

1 00

1.00

1,00

9 35

21,44

0.O6

1.18

MO com LS =>

Valor com BDI =>

1.00

1.00

1.00

1 00

1 00

1.00

1 00

1 00

1.00

7,0a

23,98

0 27

3 80

1.08

0 73

0.80

1606

0.06

1 18

MOcomLS=>

Valor com BDI =>

0 80

21 4A

0 06

1 16

21 58

3S.5B

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

1 nsumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

8S309 SINAPI

95371 SINAPI

00037370 SINAPI

00043489 SINAPI

00043465 SINAPI

00037372 SINAPI

00004750 SINAPI

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Descrição

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS

COMPLEMFNTARES1 - HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ■

COLETADO CAl XA1

FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA PEDREIRO - HQRISTA (ENCARGOS

COMPLEMFNTARES - COLETADO CAIXA!

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

PEDREIRO

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE ■ HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outras

Equipamenlo

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

MOsemLS=> 9,25

Valor do BDI => 6,29

23,98

0 27

3 80

1.08

0 73

0.80

16.06

006

1.18

16 33

30 27

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

C1
Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

88310 SINAPI

95372 SINAPI

00037370 SINAPI

00043490 SINAPI

00043466 SINAPI

00037372 SINAPI

00004783 SINAPI

00037373 SINAP

00037371 SINAP

Descrição

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXAI

FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPt FMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

PINTOR

SEGURO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Oulros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mào de Obra

Taxas

Serviços

MOsemLS=> 9,21

Valor do BDI => 6,57

Und

H

H

H

H

H

Qua

1 00 25.03

1.00 0 19

1 00 3 80

1.00 148

1.00 1 46

1 00 0 80

1.00 16 06

1.00 0 06

1.00 1.18

7.04 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

25.03

0.19

3 80

1 48

1.46

0.80

1606

006

1 18

1625

31,60

Compospção

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

(nsumo

Código Banco Descrição

799 ORSE Poste em tubo de aço galvanizado pesado, d=2" (50mm). altura útil-2 50m. altura

tola I-3 ?0m

95 ORSE Concreto simples fabricado na obra fck=13,5 mpa lançado e adensado

2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1" categoria profundidade até

1 50m

10549 ORSE Encargos Complemantares - Servente

10550 ORSE Encargos Compiemontares - Pedreiro

2313 ORSE TuBo de aço galvanizado leve tí costura c/ rosca 8SP 0 = 60,30mm ( 2"), e =

2,65mm, ] = eOOOmm NBR 5580

00004750 SINAPI PEDREIRO

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

Tipo Und

Posles Tubulares de Ferro un

Galvanizado

Alvenanas de Pedra e Concretos m'

oara Fundações

Escavação Manual em Ãiea Urbana m*

Provisórios ri

Provisórios "

Material m

Mão de Obra H

Mão de Obra H

MOsemLS" 39,99 L

Valor do BDÍ => 122,20

1.00

0 28

0 28

1.50

1,50

3.20

1.50

1,50

30.59

465.51

469 28

38 91

3.48

3.34

85 84

16.06

9 49

MO com LS=>

465 51

131 39

10 89

5 22

5 01

274 68

24 09

14 23

70 58

587,71

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Aluí liar

Código Banco Descrição

5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LIQUIDA 12B HP.
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1 7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG -

cmniiiuNn af rifijjnií

89128 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP
CAPACIDADE DA CAÇAMBA I 7 A 2,8 M3 PESO OPERACIONAL 11632 KG ■

89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1 7 A 2 B M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG -

nipn.1; af mnnM

88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TIpO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS=> 15.09

Valor do BDI => 19,43

Und

CHI

Ouant. Valor Unll

1,00 74 00

Total

74 00

H

LS=>

Und

CHP

1,00

11,55

Vt

1 00

33,24

MOcomLS"

jlor com BDI =>

190 92

26.64

93 43

190 92
Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composiçio

Código Banco

5940 SINAPI

53857 SINAPI

53858 SINAPI

89128 SINAPI

89129 SINAPI

88301 SINAPI

Código Banco

89.128 SINAPI

Descrição

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1 7A2.8M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG-

HHPriiiiRMn af nfi/?nid

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1 7 A 2.B M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG ■

MANIlTFNCln AF ÍWír)14

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG -

MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_06Í2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1 7 A 2 6 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG -

nFPBFr.iAfin af nfif?nia

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP.
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1 7 A 2.8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG -

.miror AP r*mii4

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS=> 15,09

ValordoBDl=> 50,12

1,00 4,87

1.00 33.24

11,55 MO com LS =>

Valor com BDI =>

4 87

33 24

26 64

241.04

Descrição

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS POTÊNCIA LIQUIDA 1ÍB HP

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1 7 A 2 8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG-

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

RUA 02 DE JULHO, N" 157 - CENTRO, SERRINHA-BA

Total

35 89



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIREU

00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP

CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 1 7 A 2,3 M3, PESO OPERACIONAL MÁXIMO

Equipamento

MOsemLS=> 0,00

Valor do 8DI => 9.42

0 00 640 997.70

0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

0,00

45.31

Composição

Código Banco Descrição

89129 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1 7 A 2.8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG -

00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP.
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 1 7 A 2,6 M3. PESO OPERACIONAL MÁXIMO

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Und

0.00 640 997.70

MO sem LS => 0,00

ValorrJoBDI=> 1,28

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

LS=>

Und

H

O.OO

V

Quant.

1,00

MO com LS =>

lorcom BDI ->

44,86

6 15

Composição

Código Banco Descrição

53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1 7 A 2 6 M3, PESO OPERACIONAL 11S32 KG -

MANIlTFNf-Ãn AF (W7Í1H

00D04262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 1 7 A 2,8 M3. PESO OPERACIONAL MÁXIMO

Equipamenlo

MOsemLS=> 0,00

Valor do BDI => 11,78

0.00 MOcomLS-»

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unit

ooo

56 64

Composição

Código Banco Descrição

53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SO6RE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP.
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1 7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG -

MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_O6/2014

00004221 SINAPI ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Matena!

MO sem LS =» 0.00

Valor do BDI => 18,92

Und

13 37 5 39

0.00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unit

1,00 80.46

72 06

ooo

90,98

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Código Banco Descrição

96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL.

POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10 8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2 30 M - CHI DIURNO AF_06/2017

96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL.

POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10 8/27 T, LARGURA DE

BOI ARPM 5 í(1 M ..IlIRnS AF (VWI117

96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO. PRESSÃO VARIÁVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10 8/27 T. LARGURA DE

ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO AF_06/2017

88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS

COMPLEMFNTARES

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS=> 12.23

Valor do BDI -> 21,12

Und

CHI

6.37

45 91

1.00 28 18

9,35 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Valor Unit

Total

80 46

28 18

21 58

101 58

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Código Banco Descrição

96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO. PRESSÃO VARIÁVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2 30 M-CHP DIURNO AF_06/2017

96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T, LARGURA DE

RDI AfíFM nilM. .11 IRflR AF nR/?fl17

96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO. PRESSÃO VARIÁVEL,

POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10 B/27 T. LARGURA DE

ROLAGEM 2 30 M-MANUTENÇÃO AF_06/2017

96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEMíCOM LASTRO 10.8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2.30 M- MATERIAIS NA OPERAÇÃO AFJK/2017

96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL.

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2.30 M - DEPRECIAÇÃO AF_06/2017

88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS

COMPLEMFNTARES

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOsamLS=> 12,23

Valor do BDI => 51,30

Und

CHP

Quant

1.00

1 00

1,00

1,00 26 18

9.35 MO com LS =>

Valor com BDI=>

Total

195 42

28 18

21 58

246 72

Código Banco Descrição

Composição 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL
POTÊNCIA 110 HP, PESOSEM.COM LASTRO 10.6/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO AF_06/2017

Insumo 00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO. PRESSÃO VARIÁVEL,
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.BÍ27 T, LARGURA DE

RCII AGFM ■> V) U

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamenlo

MO sem LS => 0.00

ValordoBDI=> 12,05

Und Quant. Valor Unll

1.00 45 91

0,00

0.00

861 352,43

MO com LS =>

Valor com BDí =>

1,00

0 00

0.00

Valor Unit

6 37

861.352.43

MOcomLS=>

Total

45.91

0 00

57 96

Total

6 37

Código Banco Descrição

Composição 96459 SINAPI ROLO COMPACTAOOR DE PNEUS, ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL.

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10 8/27 T LARGURA DE

sm AnFU 5 fin m - .li iRrip; af n«wii7

Insumo 00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL.

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T, LARGURA DE

uni ar=FM jihu

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 1,67

Und

H

000

8.04

Total

57.45

Código Banco Descrição

Composição 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10 8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2 30 M ■ MANUTENÇÃO AF_06/2017

Insumo 000H511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10 8/27 T, LARGURA DE

Bfll flflFM 7 1Í1M

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

MCsemLS==- 0,00

Valor Oo BDI -> 15,08

Quant. Valor Unit

1.00 57 45

0,00 MO com LS ->

Valor com BDI =>

0 00

72 53

Total

57 51

Código Banco Descriçio

Composição 96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO PRESSÃO VARIÁVEL,

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T, LARGURA DE

ROLAGEM 2 30 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF 06/2017

Tipo Und

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE H
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Quant. Valor Unit

1.00 , 57.51

RUA 02 DE JULHO, N° 157 - CENTRO, SERRINHA-BA



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI

00004221 SINAPI ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM
Maiena!

MOsemLS=> 0,00

Valor do BDl=> 15.10

10 67 5,39

0.00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

57,51

000

72 61

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Código Banco

5685 SINAPI

Descrição TiP°
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO USO, POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
30 HP PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T. IMPACTO DINÂMICO 16 15 / 9,5 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1.68 M - CHI DIURNO AF_06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

80 HP PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8.1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO I 68 M - JUROS AFJK/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16 15 / 9,5 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1 6a M - DEPRECIAÇÃO AFJD6/2014

Und

CHI 1,00 5969

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS

COMPLEMFNTARES

SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Valor do BDI =>

59 69

H

LS=>

Und

1 00

9.35

Vs

1.00

28.18

MO com LS =>

ilorcom 8DI =>

145 79

21 58

75 36

145,79

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Código Banco

5684 SINAPI

Descrição TiP°
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO OE UM CILINDRO AÇO LISO. POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8.1 T, IMPACTO DINÂMICO 16.15 / 9,5 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

T. LARGURA DE TRABALHO 1 68 M - CHP DIURNO AF_06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
B0 HP PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16 15 I 9,5 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1 68 M - MANUTENÇÃO AFJJ6/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 I 9,5 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1.68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO AFJK/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T. IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1 68 M - JUROS AF_06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO USO. POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T IMPACTO DINÂMICO 16.16 / 9,5 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1 68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

1,00

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOsemLS=> 12.23

Valor do BDI => 3S,27

1.00

9.35 MO com LS «

Valor com BDI ->

1.00

0 00

0 00

27 67

519 202.80

MO com LS =>

28.18

21.58

184 06

Composição

Código Banco

89210 SINAPI

00010646 SINAPI

Descrição TIP°
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO. POTÊNCIA CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T. IMPACTO DINÂMICO 16 15/9.5 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1 66 M - DEPRECIAÇÃO. AFJK/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO, ACO LISO. Equipamento

POTÊNCIA 80 HP PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO

16,15/9.5 T LARGURA TRABALHO 1 68 M

Und

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0 00

7.26

Total

27 67

0.00

34,93

Total

3B4

Composição

Código Banco

89211 SINAPI

00010646 SINAPI

Descrição T'P°
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T. IMPACTO DINÂMICO 16.15/9,5 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1 68 M - JUROS AF_06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO, ACO LISO Equipamento

POTÊNCIA 80 HP. PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO

16.15/9.5T LARGURA TRABALHO 1,68 M

Und

H

MO sem LS -■>

Valor do BDI =>

0,00

1,01

Quant. Valor Unit

1.00 3 84

0.00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

000

485

Total

34 63
inslção

Código Banco

5674 SINAPI

00010646 SINAPI

Descrição Tipo

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16.15 / 9,5 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1 68 M - MANUTENÇÃO AF_06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, Equipamento

POTÊNCIA 80 HP PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8.1 T, IMPACTO DINÂMICO

16,15/9.5 T. LARGURA TRABALHO 1.68M

Und

H

MO sem LS ==

Valor do BDI ==

0,00

Quant. Valor Unlt

1,00 34,83

0 00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

0 00

43 72

Total

51.47

Código Banco Descrição TiP°

Composição 53788 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

T, LARGURA DE TRABALHO 1 68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AFJB/2014

Insumo 00004221 SINAPI ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

Und

H

Quant. Valor Unit

1,00 51.47

Malenal

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

íquipamenlo

Equipamento

Outros

Taxas

Mão de Obra

Serviços

MOsemLS=^

Valor Oo BDI =>

0.00

3 51

5,47

4 51

H

H

H

H

H

H

H

H

H

9.55

O.OO MO com LS =>

Valor com BDI =>

1.00

1.00

1 00

1,00

1.00

1.00

1.00

1.00

17.18

0.16

3 80

1 14

0 55

0.80

006

9.49

1.18

51.47

0 00

64 98

Total

17 18
Composição

Composição

Auiiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Código Banco

88316 SINAPI

95378 SINAPI

00037370 SINAPI

00043491 SINAPI

00043467 SINAPI

00037372 SINAPI

00037373 SINAPI

00006111 SINAPI

00037371 SINAPI

Descrição

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS

COMPt FMENTARES1 - HORISTA

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI ■ FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA!

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA1

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

SERVENTE DE OBRAS

TRANSPORTE ■ HORISTA (COLETADO CAIXA)

4.18 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

0 16

3 80

1 14

0 55

0 80

006

9 49

1 18

9 65

2169

RUA 02 DE JULHO, N° 167 - CENTRO. SERRINHA-BA



PLATINUM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS EIREÜ

Composição

Composição

Auxiliar

Insumo

Insumo

Insumo

Insjtno

Insumo

Composição

Composição

Auxiliar

tnsumo

Código Banco Descrição

90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPOGRAFO (ENCARGOS

00043493 SINAPI EPU FAMÍLIA TOPOGRAFO - HOR1STA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

00037372 SINAPI EXAMES ■ HORISTA (COLETADO CAIXA)

00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXAt

00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

00007592 SINAPI TOPOGRAFO

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

MOsemLS=> 14.42

Valor do BDI => 7,08

Código Banco Descrição

5073 ORSE Transporte local com caminhão baseulante de 1Üm" em rodovia pavimentada

(conservação) densidafle=1 5Vm'

10549 ORSE Encargos Compiementares - Servente

2450 ORSE Caminhão base. 15.01/10 0m3 ( m benz Ik 1418 -170.01™ ou equivalente)

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

Tipo

Transportes

Provisórios

Equipamenio

Mã~o de Obra

MO sem LS =?

Valor do BDI =>

Und

H

H

H

H

H

H

H

Und

tkm

Quant. Valor Unit

1.00 26.99

1,00

1.00

1.00

0.16

0.61

0.80

1.00 0 07

1 00 0,06

1,00 25.29

11.03 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unlt

1 00 0,27

0,01

0.07

0.00

0.00

0 00

0,00

3 48

66.56

9.49

MO com LS =>

Total

26 99

0 16

061

0.80

0.07

006

25 29

25 45

34 07

Total

0.27

ooo

0 26

0 01

0.01

034

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Código Banco

90587 SINAPI

90582 SINAPI

90563 SINAPI

Descrição

VIBRADOR DE IMERSÀO. DIÂMETRO DE PONTEIRA45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO AF_06/2015

VIBRADOR DE IMERSÃO DIÂMETRO DE PONTEIRA45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_0672015

VIBRADOR DE IMERSAO DlAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS AF_O6Í2O15

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS ê EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DÊ

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MO sem LS => 0.00

Valor do BDI => 0,11

1.00 0.43

1,00 0.39

1.00 0 04

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

0 43

000

0,54

Composição

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição

Auxiliar

Código Banco Descrição

90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO. DlAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV ■ CHP DIURNO AF_D6/2015

90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO AF_0672015

90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO DlAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV ■ DEPRECIAÇÃO AF_06/2015

90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS AFJJ6/2015

90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO DlAMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV ■ MATERIAIS NA OPERAÇÃO

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor do BDI ==■ 0,49

0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

000

2 35

Composição

Código Banco Descriçto

90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÁO, DlAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV ■ DEPRECIAÇÃO AF_06/2015

00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO DlAMETRO DA PONTEIRA DE *45' MM. COM

MOTOR ELFTRICO TRIFASICO DE 2 HP 12 CV1

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

H

Quant.

1,00

Equipamento

MOsemLS=>

Valor do BDI ->

0,00

0,10

0,00 3 061,51

0.00 MO com LS=>

Valor com BDI =>

Quant. Valor Unit

0.39

0 39

0 00

0 49

Composição

Código Banco Descrição

90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS AFJ6/2015

00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO DlAMETRO DA PONTEIRA DE M5' MM. COM
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO nF ? HP 12 CV1

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und

Equipamento

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0.00

0,01

0.00 3 061.51

0.00 MO com LS ->

Valor com BDI->

Valor Unit

0 04

004

0.00

0.05

Composição

Código Banco Descrição

90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO. DlAMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO AF_06í2015

000138% SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO DlAMETRO OA PONTEIRA DE *45' MM, COM

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO OF 7 HP 12 CV!

Tipo

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Quant.

1 00

Equipamento

MO sem LS =>

Valor do BDI->

0.00

0,08

0.00 3 06151

0.00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Valor Unlt

Total

0 30

0 30

0.00

0,38

Composição

Insumo

Código Banco Descrição

90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO DlAMETRO DE PONTEIRA 45MM MOTOR

ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV ■ MATERIAIS NA OPERAÇÃO

00002705 SINAPI ENERGIA ELÉTRICA ATE 2OO0 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

Tipo Und

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Quant.

1.00 1.13

Material

MOsemLS"

Valor do BDI =*

0,00

0,30

1,25 0.91

0 00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

Total

1 13

1 13

0 00

1,43

Total Mm BDI

Total do BDI

Total Geral

1.131.035,87

296.766,18

1.427.802,05

RUA 02 DE JULHO, N° 1S7 - CENTRO, SERRINHA-BA



C1MPLES
o H. t

IMACIOMAL

RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Original

Nome Empresarial

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

EIRELI

Data da Abertura no CNPJ

29/09/2020

CNPJ das filiais presentes nesta declaração

Nenhuma.

CNPJ da

39.235.

Optante

Sim

Matriz

289/0001-63

pelo Simples Nacional

2. Resumo da Apuração

2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de

Apuração

Número da

Apuração

Receita Bruta

Auferida

Total do

Débito

Declarado

Total do

Débito com

Exigibilidade

Suspensa

Total do

Débito

Exigivel

05/2022 39235289202205001 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

06/06/2022 10:11:35

CPF do Responsável

066.335.485-40

IP do Usuário

186.226.190.3

Número do Recibo

01.07.22108.0594888-2

Autenticação

3 932 6.23755.5263 8.9114 6



NACIONAL

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/05/2022 a 31/05/2022

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz:

Nome empresarial:

Data de abertura nc CNPJ:

Optante pelo Simples Nacional

Regime de Apuração:

N° da Declaração:

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

39.235.289/0001-63

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

29/09/2020

Sim

Competência

39235289202205001

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (RS

Receita Bruta do PA (RPAl - Competência

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12]

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p

bruta acumulada no ano-calendário corrente

brUta acumul*da no ano-calendáric anterior

imite de receita bruta proporcicnalizarir

2.2) Receitas Brutas

2/2.1) Mercado Interne

09/2021

01/2022

2.2.2) Mercado Externe

2.3) Folha de Salários Anteriores fRS)

Nenhuma

2.4) Fator r

JFator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Número da Declaração: 392352892 02205001
Autenticação: 39326.23755.52S38.9114g Número do Recibo: 01.07.22108.0594888-2

Página l



P

2.6) Resumo da

Receita Bruta

Declaração

Auferida (reqime

0,00

competência) Valor Total Débito

0, 00

Declarado (RS)

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CHPJ Estabelecimento: 39.235.289/0001-63

Município: SERRINHA UF: BA

Sublimite de Receita Anual (R$}: 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: NÈ

Nenhuma atividade selecionada

2.8) Total Geral da Empresa

IRPJ

0, 00

CSLL

0, 00

Total do

COFINS

0, 00

Débito declarado (exi

PIS/Pasep

0 , CO

INSS/CPP

0, CO

^ível

IC

;■,

*IS

suspenso)

IPI

0, 00

(RS

ISS Total

IRPJ

0, 00

CSLL

0, 00

Total do

COFINS

0, 00

Débito com Exiqibi

PIS/Pasep

0, CO

INSS/CPP

0, 00

lidade Su

ICMS

0, 00

spensa (R$)

ipi

0, 00

Tot ai

■ IRPJ

0, 00

CSLL

0,00

COFINS

0, 00

Total do Débito Exiqível (RS)

PIS/Pasep

0,0 0

INSS/CPP

0, 00

ICMS

0 , CO

IPI

0 , 00

Total

3. Informações da Recepção da Declaração

Data e horário da transmissão da Declaração: 06/06/2022 10:11:35
Número do Recibo: 01.07.22108.0594888-2

Autenticação: 39326.23755.52 63 8.9114 6

Número da Declaração: 392352892 02205001
Autenticação: 3 9326.23755.52638.9114 6

Número do Recibo: 01 . 07 . 22108 . 0594ÍÍ88-2
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PLATINUM
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

■^350

TERMO DE ENCERRAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

Att. : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de pavimentação em paralelepipedo em diversas ruas do
município (Loteamento José Balbino), nos termos das especificações
descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento
convocatório

Encerra-se nesta página a documentação referente ao Envelope N° 02 -
Proposta Comercial encaminhada pela Proponente PLATINUM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS E!RELI, com sede em Serrinha, na Rua 02 de Julho, „'
157, Sala 04, bairro Centro, CEP 48.700-000, no Estado da BAHIA

inscrita no CNPJ sob o n° 39.235.289/0001-63, neste ato representada

™™3t S°CÍa ******** SMÍTOS DE OLIVEIRA, brasileira, empresária e
ENGENHEIRA CIVIL, devidamente registrada no CREA/BA n° 051947485-6
Carteira de Identidade n° 12.977.718-85, CPF n° 066.335.485-40'
completando um total de páginas, esta incluída.

Serrinha/BA, 16 de JUNHO de 2022.

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

p no, 11L CNPJ: 39.235.289/0001-63
Rua 02 de Julho, 157, Sala 4 - Centro . Serrinha - BA

"""""CEP: 4B70O-OOO

empreendimentos.platinum@gmaU.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSAO PUBLICA DE RECEBIMENTO, ABERTURA DOS 
ENVELOPES (HABILITAQAO E PROPOSTA DE PREQOS) E JULGAMENTO REFERENTE A 
TOMADA DE PREQOS N°. 007/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 087/2022.

As onze horas (11:00) do dia dezessete de junho do ano de dois mil e vinte e dois (17/06/2022), a 

Comissao Permanente de Licitagao (CPL) reuniu-se na sala de reuniao, localizada na sede do Governo 

Municipal, sito na Av. Jose Balbino de Souza, s/n0, Centro, Municipio de Sobradinho, Estado da Bahia, 

para recebimento, abertura e julgamento dos envelopes contendo os documentos de habilitagao e 

propostas de pregos relativas a Tomada de Pregos n°. 007/2022, cujo objeto e contratagao de 

^^empresa especializada para a prestagao de servigos de pavimentagao em paralelepipedo em 

diversas ruas do municipio (Loteamento Jose Balbino) nos termos das especificagoes descritas 

no Projeto Basico e demais anexos do instrumento convocatorio...”, do tipo MENOR PREQO, 

julgamento GLOBAL, sob o regime de execugao EMPREITADA POR PREQO GLOBAL, sendo o 

respective aviso de licitagao devidamente publicado nos termos do art. 21° da Lei Federal n°. 8.666/93, 

observado o §1° e inc. Ill do §2° do mesmo dispositive legal, conforms faz prova documentos acostados 

aos autos. A resoonsavel tecnica da Administracao. a senhora Ana Clara Xavier de Souza . esta

presents para comoor a mesa, acomoanhar a sessao e auxiliar a Comissao Permanente de

Licitacao (CPU na analise tecnica dos documentos destinados a habilitacao. no aue tanae a

“aualificacao tecnica” e oecas (olanilhas e resoectivos calculos), conforme edital. Iniciados os trabalhos, 

a CPL solicita que todos os interessados em participar efetivamente da presente sessao apresentem os 

envelopes contendo os documentos de habilitagao e propostas de pregos, e caso tenham interesse, os 
^respectivos calhamagos destinados ao credenciamento de representante no certame. Assim, em 

atendimento a solicitagao da CPL procedeu a empresa PLATINUM ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ 39.235.289/0001-63. Apos analise dos documentos destinados 

ao credenciamento, a CPL credencia o seguinte representante, conforme a respectiva licitante: 

Nelruam oliveira da Silva - CPF 053.570.065-20, representa a empresa PLATINUM ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, conforme documentos apresentados pefa empresas em fase de 

credenciamento. A empresa participante PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

apresentou as declaragoes destinadas ao devido atendimento do Edital. A CPL passa para vista e 

rubrica dos presentes nos documentos de credenciamento e declaragoes, alem dos respectivos 

envelopes. Ato continuo a CPL abriu o envelope contendo os documentos de habilitagao, passando 

para vista e rubrica dos presentes. A responsavel tecnica da Administragao, a senhora Ana Clara Xavier 

de Souza passa a analise tecnica dos documentos apresentados pela empresa PLATINUM 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI no oue tange a sua qualificagao tecnica, restando

s
A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

assim concluido: “a empress apresentou todos os documentos referente a qualificagao tecnica, e partir 

destes foi possivel constatar a capacidade tdcnica da empresa de acordo com as exigencias do Edital, 

estando aprovada". A CPL apos acatar o parecer expresso pela responsavel tecnica da Administragao, 

conforme acima, e avaliagao dos demais documentos destinados a habilitagao juridica, regularidade 

fiscal e trabalhista, e ainda, a sua capacidade financeira, constata que apresentaram os documentos em 

conformidade com o tanto previsto em Edital, restando a empresa PLATINUM ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI devidamente HABILITADA. Estando presente a unica empresa 

participants, qual seja PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, questionado pela 

CPL quanto a intengao de interpor recurso em face a decisao da CPL, conforme assegurado pelo art.
^109, I, “a", da Lei n°. 8.666/93, a referida expressa DESISTENCIA, se manifestando no sentido de 

inexistir intengao de propositura de recurso. Em prosseguimento, a CPL, tendo em vista a desistencia 

expressa de recurso, nos termos do art. 43, III, da Lei 8.666/93, passa a Comissao a proceder a 

abertura do envelope contendo a proposta comercial da licitante habilitada. Aberto o envelope da 

proposta apresentada pela empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI a 

CPL passa para analise e rubrica dos presentes, em especial a engenharia que passa a avaliagao de 

sua competencia, ou seja, no que trata as pegas indispensaveis para se executar a obra e os 

respectivos calculos, nos termos exigidos em Edital. A referida analise da proposta por parte da equipe 

tecnica de engenharia da Prefeitura Municipal de Sobradinho e destinado a melhor instruir o processo 

de modo que a CPL possa classificar as propostas e julga-las apresentadas em conformidade com o 

tanto previsto em Edital. Apos analise, a profissional responsavel tecnica da Administragao afirma: 
“a proposta de prego apresentada e todas as pegas que a compoe estao em conformidade com o edital,

Qsem atrapalhar a execugao da obra nos termos do editaP. Em assim sendo, tendo em vista o resultado 

da analise tecnica, a CPL acata o parecer tecnico no que tange as competencias da engenharia, 

sendo avaliado, do mesmo modo, nos limites da competencia e capacidade da CPL no que trata as 

propostas, restando assim a proposta da empresa PLATINUM ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI classificada, estando nos moldes exigidos em Edital. Conforme 

Edital, o presente certame se trata de uma TOMADA DE PREQOS NACIONAL, do tipo MENOR 

PREQO, julgamento por menor prego GLOBAL, desse modo, a empresa PLATINUM ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI ofertou o valor correspondente a R$ 1.427.802,05 (um milhao 

quatrocentos e vinte e sete mil oitocentos e dois reals e cinco centavos) GLOBAL. O valor 

estimado da contratagao e maximo admitido, Edital, e R$ 1.442.453,13 (um milhao quatrocentos e 

quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e tres reals e treze centavos), estando a proposta 

em conformidade com o exigido em edital. Encerradas as fases de julgamento do presente certame, 

resta declarada VENCEDORA a empresa PLATINUM^ ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Pagina 2 de 3
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por ter apresentado o manor valor GLOBAL, a saber: R$ 1.427.802,05 (um milhao quatrocentos e 

vinte e sete mil oitocentos e dois reals e cinco centavos). Em assim sendo, em virtude do resultado 

do julgamento das propostas de pregos da(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s), conforme a 

respectiva proposta, considerando o disposto na alinea “b”, do inciso I, do art. 109, da Lei 8.666/93, 

estando presente na sessao a empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

expressando DESISTENCIA, se manifestando no sentido de inexistir intengao de propositura de 

recurso, a Comissao Permanente de Licitagao (CPL) declara ADJUDICADO o objeto da licitagao a 

proposta financeira da empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n°. 39.235.289/0001-63, no seguinte valor global a R$ 1.427.802,05 (um milhao 
^quatrocentos e vinte e sete mil oitocentos e dois reals e cinco centavos). Nada mais havendo a ser 

tratado, a CPL encerra a sessao, sendo lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, vai 

assinada pelos membros da CPL, pelo representante da empresa e pela engenheira civil da prefeitura a 

tudo presentes.

i

/
f

'6
THACIANA C. SILVA

Presidents d
EIRA PLATINUnfENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Nelruam oliveira da Silva

Procurador
Licitante

L

CHARLTON EMANOEL N. SANTANA
Meiwo da CPL

Souza
lesponsavetfecnico da PMS

tlVEI RA“M A'U RICIONAZI
Membro da CPL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 087/2022 

TOMADA DE PRECOS N°. 007/2022

ADJUDICAgAO

A Comissao Permanente de Licitagao da Prefeitura Municipal de Sobradinho, Estado 
da Bahia, considerando o resultado do julgamento da Tomada de Pregos N° 
007/2022, objetivando a “contratagao de empress especializada para a prestagao 
de servigos de pavimentagao em paralelepipedo em diversas mas do municipio 
(Loteamento Jose Balbino)”, resolve ADJUDICAR o objeto da licitagao a proposta 
financeira da empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 39.235.289/0001-63, no seguinte valor global R$ 
1.427.802,05 (um milhao quatrocentos e vinte e sete mil oitocentos e dois reals e 
cinco centavos).

Sobradinho - BA, 17 de junho de 2022.

haciandl Carla Silva Mangabeira 
Presidente defCPL

.{■.

Charlton Emahoel Nogueira Santana 
MemWt da CPL

Nazira Ira Mauricio
Membra da CPL
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HOMOLOGAQAO j 

TOMADA DE PREgOS N° 007/2022

Processo Administrativo n° 087/2022

O MUNICIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, por meu intermedio, autorizou a abertura do 
procedimento de licitagao, a cargo da Presidente da CPL, cohstituida em conformidade com as 
leis municipais, com respaldo na Lei de Licitagoes e Contratos Administrativos de n° 8.666/93 e 
com as alteragoes introduzidas pelos demais dispositivos legais, levado a efeito atraves da 
TOMADA DE PREQOS N° 007/2022, que objetiva a “contratag^o de empresa especializada para 
a prestagao de servigos de pavimentagao em paralelepipedo em diversas ruas do municipio de 
Sobradinho (Loteamento Jose Balbino)”. !

Tendo em vista o disposto nas Atas Circunstanciadas dasi se'ssoes publicas de julgamento 
acostada ao presente processo, onde afirma que o mesmo esta em total conformidade com os 
ditames legais pertinentes (Lei n° 8.666/93 e alteragoes), berjn como em virtude do que restou 
comprovado atraves da documentagao acostada ao processo, HOMOLOGO a Presente 
licitagao, e assim o fago operando com lastro na lei dantes invocada e nas demais disposigoes 
correlatas a especie aplicadas, a fim de que produza seus jurfdicos e legais efeitos.

1
Dessa Forma, autorizo a Secretaria de Fazenda e Administragao a adotar os procedimentos legais 
para a contratagao da empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 39.235.289/0001-63, vencedora da licitagao, respeitando-se as 
normas do Edital e da lei.

Ciencia aos interessados, observadas as prescrigoes legais pertinentes.
. i

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho (BA), 17 de junho de 2022.

f

Regis Clelvys Sampjaio Bento
Prefreito Municipal
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Termo de Contrato de execu?ao de obras que 
entre si fazem o MUNICIPIO DE SOBRADINHO- 
BA e a Empresa PWTINUM ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI.

CONTRATO NS 115/2022

0 MUNICIPIO DE SOBRADINHO- BA, entidade juridica de direito publico interno, com sede na Av. Jose 
Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jundicas (CNPJ} sob o n® 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr. REGIS 
CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do 
RG n° 866398970 SSP/BA, doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado a Empresa PLATINUM 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa juridica de direito privado, com sede Rua 2 de Julho, 

0 157, Sala 4, Centro, Serrinha-BA, CEP: 47.700-000, inscrita no CNPJ/MF sob n$. 39.235.289/0001-63, a seguir
denominada CONTRATADA, tern entre si justo e acordado celebrar o presente Contrata^ao de execu?ao de 
services, devidamente autorizado mediante TOMADA DE PRE£0 n? 007/2022 e Process© Administrative ns 
087/2022, Tipo Menor Pre?o por empreitada Global, que se regera pela com fundamento na Lei n9 8.666, de 
1993, e demais legislates correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as clausulas e as 
condigSes seguintes:

1. CLAUSULA PR1MEIRA - DO OBJETO

1.1.1. O contrato tern por objeto a contratacao de empresa especializada para a presta^ao de services de 
pavimentatao em paralelepipedo em diversas ruas do munidpio (Loteamento Jose Balbino).
1.1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrigao, o Projeto Basico, Edital da 
TOMADA DE PREQO n9 007/2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.
1.1.3. Ao assinar o presente contrato, a Contratada deciara sua expressa concordancia com a adequacao do 
projeto basico.

2. ci!ftUSUiaTSEGUNDA^boJREGIMETDErEXECUCA5

2.1. A obra sera realizada por execu?ao indireta, sob o regime de empreitada por pre?o global.
A assinatura do presente Contrato implica a concordancia da Contratada com a adequate de todos os 
projetos anexos ao instrumento convocatorio a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 
alegagoes de falhas ou omissoes em qualquer das pe?as, orgamentos, plantas, especifica?6es, memorials e 
estudos tecnicos preliminares dos projetos nao poderao ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 
valor total do future contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

3. ClSMUSfl iWTERCEIRAWpOYOGAiyElFORI^A^ETeXECHcaO

3.1. A obra sera executada no munidpio de Sobradinho- BA.
3.1.1. O prazo de execute dos services sera de 03 (tres) meses, tendo infeio a partir da data de emissao da 
Ordem de Service ou documento equivalente. Esse prazo podera ser/e$tendido'durante toda a vigencia do 
contrato. i
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3.2. A execugao contratual obedecera ao cronograma ffsico-financeiro com a especificagao ffsica completa 
das etapas necessarias a medi?ao, ao monitoramento e ao controle das obras, nao se aplicando, a partir da 
assinatura do contrato e para efeito de execugao, medigao, monitoramento, fiscaliza?ao e auditoria, os 
custos unitarios da planilha de formagao do prego.

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADAl

4.1. A CONTRATADA, atem do fornecimento da mao-de-obra, dos materials e dos equipamentos, 
ferramentas e utensflios necessaries para a perfeita execugao dos servigos e demais atividades correlates, 
obriga-se a:
4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotagoes de Responsabilidade Tecnica - ART's referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei ns 6.496, de 1977;
4.1.2. Obter junto £ Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvara de construgao e, se necessario, o alvara 
de demoligao e demais documentos e autorizagoes exigfveis, na forma da legislagao aplicavel;
4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relatives ao projeto ou servigo tecnico especializado, para que a 
Administragao possa utiliza-lo de acordo com o previsto no Projeto Basico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 
8.666, de 1993;
4.13.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de carater tecnologico, insuscetivel de privilegio, a 
cessao dos direitos incluira o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informagao 
pertinentes a tecnologia de concepgao, desenvolvimento, fixagao em suporte fisico de qualquer natureza e 
aplicagao da obra;
4.1.4. Assegurar a CONTRATANTE:
4.1.4.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequagoes e atualizagdes que vierem a ser realizadas, logo apos o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo a CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitagoes;
4.1.4.2. Os direitos autorais da solugao, do projeto, de suas especificagoes tecnicas, da documentagao 
produzida e congeneres, e de todos os demais produtos gerados na execugao do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utiiizagao sem que exista autorizagao 
expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejufzo das sangoes civis e penais cabiveis.
4.1.5. Promover a organizagao tecnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificagoes que integram o Contrato, no prazo 
determinado.
4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagao pertinente, cumprindo as 
determinagoes dos Poderes Publicos, mantendo o local dos servigos sempre limpo e nas melhores condigoes 
de seguranga, higiene e disciplina.
4.1.7. Atentar, em relagao ao material, para todas as disposigoes e especificagoes constantes no Projeto 
Basico.
4.1.8. Submeter previamente, por escrito, & CONTRATANTE, para analise e aprovagao, quaisquer mudangas 
nos metodos executives que fujam as especificagoes do memorial descritivo.
4.1.9. Elaborar o Dterio de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as 
informagoes sobre o andamento da obra, tais como, numero de funcionarios, de equipamentos, condigoes 
de trabalho, condigoes meteorologicas, servigos executados, registro de ocorrencias e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados a Fiscalizagao e situagao da obra em relagao._ao cronograma

✓



Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho 000358

previsto.
4.1.10. Refazer, bs suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e as especifica^oes constantes no projeto basico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materials defeituosos ou com vicio de constru^ao, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 
data de emissao do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE.
4.1.11. Responder por qualquer acldente de trabalho na execugao dos servigos, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortulto ou de for^a maior, por qualquer 
causa de destruigao, daniflcagao, defeitos ou incorregoes dos servigos ou dos bens da CONTRATANTE, de 
seus funclonarlos ou de terceiros, ainda que ocorridos em via publica junto a obra.
4.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) boras, qualquer ocorrencia anormal 
ou acidente que se verifique no local dos servigos.
4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos servigos, bem como aos documentos relatives a 
execugao da reforma.
4.1.14. Paralisar, por determinagao da CONTRATANTE, qualquer trabalho que nao esteja sendo executado de 
acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.
4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciarios, fiscals e comerciais resultantes da execugao do 
contrato.
4.1.16. Responder pelo pagamento dos salaries devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como 
pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigagoes inerentes a execugao dos 
servigos ora contratados.
4.1.17. Arcar com todos os tributes incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.
4.1.18. Adotar as providencias e precaugoes necessarias, inclusive consulta nos respectivos orgaos, se 
necessario for, a fim de que nao venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, eletricas e telefonicas.
4.1.19. Promover a guarda, manutengao e vigilancia de materials, ferramentas, e tudo o que for necessario a 
execugao dos servigos, durante a vigencia da obra.
4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado atraves de crachas, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Protegao Individual - EPTs;
4.1.21. Manter sediado junto a Administragao, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar 
decisoes compativeis com os compromissos assumidos;
4.1.22. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 
seguranga da Administragao;
4.1.23. Instruir os seus empregados, quanto ci prevengao de incendios nas areas da Administragao;
4.1.24. Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materials, 
equipamentos e utensNios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as 
recomendagoes aceitas pela boa tecnica, normas e legislagao;
4.1.25. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas 
no contrato, as eventuais falhas na execugao dos servigos fora das suas especificagoes;
4.1.26. Responder por qualquer prejuizo ou danos causados diretamente a Administragao ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execugao do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizagoes cabiveis e assumindo o onus decorrente;
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4.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstancias detectadas por seus empregados 
quando da execu?ao dos services, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos servigos ou 
comprometer a integridade do patrimonio publico;
4.1.28. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigagoes assumidas, 
nem subcontratar qualquer das presta;6es a que est3 obrigada, exceto nas conduces autorizadas no Projeto 
Basico ou neste contrato;
4.1.29. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigao de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utiliza^ao do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.1.30. Manter, durante o pen'odo de vigencia do contrato, todas as condi^des que ensejaram a sua 
habilita;ao e qualificagao no certame licitatorio;
4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigagoes previdenci^rias, do Fundo de Garantia por Tempo de Service - FGTS, e do 
pagamento dos salaries e beneficios dos empregados utilizados na execugao dos servigos;
4.1.32. Vedar a utilizagao, na execugao dos servigos, de empregado que seja familiar de agente publico 
ocupante de cargo em comissao ou fungao de confianga no orgao contratante, nos termos do artigo T do 
Decreto n° 7.203, de 2010, que dispoe sobre a vedagao do nepotismo no ambito da administragao publica 
federal.
4.1.33. A resoonsabilidade pela qualidade das obras, materials e servicos executados ou fornecidos e da
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promocao de readequacSes, sempre aue detectadas
improoriedades que possam comprometer a consecucao do obieto aiustado:

5. CLAUSULA QUINTA - DA DISCR1MINACAO DO SERVICO

5.1. Os servigos serao executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Basico e seus anexos.
5.1.1. Para a perfeita execugao dos servigos, a CONTRATADA dever2 disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessaries, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas 
no Projeto Basico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituigao.

6. clAusula sexta - da subcontratacAo

6.1. £ vedada a subcontratagao total do objeto do contrato.
6.2. A subcontratagao depende de autorizagao previa por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisites de qualificagao tecnica necessaries para a execugao dos servigos, bem 
como verificar os demais requisites de habilitagao eventualmente apliciveis, dentre eles a regularidade fiscal 
e trabalhista.
6.3. Em qualquer hipotese de subcontratagao, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 
perfeita execugao contratual, cabendo-lhe realizar a supervisao e coordenagao das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigagoes 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratagao.

7. CLAUSULA SfrlMA - DAS OBRIGACQES DA CONTRATANTE
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7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Cumprir fielmente as disposi?6es do Contrato;
7.1.2. Exercer a fiscalizagao dos servigos por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei 
n° 8.666/93;
7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicagao, em tempo habil, de qualquer fato que acarrete em interrup?ao 
na execu?ao do Contrato;
7.1.4. Efetuar o pagamento nas condi?6es e pre?os pactuados no Contrato;
7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeigoes, falhas ou irregularidades constatadas na 
execu^ao do servip para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias;
7.1.6. Fornecer por escrito as informa^oes necessarias para o desenvolvimento dos servigos objeto do 
contrato;
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigagoes da CONTRATADA relatives a observancia das normas 
ambientais vigentes;
7.1.9. Proporcionar todas as condigoes para que a CONTRATADA possa desempenhar seus servigos de 
acordo com as determinagoes do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Basico e seus anexos;
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigencia do contrato sejam mantidas, em compatibiiidade com as 
obrigagoes assumidas peia CONTRATADA, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na 
licitagao.

8. CLAUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

8.1. 0 valor do contrato e de R$ 1.427.802,05 (Dm milhao, quatrocentos e vinte e sete mil, oitocentos e 
dois reals e cinco centavos).
8.1.1. No vaior acima estao induidas todas as despesas ordin^rias diretas e indiretas decorrentes da 
execugao contratual, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administragao, materials de consumo, seguro e outros necessaries ao 
cumprimento integral do objeto contratado.

9. CLAUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Sera exigida a prestagao de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por cento) do valor 
total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da ceiebragao do contrato, 
sob pena de aplicagao das sangdes cabiveis, inclusive rescisao contratual.
9.2. A garantia podera ser prestada nas seguintes modaiidades:
a. Caugao em dinheiro ou tftulos da divida publica;
b. Seguro-garantia; ou
c. Fianga bancaria.
9.2.1. Nao sera aceita a prestagao de garantia que nao cubra todos os riscos ou prejuizos eventualmente 
decorrentes da execugao do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigagoes trabalhistas, 
previdenciarias ou sociais.
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9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicataria seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor 
a que se referem as almeas "a" e "b" do § le do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, sera exigida, para a 
assinatura do contrato, presta?ao de garantia adicional, igual a diferen^a entre o menor valor referido no 
citado dispositive legal e o valor da correspondente proposta.
9.3. No caso de cau^ao em dinheiro, o deposito devera ser efetuado na conta corrente ns. 33.323-9 agenda 
1456-7, Banco do Brasil mediante deposito identificado a cr^dito da Contratante.
9.4. Caso a op?ao seja por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquida?ao e de custodia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores economicos, conforme definido pelo Ministerio da Fazenda.
9.5. A garantia, se prestada na forma de fian?a bancaria ou seguro-garantia, devera ter validade durante a 
vigencia do contrato.
9.6. No caso de garantia na modalidade de fianga bancaria, devera constar expressa renuncia do fiador aos 
beneficios do artigo 827 do C6digo Civil.
9.7. No caso de altera?ao do valor do contrato, ou prorrogagao de sua vigencia, a garantia devera ser 
readequada ou renovada nas mesmas condi?6es.
9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensa?ao de 
prejuizo causado no decorrer da execugao contratual por conduta da Contratada, esta devera proceder a 
respectiva reposigao no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados da data em que tiver sido notificada.
9.9. Apos a execugao do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obriga^oes a cargo da 
Contratada, a garantia por ela prestada sera liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos a Contratante.

10. CLAuSULA'PECiMA- DAVIGENCIA

10.1. O prazo de vigencia do Contrato sera de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data da 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipoteses elencadas no paragrafo primeiro do artigo 57 da 
Lei n^ 8.666, de 1993.
10.1.1. A vigencia podera ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes a contratagao 
sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscri^ao em restos a pagar, conforme 
Orientagao Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento sera de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresenta^ao da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatorios do cumprimento das obrigagoes da 
CONTRATADA.
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reals) deverao ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias uteis, contados da 
data da apresentagao da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatorios do 
cumprimento das obrigagoes da CONTRATADA, nos termos do art. 52, § 32, da Lei n2 8.666, de 1993.
11.2. A Nota Fiscal/Fatura sera emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:
11.2.1. Ao final de cada etapa da execugao contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, a 
CONTRATADA apresentara a medigao previa dos servigos executados no periodo, atraves de planilha e 
memoria de calculo detalhada.
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11.2.1.1. Uma etapa sera considerada efetivamente conclufda quando os services previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execugao dos servi?os, em rela?ao a previsao original constante 

Cronograma Fisico-Financeiro, podera apresentar a mediae previa correspondente, ficando a cargo da
Contratante aprovar a quitagao antecipada do valor respective, desde que nao fique constatado atraso na 
execugao dos services entendidos como criticos.
11.2.1.3. Juntamente com a primeira medi^ao de services, a CONTRATADA devera apresentar comprovacao 
de matncula da obra junto a Previdencia Social.
11.2.1.4. A CONTRATADA tamb£m apresentara, a cada medicao, os documentos comprobatorios da 
procedencia legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execugao contratual, 
quando for o caso.
11.2.2. A CONTRATANTE tera o prazo de 15 (Quinze) dias uteis, contados a partir da data da apresentagao 
da medigao, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medigao previa relatada pela CONTRATADA, 
bem como para avaliar a conformidade dos servigos executados, inclusive quanto a obrigagao de utilizagao 
de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedencia legal.
11.2.2.1. No caso de etapas nao concluidas, sem prejuizo das penalidades cabiveis, serao pagos apenas os 
servigos efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
11.2.2.2. A aprovagao da medigao previa apresentada pela CONTRATADA nao a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitagao definitive dos servigos executados.
11.2.3. Apos a aprovagao, a CONTRATADA emitira Nota Fiscal/Fatura no valor da medigao definitive 
aprovada, acompanhada da planilha de medigao de servigos e de memoria de calculo detalhada.
11.3. 0 pagamento somente sera efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.
11.3.1. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado a verificagao da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os servigos efetivamente executados, bem como as 
seguintes comprovagoes, que deverao obrigatoriamente acompanha-la:
a. Do pagamento da remuneragao e das contribuigoes sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e 
Previdencia Social), correspondentes ao mes da ultima nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados 
diretamente vinculados a execugao contratual, nominalmente identificados;
b. Do cumprimento das obrigagoes trabalhistas, correspondentes a ultima nota fiscal ou fatura que tenha 
sido paga pela Administragao.
11.4. Havendo erro na apresentagao de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 
circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a 
comprovagao da regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer onus para a CONTRATANTE.
11.5. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao aplicavel, nos termos 
da Instrugao Normativa n° 1.234, de 11 de Janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.
11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza (ISSQN), sera observado o disposto na Lei 
Complementar n9116, de 2003, e legislagao municipal aplicavel.
11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, institufdo pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n^ 123, de 2006, nao sofrera a retengao quanto aos impostos e contribuigoes abrangidos pelo

no
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referido regime, em rela?ao as suas receitas proprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declara^ao 
de que trata o artigo 6° da Instrugao Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
11.6. 0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito em conta 
corrente, na agenda e estabeledmento bancario indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na 

legislate vigente.
11.7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento.
11.8. A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura nao tenha sido acordada no contrato.

12. (TlAUSULA DECIMA SEGUNDA - DORECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. Quando as obras e/ou services contratados forem concluidos, cabera a CONTRATADA apresentar 
0 comunicacao escrita informando o fato a fiscalizagao da CONTRATANTE, a qual competira, no prazo de ate 15

(quinze) dias, a verificagao dos servigos executados, para fins de recebimento provisorio.
12.1.1. 0 recebimento provisorio tambem ficara sujeito, quando cabivel, a conclusao de todos os testes de 
campo e a entrega dos Manuais e Instrugoes exigiveis.
12.2. A CONTRATANTE realizara inspegao minuciosa de todos os servigos e obras executadas, por meio de 
profissionais tecnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
finalidade de verificar a adequagao dos servigos e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisoes 
finals que se fizerem necessaries.
12.2.1. Apos tal inspegao, sera lavrado Termo de Recebimento Provisorio, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, ambas assinadas pela fiscalizagao, relatando as eventuais pendencias verificadas.
12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expenses, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da execugao 
ou materials empregados, cabendo a fiscalizagao nao atestar a ultima e/ou unica medigao de servigos ate 
que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisorio.
12.3. 0 Termo de Recebimento Definitive das obras e/ou servigos contratados sera lavrado em ate 90 
(noventa) dias apos a lavratura do Termo de Recebimento Provisorio, por servidor ou comissao designada 
pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigencias da 
fiscalizagao quanto as pendencias observadas, e somente apos solucionadas todas as reclamagoes 
porventura feitas quanto a falta de pagamento a operarios ou fornecedores de materials e prestadores de 
servigos empregados na execugao do contrato.
12.3.1. Na hipotese de a verificagao a que se refere o paragrafo anterior nao ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitive no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores a 
exaustao do prazo.
12.3.2. 0 recebimento definitive do objeto licitado nao exime a CONTRATADA, em qualquer £poca, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forga das disposigoes legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS PRECOS
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13.1.1. Os pre?os serao reajustados anualmente com base no INCC, ou outro indice que o venha a substituir, 
podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.

14. IclAusUla decima quarta - da dotacAo ORCAMENTARIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contrata?ao correrao a conta de recursos especificos consignados 
no Or^amento Geral deste exercfcio, na dota?ao abaixo discriminada:

Orgao: 2 - Prefeitura Municipal de Sobradinho
Unidade Or?amentaria: 02.10.000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Services Publicos 
Programa Atividade: 1.026 - Const., Manut., e Rec. de Pra?as, Paviment., Ciclovias e Bens de uso comum 
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00 - Obras e instala?6es 
Fonte: 00/42/24

14.2. Caso a vigencia do contrato ultrapasse o exercfcio financeiro, as despesas do exercfcio subsequente 
correrao a conta das dota?5es orgamentarias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

15. CLAUSULA DgCIMA QUINTA - DA FISCAUZACAO
15.1. A execu?ao dos services ora contratados sera objeto de acompanhamento, controle, fiscaliza^ao e 
avaliagao por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribui?oes 
espedficas determinadas na Lei n8 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Basico.
15.1.1. O representante da CONTRATANTE devera ser profissional habilitado e com a experiencia tecnica 
necessaria para o acompanhamento e controle da execu?ao da obra.
15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalizafao e avaliagao de que trata este item nao excluem a 
responsabilidade da CONTRATADA e nem confere a CONTRATANTE responsabilidade solidaria, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execu^ao dos servigos contratados.
15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os services ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

£ 15.4. As determina^oes e as solicita?6es formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da

fiscalizagao do contrato deverao ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, 
justificadas porescrito.

16. CLAUSULA DECIMA SEXT/HdAS ALTERACOES DO CONTRATO

16.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficara obrigada a aceitar, nas 
mesmas condi^oes contratuais, os acrescimos ou supressoes que se fizerem necessaries, ate o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
16.1.1. Em caso de reforma de ediffcio, o limite fixado para os acrescimos e de ate 50% (cinquenta por cento) 
do valor iniciai atualizado do contrato.
16.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento).
16.1.3. O conjunto de acrescimos e o conjunto de supressoes serao calculados sobre o valor original do 
contrato, aplicando-se a cada urn desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensa^ao 
entre eles, os limites de altera^ao acima estabelecidos.



Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

JU0365

16.2. As altera?6es contratuais decorrentes de alega^ao de falhas ou omissoes em qualquer das pe?as, 
orgamentos, plantas, especificagoes, memoriais e estudos tecnicos preliminares do projeto nao poderao 
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual 
para verificafao dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6°, III, da Lei n° 12.465, de 

2011).
16.3. A forma?ao do prego dos aditivos contratuais contara com orgamento especifico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo orgao, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferenga entre 
o valor global estimado na fase interna da licitagao e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 
65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6°, IV, da Lei n° 12.465, de 2011).
16.3.1. Somente em condigoes especiais, devidamente justificadas em relatorio tecnico circunstanciado, 
elaborado por profissionai habilitado e aprovado pelo orgao gestor dos recursos ou seu mandatario, poderao 

' os custos das etapas do cronograma ffsico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, 
sem prejuizo da avaliagao dos orgaos de controle interno e externo (artigo 125, § 6e, VI, da Lei n° 12.465, de

£ 2011).
16.4. Uma vez formalizada a alteragao contratual, nao se aplicam, para efeito de execugao, medigao, 
monitoramento, fiscalizagao e auditoria, os custos unitarios da planilha de formagao do prego do edital.

17. ^AUSU&^D^Cli^ffls^TlMA^D^ASlNFRA^QES^EtDAS^SANCQES^ADfVlTNiSTRATiNZS

17.1. 0 atraso injustificado na execugao do contrato sujeitara a CONTRATADA, apos regular processo 
administrative, a penalidade de:
a. Multa moratoria de ate 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratagao, ate o limite de 30 (trinta) dias.
17.1.1. A aplicagao da multa moratoria nao impede que a Administragao rescinda unilateralmente o Contrato 
e aplique as outras sangdes cabiveis.
17.2. A inexecugao total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no 
Edital e no contrato, sujeitara a CONTRATADA, garantida a previa defesa, sem prejuizo da responsabilidade 
civil e criminal, as penalidades de:
a. Advertencia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos significativos 
ao objeto da contratagao;
b. Multa compensatoria de ate 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratagao;
c. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o Munidpio de Sobradinho-BA pelo prazo de ate 
dois anos;
c. l. Tal penalidade pode implicar suspensao de licitar e impedimento de contratar com qualquer orgao ou 
entidade da Administragao Publica, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
conforme Parecer n0 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acordaos n° 
2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1^ Camara do TCU.
d. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica enquanto perdurarem 
os motives determinantes da punigao ou ate que seja promovida a reabilitagao perante a propria autoridade 
que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administragao pelos 
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da penalidade de suspensao do subitem anterior.
17.2.1. A recusa injustificada da Adjudicataria em assinar o Contrato, apos devidamente convocada, dentro 
do prazo estabelecido pela Administragao, equivale a inexecugao total do contrato, sujeitando-a as 
penalidades acima estabelecidas.
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17.2.2. A aplica?ao de qualquer penalidade nao exclui a aplica^ao da multa.
17.3. Tambem ficam sujeitas as penalidades de suspensao de licitar e impedimento de contratar e de 
declaragao de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razao do 

contrato decorrente desta licita;ao:
17.3.1. tenham sofrido condenagoes definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributes;
17.3.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licita?ao;
17.3.3. demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administra^ao em virtude de atos ilicitos 
praticados.
17.4. A aplica?ao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrative que 
assegurara o contraditorio e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei ns 8.666, de 
1993.
17.5. A autoridade competente, na aplica?ao das san^oes, levara em consideragao a gravidade da conduta 
do infrator, o carater educative da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado o prinefpio 
da proporcionalidade.
17.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados a CONTRATANTE serao deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Municfpio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serao 
inscritos na Divida Ativa da Uniao e cobrados judicialmente.
17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa devera ser recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.
17.7. As sangoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

18.
18.1. Sao motives para a rescisao do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:
I. o nao cumprimento de cl^usulas contratuais, especificagoes, projetos ou prazos;
II. o cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos e prazos;
III. a lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade da conclusao do 
servigo, nos prazos estipulados;
IV. o atraso injustificado no inicio do servigo;
V. a paralisagao do servigo, sem justa causa e previa comunicagao a Administragao;
VI. a subcontratagao total ou parcial do seu objeto, a associagao da CONTRATADA com outrem, a cessao ou 
transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas no Contrato;
VII. o desatendimento as determinagoes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execugSo, assim como as de seus superiores;
VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 12 do art. 67 da Lei n2 
8.666, de 1993;
IX. a decretagao de falencia, ou a instauragao de insolvencia civil;
X. a dissolugao da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
XI. a alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execugao do Contrato;
XII. razoes de interesse publico, de alta relevancia e ample conhecimento, justificadas e determinadas pela 
maxima autoridade da esfera administrative a que esta subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo
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administrative a que se refere o Contrato;
XIII. a supressao, por parte da Administragao, de servigos, acarretando modificagao do valor inicial do 
Contrato alem do limite permitido no § do art. 65 da Lei n5 8.666, de 1993;
XIV. a suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbagao da ordem interna, guerra, ou ainda por 
repetidas suspensoes que totaiizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de 
indenizagao pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagoes, mobilizagdes e outras 
previstas, assegurada a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do cumprimento das 
obrigagoes assumidas, ate que seja normalizada a situagao;
XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragao, decorrentes de 
servigos, fornecimento, ou parcelas destes jci recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade publica, 
grave perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurada a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensao de cumprimento de suas obrigagoes, ate que seja normalizada a situagao;
XVI. a nao liberagao, por parte da Administragao, do objeto para execugao do servigo, nos prazos 
contratuais;
XVII. a ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da execugao do 
Contrato;
XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666, de 1993, sem prejuizo das 
sangdes penais cabiveis.
18.2. Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditorio e 
a ampla defesa.
18.3. A rescisao deste Contrato podera ser:
18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administragao, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII desta clausula;
18.3.2. amig^vel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no process©, desde que haja conveniencia 
para a Administragao;
18.3.3. judicial, nos termos da legislagao.
18.4. A rescisao administrative ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e fundamentada da 
autoridade competente.
18.5. Quando a rescisao ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta clausula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, sera esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a:
18.5.1. devolugao da garantia;
18.5.2. pagamentos devidos pela execugao do Contrato ate a data da rescisao.
18.6. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execugao da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagoes a ela devidos, bem como a 
retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE, alem 
das sangoes previstas neste instrumento.
18.7. 0 termo de rescisao devera indicar, conforme o caso:
18.7.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
18.7.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
18.7.3. Indenizagoes e multas.
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19. Clausula dScima nona^dos casos omissos

19.1. Os casos omissos ou situagoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposifoes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, 
na Lei Complementar 123, de 2006 e alteragoes da Lei complementar 147/2014, e na Lei n® 8.666, de 

1993.

20. CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBUCACAO
20.1. Incumbira & CONTRATANTE providenciar a publica?ao do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 
ate o quinto dia util do mes seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data.

21. CLAUSULA VIGIiSIMA PRIMEIRA - DO FORO
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho Estado da Bahia, com exclusao de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questoes oriundas do presente Contrato.
21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito.

Sobradinh' ,, 17 de jujjho^de 2022.

MUNICIPIO DE5DBRADINHO - BA 
REGIS CLEIVy/sA^PAIO BENTO 

PREFEITO MUNICIPAL

^PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI
ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA 

$6CIA ADMINISTRADORA 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

61-
Nome:
CPF/MFn.e

Nome:
CPF/MFn.e ^ ~
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MUNICiPIO DE SOBRADtNHO/BA 
AVISO DE ADJUDICATED

PAD n°. 087/2022 - TP n°. 007/2022. Pica adjudicado o objeto: “...contrata?!© de empresa especializada para a 
presta$ao de servigos de pavimenta^ao em paralelepipedo em diversas ruas do municlpio de Sobradinho 
(Loteamento Jose Balbino) a empresa PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF 
sob o n° 39.235.289/000143, no valor global de R$ 1.427.802,05 (um milhao quatrocentos e vinte e sete mil 
oitocentos e dois reals e cinco centavos) Adjudicado em: 17/06/2022, Thaciana Carla Silva Mangabeira, 
Presidente da CPU.

o

MUNICiPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE HOMOLOGAQAO

PAD n°. 087/2022 - TP n°. 007/2022. Objeto: contratagao de empresa especializada para a presta9ao de 
services de pavimentacao em paralelepipedo em diversas ruas do municipio de Sobradinho (Loteamento 
Jos6 Balbino) Vencedora: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF sob o n°. 
39.235.289/0001-63, no valor global de R$ 1.427.802,05 (um milhao quatrocentos e vinte e sete mil oitocentos 
e dois reais e cinco centavos) Homologado em: 17/06/2022. R6gis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 115/2022
Contrato n° 115/2022. PAD n°. 087/2022 - TP n°. 007/2022. CONTRATANTE: Municipio de Sobradinho/BA. 
CONTRATADA: PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF sob o n°. 
39.235.289/0001-63, no valor global de R$ 1.427.802,05 (um milhao quatrocentos e vinte e sete mil oitocentos 
e dois reais e cinco centavos) ASSINATURA: 17/06/2022. OBJETO: contratagao de empresa especializada 
para a prestacao de services de pavimentacao em paralelepipedo em diversas ruas do municipio de 
Sobradinho (Loteamento Jos6 Balbino). PRAZO DE VIG&NCIA: 365 dias.
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